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TRIBUNAL DE CONTAS 
DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

.. p1º0'58864 A20T9 lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll . 
Natureza: 
REPRESENTACAO 

Orgao/Entidade 
GAMARA MUNICIPAL DE SILVIANOPOLIS 

Municipio: 
SIL VIANOPOLIS 

Relator Atual: · 
CONS. CLAUDIO TERRAO · 

Adm.: Volume. 

DM 004 

ｄｩｳｴｲｩ｢ｵｩＨｾ｡ｯﾷ＠

2910212019 

, 

"'-º "' - - ...Q -.. .<>. --

TC-06 
Cód 0915 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Em 25/07/2019 faço a abertura do volume nº 4 referente ao processo 

. nº 1058864 sendo que o volume nº 3, encerrou-se com o Termo de fl. 627. 

Certifico que o primeiro documento deste volume, à fl. 629 é: 

CERTIFICADO DE HEULLER CLAUDIO FERNANDES 
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SENADO FEDERAL. 

SÉCRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
. 

Heuller Claudio Fernandes 

Partidpou <mD ap>'O'dlamenlo do""'° IJdtnções o CootnlOs, 
ndnfstr9do pela mod.llidade EAD no ｾｯ＠ de Ｑｾ＠ a·l3/11/l008, nmn 

·total eq nl.-Ute a 30 honNnb, cm coafomddadt com.o programa CODSlantt ao verso. 

ＸＮ＾ｩｾＮＺ｀＠
ｴｾｍｩｾ＠

t>hato1 lhdon't cio Progr1m1 h..tulegl:J 

Dlrrto,.Otu1 do Stn-40 hdtral 

•• 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
. 

Heuller Claudio Fernandes 

Pm11dpou <0m ap>'O'd- do...,.. Mtka .. °'9m><"fo Póblko, 
m.tniSlrado pela modalidade EAD no peftodo de 14IOSVlOOB a ＲＳＱＱｾ＠ DUID 

tota) eqainilmte a 25 horas-aula, em coaform:Jdade- com. O prngrmD3 comtante DO Ya"SO. 
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' l;l:;l:;l:;l1l;l:;l;l;l;l;l;l;l;l; lll;l1l;l/l;l;l;O 
l; 

ﾷｾﾷ＠
ｾ＠ .. ' 

ｾｯｬｬｕＧＢＧ•＠
l; 

li · MiNISTÉRIO DA FAZENDA lJ """" ;:,...,i 
li ﾷｾ•ｅｓａｆﾷ＠ ESCOLA DE ÂDMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA \:: ﾷＺﾷﾷＭＺＭ＿Ｄｾ＠ l1 
l1 . . ll .. 
l; r o 

' "" li • .· •· ÇERTIFICADO o 
li . ' lJ 
l'J ｃ･ｲｴｩｦｩｾ＠ qlle llEULlER CLAUD!O FERNANDES eollcluiu o curso da l; 
lJ COll!role SOcja! e.Cidadania - MG 3. realizado no período de 2SIOS/2009 a l; 30JOOl2009. cQin <alga horárlatOlal de 40 boms. 

l1 
. : .. ｾﾷ＠ ' o ·' ... : 

li ) 
:11- .. 

l1 . .\:;_ . Ｎ［ＮｾｲＮ＠ . r l1 l; 
lJ •• ｾﾷ＠ 4 . ' o 

ｾﾷ＠g Brasma. ＧＱＷｾ＠ > Julho de 2009 l; ... o .' . 
ｾ＠

. 
l1 ·._,..· 

l1 ｾｾＬＮＮＭＢＢＧＪ＠
J{ . . . . ' ! . l'; .-......i.--.1 •:.,•; v(• ; 

ESl.1 tclt> COO?> ＢﾰＢＢＢｾ＠ .... ha tfocM ,,. Ãftl"9dO ｾ＠

li 111Wl1'!I03•CJOOl'Qta 
ｏＢｲ｣Ｇｏｾ､ｏｅｓｏＢＯ＠ Geerre do Eo.air;Oc o ostn::b · ｾ＠ o 

l; l; 
lllllllllllllllllllll1l10lllllllllllllllllllllllll10lllll10 
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SB:RE1M1A ESl'l!ÇIAL DO INTEllUGIS 

. SENADO FEDERAL 

·cERTIFICAOO 
Heuller Claudio Fernandes 

ｐ｡ｲｩＺｬ｣ｬｰｯｵｯＺＺｩｭｾ､ｯ｣ｭｭｎｯ￧Ｕ･ｳＺｉｓＶ､｣Ｚ｡ｳ､･＠ &dmfa!d w;ão. 

zWa..idndo pela ed·1ide:f·&\D ao periodo.de O!IJl)l2039 ao&U/200'J, .m:un 
total ｾ･＠ a 36 ｾ＠ GD o::Gf'onnidlde mm ｯｾ＠ CDdd.asde .dO'ftftD. 

ｾ＠
1•kcfttirilfllaaftF'*nl --·--
ｾ＠ ' 
www.interlei;is.gov.br 

. f 

··;{, ·. ｾ＠ . ' ｾ＠ .... ,·' 
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Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pam ulha - 31275- - · -
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. 'CERTIFICADO· 
Heuller Claudio Fernandes 

Paildpaocom &i*Ofdlamadudo ｾ＠ Jl'room:ol41dafho Mwddpal. 

mla1dna:lo pda "'""''idrhEAJ> ao prricdode 05/l{Wl(Xlg a06tllll009, mnn 
tcie.I ｾ･＠ al5 ｾ＠ an coafm: ' 'adê.como prosa:zm. mnstame aoveno. 

www.interlcgis.gov.br 

ﾷＺｾ＠ . 

Curso sobre Licitação 
CERTIFICADO 

·r·· 

Certificamos que 

HEULLER CLAUOIO FERNANDES 

participou do Curso sobre Licitação realizado em Belo Horizonte 
nos diàs 28 e 29 de maio de 2010, com carga horária de 16 horas, 

na qualidade ·de 

PARTICIPANTE 

- -e '· . . = -. '· ｾＮｾｾＮ＠ ,.\., __ -· 
.. . . .. 



ＭＭｾ＠

. ·:_':··1'_.,..._ ＭＭＺＭＭＺＮｾＮ＠ ＭＺＭＭＺＭｾＭＢＢＢＢＧＮＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷ＠ , . 

ｌｅｇｴ￭ｩｬｌｴￔａｄｾＭﾭ
COMPROMETIDA 

. ... 

· Certificado 

ead® 

Certificamos que Heuller . Claudió Fernandes concluiu 
satisfatoriamente o curso de extensão on-line "Licitações e 

Contratos" em fevereiro de 2013 sob a tutoria do(a) professor(a) 
Antonio Garcia Dias, com a carga horária de 40 horas. 

,Campo Grande, 28 de fevereiro de 2013. 

• 

• 

- ·- \ ··- . -- --- - - - . --
Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pam ulha - 31275-050- Bel H · -
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

i 

-···· 
.. ·, 

Cf;RTlffCADO ' "<-Y. . ....,. /. ·1 ·= . ') ' 
Í .; \' 1 - Ｍｾ＠ ...... --' 

"A Lei de Responsatrilid11dei'iscál 
e suas Conseqúências para o Municipio" 

. •' ... 

Enfoque ｅｳｰＱＱｦｾｯｬＺ＠ Asp11ctos ｐｲ･ｶｩ､ｾｮ｣ｩｯｴＧｩｯｳ＠

- . ' !. ｪＭＮﾷＺＭｾＮ＠ t .- ..... '(:,:. •. !: . • 
· ＨＣ･ｲｴｾｦＱ｣ＱＱＱＱＱｯｳ＠ ｱｵ･ｾｦＮ｟［ﾷ＠ .. -:..1._ ... ·.\"\ --•\.· -:"t • 

J>rmiripou dn Ciclo de ｅｾｴｵ､ｯｳ＠ ｳｾ｢ｲ･＠ n ＮｦＭｾｦ＠ de H<•spo11snbilidnde F;,cn/ e suas 

co11seq11é11cí11s pnra o Município, rc•,:1/i.:"ulo i/O ,,.4111/itório tio S'ni! ＯＩｩ［Ｚｾｯ＠

Crml'flllio;i F/;;r ＭｩｾｦｭＭｨｬ･ａｲｲｨＮ＠

Bdo Horizmur. J 6 dt Fez•aeim de 200 /. 

l jl 

. __ . Ｌｩｾ＾ＬＧＮｩ［＠ ｲＨＯ｟ｾｾ｣［ｬＮＮＮＮＮＮＮ｟＠
,./r,";i .. A. :lfi•u•ul.1 [J,i,,i.T'" ",J..if: .; 

Ｍｾ＠ t ;•:lüi1•I. 

1 Certificado 

,,-..,,,.,.. ,.,.. t 
ｾ＠ / .' . 

ｾﾷﾷ＠ ·' ｾ＠ . 
._.. ＭｾＭｾＭＭｾＭﾭ
ＯＮＬﾷｵＱＱＱｩｲｲｬｾﾷ＠ ;.: •. ＬｾｭＮＭ d, ,;/,11,·i'd.1 1 Si/,,, 

•.• i..lkJ.•!' ｾｴｨｬｴＺ＠

ｾ＠ . ·"·.i 
ｾ＠ .. '?. 
ｾｾ＠ ﾷＭﾷｾＭＭﾷ［＠

ES-.. 

CertlricamOs que -Jorimor r.11111".<t ｰ｡ｲｴｾ｣ｬｰｯｵＮ＠ nos dias 19 .- 20/0Z/2001. 

do Curso de -Atualizaçio do Ageate PUblico Muaicipal • Gettão Fin•nr.eira e 

Orçam;eatá:ria Municipal"", pcrfazeado um total de 16 (dezesseis) hor11t1-oula. 

Belo Horizoni:e. 20 df' (f!veTeiro de 2001. 

ｾ＠ ..... 

;. ' ' . 
' í 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

. '. 
Certlfi.;;smos qUe _ ｟ｨｾﾷ＼＠ .. 

___ ._· _J 
pertlclpcu. ne ｑｵ｡ｬｩｾ｡､･＠ de ;,_ ... , • .. · • . :-"" <'-' ｊｾ＠ .. ... · . ＺＢｾ＠ . (...• 

ＭＭＭＧＭｾＭﾷ＠ •• <:- ｾ＠ .;,: .,,_ ﾷｾﾷＭＭｾＭＭＭＧＢＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

.do SEMlrv_ÁRJO ｐￍￃｎｅＮＺｊａｎＧｅｾｾＧ＿Ｌﾷ＠ URBANO - ESTATUTO DA CIDADE. 

ｰｾｲＺｮ｟ｯｶｩ｣ｴ＿＠ .Qfl(D ａ［ｓｓｾｃｬＭＧＹￇａｏ＠ M!!'R!f9;'!º ｾｕｮｬ｣ｬｰｩｯｳ＠ - AMM. o AssocieÇ/Jo 

dos Munlcipios A"int>radôt'!J <; Ｎｾｯ＠ !"'ihn$ Gerais - AMIG. 
!. . ｾＭ .. ,'; 

1 • • • • ., 

Belo Horizont9. 05 de d,jzeÍnbrdréJe· 2001. . ..' , : -. ' . 

. / 
Adrle;;e Be_rtx)SO 

ｾｲｲｩｳＱ､ｾｮＱ･＠

CERTIFICADO 

c.enifiamos ｱｾ＠ ｾ＠ ｾ＠ p;uticipOu ｾｯｾ＠ Btsico de Licitaçlo. com dunçào de 
16 hons·aula, :ci.liudo peb F'undaç1c E..-.cob Supu;or do MiniK.êrio Público de Mim5 Gerais 
ｃｆｅｓｍｐﾷｾｦｇＩＮ＠ em &]o Horizonte/?'AG. no pPriodo de 29 2 30/Abril/2010. 

B<-lo Horizonte:MG. 30de :abril dto 2010 . 

.l)r. ﾷＮＫｊｾｲｲ･ｬｯｾ＠ ｏｊｩｾｩｮａＡｩｨｧｲｰｳ＠
ｾｩｲｲＮ］ＭｰｮＧＤｩ､ｾｲｩｵｾ＠ F'ESMPiMC 

.. ·-·· ··-····--··-·---ＮＬｾ＠ ............. •• :-;' , , .... ll.t.,,., . .,,., ｲＮｾＮｵＬ＠ ... - .. •1•. 
ＧＧｾ＠ Ｎ｟ＬＬｾ＠ .... •1 •• ,. •. .,,,,;-.,,..., .... r, . .....,.,, • .,., •• ＬＮＮｾ＠

• '" r "" ':-...... ,.....,...., .. .;..., 

• 

• 

------------ - . ·- - - . - - - - - - __ -_-_______ . - -

Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pam ull:ia - 31275-050- Belo Horizonte -.MG 



' . 
LEGIBILIDADE 

COMPROMETIDA 
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• 
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Certificomos que JOClllAPGOMES 

., 
•· < ＧＢｊｦ｜ＢＧＢｴＧｈ

Ｐ

ＧＭＢＢｉｏｊＢＺＧｾ＠ _,... •. , ... , '.,·r;:,•·; .• 
0

?"cfrtf .. ' -..... Úr1:• ,.,, •;:. ""'="'.'"f"· 

co,.,clviv e Semi:':ôric-de Controle bterno, pr6ffldr10'6 Jbêl8 ｊＱｩｾ＠ ､ｾ＠ Contos do_ Estcdo do Minas Ge-rois 
e Al\/\M · Associoç-ôo Mineiro de Mvnrcípios:·1'alizÕdÔ 'fios "d;oS 29, 30 de setembro e 1 de o_vt-Jbro de 
2003. com cargo horário de 24 horos/ovlc . 

fd--,J •ＬＮｾＬﾷﾷｲ｣＠ °" Ｑ ＺｊｾＺＮＺ＠

:,,.,..·::·d:;;,: • ...;; :Í• CçNOi :f:.: ｾｃＨｎＨＡＮ＠

Belo Horizonte 1 de outubro de 2003 

"º . ;:,,,. 
ana ,_. 
ar2 V· 

ｇｾ＠ -
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ｾＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭﾷＺＮＬＬＬ｟ＬＮ＠

a 

-· 

,.; . ·-:-.. ';.. ( ..... ·. ( . . .. - . 
. ··· 

·. ·.. . : . ·- ; . . . . .: .,, ... Ｍｾ＠ .. 
CJ!:R 'l" Ir r.r: ｾ＠ q9 
ﾷｾｾ］ＺｊＬｾｩＮｭＮｨｲＧＮｇＮｾｾＮ［ￚＺＮＺＺﾷＺ＠ . 

-;:- ... , 

, .... '. ｾ＠ . . ' ' .. 
Patk:lpoa ccmi ｾＧｦｴＨｴｲｩｴＧｩＮＺ［ｴｯ＠ d:- re.--:J-tit_ •.Y •• ＺＧﾷＧＮＧｾＧｲｯｴｴ＠ Orçanentárfo. 

lcltaJstnido ［ｾＧ＠ ｲｮｃﾰＡＮＮＺｊＡＮｩＬｯＭＡｉｾ＠ ｾ＠ Afl rtr) ＮｾＺＢￍＡＧｾＧ＾＠ 1•. ﾷＮ＾Ｎ•ＺＺＧＮＧ＿ｾ＠ • :';!/l.1floô8, Dllm. 

totaJ ｾｭＮＮＮｫＺｺＮｾ･ｊＡＭｊＮＮＭｲ｡Ｎ＠ .. ＬｩｮｨＮｍｊＮﾷﾷｾｾﾷＷＢＺＢﾷＮＫＮ＠ ｾＬ＠ • ＭｾｲＮ＠ ｲＮＭＺｾ＠ comtauteoo verso. 

. '·· 

ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ﾷＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭ --------· ＭＭＭＭＭｾＭＭＭｾＭＬＮＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＮＮＮＮＬ＠

a 
SENAOO FEDERAL. 

SECRETARIA. ESPECIAL- J>O .INTERLEGIS 

· ,...,.. .... :r-"' "'r· :a. ""·o· . ＭＭｾﾷｮＮ＠ . .).1, .L .. .l .. • 

Jocimar Gomes· · 

Purtidpoa rom eprc"Tilmnento da cw'l'iO Ld de P.ci;?OC-•bilicbde FISC:al A"11DÇ9Cio.. 
minhtndo e"'t.mM'l!tdW E.AD n., pmodo de iUYJ/1.1)")3 a 23/ll/200S, nmn 

totaJ f'qnlYtimte a 25 ｨｴＧｦｴｳＮｮｊｾ＠ fM cm!ot!'lfd:ade ｾｏｾ＠ C'O!IStaab DO ftno. 

' 

---------- --------- . ·: ｾＭ . . ....... ,. ------- -- -- -
. n· r nel o · .Dí s i · <;A- f' !• P J•,(;i:. .1.? : 50 - Belo Horizonte,.- MG 
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• 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA . 

• . . -·.!'-· .• 

CERTIFiê;:Aoô . 
Jocimar Gomes 

. -t• ............ .., - ' . . •' 
ｐ｡ｩｩＡ､ｾｾＭ｡ＮｮＮｯｩ￧ＮｭｭｩＮｐ､ｨｬＡｭＬ＠ . 
ｾ＠ ｰ､｡ｭｾￚｄ＠ nó ｐｴｲｩｯ､ｯＧ､･ｾ｡ＱｬｬｬｬｬｬＰＰＸＬ＠ mun 

total ･ｱ｡ｩｾ＠ Íi l5 bonis.auh, c:iii. niaf'omddade com o progrmna constante DO m'SQ. ..... - .... ··- ... 

. . 

. . . . ... '' ｾ＠ . . 
. --·. - . . . .. - .... -·:-- · .. .f· :·i..· . ﾷｾｩｾｩｦｩｬﾷ｜ｾＮＮ＠ . .. ﾷﾷＮＭＭｾＭＭＭ .. ; '" ｾ＠ ＢＢｾ＠ .. -· . .. ... - ... ' 
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ｾＭＭＧｾＧ＠ -r-."-.. -· 
-·'1'· 

. ·, 

,_ ... 

,-). 

. ｾ＠ ... 
ｃｅｒｔｉｆｘｲＮｾｾＭＰｾ＠ .. :.: . 

Ｑｾ￩￺ｩｩｾ＠ ＨｮＬｾｾＭＭｩ Ｑ ［ﾷﾷ＠ ＿｟ﾷﾷ［ｸＮｾＮ＠
... . . .. ＺＭｾﾷＭＺＭｲＺｾﾷＭＮﾷ＠ ... 

ＮｐＮ｡ＱＱｱｴｴ｡Ｎｾ•ｾＭｾＧＪＧＭｬｴｩ･ｾｾ＠ ... ＬＮｾＺＧＡＺＺＧＺｾｍＧ＠ ut Ｇ･ｾ＠

ｾｰＦｾｾｾｴ､ＭＡｾ＠ .. ｾｬＧｲＮＺｾｾｾＬﾷｾｾｾｾＭｾｭｮＺ｡＠
. t.111 ｾ｡ＡＡＭ ｾＬＮｾﾷﾷｊ､｡Ｌ＠ ｭＮｾｾｾｴＮｾＱｾＮ＠ ｾ＠ ｦＡＧＺｾＮＺＭｾｾＧ＠ CIM!'tt9ll 1»"9JllL 

'. .. 

｣ｊｉｾＩＮＡＬ＠ d.,J,..__ c.7-_,,,_,.. 

" ' 

ｾｄｃｓｬＡＧＪＧｆｾ＠

1 .. ＭｾﾷＮ＠
. . ,.,_, .. ,., .. ·, -..... ﾷｾ＠

· · ｾ＠ r..: ｾＷＮﾷ＠ \';··WWW. rle11is.gov,tir .·;.T;,',' . ,,. ' (- . ﾷｾ＠ :. . . : ｾＮＮ＠ . . . . ' 

ti ｾ＠ ﾷｾ＠ :. . "•, . .. .. .:. ........... , ·""'-: .. - ' . ｾ＠

. ·a··'>. 
ｾＢＢＢＢＧＺＧＧＮＺＢ＠

ｓｾＭＷￍｊｗ｜＠ ESPECIAL ＰＰＱｾＱＵ＠
· :iENADO FEDERAL · 

. ' 11';_. . 1\" • 

, I .. "' --·· '':J'i j,,, U,:ef.t7'i' . -; .. ;,..""!,:,··· 
v "· . : ｾＮｾｾＺＢＺＬＮＺＺｾＧｩＧｾｆＡｉｾＺｷｏ＠

· JccimarGomes-· , ... 

PciicitJO'l acn :i.prmc.'bmclzto do cmo J'n)ccso Lcp1atnoMm1idpa1. 
ｾ＠ p&. J?:X.'l:lid::deXAD CO período de OMOOOJ9 a05t'12/2009, .m:ml 

ｴｯｑｊＮｾｩｺＡ･ａｊｓ＠ ｾｾ｣［､ｾ｡Ｚｃｉｏ＠ ｾｃｄｬｬ､｡｡ＺｍＮＰＰｾ＠

ｾ＠ .. J ｾ＠ • ｾＭﾷＭｾﾷ＠ • . . . ｾｾ＠ ..... ［Ｎ［ｾｾＱｩＱ､ｦ￭ＱＯ［［ＬＬＱＡｊ＠ ｾ＠
ＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾﾷ｟ＺＮＺＮ｟ｾ｟ＮＮ｟ｾＭｾＭＭｾＭＭ -:: ＭＭＭｾｾ＠ , . 

. • .. ｾ＠
Ｍｾﾷﾷ＠ ｾＭＮ＠

,. 

• 

• 

ＺＮＢＢＧｾｾ＠. ·' ｴ［ｾ＠ ... -- ＭｾﾷＮﾷ＠ . -: . . -

. Avenida Coronel· ósé:là ＧＮＺｲｴＲＮｲｾｳｾｯｳｯ＠ -· Belo·N ri -
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

CERTl-FICADO 
ADEMPE - ASSOCIAÇÃO DOS EMPRESÁRIOS DA PEQUENA E 

· . MÉDIA EMPRESA DO BRASIL - . 

. ｾｯｮｦ･ｲ･＠ ｾｍ･Ｎｯ･Ｚ･ｲｴｩｦｩ｣｡､ｯ＠ a 

· KELLY MORELO 

· pelo po.rticipoçõo no curso 
Como Orgãnizar e Diri.gir Uma Empresa 

Realização do ｄ･ｰｯｲｴｯｭｾｮｴｯ＠ de Cursos Especiais do ADEMPE 

.. 
•,(··.\°'' \ 

t. L .. 
1, \" 
' ... ·'-.. . 

' . 
. .' ｾ＠

-ANTONIOCARLOS DE .SOUZA RAMOS 
· ｾＢＧＬＬＮ＠ ｾＡＡＧＮ＠ ｊＺｬｹｾｳＬ｣Ａ･Ｂｩｾ＠ . .e.--·•·• . ｾ＠ - Corgo horória:.O O horas 

... ,... ' . · . 
.. 

e f R T 1.ç 1 e A D o 
O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais - CRCMG certifica que 

KELI,. Y MORE LO 

participou do Curso "DEMONSTRAÇÕES.CONTÁBEIS GER.ENCIAIS" ministrado pelo Contador ARLY 

OLIVEIRA SILVA. ｮｯ｡ｵ､ｾ￳ｲｩｯ､ｯｃｒｃｍｇＬ＠ no periodode 19 a 23 de novembro de 2001, ;om carga 

horária de 15 horas/au0. 

Selo Horizonte 24 de nóvembro de 2001 

A,_,_,,,;. 
Contador Domingos Xavier Teixeira 

Presídeme do Conselho Regional de Contabilidade 
de Minas Gerais 

, .. 

Márcio Trindade Santos 
Vice-Presidente de Desenvolvimento 

P.rofissional do CRCMG 

• 



.• 

LEGIBILIDA.DE 
COMPROMETIDA 

"·· 

.... 

··--··---· KELLY tv!ORELO BAHENSE DA SILVA 

ＮｾﾷＺ［［ｾＬｾＭＺＺｾＮﾷ［Ｎ｟Ｎ＠ · .• 1- F(RUA-i Ｚ｜ＧＬｾＮｃ［ｑＮＧＬｲＮＺＺＮＮｾ＠ OE GE5 T4C E CO:VTABlLIDADE PÚBLICAS 

N-i ... f;; ..... ＭｻＧｏｊＧｾ＠
'. · .•. ·JJ,'o .·· ,--.- ,, ;: 

•. 

Cer:•fi-:C.'i'CS ::::ue KE!..L V MO/:fEJ.C BA'"1ê!IS! .'.:IA SILVA 

｣ＺＩ［［ＨＧ［Ｌｊ［ｾＬ＠ 0 Sem; :éno à.e Co::::o!e .'nterno, promovido peio Trii:wnal de Cor>tos do Esrado de Minas Gerais 
e ａｴＮｴＬｊ｜ｾ＠ · A$SCócçCo ,'v'.:!lei:o dê 1Vi1.:nicípios. Íeaiizado nos dics 29; 30 de setembro e 1 de outubro óe 
2003 co.'l: cc1go herói io de 24 ho1cs/oda. 

Be!c .1-forizcnte i de oV:uQro áe 2003 

. .-/ .. ' 

-- - -

Avenida Coronel José Dias Bicalho 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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LEGIBILIDADE . 
COMPROMETIDA 

• • 

a 

a 

GIS 

CERTIFICADO . 
Kelly Morelo Bilhense da Silva 

Pardc:ipoucom apto•dtamwto do·aino tJc::ibÇÕa e ｃｯｮｴｮｴｾ＠

mbdstndo pà.amodalkbde EAD oo periodb de 14l09/'l008 • 23/ll/200S, num 

total equh'a!mle e 30 horas-aula, em conformidade com. o programa comtaDlt no ｾ＠

SENADO FEDERAL . 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICÀDO 
Kelly Morelo Bahense da Silva 

Pnrtidpoo com aprovdtmnmto dc;i cano lntrcdação à Lc:l ft Rapons:ibilidad Fi:sail, 
mbdstrndo pda 121 .! ｈ､ｾ＠ EAD DO período dt 14IOSVJ008 • 23111!l008, aam 

. total equivakntc a 25 ｢ｯｮｳＭｾ＠ mii conformidade ((!CD o programa comtantt na ftf'SO,. 

/ 



-- ﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＬＭＭＭＭｾＭＭＭＢＭＭＭＬＭﾷＭＭＧＭＭＭＧＭＮＮＮＮＮＮＬＭ•ＧＢＢＢＧ＠ "::;;;;;=::;;;::::----:-----------.·. 
· .. · ..... 

. . 
LEGIBILIDADE 

COMPROMETIDA 

a 
... ._ 

•• t ' 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICÃDO . . . ' 

Kelly Moreia BaJtv.nse da Silva 
' . 1 

hrtldPoa ｾ＠ ﾷｾ､ｴｭｮｾｾ､ｯｾＭｎｾｂｭｫＮｳ｣ｴ･＠ Admln' açio, 

mhdstndo pda modalid.adt E.AD oo período de 1C/0Slr'2008 a 23111/2008, nam 
total eqal.-ate a 30 ｾ･ｭ＠ ｾ｡ｲｭｦｬ｢､･＠ com O prognm11 combDte DO ftl'SO,. 

'· ' '' 

. : . 

' . . . . 

. .. 
- - . -

Avenida Coronel José Dias Bicali1', S'/J ｐＺＱﾷＱＱｾｊＱＱＡＡｩｾＱ＠ :n ;us-050 - Belo Horizonte - MG 

• 



. . .. - ,,,.. . ' ... ｾ＠ '·' ..., ... ｾﾷＮ＠ ·" ｾ＠ ﾷｾＬ＠ .. 
ＢＢＭﾷｾ＠ .... ,__ ..... ｾＭ. . ' ... 

LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

·, "\. O Co .;:,"' . 1- . 
t1' Secretaria ｾ＠
;.; 2" Càmar?"''.'P, 

FL. Ç.3{p 
.(..; 

• 

• 

,,,,, . ,e, 
il'As Gt'.l>-1' .... Ｌｾ＠

O Conselho Regional de COI 'ai., .... de Mi!135.Gerais oer1ífica que 

KEl.L Y MORELO SAHÉNSE DA SILVA 

paiticipou do curso cse SPED eSt>cial.-.t)OITI ｾ＠ ....- de oito horas, .- rio 
dia 13 de .maio de 2014." • ,, ;:.· ... : . . 

tfJ/M 
ｾ＠

'• . •;,· • ,I .' • 

BELO HORIZONTE. 13 de maio de 2014 

· ..... . 

. ｾＭ -- ii.-.d..L..JL 
ｃｏｮｾ､＠ ra ｓｩｾ＠ ｍ｡ｦｦ｡ｴｾ､ｩｮｯ＠ ｴＡｾ＠ Oliveira 

Vi idente de Desenvolvimento , 
Profissional do CRCMG ' 

··:.fi.r:;. 
ｾｊｾＮｾ＠

Pontlfkia Un!vMSldadtl Cet6tleli de Mines ｃｩＴｴｲ•ｾ＠

. CEltl-lf'lCi\DO . 

, .. -··"--'·· 

A Pontifkia t.1niwmdadc Qc6lica de Mirm Gerais, atnvb U 

PUCMm:s Vm:ual. omi&::a q11C 

Kdly Morclo Bahense da Silva 

conch.W. o CW50 de ｾｴｯ＠ Blehonl 

cm JO de maio de 20U, com c:arp hor4ría de 60 horas. 

Bdo Horâxmtc. 20 de seu:mbro de 2012. 

--­. . . . " 



LEGIBILIDADE. 
COMPROMETIDA 

· . . ,· . ,;/0 ri:;:' / lc . 
Ｚ＾ｩｾｾＺ＠ • Ｇﾷｾ＠ ,:V Ｍｾ＠ ' 

.11. cf? . ･ｾＮＬｾ＠ '!0 . 
l ｾ＠ .... u2A .,,., 
f ! <5. ,' ,f-0,Lr·: •• O 

ｾ＠
{.) ﾷｾｩＨｉ＠ ' . ,;.._r,,; 

ＧｬﾷｾＢＧ＠ ｾ＠ •. -

,. .. : C? L ＧｾｾｾｾＺＬＺ＠
ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＬＭＭＭＭＮＬＭＭＭｾＭｾＭＭｾＢＧﾷＭﾷ＠ ＭＭＭＭＧＢＧＭ］ＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

, . ' ' ' ' ' :: \ .'.'!· ,. ." -. . 
...ç •'t. 

'• ' 
' . .o: ........ N8' ｾ＠ '4 . . ｾ＠ ---·--- ...... ＮＭＮＮＮｾ＠
ＣｾｨＺｾｾｾ＠ﾷＺＮＱＨＭｾ｣Ｎ＠ : 
ｾＱＡＩＬ＠ ·--..a!\ _4. ; ' 

r..,\·,"' 

A Fund4t".9nc ｾﾺＢＧＭＭ］Ｍ ｾｾｴｮｨ＠ .. ＡｲｾＺ＠ ｟､ｾｾｾｾ＠ •. q.ue KELLV 

MORELO RAH'E""4Se DA. ·s1i-:VA ｐＭ］Ｍｾｦ･ｩｾｏｵ＠ -do Semln6rlo 

'"Eetaao. M•rcmdo • ｏ･ｭｯ｣ｲｾｩ･Ｚ＠ · ｾｲ｡＠ ond• v•I • 

Am•r1oa L.-;tn .. ?•. ｲＢ•ｬｬｾｯ＠ ""'"" F.le!o Hor1zonte no dia 

'14 de ••t.,nbro do 2C09. COl:"I cerga hpr•rl• de oe 

hor ... 

. ｾ＠ ,,. .. ﾷｾﾷＬﾷＬ＠

• ,• ?.".' .- .. 
. ........... ;:. ｾ＠ ... 

' -

\,' 

., 

',. 

.· .. 

ＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ ---- - - . . -- --- - ---
Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 --.. Pam ulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
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• 
SENADO 'J;El>ERÃL .• ･ﾷｾＮＧ＠
ｓｅｃｒｅｔｾｉａＧＧ•ｅｓｐｅｃｉａｌ＠ DO INTERLEGIS 

ＧＭＭﾷＺｾＭＧ｜ｾ＠ 'f" 

.. 
' . 

,, •· . ,. 

ｾｮｉￇｍｑ＠ .. :··· 
· Leófiafãõ'Ttiil.ââdê"Mar'iiPS" . 

--- ---ｐｳｭｩ｣ｩｰｯｵ｣ｯｭｾｰｾ･ｾｩｬｯ､ｾＢ｡ｭｯＧｾｾＭｾｴｯﾷｐＶｨｬｩ｣ｯＬ＠ - •· 

ＢＢＢＢＢＢＢｾ＠ pob modo1id9 E4D ｾｾ＠ Ｎ､ｾｬＮｾ＠ a 23/11/2008,nmn · 
total equivalente • lS horas-aula, au coofomddade com o programa comtante no verso. . 

SENADO FEDERAL 

. ' 

·i....: ,__ 
Mil'Olc SlmHio Leio IUiqul!S 

Oimo14• SHl'tt.lria &ptloi11 do lll'ltdttll' 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Leonardo Trindade Martins 

Partldpoa c:un aproveitameato do mno Iatroduçio à Lei de Rtspoosabifidade Flscal, 

mtaistrado ー･ｬ｡ｭｯ､｡ｬｬｾ＠ EAD no pÚic)dode 14'09!l008 a ＲＳＯｬｾ＠ a.mn 
total eqaivalade a 25 hons-nla, OD coafomddade com o program11 comtante oo Va"50o 

... , 



,.....,,_ 

/ 

ﾷＮｾ＠ ·. ,\ .. ＧＺ＾［Ｚｾ＠ .•' ｽＮｾ＠ •: ·-· 
. C'P.!R'f-TPif::r.no 

. . • I . e ... 

· Leonardo Trindade Martins ··------..... --.-.- - ............ , ----. . ' . 

· ｐｾｯＺｩｰＬＮＬ＠ e"!m Ｚ＾ＺﾷﾷｾＬﾷｾｊ＼ｩＺｍＢＢＺｾ＠ :!" ＢＡｾﾷﾷ＠ • l::_: ,_ ｾﾷＷｾ＠ r. Con."t'af.oS, 
nitt!str!ido r"h· ｲＢﾷﾷﾷＢＧＭＺＮＱｪｾ＠ ....,: l\'.<'\ 1) - p : ＭｾＢＧｬＮﾷ＠ ＮＬＬＡｾ＠ !. 1 ﾷＺ［ＢＡＭｾｾＱＧＮＱＵＢＧＱ＠ ｾＱＱＱＯＲＰＰＸＬ＠ num. 

ｴｯｴ｡ＩｾｶＢＧＧＡＧｬ＿ＡＢＡＡｉ＠ ｾＹＧＭｾＭｾﾷＮｩＭ｟ＧﾷｾｱＬｾＺ＠ ﾷ［ｾＭ ·_,.....,.1,.4.:' - ＺＧｬｾ［ＭｾｾＺＺｾ｣Ａｊｭｴ｡ｮｴｴｮｯｶ･ｮｯＮ＠

ﾷＮ･ＮＮＧＭｾＭＮＺＢ｟ＺＮ｜Ｎ＠
. ｾｴｦｾｩｭ＠ ｍｯ•ｾＮｲＮ＠

ＧｏｩＮＬＮＺｾｲ＠ N•c:'on•I de ｐｴｏ＿ＧｊＭｾＬＮ＠ ｩ•ＧＮｾｾｴＬｉｓ＠ f #'? 

··. ﾷＬＱｩｾＭ h:--
)Ajpjc S•n1pai<' ｾ､ｯ＠ ｬｬｬｬｵＱ［Ｑｾｴｦ＠

Oli.fo• Gl ｾＧｃｬＧｬｾｬｲｩｩｬ＠ ｾＱ･ｬＱＱ＠ do ll'l'!i!ltGis 

,.------------,..···-·'----·--····"·-----·· ﾷﾷＭＭＭＭＭＭＮＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

SENA[!O ｆｾｏｅｒａｌ＠______________ ;, _____________ _ 
SECRETARIA ESPECIAL 00 INTERLEGIS 

CERTIFICAOO 
Leonardo Trindade Martins 

hrt::icipoa ('Olft apn:wt!itammto do cnrsO ｉｮｾｴｵｩ￧￵･ｳ＠ de Cl"Dtrolt Orçamentário, 

ministrado pela mocbdl&lde EAD nopf!dodo de 14J09/l008 a 23111/2008, num 

totsl equivalente a 2$ hmls-anla. cm conformidade com o prognona constante no verso. 

. .'-

• 

• 

------ - ·--- ,-- --- ＭＭＭＭＭｾＭＭＭ - - ＭＭｾＭ

Avenida Coronel José Dias Brca1ho 559 -- Pam .li!ha _.., _31275-050 - Belo Horizonte- MG 
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LEGIBILIDADE. 
COMPROMETIDA·-· 

.. ' 

SENADO FEDERAL . • · 

• 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

·' . . ｾﾷＮ＠

CERTIFICADO 
, . . Leonardo Trindade Martins 

• 
Pmtidpoa mm 11p1o•dtmntnto do alJ'90 Lei dt: ResponsabWdade Fl:scal ·O PlamJam'mlo da Rttdta e cb Dtspesa, 

mtalstndo pela ｾ｡､･＠ F.AD Do periodode 14l0Wl008 • 23/llllOlll, num 

totaJ ｾ＠ 1125 t.::ns-adb, m1 ccmform!dade com o proanima comtan1e no ftnO. . ' 

. . 

. . 

SENADO 'FEóERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

.. 
CERTIFICADO 

Leoiiaréio TriÍldade Martins 
Partk:tpm caii. ap10td to do ｣ｵｲｳｯｾ＠ P6blko, 

mfnlstrodo pela ｾ＠ F.AD no periodo de J4A>Str.200S • 2l/11.l200S, nmn 
ｴｴｬｄｊ･ｱ｡ｴＢＧＪｮｴ･｡ＲＵＮｾｾｾ｣ｭｦｾ｣ｯｭﾷｯｰｲｯ｡ｲｭｮ｡ｾｮｯＱＧｴｬＧｓＨｉＮ＠

.... ··' . r ,_ , 
º! 

Ｍｾｾｬｭｬｬｩｾ＠
• "OINtitt llluitll.tl lo Pn;11ri1 lnlt!e;ll 

• 
ｾ＠ .. ..-

' " 
' ' 

.•; .. _: .: : . : . 
ＧｾＡＮ＠



ＱＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ［ＬＮＭＭ｟ＬＮＮＮＬｾ＠ ....... . 

. '"" 

' 

. 
,. ·. 

LEGIBiLIDÂDE 
COMPROIVl_ETfDA 

a 
-

,.....1 o • : ', 

ﾷｾ＠ .. :-. 
. ' . 

SENADO .FEDERAL 
. . . . . . 

SECRETARIA ESPECIAL DO· ｬｾｔｅｒｌｅｇｉｓ＠...... 
Ｎｾ＠ ". . 

. ' ... _..' .. 
CERTIFICADO 

Leonardo Trindade Martiris 
. . 

Partkipou com •tJtOvti.tl:mtnto do cnnó td de Respomabffidàde Fbi:aJ A ｾﾰＧｬｯ＠

minlstnrdo pft• m<:id.alidalk F.AD no período de Ｑｾ＠ a_nillll008, num 

tObJ eqam.lmte a 2S hon&aub. cm co:d'omiidacfê tom; o progn:m;a ｾｴ･＠ ｮｯｾ＠

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

'CERTIFICADO 
Leonardo Trindade Martins 

P.artkfpoa com aprm-dt:amtnto do curso Pridca de 0rçamtnto P6bfko, 

mhdstzw!o. ー･ｬ｡ｭｾ＠ EAD c.Õ periododt 14ro9ll008 a ｬＳＯＱｾ＠ nam 
total equh'llltntc • 2s bon&Wbt., cm C'Olltormtdadt com o prognmn conmmte no nno. 

_ .. _. · .. ｴｾＮＭＺＢＢＧｾＡｾ＠ . 
Ofr.to1 ｾＱ､ｴｾＱｉ＠ do Pr.;r1mr lllttrlt;lr 

• 

• 
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• 

LEGle.ILIDAÕE 
COMPROMETIDA 

\ 
' 

• 
CER.'l'IFICADO 

'i ·.. . :. 

l.e0nardó"triric1ac1e Martins· 

Pvtklpoacun iapiotd. lP ＴｯｴｭＧｉｏｾ＠ lndrf>nko, 
mhUscmdo ｰ￠｡ｭｯｦ￪ｩＮｩｾ＠ F..ADU;pft"fcdode ｬｾ•ｬＳｊｬｬｬｬＰＰＸＬｭ＠

iota1equinlmtea30 ｨｯｲ｡Ｍｾﾷｾ＠ ｣､ＰｽＱｕＡｾ＠ com o progrimis ｾｭ･ﾷ｡ｯ＠ \'U$O. . . . . 

... 

SB:RmRIA ESfEl:MI. DO llllERIBllS 
SENADo FEDERAL 

CERTIFICADO 
. ｾ､ｯｔｲｬｩｩ､｡､･＠ Mart\nS 

. ,. 
ｲＮｲｬＮ｣ｾｾＬｹＮＮ［［ＮＬﾷﾷＺＺＮＬ［［［Ｌ［ＬＮ｣Ｑｯｾﾷｾﾷｾｾ､･＠ "cM!fé' ..,. 

m4btndo pd& mod•'k'r'eEAI> ao periodode05/l0121JC9 ao&W2009, amn 

ｴｯｴ｡ｬ｣ｱ｡ｨ｡ｊ･Ｎ｡ｴ･｡ＧＳＵＮｾ｡ｮ＠ ' ''wf0 a!IDD ｰｲｯｰｭＮｭ､ｬｦＮ｡｡ｬ･ｏｏｾ＠

'· _,., 

www. i nterlegis. go'I. b r 

.. : ... · .... 



' 

· . .:' 

. . . 
. :·· i,t>-v - - '-'i../f._ 

.•. , . ｾｾＧＭＬＬ＠ CJ11tS ｾ＠
o FÇHJ-?A. S 

ºtt 
· PRESIDENTE 

... ·' 

· sa:RE!aRIA ESPEÇW. DO llllERISllS . 
. SDWIO FEDERAL ' .. 

. . .. 

C_ERTIFICADO 
Leonardo Trindade Martins 

PartidpoacaD apo:élbaal ::sn do aa.. Préctscot.epd.dhoMm2Jdpal, 

iDo.i.stndo pâa ..,,.,•I!dJ1!klW> OD ｰ･ｲｩｯ､ｯｾ＠ ｑＵＮＯＱｾ＠ ｡ｾＬ＠ d:mD 

. ｴｯｴ｡ｬｾ･＠ alS bcn.w:nJ.a, ･ｮ｣ｯ｡ｴｾ＠ mmo ｾ＠ a:iGStame oo-.eno. 

,. 

www. i n te ｲＡ･ｾｩｳＮ＠ gov. br 

. .... · .· .. 

,. 

. ·. ·' 

.... 

-- ----·· ---------- ｾＭ - -------
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ｌｅｾｉｂｉｌｉｄａｏｅ＠

COMPROMETIDA 

a 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Lindomar Alves Bragança 

Pmiidpou com apron:itammto do cuno la1niduçio eo Orçanxc.to Públko, 

mhllstr.so pel1 moda!kbde 'F.AD no perfodo de 1"°91200S a 2.llll/20C$,nam . 
total eqo:Svalitntt a lS ｾ｡ｵｬ｡Ｌ＠ an mdomddade. onn.o ｾ｣ｯｮｳｴ｡ｮｴ･＠ no "U'IOi. 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO ｉｎｔｅｒｌｾｇｉｓ＠

CERTIFICADO 
Lindomar Alves Bragança 

Psrtidpoa com aprovdtamtnto do cano Udt:a95a e Commos,: 
mlnhtndo pela mcclp!idad.. EAD ao perfodode ｬｾ＠ 11 23111/lOOS, num 

total eqa:ivwlmí.e a 30 borns-auJ:a. mi coafoimfdade o:J? O progrmDf1i comtonte DO verso. 



.. ＮｾＮ＠

. .·. -
LEGIBl\JDAD! .. 
｣ｯｍｐｒｏｍｅｔｾ＠

SENADO FEDERAL · ·. 

SECRETARIA· ESPECIAL DO INTERLEGIS . •· . 

CERTIFICADO 
Lindomar Alves Bragança 

ｐｯｲ､､ｰｯ｡･｡ｭＮ｡ｰｲｯｮｩｴ｡ｭ･ｯｩｾ､ｯ｣ｵＮｮｯｎｃｊＹￕ･ｓｂ￡ｫＺ｡ｳ､･＠ •dminº' ｾ＠
mfnf5anido pela modatidtidc EAD oo period.o de 1.uo9/.2008 o ＲＳＯｊＮｾ＠ omn 

lotai equSYa!rnte • 30 ｨｯｮｳＭｾｵｬ｡Ｌ＠ ｾ＠ conformidade com o programa coostante no \"ena, 
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l:J ﾷｾ•ｅｓａｆ＠ ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 4( :·.'.f'.Í 0 o o o o g CERTIFICADO g 
l:; Certificamos que U1'.1>0MAR ALVES BRAGANÇA coocluiu o curso de l; 
,_ Controle Sodal e Cidadania - MO 3, realizado no período de 25/0S/2009 a ,. 
..- 30/06l2009. com carga. horária toeal de 40 boms. -., 
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Pontlfk:la Universidade ｾｴ￳ｬＮｴￚ＠ de Mlnas Gerais 

CERTIFICADO 
ＭｾＭＭＭＭＭＭｾ＠ｾＮ＠ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭ --·-----

W' Ｍｾ＠ . 
. . ｾＭ . Atualizarão 

__.,.....--· " 
__,/,/"' 

0

A Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. atravis da 
PUCMinas V=l, .,.,,;r,.. que 

Lindomar'Alves Bragança 

concluiu o curso de Qu.alifieaçio em SPED e Nota Fiacal Elctronica 

cm 30 de junho de 2012. com carga hor.lria de 60 ho:as. . 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2012. 

.• 

FKESM 
Ｎ｟ＮＭｾＭＱＱＱＱﾷﾷＭ

A Faculdad.e de Ciências Sociais Aplicadas do Sul de Minas 

confere este certificado a 

Lináomar )4.{ves <Bragança 
por sua participação no Curso Especificação de Compras 

para a Administração Pública, realizado no dia 19 de Junho 

de 2013 com carga horária de 8 horas. 

Nível Extensão 

. ltajubá, 19 de Junho de 2013 

ｾｰ｟｟＠ .. ··· C6( 

,. 

Prof, HCCll:lf úust&"IO Ann;o 
DiJetor da F ACESM 

"' 



LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 
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ROBSON RIBEIRO 

ｖＱｳｵａｾ＠ FoxPRo PROGRAMMER 
.uit· HA" 'Ul..'Cr.,H-UU.l" COMPU"TI.D AH llloUUIUMl'..NT' ,\,NI) c11m1u ... fOll """> CfllTltlCl.TlON TltWl,H;ll f..JCAMIJ't"TIO!ll 

ADMINl'°ft'.kl"D •<r •llAllOlf.lfCll. 

aaA.INBf.S(:H ... nn. •ﾷＰＱＱｷﾷｾ＠ LU:t.:t.\T Hfl\llU•.• OJ' IUCll•QUALll"f, \TRUC'TUat.u. u:llL\ aan•ICATllJ!'j •JC4Mt. ON TIU. INTJ•Nt!1. 

1111.Al!'l ... MCH ｣ＱＭＱＱｮｾｮＮＱｯｔｕＧｴＺＭｲＮ＠ Allf. llU.'O(;Sll'.il• "'" MAJllJ;; LORl'otur.110,..., ANO l:tKtU"ltU tlllDH\)f01CAL.\ AIU. llrrt.TING Tlltlll 

ｾｌｉｌｕ＠ IN MOU. 'rttAM 100 ｃｏｕｍｔｩｬＮｕ｟ｾ＠ TORL'"''l[)f. 

Tlll) (.UtTUICllTIUS l;AJIHU> 01'1 

]UNE 5, 2.000 

ｾｫｾ＠
MtaUn A. l.nTlilAA-

Educação !iebrae Certificado 
.--· "·--·::":.?: 

AIPAC:\IOfA "l:;MPllf t l!IM 110"' ｾＱＮＱ＾ｄ｣ＱＰ＠

Certificamos Que _________ R_ob_son_Rl_.,_ir_o _______ _ participou do curso 

INICIANDO UM PEQUENO GRANDE NEGôclO VIA INTERNET , promovido 

pelo SEBRAE · Serv1ço Brasile1ro de Apoio is Micro e Pequenas Empresas, no periodo 

､･ｾＯｾＺｾ＠ a ｾＧＭＧＭＧＭＧｾＬＧ｣ｯｭ＠ C.!f!ilD horária equivalente a __ ｾ＠ __ horas. 

Bruma, 5 de JaMiro de 2004 

-n:GiaM! lotai e Ou1 
OirMor TC.:nlco Oifetor·Pritudcntc --SEBRAE --''fT'"' ttr tru .. urn 

• 

• 

- . . -·- ------- --- -· --- . -- - -- - ·-- . 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

a 
. ' .. 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA E$PECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO .·. 
Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 

ParUdpou. com aprmeltammto do mno Introdução à Lei de Respomabllkbtdt n,QJ, 
mfn.fstrndo pel• modalidl'ldt E.AD no período de 14/0SVl008 a 231ll/2(D, nam 

tCDJ eqalnlmte • lS htns-aub. em conformidade c:om o prognmui. constante ao ftl"SO, 

SENADO FEDEAAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
ROdrlgo Ribeiro de Carvalho Couto 

Partkfpou com •proYtiLam.rnto do CtU'50 ｬ｡ｾ＠ ao Orç:amm:to ｾ＠

ministradÕ pda modalldaie EÁD no perlodo de 14l09!l008 • 23/llflOOS. num 
total eqalndmte • 25 ｾ･ｭ＠ coaformidadf c.'Om. o progl'IQD8: constante DO nno. 

ｴＺｾｾｬｾＭ
OiNior Nuitn.tl 4o Pf&O"l'>• ltitH:•;i:s 

ｾ＠ : 
' . . : . 

• 

• 

. .. -- --- - ---- - --- - -- -- . -- ----
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SECRETARIA E_SPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 

Panfdpou com •proftft:mmmo do cuno UdtJt\'ÕeS e Contratos. 
m&dstrado pela madalidade E;AD no periodo de ｴｾ｡＠ 2311lll008, num 

ｴｯｴ｡ｬｴｱｵｬｾ＠ a30 ｾＭＮＮ･ｭ＠ a:domddade com o progn:ma constante no verso. 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

ti
1 

ｾ＠·.,;· 
. CERTIFicÂDO 

ROdrlgo Ribeiro de Carvalho Couto 

Panldpw com ＱＱｰｾＱＱＱｯ＠ do aino Orçammlo ｾＮ＠

· mhUstrado pela '™"'e!id"'- EAD llO periodo d.e 14A)9fl008 a 2J/ll/200S, oam 
· # ._total eqainknle 11 ＲＵｾ｡ｵｬ｡Ｎ＠ em a:dormidade mm ｯｾ＠ constanle DO ftfSO. 

ｾｩ｡ｾ＠
At•ll•I d• Cl>a :tf.­

OltetoP.Gcr•l de sii11•ollcl hdt1.1I 

' 

ｴＺｾＮｬｾ＠
Diriet.I NHl1t11I 4o Pro;tu1• ＱＱｲｴｴｲｬＱｾｩｬ＠

I 

•, 

....... 

LEGIBILIOAD.I; 
COMPROME'flDA 
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--' ＭＭＭＺＭＭｾﾷﾷ＠ -;---'-:------- -·· 
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,..... __ L_..E_G-:lB:-:. ｬｾｌ＠ 1;;;0:-;A De -
COMPROMETIDA 

a 

' ,-
• \ r O,',_ ·, 

1 ＭＭＭＭＭｾＭＭＭ
ｾＺＮＺＺＧｴＭＨＺｪＡＢＺＧＮＲｍｔｅ＠ . 

SENADO FEDERAL · . ｾＭＭ［ｾ［Ｇ＠ _,,,,/' 

sEcRETARtA ｅｳﾰｐ￉Ｇ｣ｩＮｾｌ＠ oq iN.rERLEG1s 

CERTIFICADO 
Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 

Partldptiu com apmYf'lbJntntn dn CUl"'.D T .é1 de Rt:Sponsabllldllde Fiscal A,·nnça:lo. 

minfstnido ｾｬ｡ｭｯ､｡ｬｩ､｡､ｴ＠ EAD nn reriod? dt 14/09/2008 fl ｾＯＱＱＯｬｏｏｓＮ＠ oam 

total equivalente a 25 hona!!-.11Wa. nu con!crmfdtidt com· o pn:>grsm.1 coastante DO \-USO. 

t .. ,...:...,. 
eltl•"' Jf.c:l'f 

ｃ•ｬｲｴＡｾ•＠ ｾＧﾰＧＢｾＧｴ＠ ｾｾ＠ ,.,,,,,.,,, 1>!<1'•;õ1° 

SENADO FEDERAL 
SECRETARIA :'.:SPECIAL DO INTERLEGIS . " 

CERTIFICADO 
Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 

Partidpou com aproveitamento do CUrM> Pritlcti dt Orçamento Público. 

mfnlstMldo pela modalidade EAD nn período dt 14Al9120 a 23111/lOOS.. n11m 

total equh·titntt a l! horu-ao.Ja. em con!omüd:ldt com o ｾｲ｡ｭ｡＠ C'Ooslna.lt no "'"H'SO. 

ｴｮＬＬｾｾｬｾ＠
Oh1•• l'ilcit•U\ :a Pr;;u.-•• ＱｴＱｩＮｾＮ［ｾＺ＠

• 

• 

- - - -· ------ - ·- - -- - --- . -- ------- --- ---- ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭｾＭＭＭ
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Avenida Coron 

SECRETARIA ESPECIAL D 

CERTIFICADO 
Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 

Partk:fpou. mm aprovt:itamtnto do ctll"50 Pregão EJetrônko., 

ministrado pda modalidade EAD no pttiododc l4I091l?0311. ＲＳＱＱＱＯｬｾｮｵｭ＠

lotai eqtdudente o 30 ｾ｡ｵｬ｡Ｎ＠ rm con!bmúdadc com o prognunn conslnnte no nrso. 

' 

ｴｴＺｭｍｬｾ＠ .. 
Olnto1 N•olon1! do Pf9g"m1 lnte;lltGÔI 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Rodrigo Ribeiro 

Partidpou com 1provdtruncnto·do curso lnstlttlições de Cmtrole Orçmnmlãrio, 

m!nhlnldo pda modalidade EAD no periodo de 14/09/lOOS a ll/1112008, nmn 

totnJ eqafVllknte a 25 honts-auJn. mi conformtdade com o programa constante no \"ttSO. 

1 

ｾｰ｟｜Ｚﾷ＠ o'f(:-
, "/)..:; º-i-

. Secretaria :; 
2:s Gamara (fl 

FL. C,11' 

''•· /__, {o 
"'-'lS ｇｅＮｉＧＭｾＮ＠

1 ; ' 

LEGIBILIDADE 
ｃｏｍｐｒｏｦ｜ｾＨｔｴｄａ＠

... ＭｾＭＭＭＭＮ＠ ·-···-· . ---



Qr.1- .. ｪｪｾｬＡＡｉ＠ ｾｴＺｩＺ•ｗｗ＠

ＵｎＧｏｗｬｬＡ､ｧＰｾＺﾭlr'l;lll'7.0IM°'"...,. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

CERTIFICADO 
Certificamos que ROnR.ioo RIBBRO DE COUTO concluiu o ｾｲｳｯ＠ de 
Controle Social e Cidadania - MG 2, rcali7.ado no período de 25/05/2009 n 
30J0612009. com carga horária 1ou.J. de 40 horas. 

Brasília, 17 de Julho de 2009 

•' 
'./ 

'M\N'l) ｡Ｎｲ［ｾ＠ ｾ＠ locm"j 
Dcl!GC'ddOE'7./ 

ho ｴｯ｣ｨ｡ｾｾ＠ Tcmlcn 
ｾ､ｯ＠ Eo.ii:o:60 ｯｾﾷ＠ E$:!" 

CERTIFICADO 

cmi&:.mo. ｱｵ･ｾ＠ ｾ＠ ria ÕtDallo ÕMdo panidpou do Cuno de 
Comabiliàde Póblica,' com dur.açio dt 16 hora-aula, rnlitado pela Fundação Escola Superior do 
Ministério Público de Minas ｾｮＮｩｳ＠ (FESMP-MG), em Belo Horitontt/MG. no período de 10 a 

11/maioflOlO. 

•. 

Belo Horit.ontt'IMG. 11 de maio de 2010. 

AtMf.eJo dt.> Od-rin &ügn"S 
､ￍｲｾｯｲＭｾｮｴｴ＠ FESMP/MG 

------ ·-- ' 11. •• ｾ＠ .. 1 ............ :•:• , ""'•• 11, .. kr .... -11""' ... ｾﾷ＠ •11. 
tlf• 'ftl'"'"': ,.,,1 .... 1 .. i._•: ..... 1•:•·· ｾｉＧＭ•＠ _ ......... , .. . 

1 ........ - ...... ｾ＠ .... -. ... Ｌｾ＠ • 

, 

• 

• 

-- ------ ｾ＠ --- -- - ·------ -- -- ---
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.. ｐ ＮｾｚｃＮｮｅ•Ｇｔｅ＠l'°.t.:JI- ｉｾ＠ , 

CPL .,,__ 

CERTIFICADO 
AFlJRUKAW ... camRCAOUEOIAJSR.W __ ｾｳＬＬＬ￉ｒＬＬＬ｣ｾﾷﾷｯｾｒｊＮＬＬＬＬＬＬ｣ａｒＮＬＬＮＮＬｄｏ］ｇｏＢＧＧＢＢＧｅｓ］ｄａＬＮ｟ｔｒＮＮＮＬＬＬＮＱｎＬＬＮｄＬＬＬａｄＬＮｅｾ＠

OETENTml (A) 00 REGISTRO GEAAL OE ｉｏｅｎｔｬｾｉｃａ｣ＬｬＮｏ＠ N' __ _jMn, ... ll.!4B9111Ll!!lO?"'- CONCLUIU E 

UM PROFISSIONAL OUALll'"ICAOO EM ｔｅｃｾｏｌｏｇｉａ＠ DE INSTALAÇÃO DE CAflEAMENTO ..ESTRUTURADO. 

' 

PROFISSIONAl. 
ｾｾｲｯﾷ＠ ....,,,,..,.........,.. 

@FURUKAWA 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
s·érgio Ricardo Gomes da Trindade 

Partidpou com •proYdtamento do cun.o Udtnçõo e Contnrtos. 
mlnJstrndo pda modnlidade.EAD no período de 141091l008 o 23/1112008. num 

. totnJ eqlrlndeule a 30 horas-aula,, no t<lllf'omrldade com o programn constante no verso. 

ｴｮＺｾｾｬｾ＠
Dltt!OI N1do!\1I do P .. ;•u1 .. lnt1rl111lr 

LEGIBILIDADE 
1 ｃｏｍｐｒｏｍｅｔｉｏｾＮＧ＠

····--·-·-·-···- -· ＭｾＭﾷ＠ _! 

lo C' 
<-Ov º-t-
ｾ＠ S cretaria :;. 
"- 2 Câmara lfl 

(,;}6 FL.1_.::.__ 

.i,, J.., <o 
1
1\- S Gél'-?-' 

- ------ - - ' --- - - - -- . --- ---- ＭｾＭ -- -- - -------· -- ----- -
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LEGlBlLlOADE . 
. coMPROMETlDA 

gooooooooooooooo 0000000000 

l:J Ｎｊｾ＠ MINISTÉRIO DA FAZENDA ｾＺＺＺＮＧＢＧ｜＠ g 
ｾＧ＠ ﾷｾ•ｅｓａｆＧ＠ ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA ( .. ·:'°)j l:J o o o o g CERTIFICADO g 
li Certificamos que SÉRGIO RJCAROO GÓMES concluiu o curso de O 
,.,,. Controle Social e Cidadania • MG 2. rcallz.ado no pcrCodo de 25/05/2009 a "'-
9tl 30/0612009, com carga horária tolal de 40 horas. 9tl 

l:J l:J o o o 1:1 
g Bmsllia. 15 de Julho oe 2009 g • 
o o o ｾﾷ＠ o ,.., ,. . ·-- ,. 
'% ［ＺＺｾＮＺｾｾｾｾｾｾ［ｾＢ＠ ＺｃｉｙｏＬＮｊＬＢｾＮ｟［＠ ｨ･ｾﾷｾＭｾｴｯｮ･ｬｯｴ＠ % 
ｾ＠ •i.ic

71=• .. oa..r- ｾｾ￳ｏＨｴ｣ｩＯＧ＠ ｾｯ｡ｅｾｯｏｩｓｾﾷｅＤＰＧｩＧ＠ 9ftl 

ｾ＠ o 
Ol:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:Jl:JO 

• 

.. , . 

;. Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte - MG 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETID,A 

Ct!rtffiumos qut THAYS FERREIRA OE MELLO MOURA 

...... ,·· -
• (' 1 

' \ 

.. 
participou da Ofidn• Técnico-Temática ｾｯｮｴ｡｢ｩＡｩ､｡､･＠ Aplicad1 M> Setor Púbiico" da 1' Confertnch1 de "Contfolc •.• 
ExtcrnodoTribuNlde Cont.udo ｅ￭ｴＮ｡､ｯ､･ｍｩｮｮｾｲ｡ｨＮ＠ rc.ali:ada nos diãs lS e 19 dt-11bril ｾ＠ 2013 rn, E,(pominas.. 

• 
em Selo Horizonte. Minas ｾｲ｡ｬｳＮＮ＠ 1-, 

Belo Horizonte, 19 dcabrfl de 2013 .\ . 

ﾷＮｾ＠

n, Ｌｾ＠JJJJJ--- . 
ｍ｡Ｚｲ､ｯｾｬｴＧ･ｬｦｴ＠

ｾ､｡ｬｳ｣Ｚｯｴ｡｣ｴＮｃｯｮｵＭｩＮＮﾷｾ＠ ----

• . . 

f tldiiiom .. --·-.. CUIS • Elll*lle IDmkt'â 

Cmific.unos qul! THAYS FERREJRA OE MEU.O MOURA ' 
participou da Oficina Tknico-Tem!tic.1 "SICOM • SistetNi lnformatiudo de Contn Municipais" dl 1• ｃｯｮｦｾｾｮ｣ｩＮ｡＠ de 
Controle Extcrnodolribun.al ､｣ｃｯｮｴｵ､ｯｨｴｾｯ､｣ｍｩｮＮｩｳｇ･ｲ｡ｩｳＬｲ｣ｯｩＡｩｵｲｪＬＩ＠ noJdQs 18 e 19dc abfildfl'2013 no 
Expominas.. em Belo Horizonte, MiMs Gtrais. 

ｾｈｯｲｩｺｯｮｴＡＬ＠ 19 de abril de2013 

--

YM 
ｍｬｲ､ｯｾｾ＠

ｃｴｴｬｯｲ､Ｎｩ｢ﾫｎ•ｃｯｮｭ･ｾ＠

ｐｬｯｫＭｬｬｏＧｾｾ＠

TC&971)9ri.53.2013 

\ 

Co 
. ;i.,.. 

Secretaria "7 
2ª Câmara tP 

64§ 

r 

- - . - • -· - - - ｾﾷ＠ - - ｾ＠ . - . - ｾＭＭ • ］ＭＭＭ］ＭＮＮＮ］ＭＭＭｾＭ -- --- - .• ﾷＭＭｾＭ --- ｾ＠ -- -
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

'. 

ｃｾｴｦｦｩ｣［ｩｩｲｮｯｳ＠ que THAYS FERREJRA DE MELLO MOURA · • 
pertklpou d,11 Oficina ｔｾｮｩ｣ｯＭｔ･ｭｩｴｩ｣｡＠ ＢＱＮＮｫｩｴＱＱ＼Ｚｾ＠ e ｃｯｮｴｵＮｴ｡Ｈ｢ｾﾷ＠ d1t 1• ｃｯｮｦＢｲｾｩ•＠ de Controle E11"'1'n0 do Trlbun1I 
deCOl"l'l•sdoEu.aclodeMirusGei•ii..·re.riuda /'\OS diu 111e19de ｡｢ｲｩｬｾ＠ 2011noE11pomlnas,.-m84!10 Horizont.!'. 
Min.>1Gff•ls. . 

BeloHofizontf', 19deabrilde 2013 

• 

• 

---- - ----------- - - - ----

Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte - MG 
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LEGIBILIDADE 
(:OMPROMETIDA 

. ···-------'-· ＭＭＭｾ＠

.. 

ｾ＠ TRtBUNAL OE CONTAS DA ｕｎｾｏ＠
\"'!!;t) INSTIMO SERZEOEUO CORREA 

Certificado 
O Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

Vanir Dias Oliveira Filho 

participou do evento ·Diálogo PUblico: ｆｩｾＱｩｺ｡￧￣ｯ＠ e Controle da 
Gestão PUbtica no Estado de Minas Gerais·. nos dias 23 e 

24 de setembro de 2004. em Belo Horizonte. com duração de 12 h 

Brasilia, 24 de setembfo de 2004 

PAULO ROBERT ECHERS MARTINS 
Diretor-

ti 1 1 ! n g oPúblico 

Planfor / MG - PEQ 2001 PIOTlO Esfodual de Quallflcoçôo dei Trobalhodor 

Certificado 
Cetlll'ccTIOS CJJ9. VANIR DIAS OLIVEIRA nut0 _ · .. ﾷｾＮ＠

ｮｯｳ｣ｬ､ｯＨ｡Ｉ･ｭｾ､･＠ ｄｅｚｅｍｂｦＡｏＺﾷＮｾﾷｾＮ＠ de 19 70 .cédl.Jadeldeil11daderf' 
M'.6:691.s34. -
. - . 

. ｣ｯｮ｣ｕｊ･ｭｾ､･＠ ｜ＮｾｾﾷＺﾷﾷＺ＠ ... ｃＡ･ＲＰｾＮ｣ｯｭ＠ ÓJIOÇÕO 

de ［ｾＺＺＺＺﾷＲＡＮｾｦＧＮ＠ ..• ﾷｾＮＮＮＮ＠ ... hOrOS. 

º
-- REFORllA ADlllllNISTRATIVA E """-.,;'óâB:íJ.inÃ.'· /·:· .. < ......._.. ＭＮＧ＿Ｂｾｾ＠ Ｍｾ＠ ' .... ｾ＠ ,,.-_,, . 

- .. -·-
,. 

• 
lmlml ---·-

ＯｾｾＭＭＺＺＺＮ＠
/.,'>'" ｾＨＮ＠
ｾ＠ ＬＮｾＧ＠

Socretari.i -::'.".\ 
2• e " . ·amara U'l \ 

FL. f,l{f 
.(., 

-!,.; ' . ,e, 
''.<Is G'ê.l'-1' 

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG . 
' 



--- -·--___ ___, 

L.·- ﾷｾ＠ ·a···lL.:IOAOE t:.u• . 
COMPROMETIDA 

C!!rtlfitBmos QUI! VANIR DIAS OLNEIRA FILHO 

concluiu o Semlnirrla ··o Munlciplo I! as Al!gras de Transição d!! M11ndn10·, rea11zedo i:ielo Tribunal 

de Cont.!s do Estado de Minas Gerais e oromovldc Clt'la RMY. • Rssotlaçéo Mlnl!lra dl! Munlclolos. nos 

dias IS e 16 de março de 20Ql.I. com carga norátla dl" \6 haras/aula. 

BelO Horlronte. 16 C:e março de 2001.1. 

-1MM ?---·-

ｃＺｅｒｔｉｆｉｃｾａｄｏ＠

［［Ｚｖ＿ｊＮＺｾＩ＠
ｶｮｾｵＺ＠.... ········. 

OiiTturia de ｅｮｾｩｮＨＩ＠ 11 Diuind:a, ctrrifica que 

ｖａｎｉｒﾷｄｉａＮＮｾｏｕｖｅｉｒａ＠ FILHO 

r.ir:1"1r,... J.• 1 Ofidna dr Cnn1:1bi1id:odc. d•• Curt.•)' Di_ .. 1ind:a de Gttiduaçlo ('n'i ｃｩｾｭＺￜｬｬｳ＠ ｃ￵ｮＱＺｩ｢ＧｃＧｩｾＮ＠

ｦ＼Ｇｾｨｮ＠ .. J•, n1> ｊｾｩ＠ 11 J, .. un.ihrh ;.l.; ＮＡＧ•ｾＮ＠ <1'11Brt"11,,,..,,,,.t<', <"•'m C)l"',.."'.l ｨｵ•ｩｮｾ＠ Uc '"" hr>rl•· 

ｾ＠ 4 ... ＯＬｾｾ［ｾＮｵＮｵ＠ · · 
Nuu [k,liri,"i\;i;j,., ,ffOli>rin ｇｯ＼＾ｦｾＢＢＢＧ＠

L ltt•""'' '" 1:..,..,,, , Ott+;r..,..,,. .:!• 
l'l• \1-n•· 

ｾＭﾷﾷｦＬｾｪｾｾ＠
p,,,,r_.,... ｾ＠ ....... M..rh Soo..­
'"Jtf'...i< .. .v, .-....... :i o. ........ Jt ............. : .... ,.1 ..... 

' ·' 

• 

• 

r r ' - • -- - - - - - ----- ］ＭＺＭｾ＠ ---·-• ' •- - - - -- ｾ＠ ---- - -• - ｾＭ

O· Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
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LEGIBfLIDADE 
COMPROMETIDA 

. 
\ 

-_.:·.;O ｾ＠ .: : .. ･ｾ•＠ .. •• . ' ., . ,. . . . , . 

｟［ｾ｟ﾷＮＢＢＧＮ＠

··. · ..•. ｾ＠ :,}}··. >l .... 
. - .. ' ' . 
. . .'·.•:f .. . .. Ｍﾷｾ＠ . 

. ; . .: . . 
•. ..... ·i= 

·· .. ··,-: ·: 
: .. ｾﾷﾷＮ＠ . . ［ｾ＠

' ..;: :· 

i : 

ﾷｾﾷＮ＠ ·? /" .. 
, . 

' .. 



'· . ; . 
·.· 

9 Conse!hO Regio:iat de Conta:ii!i:::lade de Mrnas Gerais certrrrea c;ue. 

VANIR DIAS OLIVEIRA FILHO 
····-------··· ····-·-· ·-·-·· 

［＿｡ｲｴｩ｣ｩｾ＼ｬｯ＠ e.Urso m;11u1aco: ·Retenção de INSS sobre R:cmurieraçao do Contribuinte Individual e sobre Nota Fiscal de 

ｐｲ･ｳｴ｡ｾｯ､･＠ ServlÇO·. m:nistradô oelô profess:cr Elizeu Oominqucs Gomes. em . •. ｾＡ＼ｴｴｴｯＮｲｩｺ｣Ｎｾ｟ｴ･＠

ncd1lL . 
19 de Maio __ _ . cor:i carga horária de 08 horas. 

.. --··· ＱｾＮＭ ...... de • '· ...••.. _ _Ma!Oc_ ___ 2006 

• + 

ｾｕｬ､ｯＺＢ｡＠ s.mora "' .... !"' 04! ｣Ｎｾｎ｡ｬｬＧｉＨＮ＠ ･Ｎｾ＠ ｾｬ｜Ａ｢ｃｃｾ＠ ＺＭＬＺｾｉｃ＠ C6ar ｃＺｮＭＮｳｲｴｾＺ＠ ｃＡｃｉｾ＠ ｓｲｬｲＮＺｯｾ＠
ＧｊＧﾫＧＭｾ･•ＮＬＺ･＠ oe ｾｾｃＧｖＢＧｾＬＬＮＮｯ＠ ｐ＼ｵＱｾ･ｾｾｾ＠ ｾｬＩ｣ＺｯＺ｣ｩＮＱＮＺ［＠

ｐｲｾｬ［ｰ｜ｯｮ｡ＱﾷＺＺ＠ ｣ｩＺＺＺ｣ＱＮｾｇ＠

SENADO FEDERAL 

a SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

.. , . 

CERTIFICADO 
V anir Dias Oliveira Filho 

',fnrtidpou com epro\'tÍtamtnto do cuno (,d de ｒ･＼Ｑｰｯｮｾｬ｢Ｑｩ､ｺｲ､･＠ ｆＢｾ＠ • O Planejamento da Rtteita e da Despem. 
·• \ núnisarado pela modalid.ck EAD oo pcrlododr.14/09fl008 a 23111/2003. oam 
\ .. .• . . 

ｾ＠ • ｾｾ＠ total cquiTillcntc a2S bol:U-•ubi, em coo!ornúdndt'com. o ーｾｲ｡ｭ｡＠ constante ao nno. 
ｾ＠ '\. . .. ･Ｎｾ＠ .· .· . , . 
•. 1:. "1' • • . 
·· .. r . > .r'· . '. 

ｐＮｾｾＮＴ＠
ｾ＠ ... to,..ooral •• litnad• fodt.,1 ---

• 

• 

ＭＭｾＭ -- . - - - - - ··-· -

Avenida Coronel José Dias Bicalho 559 - Pam ulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

a • .. · 
... 

a 

. . CERTttFICÃDo 
ｾﾷＧ＠ . 

V anir Dias Olivefra Filho 

Pllrtldpoa ｾ＠ apro • ' ic do ｾ＠ ÇJdf:liçõec • Coatntos, 
m!nbarlldo pd• moclalld..de F.AD.no ｾ･ｬ･＠ ｬｾｯ＠ 2.Yill.2008, Dizm 

ｬｯｴｦｬｊｾ｡ＳＰｾ｡ｄ｣ｵ､Ｇｾ｣Ｚｯｭｾ＠ ｾｾｴ･＠ DO \'tnO. 

ｾＬ［Ｌ＠ . 
: .!-· . 
.• ! ｾ＠

.. ｾＡﾷ＠ . 
Y .. . 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
V anir Dias Oliveira Filho 

.._""" ..... --do ＢＧＢＢｾｐＶｨｬＡ･ｯＬ＠
minktndo pchm ' 'Ltecfe EAD no ptri::do ｾ＠ Ｑｾ＠ • :Z3nu:oos, amn 

total cqa!nilmte a 25 baru-.Db, em. COQformfdade com ｯｾ＠ combDk &10 wno. 

ｴＺＺｾＮＱｾﾷ＠
01.rtWr N1eior"1 (t P11>Qr11111 lnttlle;is 

"; . 

I 



ｾＮ＠

·. 
. ·. i '.-· 

. . , . . - . 
· • Ｍｴｲｾ＠ · 1. .. · ' . 

ﾷＮｾ＠ ..... . 
ｾ＠ . .. ...... ｾﾷﾷ＠ ·. 

. . ·. 

L&OJ81L1.DADE ·. 
COMPROMETIDA 

. . ·.'.' 

• 

a 
ｾＧ＠

. .. ·\. . .-----./-"----
SENADO FEDERAL '<.. · f'«<: 0>· 

SECRETARIA ESPECIAL . ｾ＠ . 
. : ·. ' 

. • CÉRTitICADO 
Vanir Dias Oliveira Filho 

Pwtkipoa rom sproftltamimto do curso T krdcas de ON16ria. 
minhtndo pda mocblld9:1t EAD no pftfodo dt 1N09/2008 • %3/lJ/lOOB, num 

.1 toa.J ･ｱｩｕｾ＠ • 30 hons-sula. cm cu:i!eorm!cbdc ｾＮＬ＠ ｾ＠ c:omtame ｮｯｾ＠

ｴｾＺｾｍｬｾ＠
.-;. · .. 

Cllrttor N,.;.,.,1 'º p,.;r'"'' ｬｲ､ｴｾ•［ｬＺ＠

. .. 

• 

• 

---- - ｾＭ - - . ｾＭＭＭＭＭＭ . ------------··-- ---

Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
j_ -
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• 

LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

... 
" ' 

" , ... 

--
sa:limRiA ESl'lQAI. DO l!llOLEOIS 

. .. SENADO FBJERA1 

C!';RTIFICADO 
· V anir Dias Oliveira Filho 

Parddpaa com lrpl"O"dtmnenlO d.o nno ｾ＠ cb Qaatiàle. 
minlslrado pela modalidade EAD no perfodo de ll'03ll009 • lJJ0&'200'J, num 

ｾ｡ｴ｡Ｉ＠ ･ｱｾ＠ a 3! ｾ｡ｵｬ｡Ｌ＠ em cmformidade COÍn O pl'Oll'llllJll ｾｄｏ＠ WenQ. 

,...-. 
>< ' 

,. 
ｾ＠

ﾷｾ＠....._ ·'" - ......;; . s l!@L . 
Ｌｾ＠ ....... ,....,. . I I .- )· 

Ｎ［ｷｾ＠ Ir-- '·': --·--· 
li" ' 

. 
.i 

.:Curs·o sobre ｌｩ｣ｩｴｯｾ￵ｯ＠ . 
CERTIFICADO 

Celtifialmos que 

VANIR DIAS OLIVEIRA FILHO 

par1lcipou do eurno sobre UátaçãO realizado em Belo Hortzonte 
nos diaS 28 e 29 de maio de 2010, com carga holária de 16 horas, 

na qualidade de 

PARTICIPANTE 

-
..... ·-·· .... ·-. 



... 
-------··-····· ｾ＠ .. ., 

ｾＮ＠

. -... 

• .. 

' . 

ConferlfOOS o ーｲ･ｾｴ･＠ certificada ao Sr.(a) ···-· .-···-
······-·· ..,, ... , .. J .. J ｾﾷ＠ ... ［ＮＮｾ＠ •• ｾ＠ ＭｾｾＺＺＮＮＮﾷＢｾﾷ＠ ＢＧＢＢＢＢＢＢＧｾＭＭＭＭＭＭＭＭﾭ-----..,,- --·- --· 
,_, "'L" ｲｵｯｲｦﾷｾｩｮｊＺ｡ｲＮｍ＠ f10 ＮＺＮＱＮﾷｾ＠ ... ｾ＠ ·.1..., ﾫｾ＠ ..... Ｎ｟ﾷＬＱＬＬｯ［ＮＮＮＺＮｯｾＧ＼ＮＮﾷ＠ J":' • .Ao.'!.r .. ﾷｾＢＱ＠perc '""" ,.,.... , ... .,.....,...., -··---

I , ' 
realizado em •• : .· ....•.••....... '· [,,, com carga JOrarlil 

..L.. . . ..,... <ii sob o pat..,.,,..fnio de.:.... •.••• . -,.,·lTo"'" - ...... . =-··-·-._····-·· __ __.:_. '""'' . ....--
,;;_J. .......... ｾ＠ ,.1:: 

------ C(}l1teúcb Programático -----....... 

·ALEI..._ 
·A W OllCAMDTÃltL\ AIVUL 
- A Lf;J PC Ol:SPEU C0Ut!"'1! t JJf: ÇAPrfAL 
.osQi:ADRO.'\Oll(:AM!NrÃRJOS 
·OS QVADllOS DEMml5ntA ｔｉｖｾ＠
-o Pl.AKO PLlituiumu. 
• A l..t:I DE DütE 1 ｾ＠ ｏｬｬＨＺａＮＮｾｆＬｾ＠ ÃIU4S 

' . . ':' 

----- -·· - -- ·-

ﾷﾷＭﾷＭﾷﾷＭＭＭｾ＠

• 

• 

-- - --

Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pam ulha - 31275-050 - Belo Horizon -
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• 

LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA. 

·-::-,· 

·'.{:-

' \ . 
Conferimos o pfy:senre certificado ào Si: /,;J ｾＮ＠ --

"' •• - " •. -: ,•... "'L '.-''-' ;_f'":"_•_r ;_: '-;_' _'_· ＭＭｾＭＭＭＭＧＭＭＭｾ｟｟ＬＮＬＮＮＮＭＭＭＭ

pela sua partk:ipação oo ri':' 
ｾ＠ ''""'!'! , .... ｾ＠ 1"' .. , .. _.,. ... ｾ＠ • !" ｾＭＢＴＧｦＬＮＭｲＱＧ［Ｍ

": . ' - . ' . • • ., ' .' ' ＿ｩＭｾ＠ . -

tJe ' l' 1 '"':-.-". .. ,. l. -. , .. 
ｾﾷﾷ•ＮｔＧＡＢｬｴＭＺ＠ .. '·tr .:..:,;:_:.__..:;..:..::.. _ ｟ＺＮＮ｟｟Ｎ［ＮＮＮＮＮＮＭＭＭＭＭＭｾＭＧＭＢＭＧＭＭＭＭＧＭＭＭｾ＼ｲＭＧｾ＠

r------ContlNXJo Programático ---'---

.. ＬﾷＮＺＺｾﾷ＠ ﾷｾﾷﾷﾷﾷ＠ :··· : .......... .. , . 
. .. : - " .. ...... ,, .... -.. 

\: ........... -
.. : • 1 :.. - ...... p . ｾＭＮ＠ • - '•: ..... . ;•:.. . .. - ' 

.: t.: ; ; : - : .. • : •. 

ｾ＠ - l'ôTI.ltiO e ftUlil#.)Ut til.: ôAL..iAtlCO!l. QtlE C.C..SS"f l fl:El'I t1S· ｾｅＧｑ［＠ ＮＺＺＬＴｾＱＢＮＺＮＺｾ＠
.o 3l$7f .. &E PP:[S1"'4t(i JE (:nt.J'TtaS O(t'; ... Ht,rPfm!I \ 

... -: ..... : . : .. 
ｾ＠ . -. ＭＮｾﾷ＠.. . ;.. .. : .. : . . '· .. ｾ［Ｎ＠ ,._ 

ｾﾷＺﾷＮ＠ .. .. 
•. . ... 

: .: :, ...... . 

\ 

.. l ｾ＠ tJiJ rr•:r ... r ［ｦＧＮＧｾﾷ＠ de 79_"'_ .. --

ｾｍｓｽｗ､Ｌｾ｟･｟＠ ｃｯｮｳｵｬｴｯｲ･ｾ＠ 5'?C: ｃＨｾ＠ __ 1 . _ 
ＧＭＣＭＭｾＮｎＧＬＭＱ＠ ...._" .. - . / -" ,\ ' ｾｾ＠ )__ _.l ,.:'. ... ＱＢｾﾷﾷ＠ •-.....;_ .. _,[ ... 

,,., - ---:----- . - . 
- . - --J:..-- ------

': 

j 

\ l 

\ 



ＭｾＮ＠

I 
! 

o ••• 

WWW 

·' 
I 

,., 

Ce111iicamós qtÍe 
VANIR OiAS OuVElRA FILHO 

ｾ､ｯ＠ 1°-FÓRUM NACIONAL DÉ GE$TÃO E CONTABILJDADE PúBLJCAS • 
. tfalizado em Beki HotizonleA.!G, /lfkJ CRCMG e CFC, no petiodo de 16 a 18 de agosto de 

ｾｶｷＱＴｾ＠ ｾ＠ ｣ｯｦｦｩＭｾｾＱＱ･Ｎ｡ｩｨｯｲ｡ｳＮ＠
ＭｾＭ］＠ ,... ｾｾｾﾷＧＮ＠ . ＢＢＢＢＢｾＧ＠

Ｎｾｯ［ＮＮＮＬ｟［ｯ＠ ｾ＠ Prtsdett!tbCI 

CERTl.FICADO 
ｾ＠ .. cUaM..., 
Ｍｾｾ｡ｯ＠

ｾ＠ oo ｾｏ＠ Sll'LEB fMCICllfl. EAS 1t"&'tAMliv...S DÊ ｾＮＬＮＮｗＮＮ＠ ....,.-,_A &m!l a.-.• QldD: 

ｐｏｴｬ｢ｾ｣ｘＮｮｯＢＢＪＧ｣ＱＱｾｦ｡､｣ｮｬｴ､ｬ＠ ＮＮＮＮ｟ＬＮ＼ｾ••ｾＮＮ｟Ｎ＠ ...... ._ ....,n::a-.zoe 
ＲＱ､ｴｩｩｰｬＰＱＹＱＧＱｦＱＡＱＮｮｯｾ､ｏＢＧＺＪｦｾＱＱＱＱＹ･ｬｯｾ｣ￕｴｾｷＮｲｍｉｏＮＧｍＮＮＬ｟ＬＮＺｩｄｯＮＮＮＭｾｾ＠

• Fu:ads º ｾＭ•ｬ､［ｬｲＺ＾､ｬｬｌｃ｜ＲＱｬｬＦ＠
• &a ;' ｯｯｾ｡ＮＮ＠• '*"° .., ....... 
• ....... Tlldilla 
• ｾＭＭｳｊＩﾷｾｴｲｴ｡､ｦｬｬｦｴｕｉｃｉｏｬｬｬｬ＠

. -• t*'-... dlillti&IaAO• ... ｾ＠

. ＢＧＬ｜［ＮＭｾＮＧ［ＧＡＪ＼Ｂ＠ :· :, .· ｾＺＺﾷﾷﾷ＠ ., .. . ｦｪＢＧｾ＠ .............. ,, ··-.· ,_,·.:., 
. . .... ,: . : ｾ＠ . . : . ' •.... 

• 

• 

--- ,__ -- - - - ------ _ _:_- - - --- ----- . - - -

· venida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 

. . ,, . ; .. )i· . ＨｴＺｾｾ＠ •'1f::':"..;;.' ...... -
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LEGIBILIDAD.E. 
COMPROMETIDA . 

• 
O Instituto Legislativo Brasileiro cerlifica que 

VANIR Ó/AS OUVEIRA FILHO. CPF nºOOO.ooo.oco-op;, . , 

ｲ･ｳｬｾｵＮ＠ no período de 16111120108 1610112011, o curso sem tutoria 
·-.. l. EXCELÉNCJA NO A TEND./MENTO, . 

·. 
ｾＭ . . cCfin carga hon!lía de 20 horas. na modalidade a distAncia. 

.l 

Sras/tia. 16 de janeiro de 20.i 1 

'· 

··.·· r·:: 0 ·r7.rrr·'\Dro· ·· . :.J_t\./ ｾｲＭ :.Jr 

...... ''!# 

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 
VANIR DIAS OLIVEIRA FILHO, CPF n°811.312.086-68, 

realizou, no perlodo de 24/08/2010 a 24110/2010, o curso sem tutoria 
. PRINC/PIOS CONSTITUCIONAIS DO PODER LEGISLATIVO, 

oom carga hon!!ria de 20 horas. na modalidade a distência. 
; 
! 

' Sras/lia, 24 de outubro de 20! O 

ﾷＭＮＮＬＮﾷﾷｾＢＮＧＢＧＧ［Ｎ＠ - , ... .. ﾷﾷｾＭﾷ＠

J. 



o lhstituto Legislativo Brasileiro cfirtitÍca que 

• . VANIR DIAS OLIVEIRA ·FILHO, CPF nº 000.000.000..00, 

l 

tea/imu, no período de 1 &'11/20.1 O.a 16/0112011,. o curso sem tutoria 
PAPa DO SENADO CÓMO ESTRUTURA DE PODER POL/'rtco. .. . ' :· ... - - . 

oom carga horária de 15 horas, na motlalidade a distdncia. 
\ 

J , 
Brasllia, 16 de janeiro de 2041 

I 

ﾷＧﾷ•ﾷＮｾﾷ＠
ｾｾｬｦｾ［Ｍ ·. 

• ｨｭｩｴＺｳｴ｡ｾｂｮｳｩｓＧｏ＠

r 
,i 

• >" , 

• . r·FrJ·rrrrr·1'D· O .._r\ _r_.,rJ 
O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

VANIR DIAS OLIVEIRA FILJ10, CPF nº811.312.086-68; 
·realizou, no parlado da 01110/2010 a 0111212010, o curso sem tutoria 

PROCESSO LEGISLATIVO, 
l 

oom carga horária de 45 horas, na modalidada a dist4ncia. j 

. " 

·' 

. ·. j 
&as/Ua, 01.cle dezembro de 20/0 

ＮＯｾ＠

----- -- . - ｾ＠ -
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LEGIBILIDADE . 
COMPROMETIDA 

;\ 

l 

A Faculdade de Ciências sóciais Aplicadas do Sul de Minas 

. , · confere ｾｴ･＠ . certificado a 

o/anir <Dias ofiveira piífto 

por sua participação no Curso Es.Cificação de Compras 

·para a ａｾｭｩｮｩｳｴｲ｡￧￣ｯ＠ PÜblica, ｲ･｡ｦｾｯ＠ no dia 19 de Junho 

de 2013 eom carga horária·de 8 horas. · 
1. 
\ 

·cRCMG 
eoi-o.o ｾ＠ c11 ecw 1 ·e· · .. _ ...... 

.. ｾＧｎｩｶ･ｴ＠ ｅｸＡｾ＠ j : 

ｾﾷ＠ ltajubá, ＱＹ､･ｊｵｮｨｯ､･Ｒｾｾｾ＠ ,, 

'ofd'-- . Ｚｾ＠ .. 
ｐｲｯｬＮｾ＠ SddAbnmcbt:J . ·: 

ｄｩｲｭ､ｯｾ＠

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais ｯ･ｲｴｩｬｩｾ＠ que 

VANIR DIAS OLIVEIRA RLHO 

participou dO C:UISO de O PCASP E OS PROCEDIMENTOS CONT ASEIS 
ORÇAMENTARIOS E OE CONTROLE, cem C81ga honlrla de oito horas, reafiZado no 
dia 26 de maio de 2014. 

BElO HORIZONTE. 26 de ｭ｡ｩｯｾ＠ 2014 

ｾｾＬＬ［ＯＬＮＯ＠ .· .. 
Contador _JP(co ｾ＠ lio Cunha de AlmeiQa • ;-

Presid do CRCMG 

•·\ 

·' .. dLJL. 
---:':""' e Ma{}'a<ludino ＯＮ［［ＭｾＬＮ＠

· te de Desen\'Olvimento 
Profissional do CRCMG 

.. · 

··. 



LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

•' 

·cRCMG 
ｾｒ･ｧｾ､･ｃ＠ 'M'Mfe .. ,.,,,.. ...... 

. .. 
' ·' ｾＮ＠

o Conselho Regional dé Coni:abitidade de Minas Gerais certifica que 

VANIR DIAS OLIVEIRA FILHO 
participou do curso de CONJABflJDADE. PU,BUCA:NORMAS DE CONTABILIDADE 

APLICADAS AO SETOR PUBLICO, com carga horária de. 8 (oito) horas, realizado no 
dia 12 de maio de 2014, em Belo Horizonte/MG. 

Belo Horizonte, 12 de maio de 2014. 

ｾｾＬＬ［ＯｱＯ＠
ｃｯｮｴ｡､ｯｾ＠ Au . lo Cunha de ａｬｭ｡ｬ､ｾ＠

Preslden e do CRCMG . 

ｾＱｴＮ＠ ... dL.JL 
ｃＧￂｍＱｴｾ＠ ｓｩｾ＠

Ｑ

ｍｾＧＷ｣ｴＺＺＱＭｾ､ｩｾｯ＠ ｬ･ｾ［［ｩｲ｡＠
. Vi residente de Desenvolvimento 

Profissional do CRCMG 

￠［ｌｾ＠

. , '. 

" '. 
-·- - - . --- -- ----·-·--·-

• 

• 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

t , . 
. " ! 

O ConselhO Regional de' Cootabilidade de MinaS GeraiS certifica que 

VLADIMIR LUIZ GONCAL VES 

participou do · •. curso de; O P.C'ASP E OS PROCEDIMENTOS CONTABEIS 
,ORÇAMENTARIOS E DE CONTROLE, com carga - de oito heras, realizadO no 
diÓ 26 de máio de 2914. . 

, .. .' · ｂｅｌｾ＠ HORIZONTE. 26 d9 maiO de :zij14 

· .. ｾＭ . ,.;;;; ... 
ｃｯｮｴ｡､ｯｾ＠ lio cunha de Almei\la 

Pres· do CRCMG 
･ｯｮｾｾ･ＺｴＺＺｲ｡＠

ｾｾｭＺｮｴ･＠ de Desenvolvimento 
Profissional do CRCMG 

CERTIFICADO ｾ＠ ... ,. 

'Caóficamal ｱｵ･Ｎｾ＠ ,/J* 'ª g f d ｾ｣ｩｰｯｵ＠ do Caao de Cmmt.Il++ 
Pdbtica. com dunçio dê 16 boras-aub. realizado pela Fundação E&cob Superior do Ministerio 
Nblico d< Mllm G<rois (FESMP-MC), ""' Belo 'HorizonWMG; no periodo d< 10 a 

ll/maio/2010. 

·· · Belo HorizonttlMG. 11,fe maio de loio. 

11 ..... ﾷＱｩＱｮｴｯｫｾｾＬｾｾＮＭｾ＠ , .......... ..,.-·--· .. \lt. 
<IP,"".1-:. ｬＧＢｲｩｯ••ＢＧＧｨｬＺＺＭｯ＼ＭＱｾＱＮｴＧｐｊＬ｟ＢｬｩｯｯｯＭＱ•ＭＮＬ＠

1-'l:tr-iooo::••-. .... :>o 

..... : . 
··:•''" 

. . 

1 J 

.•. 



. -., 

. . : •. ;· :,. ·.··.;.-.. ·, .. ;<\-.I 

(" . . . ＮＮｾﾷ＠ .. 
..... 

· ... 
ｾＭＭＭｾＭＭｾＭﾷ＠

LEGIBILIDADE 
.COMPROMETIDA 

. ｾＭＮＬ＠ ': 

SENADO· FEDERAL. 

SECRETARIA ESPECIAL DO 1 . . . 

CERTIFICADO 
' . 

_ Vladimir Luiz Gonçalves 
.... 

.. 
' 

.,.,. 

Partldpoa. com apto+dtauxutodoano UcitaÇõts e Coatntos. · 
ｾＭｰ･ｬ｡ｾ＠ ｅａＮｄｮｯｾｯ､･＠ ｬｾ｡ｬＳＱｬｬｬｬＰＰＸＬｭｭｴ＠

totBI cqu:fTBlmte. 30 ｾｳｵ｢Ｌ＠ em ｣｣ｮｲｾＮ｣ｯｭ＠ o prognmdl comtante QO ta'llQ. 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO 'INTERLEGIS. 

CERTIFICADO 
Vladimir Luiz Gonçalves 

Pwddp:n1com11.pro\"dtmntnto do cano Ld de R.tsponsabDidllde Fbcal ａｾｾ｡Ｎ＠
mfnlm.do ptl• modllffdade F.AD 110 pcriodo de 14/09r'l008 a ＲＳＱＱｾ＠ nmn 

totnl eqalva&eate • 25 hons-oab, mi cooformict.dt com o p2"0gNltl1I comtame ｄｏｾ＠

ｴＺｾｬｾ＠
Ob•t..• tl•till'!l1t ､ｯＡＧｾ••ＬＮＮＮ＠ r..t..litÇfs 

.. · 

• 

• 

------ . - -------------------- --·---- -
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.. . . ·i. 
f-• 

· .. ＭＮｾﾷ＠ .. · . 
.. ··) .. ;. 
.... ·.:: 

SENADo FEDERAL e"' L •· ,.,,__ 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTI,ICADO 
Vladimir Luiz Gonçalves 

Pattldpau com apnwdtamndo do t"UDO C>rç:o.mento Póblico, 
.mf ' ado pdnmocfel!dede EAD ao pcriodode Ｑｾ･ＲＳＯＱＱＮｑｏｏｓＬ＠ num 

tot:aJ eqalnJaue a ｊｓｾ＠ aD ｃ＼ｬｴｬｦｾ＠ com ｯｾ＠ eomtaD1e DO VUS0. 

\ 

:. ' . . i 

.\ 



.. 

9. NOTÓRIA ESPECIALIZACÃ PXt:..;iDENTE 
" . e P '-

A notória especialização da ADPM Adm1 ação Pública para Municípios 
Ltda. justifica-se pela qualificação do corpo técnico acima transcrito e pela 
sua vasta experiência nos serviços ｰｲ･ｾ｡￧ｬｯｳ＠ aos órgãos públicos, em especial 
aos Municípios e Câmaras Municipais .. 

Saliente-se que a notória especialização estó relacionada com as 
caracteristicas intrinsecas do profissioq_al ou da empresa, resultado de 
conhecimento teórico e prótico sobre. a matéria. da consistência e excelência 
do desempenho de contratos anteriores e da conceituação ético-profissional 
que possui perante a comunidade. 

A ADPM Administração Pública para Municípios Ltda. hó mais de 20 anos 
presta serviços técnico-especializados de auditoria e consultoria aos órgãos 
públicos, nas áreas ｡､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｴｩｶ｡ｾ＠ contábil, financeira e patrimonial, de forma 
integrqda, e ao controle interno, bem como organização, programação e 
planejamento. 

De fato, a notória especialização da ADPM Administração Pública para 
Municípios Ltda. jó foi reconhecida, reiteradas vezes, pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, pelo 
Ministério Público e por relevantes doutrinadores e professores do Direito, 
conforme demonstrado a seguir: 

9.1 Processo Administrativo 495067 do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais .. - TCE/MG .:. decorrente de inspeção realizada na Prefeitura 
Municipal de Cambuquira, objetivando o exame das despesas sujeitas à 
realização de procedimentos de licitação. 

ACÓRDÃO 

"Em considerar regular a· contratação das empresas JNC Advocacia e ADP 
Assessoria e Consultoria S/c Ltda. nos termos do artigo 159, 1, do RITCMG. visto que 
cisserViços por ·elas prestados têm natureza singular, sendo empresas notoriamente 
especializadas." 

9.2 Processo Administrativo 603709 do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas· Gerais - TCE/MG - decorrente de inspeção. realizada na Prefeitura 
Municipal de Monsenhor Paulo, objetivando o exame das despesas sujeitas à 
realização de procedimentos de licitação,.· · 

•. •. 
ｾ＠ : . 

. :;. ﾷｾＧ＠

' 

-- -- - - - - -- - - - Ｍｾ＠ - - -- - -- Ｍｾ＠ --
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.,;,,; · . PROMETIDA 

• 

• -. 

ACÓRDÃO \ 

\; 
"Voto: Cons.idero ?egulares ·os p ntos elencaçlos nos itens 1) ADP 
Asses5orio e Consultoria. S/c Ltda. pelo prestação·, de ·serviços técnico 
especializados e 2). DR. José Francisco do Silvo, pelo :Prestação de serviço 
advocatícios. e recomendo ao Município o observância i;lôs prts. 25. li, c/c orts 
13 e 26 do Lei 8.666/93.'' 

9 .3 Processo cnme nº 1.0000.06.437793-0/000( 1) de com1 ' ência originário 
pelo contratação direto de Advogado e.empresa de ｃｯｮｴ｡Ｇｾ Ｑ ｊｲｩｩｯｩｯ､･＠ / ADPM 
Administração Pública paro Municípios Ltdo por ｩｮ･ｩ､ｧｩ｢ｩｬｩ､ｏ､ｦＺｬｾ､･＠ licitação . 

ACÓRDÃO 

"Tribunal de Justiço do Estado de Minas Gerais / EMENTA: ｐｲｯ｣ｅＱｾＢＺＧＺ｣ｲｩｭ･＠ de 
competência originário - Contratação direto de Advogado e .. i •preso de 
contabilidade / ADPM Administração Público .paro Municíp1 'tda por 

· inexigibilidode de licitação - Acusação baseado, no alegação · ﾷｾ＠ ｾ｡ｬｴｯ＠ de 
demonstração dos requisitos legais do ort. 25 do Lêi Nº 8.666/93 - \8'[; · ilação 
pelo prático do delito previsto no ort. 89 do mesmo diplomo ｾｻﾷｖ＠ 'UREZA 
SINGULAR DO SERVIÇO E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSl(.h.il OU 
EMPRESA - Conceitos jurídicos indeterminados - Regulamentação ￇｩｩｲｾＧｦｴｩ＠ do 
conduto administrativo - Inexistência de critérios diferenciados Ｂ､ｾｩｩｱｩＧ＠ -
Análise judicial restrito - Verificação do sentido dodÓ pelo odministroõQi- ó'tais 
conceitos no coso concreto em relação aos limites do ·norma geral e ￓｰｾｴＨￕｴｯ＠
- Prévio processo de inexigibilidode - Conduto 'ptípico - DENt>!'l(i(' 
REJEITADA." (Processo: 1.0000.06.437793-0/000(1) / Relator: Edeuberto ｓ｡ｾＧｪ＠ o 
1 19 de iu.nho de 2007) ... ( ｾ＠

9.4 Procedimento Preparatório nº: MPMG-0473.14.000010-9 - insta\; • 
devido a denúncia anônima encaminhada ao Ministério Público de i.\ ·· · \. 
Gerais em 12/12/2013, noticiando supostas irregularidades na contrataçãl1 ｾﾷ＠ , 
ADPM - Administração Pública Para Municípios Ltda pela Câmara Municipa d • \ 
Consolação. 1 

\ . 
"Analisado o teor do referido denúncia. conforme destacado pelo Coordenad· ｾＭ \ 
do CAOPP às fls. 07 /09, verifico-se que se troto de denúncia vogo, em que o ou! !1' "'\ 

anônimo de vale de expressões genéricos o fim de narrar os fotos. de modo , , 
concluir que os contratações do empresa Administração Público poro Municípi s 
(ADPM), em várias cidades do Estado de Minas Gerais, vem ocorrendo e 
desconformidade com a lei, chegando a afirmar, inclusive, que a referi 
empresa estaria "montando uma .grande organização criminoso nos cidades e 
Minas Gerais. 

\ 



.·. 
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LEGIBILIDADE :..7 .. 
COMPROMETIDA. 
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' ' 

/ 

.. •. 

{ 
1 

..... • ........ ___ ...... ]p6blka pera mQftkfpkis 

. ·- .,,. . 
· C P.t. 

Registre-sé que, em _que Pese ões feitas na mencionada denúncia 
anõnimq, após regularmente notificada, a Câmara Municipal de Consolação 
encaminhou a este órgão {anexo 1) cópia do Processei Ucitatório na modalidade 
inexigibilidade de licitação. · 

Ao optar pela modalidade ·licitolória acima indicada, o Câmara Municipal de 
Consolação justificou a inexigibilidade de contratação em razão da empresa 
denominada Administração Pública poro Municípios {ADPM) possuir notório 
especialização em serviços técnicos profissionais especializados em auditoria e 
｣ｾｮｳｵｬｴｯｲｩ｡＠ contóbil, administrativa, financeira e de gestão de administração 
pública, haja vista o vasto currículo apresentado pelo empresa. conforme se infere 
da documentação constante do anexo 1. 
. . . 

) 

1Desto feita, diante da vasto documentação apresentada pela empresa 
. Administração Pública poro Municípios (ADPM), entre elas o "curriculum" da 

empresa, constante do anexo 1, entende este órgão que a contratação da . 
referida empresa se enquadra no hipótese. de inexigibilidade .de licitação, nos 
termos do art. 25 da Lei 8.666/93, uma vez que a competição, nesse caso, se 
mostrou invióvel, tendo em vista a notória especialização da empresa na 
prestação de serviços e a singularidade do serviço prestado. 

Assim, diante· da necessidade de existência de indícios convincentes da prótica 
de ato ilegal pela representada para que este órgão prossiga com o presente 
procedimento, convertendo-o ·em Inquérito Civil Publico, entende o Ministério 
Público que o processo de inexigibilidade de licitação ocorreu nos moldes legais, 
não havendo vícios aparentes e rião existindo, assim, necessidade de prosseguir 
com o presente feito. 

Desta feita, este órgão não vislumbra fundamento para propositura de Ação Civil 
Pública. pqr ato de improbidade administrativa ou visando ao ressarcimento ao 
erório. · · 

( ... ) 

Ante o exposto, sem embargo, não vislumbro hipótese de propositura de Ação 
Civil Pública, de que cuida a Lei nº 7.347/85, pelos fundamentos acima invocados, 
em razão dos quais promovo o ARQUIVAMENTO deste Inquérito Civil Público, e, em 
cumprimento ao disposto no artigo 13, § 1°, da Resolução Conjunta PGJ CGMP 
n°03/2009 e artigo 22 do Ato nº 01/2014 CGMP, determino a adoção das seguintes 
providências:" Procedimento preparatório nº MPMG-0473.14.000010-9 /Promotora 
de Justiça Sumoro AP. Marçal Soares / 04 de jullho de 2014. 

9.5 P'ocedimento administrativo nº 03/2005-04-26 - instaurado pela 
Promotoria de Justiça da Comarca de São João Nepomuceno, com 
objetivo de apurar eventuais irregularidades no contratação da DP 
Assessoria e Consultoria SIC LTDA . 

--- -- - - - ｾＭ --- - - ------
Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pan1puiha - 3í275-050- Belo Horizonte - MG 
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LEGIBILIDADE 
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"A contratação da firma ｄｾＭ .. CONSULTORIA SIC LTDA, 
igualmente. sujeita-se à mesma ariólise constante. da "irregularidade" 
apurada quanto a firma PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS S/C, 

· valerido observar que meras Cióusulas ··contratuais. contratadas em 
desconformidade com a Lei n .. 8.666/93 não configuram improbidade 
administrativa . .A licitação não éstava vicjé'ôa; porquanto tratava-se de 
firma com . notória .. especialização . que executou os serviços 
contratados, ·a \lespeito das falhas contratuais. Por outro lado, NÃO 
CABE A OUTRÓ,S ÓRGÃOS DELIBERAR QUANTO A MATÉRIA CUJA 
COMPETÊNCIA 'fsTÁ AFETA A ÓRGÃÓ DIVERSO, PELO SIMPLES MOTIVO 
DE QUE A ESCOLHA DA FIRMA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO CABE A 
QUEM CONTRATA . E /!. NINGUÉM MAIS." Processo administrativo nº 
03/2005-04-26 / Promotor de Justiça Hélvio Simões Vidal / 26 de abril de 
2005. . 11 . 

9.6 Parecer dos Professores JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO e JOSÉ 
ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO JÚNIOR: 

... Pela anólise do seu curriculum, observa-se que a consulente conta 
com corpo técnico extremamente qualificado. no qual incluem-se 
bacharéis em Ciências Contábeis e Direito portadores de títulos de pós­
graduação em administração pública . e de ampla experiência 
profissional no setor público, dentre outros profissionais também 
especializados em matéria relaéionados ao objeto dos serviços 
prestados pela empresa." 

ｾ＠

. "Piante do exposto, conclui-se qúe é legal a contratação direta da 
consulente por órgãos ou entidades da Administração Pública direta e 
indireta _dos Municípi_os ,do Estado de .(Ylinqs _Gerais. com base no ｩｮ｣ｾ＠
li do artigo 25'da Lei Federal 8.666/93, por inexigibilidade de licitação, 
para a prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, 
administrativa, financeira· e jurfdica, de organização, programação e 
planejamento, e de treinamento.de servidores." 

9.7 . Parecer do Professor PAULO EDUARDO MELLO: 

"Certa é, portanto, a notória especialização da empresa ADPM 
Administração Pública paro Municípios Lido, cuja excelência dos 
diversos trabalhos realizados às Câmaras Mi:micipais e Municípios do 
Estado de Minas Gerais, assim como o qualificado corpo técnico, 
autorizam o reconhecimento que o trabalho por elo prestado é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
interesse público." 

•.. . .. ; .· :. ' .. 
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.'. PREFEITURAMUNICIPALDECRIST J 

!'RAÇA.SANTO. AfJTôNIO. 28CENTRO-. TEL(35)3281-1100 . -p.0 D.E. (/C 
CRISTINA-ESTADODEMINASGERA1S 0? (: M e-. /)' 

· . • · · CEP: 37.476-000 . $' .. .•. ｩｾ•Ｎ＠ -.:i 1' 
· EMAIL: omc@stmwcb.com.br. . . (.) ｾﾷ＠ . . \ Y' 

ｾＮ＠ 0:-..1_ ＡＮＮＮＧｾ＠ -...., . li o 
. ＯｾＧ＾Ｇ＠ Cq} N · ..... h .. --º·. . rf ｓ･｣ｲ･ｊｃｬｲｬｾ＠ ﾷｶｾ｜＠ ·· ｾ＠

· · >-.. 2'l Cà1nara (fl ｾ＠

DECLARA Ã. 'FL C,S(f \ -r. V ::·- l 

.. . ｾＮＮ＠ d, ｾＬ･Ｌ＠ ' 
'•4s Gél'-'. ｾ＠ · • ,. 

Declaro para os fins que se fizerem 
necessanos, que a empresa ADPM. Administração Público poro 
Municípios Ltdo., pela vasto experiência e pelo alto grau de notória 

•
ﾷｾ＠ especialização profissional, decorrente . de estudos, experiências, 

publicações, organização e aparelhamento, em especial, pelo 
ｾ＠ desempenho profissional de seu quadro técnico, relacionado com 
• suas atividades, notadamente em auditoria orçamentária, financeira 

e patrimonial, consultoria técnica, assessoria, emissão de pareceres, 
estudos técnicos, pldnejamento, treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal, nos áreas administrativa, contábil,, financeira e tributária, tem 
prestado excepcionais serviços a esta Administração. 

Declaro, ainda, que a mesma presta 
serviços o esta Prefeitura Municipal, sob a responsabilidade técnica e 
pessoal de seus sócios, com excelentes resultados poro esta 
municipalidade, cumprindo as suas atribuições com reconhecida 

•
ｾ＠ competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo 

com todas os exigências estabelecidos contratualmente, nada 
havendo em nossos registros que desabone sua capacidade técnica 

• e suo idoneidade . 

Cristina, 10 de novembro de 2006 . 

• '"', . 1: 
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PRE·FEITURA.MUNICIPAL DE DATAS 
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o ｎＢｾｨＮＮＺ［ＮｾＭＭ

ｾＧＷ､｟＠
. N . ＺｾｔｅＮﾷ＠

. . 

DECLARAÇÃO 

Declaro poro os fins que se fizerem necessórlos, que a empresa ADPM 
Administração PúbHca para Municípios Ltda .. pelo vasto experiência e 
pelo oito grou de notório especialização profissional, decorrente de 
estudos, experiências. publicações, organização e oporeihamento, em 
especial, pelo desempenho profissional de seu quadro técnico, 
relacionado com sui:ls atividades, notadamente em auditoria 
orçamentório, financeiro e· potiimo.nioi, consultoria técnica, assessoria, · 
emissão de pareceres, estudos tecnicos, planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de- pessoal,. nos áreas administrativa, contóbil, j financefro e. tributórtci; tem prestado excepcionais serviços o esta 
Administração. 

Declaro, oindo, que o mesmo presto serViços a esta Prefeitura 
Municipal, sob o responsabilidade técníca e pessoal de seus sócios, com 
excelentes·. resultados·· porei esta municipalidade, -cumprindo suas 
atribuições com reconhecido competência, rigorosamente dentro dos 
prazos legais, de acordo com todos as eXigências estabelecidos 
contratualmente, nodo havendo em nossos registros que desabone sua 
copocidode técnica e suo idoneidade . 

. >- Q,atas; 20 de dezembro de 2006. 

. '• '. 
" . 

. . 

Quem ama Deitas, luta por Datas 
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PREfEifURA MUNICIPAL DE CONSOLAÇÃO 
· . ,. · ESTADO.DE MINAS GERAIS 

DECJ.ARAÇÃO ｜［ﾷ［ｾＬ•ｔｅＧ＠
......... -..{_ ___ --· ＬｾＭﾷﾷ＠ . 

. ..._...<\.D(("' 

＼ｩＢＢＢＢｾ｣ｲ･ｴｯｲｩｾｃＡｺＬｾ＠
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPEC!ALIZAOOS 

.• ·'1· 
ｾ＠ 2ª C.lmara tfl 

. . . · V\ . FL. 6Sj 
Declaro poro os fins que se fizerem necessóri®·t. 'que o empresa ADP - l..., "' · . 

Administração Púbfico j)arà. Municípios ｌｴ､｡ｾＧＺﾷｰｲ･ｳｴｯ＠ serviços técnic z "Is Gr.1>-1>-' 
especioliz.odos o esta Administração, b foz.encfcl· com presteza e precisão, 
em razão do vasta experiência de selis ｳ￳｣ｩＶｾｾ･＠ dó quadro· técníco de 
funcionários, bem corria ·pelo seu' ·oito. grou \de. notório especialização 
prof1SSionol, decorrente de . estudo·s.,. eJ(pertêncios, publicações. 
organização e aparelhamento, em especial. pelo ､ｾｭｰ･ｮｨｯ＠ profissional 
relacionado ·com suas · atividades, notadamente· em auditoria 
orçamentária, finonc;:eiro e patrimonial, consultoria. técQico, os$essorio, 
emissão de pareceres. estudos técnic6s. plonejomertto,'· treinamento e 
aperfeiçoamento ,de.pessoal. ·nos óreos oGlministrcitiva; contábil, finànê::eiro 
e tributário. · •''. 

ｾ＠ .. 
Declaro, ainda, que a mesmo presto os sSrviços técnicos especializados 
sob o responsabílidoqe técnico. e pessoal de seus sócios. com excelentes 
resultados poro· esta Adminlstroçõo, cumprindo suas oiribuições com 
reconhecida competência, rigorosamente ·dentro dos prazos legais, de 
acordo com todas as 'exigências· estabelecidos contratuolmerite, nodo 
havendo em nossos 'registros que c;lesobone suo capacidade técnico e sua 
idoneidade. · · · · · · · 

Rua Ananias Cândido de Abnei 

Consolação, 20 de dezembro de 2007. 

PAULO DA COSTA DIAS 
Prefeito (a) Municipal 

44-Centro·Telefax: 3 3656-1222/1230·CEP 37670-000·Conso 

E-mail: pn\coI1SQlacao@rnÍcropic.com.br 

' " 

' . . ... 

·MG 
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DECLARAÇÃO 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

ﾷｾ＠

Declaro paro os fins que se· fizerem necessórios. que a empresa ADPM -
Administração Pública pata Municípi9s Ltda.. presta serviços técnicos 
especializados a esta Administração, o· fazendo com presteza e precisão, 
em razão da v.asta experiência de seus sócios e do quadro técnico de 
funcionórios, bem corno pelo seu alto grau de notória especialização 
profissional, decorrente de estudos, · experiências. publicações, 
organização e aparelhamento, em especial, pelo desempenho profissional 
relacionado com suas atividades, notadamente em auditoria 
orçamentária, financeira e patrimonial, consultoria técnica. assessoria, 
emissão de pareceres, estudos técnicos, planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal. nos áreas administrativa, contábil, financeiro 
e tributário. 

Declaro, ainda, que a mesma presta os serviços técnicos especializados 
sob a responsabilidade técnica e pessoal de seus sócios, com excelentes 
resultados poro esta Adl1')inistroção, cumprindo suas atribuições com 
reconhecida competência, rigorosamente dentro ､ｯｾ＠ prazos legais, de 
acordo com todos as exigências estabelecidos contratualmente, nada 
havendo em nossos registros que desabone sua capacidade técnico e sua 
idoneidade.· 

Prefeitura Municipal de Fortaleza de Minas, 11 de dezembro de 2007. 

e 

Neli Leão do Prado 
Prefeito Municipal 

PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA DE MlNAS/MG 

RUA SANTA CRUZ, ＲＵｾ＠ -.FONE/ FAX 10**3513537.1220 / 3537.1is1 - CEP 37905--000 - MINAS GERAIS 

• 

• 
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·':' '. ';.: ﾷＺｩｾｾ＠ CBP: 39180.000-ESTADO DE MINAS GERAIS e:,.':Jp.: ＨＯｾＯ＠
ｾﾷＺ＠ . ﾷＮｴｾＮＮＺ＠ ｾ＠ C.M.S ｾ＠ﾪ

ｾ＠ · ;>,i!'reí\líturi Municipal-de Felício dos S E 

....... +.. ｾＭ ｾ＠... , ... Ｌｾｾ＠ ｾＬＬﾷＭＮＮ＠ . o' i::;-r-,_; uA , 
• • • • •• : ,. •• () ｾ＼ｊｯ＠ Ｍｾｬ＠

.. · • ·;. N' 3 
ﾷﾷｾ＠ u 

· ... DECLARAÇ_ÃO. · PRESIDE!lTE 
'C p L , (;' (.:-.,_, 

O.i,\. 
t:?" Secreta 1a :.;.\ 

' ' ,.._ 211 Cânt ra O'l 

. . Declaro ﾷｐｾ＠ os fins Rue se. ｾ＠ necessários ｱｾ＠ a empresa ADP - FL. Cio 
Administração Pública para M:umqípios Uda., presta seTviço técruco·s especializado a1?; /..., 
esta Administração,.º fazendo com_presteza e precisãO, em razão da vasta experiênci 'l\<4 s G .,..,eo 
dos seus sócios e do quadro'técnico de .funcionários, bem como pelo seu alto grau de ＭＭＭＮＺＺﾷｾＬＬＮＮＮＮＮＮ＠

notórià esPeci!tliT.ação profissional, decorrente de eStudos • experiência, pub1icações, 
organização e· aparelhamentó; em especlal, pelo desempenho profissional relacionado 
com suas atividl14es, nQtaàamente em. auditoria orçamentária, .financeira e patrimonial, 
consult.ciria téCnica, assessoria.; einissão de ·pareeeres,estudos técnicosiplanejamento, 
treinamento e aperfeiçoamento ｾ＠ pessoal na5''áies administratíva,contábil, finaneeira e 
tributária. · . · · · • h' · · · 

Declaro, ainda, que a ｭ･ｳｩＺｾＮ｡＠ ｰｾ＠ serviços técnicos especializados sob a 
responsabilidjd'-técnica e ·pessoal de seus s&ios, eom excelentes resultados para esta 
Adininistração, ": ｾｵｭｰｲｩｮ､ｯ＠ .. suas atribmções com reconhecida · competência, 
ｲｩｧｯｲｯｳ｡ｭ･ｮｴｾ＼ｩ･ｮｴｲｯ＠ dos prazos legais, de acordo com todas _as exigências estabelecidas 
contratualmerite, nada havenao em nossos registros que ·desabone sua capacidade 
técnica e sua idoneidade. 

. 1 
• 

Felício dos Santos, 14 de janeiro de2008 . 

.· .. .' 
. '· 

•.• t. 

. 
' 

. '• 
·l· 

ｾＭ｝ﾷｾｾ［［ｾＬ＠ . 
r • ｾ＠ ::: , · . . . . : .. 
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ｾﾷＬ＠ . ... 

ATEsTA.oo· oE ＼ＺＺａｐａ｣Ａｯａｯｾ＠ ti;cN1cA 
' ·' . 

, .. , .. - .. . .. 
' . 

. Ｍｾ＠ ....... ｾﾷ＠ ·:"!:· .... ｾﾷＮ＠ ·:=··· ［Ｚｾ＠ t."". . 
Lucas Di:;;s W!irenr!?., ｾＬｩｾ･Ｎｴ＿ＭＱＡ•Ｉ＠ de Administração do Município 

de Bom Jesus do Amparo; ｾﾷｾｾＮＬ｟［ＺｾＮＱＧｦ￪､ｾｲ｡＠ para os fins que se fizerem 
necessários, que a empresa ·AC"fM ＭＮＺｾｾＰｴｾＺｩｾ｣＠ Pública para Municipios Ltda., 
CNPJ 02.678.177/0001-77, ｳｩｴｵ｡､ｾ＠ ｴｬＡ＿ＮﾷｊｬＮｾＧＮＬＮￇＰＧＮＭＺ＾ｲ｜･ｴＧＵ｢ｳｐＮ＠ Dias Bicaiho, 559, São José, 
Pampulha, Belo Horizonte,. ｍｩｮＺｾＬｯ＠ ｮＬＬｾﾷﾷＧＭＮ＠ '-' · i.' :lne.a, com alto grau de notória 
especialização em administraÇã6 ＧＱＺ Ｑ ＱＱＡｾＺＬＮＬＬＮＺ｟＠ ＧＮﾰＢ［Ｚ＾ｾｬ･＠ ｾｴｔｶｩ￧ｯｳ＠ a este municlpio e o faz 
com precisão, em razão da vasta ex;:>':!°'.'"'.·-: . "; .:--.c;,"'J sócios e do quadro técnico de 
funcionários, bem como pelo secr n!'r:> ｾＱＺ､＼［＠ ... '.'r:<:"•ria especialização profissional, • 
decorrente de estudos, exp-ariêrrci?.s. ［Ｇ｜ﾷ［［ﾷＺﾷＢＧＺＧ＿ｾﾷＺＺ＠ ｾﾷＺＧ＠ .:o"fganização -e aparelhamento, em 
especial, pelo desempenho · ［ Ｑ ｲｯｬｩｦＧｾＺＺｩｲｩＺＮＧ［＠ 6· ﾷＺｾｩｯｮ｡､ｯ＠ com suas atividades, 
notada mente em auditoria orçarr·-.nt.:ir!a, ［［［ｾ＠ • ﾷｾ＠ - ｾﾷ･＠ patrimonial, consultoria técnica, 
assessoria, emissão de pareceres; ｾｳｴｵ｣｣ＮＬｾＺ＠ ·: _,ir:os., planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, nas.áre.8.S arl:;-1i. ··: _;iiva,. co'ntábil, financeira e tributária. . . .... - . .. · .. 

Declaro, ｡ｩｲ｜Ｚ､ｾｾﾷＢｱＭｵ･＠ a" Ｚｾﾷｾｳｩ［ｩｾｩＮ＠ presta os serviços técnicos 
especializados sob a ｲ･ｳｰｯｮｳ｡｢ｦｬｩｾ｡､･ﾷＭ ｾＢｩ｣ｮｩ｣［ｾ＠ e pessoal de seus sócios, com 
excelentes resultados para esta Actininisfràção·; ·cumprindo suas atribuições com 
reconhecida competên.cia, ｲｩｧｯｲｯｳ｡ｭ･ｮｴｾ＠ ct0:iiro rlo5 prazos .legais, de acordo com 
todas as exigências ,'estabelecidns ... ｃｏＡＩｾｲ｡Ｎｴｵ［ＺＺＺ［｟ｮ･ｩＧｩｴｰｴＧＬ＠ .:n;;fdá: havendo em nc:;süs 

.... • 1 • ｾﾷ＠ •. '. • . • . • . . . •• ' • , ' • • • • . • .• 

registros que ､･ｳ｡｢ｯｮｾ＠ sua:.t:ap;:!c!i;f?dê ＮｴＪｲ［ＮｾＺｾ｡＠ ｦＺｩﾷｳＱＬＱ｡Ｉ､￳ｨｾｩ､￠､Ｚ･Ｎ＠
•"• ...... ［ﾷﾷＺｾ＠ ,·: : ·: ::".:;·:-.:: .. ｾＺ＠ ·'.::;: .. :-.:·:{ ＭｾﾷｾＮＺｾ＠ ﾷＮｾＺﾷＮＺ＠ ;:· ＺｾＢﾷ＠ ＺＺｾＮ［Ｚ＠ . . ·: ...... 

. .... . .. ·;. 
Bom Jesus do Amparo, 14 de agosto de_ ＲｃＰＸ｟Ｎｾ＠ ;.' . 

. ... -

. ; :. .. '•\. , . 
. ..... 

; .. < .. · .. ｾ＠ : . . . . · .. 

ｾ＠ ... ' .. . .. 
·,. ... 
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHACALÍ 
_ CNPJ ＱＸＮＴＰｾＬＨＡ｟ＲＱＯＰＰＰＱＭＸＵ＠

Telefax: (33) 3627-1316 I Telefone:. ＳＶＲＷｾＱＷＴＵ＠ - ·e-mail: pmmachacar 
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK; 171 - CENTRO - CEP 39873-000 -

ATESTADO DE CÁP('CIDADE TÉCNICA 
. . , . : .: . . : .. · . . . 

· SERVIÇOS TECNICOS ESP.ECIALIZADOS 
.. 

·:. 

ｾＭ - . ｾＮ＠
· · Declaro paro os fins de direito e qúe se fizerem necessários, que o ￩ＧＧｲＧｦＡｩＮＺｬＡＧ･Ｎｾ＠

ADPM - Administração Pública pard·.Municípios Ltda .. inscrita no CNP J sob o n.º 
02.678.177 /0001-77. com sede administrativo na ·Avenida Coronel José Dias 
Bicolho, n.• 559. Bairro São José, Pompulho, em .Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 31275-050. é empresa ic!ôriea, _com vasta experiência e oito grou de 
notório. especioliz:ação profissional em administração público, decorrente de 
estudos, experiências, _puqlicações, organização e aparelhamento, técnico, 
relacionados .com suas atividades, 1;1m especial, pelo desempenho profissional 
notadamente em oudiforia orÇomentáriadinonceira e patrimonial, consultoria 
técnica, ossessono, emissão . de: pareceres contábeis e jurídicos, estudos 
técnicos, planejamento, treinamento e.aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas 
administrativa, contábil, financeiro e tributário, bem como no apoio às 
atividades do controle interrio. · · 

Declaro, ainda, que a referida empre5a presta serviços técnicos especializados 
a esta Prefeitura Municipal. no· exercício de 2009, sob o responsobílidode 
técnico e pessoal de seus sócios: Rodrigo Silveira Dlniz Machado, Auditor, 
CRCMG 064.291 /0-7, e Guilherme Silveira Dinlz: Machado, Advogado, OABMG 
064.408, com excelentes resultados. páro esta. Administração, cumprindo suas 
atribuiçõés com reconhecida competência, rigorosamente dentro dos prazos 
iegais, de acordo com todos as exigências estabelecidas contratualmente, 
nada havendo em nossos registros que desabone sua capacidade técniç:a e . 

·sua idoneidade. . · 

Machacolis. 30 de Setembro de 2009. 

Leonice Lisboa da Silva Cardoso 
Prefeita Municipal 

ｾｾﾷＮ［ＭＺＺ＠ . ｾ＠
';;·', ' . 
. · 

" 
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PREFEITURA MUNÍCIPALDE é-ONcEIÇÃo DAS . 
Praça Francisco Rodrigues dos Santos, 22 - Centro. 

CEP 37527-000 _-CONCEIÇÃO DAS ｐｅｄｾｾａＮｓ＠ -MINAS G 

ATESTA.Do DECAPACIDADÊ TÉCNICA . . : 

... 

SERVIÇOS 'ftCNICOS ESPECIALIZADOS 

.. " 

Declaro para os fins de direito e que se fizerem necessários, que o empresa 
ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda., inscrita no CNP J sob 
o n.0 02.678.1 n /0001-77, com sede odminiStr.otiva no Avenida Coronel José 
Dias Bicolho, n.º 559, Bairro São'. ｾｯｳ￩Ｌ＠ PomP.ulho, em Belo Horizonte, Minas 
Gerais, CEP 31275-050, é empresa idôneo .. com vasto experiência e alto 
grau de notória especialização . profissional em administração público, 
decorrente de estudos, experiências, publicações, organização e 
aparelhamento, técnico, relacionados com suas atividades, em especial, 
pelo desempenho profissional notodamente em auditoria orçamentária, 
financeiro e patrimonial, consultoria técnica, assessoria, emissão de 
pareceres contábeis e jurídicos, estudos técnicos, planejamento, 
treinamento e aperteiçoamento de pessoal, nas áreas administrativa, 
contábil, financeiro e tributário, bem como no apoio às atividades do 
controle interno. 

Deciaro, ainda, que o referido empresa presto serviços técnicos 
especializados o esta Prefeitura Municipal. no exercício de 2009, sob o 
responsabiíldode técnico e pessoal de seus sócios: Rodrigo Silveira Diniz 
Machado, Auditor, CRCMG 064.291/(}-7, e Guilherme Silveira Diniz 
Machado, Advogado, OABMG 064.408, com excelentes resultados paro 
esta Administração. cumprindo suas atribuições com reconhecido 
competência, rigorosamente .dentro dos prazos legais, de acordo com 
todos os exigências estabelecidos contratualmente, nodo havendo em 
nossos registros que desabone sua capacidade técnico e sua idoneidade. 

Conceição dos Pedras, 30 de Setembro de 2009. 

osé Airton Pereira 
refeito Municipal 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUÇU 
. CEP 37.511--0CO • ESTADO DE MINAS GERAIS 

... - ' . ﾷＭｾﾷﾷ＠ ｾ＠

ATESTADO DE CAPACIDADE ｔ￉ｾｎｉｃａ＠

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

Alexandre Augusto Ramos, Prefeito do Município de Piranguçu, Minas Gerais,. ,:;;Íp:i::-õfC:c 
declaro para os fins de direito e que se fizerem necessários, que a empresa ADPM ｴ［ｾ

Ｐ＠

secre •1ri• 

Administração Pública para Municípios Ltda., inscrita no CNPJ . sob t',._ 2' ca, ara 

n.º02.678.177/0001-77, com sede administrativa na Avenida Coronel José Dia(õ FL. ｾＭＫＭﾭ
Bicalho, n.º 559, Bairro São José, Pampulha, em Belo Horizonte, Minas Gerais\ 1,. 1...., 
CEP31275-050, é empresa ídônea, com vasta experiência e alto grau de notória'\ ｾＭｬｴＧｩｳ＠ G ｾＱ＾ＭＧ＠
especialização profissional em administração P.ública, decorrente de estudos, 
experiências, publicações, organização e aparelhalnerito, téenico, relacionados com 
suas atividades, em especial, pelo desempenho profissional notadamente em auditoria 
orçamentária, financeira e patrimonial, consultoria técnica, assessoria, emissão de 
pareceres contábeis e juríd.icos,. estudos técnicos, planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas administrativa, contábil, financeira e tributária, 
bem como no apoio às atividades do controle· interno. 

" 

Declaro, ainda, que a referida empresa prestou serviços técnicos especializados a esta 
Prefeitura Municipal, no exercício de 2010, sob a responsabilidade técnica e pessoal 
de seus sócios, com excelentes resultados para esta Administração, cumprindo suas 
atribuições com reconhecida competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de 
acordo com todas as exigências estabelecidas contratualmente, nada havendo em 
nossos registros que desabone sua capacidade técnica e sua idoneidade. 

/"• ._ 

Delfim Moreia, 31 de dezembro de 2010. 

os 
refeito ｍｵｮｩｾｩｰ｡ｬ＠

\ 
\ 

·• ..... 1 ··'· 
\'. .. 

. r ;' >. ;.· , 

RUA JOÃO ANTUNES DE SIQUEIRA, 42õ .' CENTRb-PIRANGUÇ.U···MG .• TEL.: (35) 3643-12 2 



. ---. 

-. 

' . . . : . 
·' 

. ·-· ' :· PREFEITlJRA MUNICIPÀL DÊ PEDRAL V: 
·: · · . . · ESTAPO ﾷ｢ｅＮｩｾａｓ＠ GERAIS ･［ｾﾺ＠ oe l.1c1;-

Rua ｸ｡ｶｩ･ｲＭｾｾＺＺＴＲＬ＠ C:ntro - CEP 3752CHJO ｾｲＭＬＬ＠ ｃｊ｜ｾＮｓ＠ ｾ＠

1 · · .. ·. •'::-··. -:; o FOLHA b 
. ATESTADO DE CÃPACl.D ADE TÉCNICA () ｎﾺｾ＠

1 . . i . 

SERVlÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS -· . . .. . . 

. , \ CPL 
. . . . . - ｾ＠

. . '\r·· 

Declaro para <Ds fins de direito .e. qué 'se fizerem necessórios, que a 
empresa ADP1A "' AdminiS.traÇâo' Pública poro Municípios Ltdo., 
inscrita no GNPJ sob o n.º 02.678.177/0001-77, com sede 
administrativa ｾ｡＠ Avenida ｃｾｲ￧ｩｮ･ｬ＠ J()Sé Dias Bicalho, n.º 559, Bairro 
São José, Pampulho, em Belo ｈｯｲｩｺｰｾ･Ｌ＠ Minas Gerais, CEP 31275-050, 
é empresa ｩ､￴ｾ･ｯＬ＠ CO!lil vcskl Ｎ･ｾ｜ｩｲｩ￪Ｎｮ｣ｩｯ＠ e cito grou de notório 
especialização ｰｲｯｦｩｳｳｩｯｮｾｉ＠ em Ｎｾ､ｭｩｮｩｳｴｲｯ￧￣ｯ＠ pública, decorrente de 
estudos, experi ncias. ｰｵ｢ｬｩ｣｡ｾＵ･ｳＬ＠ organização e oparelhomento, 
técnico, reloc!pnodos .com suas atividades, em especial, pelo 
､･ｳ･ｭｾ･ｮｨｯ＠ ｐｲｾｦｩｳｳｩｯｾｯ＠ · ￩ｾｾｾｾＮＮＰｴ･ｦｩ･ＡＶｊ＠ auditoria. ｯｲ￧｡ｮ［･ｾｴ￳ｲｩｯＬ＠
financeiro e ｰ､ｴｮｾＮｯ＠ ｾ＠ Ｑ ｾ＿ＮＮｳｇｬｾｉｊｦＱｾＱｬｳ｡Ｎ｟ｾｾｦ･ｳｳｯｮ｡Ｌ＠ en:1ssao de • 
pareceres ｣ｯｮｬ￳｢･ｷＭ￧ＺＮｅＺￇＮＬｩｅＮ｡ｾｾＢ＠ ｾｾｾｹＮｮｩ｣ｯｳＬ＠ planeiamento, 
treinamento $ ｡ＧｒＧ￪ｦＮｴ･ｩ｀Ｍ｣［ｩｭ￩ｾ･＠ · ｻｬｾ･ｳｳｯ｡ｬＬ＠ nos óreos 
administrativo, ｾｯｮｴ￳ｾｦＭＳＮｲｑｯｮ｜Ｂ･ｩｲｇＭ･ﾷｾ｢Ｌ＠ bem como no apoio 
às átividodes ､ￓＬＬｾｾｾｾＹＱＺｊｮｴＮｾｲｲﾺﾷ＠ .· r . li ｴＧＮＧＮＧＬ｜ﾷＺＮＺＭＧＺｾＺ＠
Declaro, aindo1 ｱｊｾ＠ ｾＺＺ＠ ｲ･ｦｾｲｩＶ｡＠ __ ｾｲｲｻｰｲ･ｳ｡＠ ｩ｢ｲＮｾＧｩｩｾＺｾｳｾｎｩ￧ｯｳ＠ técnicos 
especializo dos ｾ＠ esiS'>f?refeitÜrd MÜnic[pcil;'nb ﾷｾｸｾｴ､｣ｩｯ＠ de 201 o, sob 
a ｲ･ｳｰｯｮｳ｡｢ｩｬｩ､､､･Ｚｴ｟￩Ｎｱｮｩ｣ｧＬ￡ｰｾｳｳｯ｡ｬ＠ çfe ｾ･ｵｳ＠ Ｎｾ￴＼ｩＺｩ￳ｳＺＬｒｯ､ｲｩｧｯ＠ Silveira 

ｧ［ｾｾ＠ ｾ｡ｯ｣｣ｨｨﾰｯｾﾺＴＧｾＤｾｾｲ［ｾｾｾｾｾｾｾｾＶｾＺｾＶｾｾＺＬＵＲｾｾ･ｲｾＺ｣［Ａｾｾ［ｾｾ＠
resultados poro ｾｾ￠ａＧｱｭｩｾｬｳｴｲ￣Ｇￇ￵ｏｙ｣ｩＱＧｭｰｩｩＬｩＺＺｩ｜ｪＧＹﾷ［ｳｬＡｩ［ｩＤ＠ atribuições com 
reconhecido ｣､ｬｭｰｾｾｾｦＮＮＱＹＮＱＺＹＺＹＭＹＡＮ＿ＮｓｑｻＩＧＮｬ･ｮｴ･Ｇ［ｃＡＮ･ＮｮＧｴｲｯﾷ＠ dos prazos legais, 
de acordo com todm os exigéneios_estabeledd,os contratualmente, 

l. --··- • nado havendo ern-r:i.9SSÇ>rr.e.gistros:qu.e .desoqone, suo capacidade 
técnico e sua idbneiddde. ｾＺ［ＺＬＺＺＮＮ＠ ::''?'-· __ __;_ .. -·-r: .. :;_ ( 

Pedralvo, Ｓｾ＠ de ｬ･ｬｾｭ｢ｲｯ＠ ｾ･ｾﾷｾｾＮＺ＼ｾ＠ ., 

-· 
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. tº f-·F ｾ･＠
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SERVIÇ§).Si{f COS 

ESPECIALIZADOS ｊＬＬＬＮＮＬｾ＠ º1;.. 
ｾ＠ ecretaria '? 

2º Camara 1J1 •• 

Fl. Ç"j 

ｾＧＱＱＮ＠ .<., ,,,, 
"Is ｇｅｾｉＧ＠

Cor Jesus Moreno, Presidente da Câmara Munidpal de Cor 01, Mines Gerais, 
declaro para os fins de direito e que se fizerem necessários, que o empresa 
ADPM - Administração Pública paro Municípios Ltdo., inscrita no CNP J sob o n.º 
02.678.177/0001-77, com sede adminis.trci!ivo na Avenida Coronel José Dias 
Bicolho, n.• 559, Bairro São José, Pompulha, em Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 3127 5-050, é empresa idôneo, com Vasta experiência e oito grau de 
notória especialização profissional em administração pública, decorrente de 
estudos, experiências, publicações, organização e aparelhamento, técnico, 
relacionados com suas atividades, em .. especial, pelo desempenho profissional 
notodomente em oaditortà orçamentário,. financeiro e potrimoniol, consultoria 
técnico, assessoria, emissão de pereceres contábeis e jurídicos, estudos 
técnicos, planejamento, treinamento é aperfeiçoamento de pessoal, nas óreas 
administrativo, contóbll, financeira e . tributário, bem como no apoio às 
atividades do controle interno. 

Decioro, ainda, que o referida ｾｭｰｲ･ｳ｡＠ prestou seus serviços técnicos 
especializados a este Câmara Municipal, no exerc1c10 de 2011, sob a 
responsabilidade técnico e pessoal .de seus sócios, com excelentes resultados 
poro esta Administração, cumprindo suas atribuições com reconhecido 
competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo com todos 
as exigências estabelecidas contratualmente, nodo havendo em nossos 
registros que desabone sua capacidade técnica e suo idoneidade. 

"' 
Corondoí, 30 de dezembro de 2011 . 

• 

1 

! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOUVEIA 

' 
ﾷｾ＠. f ·.,; . 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SERVIÇO!JTÉCNICOS ESPEC 
. . ' -

GERALDO DE,. FÁTIMA OLIVEIRA, Prefeito do Município de GOUVEIA, Minas Gerais, declaro 

para os fins .de direito e que se fizerem necessários, que a empresa ADPM - Administração 
. . . 

Pública ｰｾｲ｡＠ Municípios Uda., inscrita no CNPJ sob: o n.
0 

02.678.177/0001-77, com sede 

administrativa na Avenida Coronel José ｄｩ｡ｾ＠ Bicalllo. n.º 559, Bairro São José, Pampulha, em 

Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31275-050, é empresa idônea, com vasta experiência e alto 

grau de not6ria especialização profissional em administração pública, decorrente de estudos, 

experiências, publicações, organização e aparelhamento, técnico, relacionados com suas 

atividades, em especial, pelo desempenho profissional notadamente em auditoria orçamentaria, 

financeira e patrimonial, consultoria técnica, assessoria, emissão de pareceres contábeis e 

jurídicos, estudos técnicos, planejamento, treinameDto :e aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas 

adriiiílisfratÍl/á, cofttâbil, financeira .e tributária, bem ·como· no apoio às atiVidades do controle-- · ..... 
interno. . .... ·-

Declaro, ainda, que a referida empresa prestou seus serviços técnicos especializados a esta 

Prefeitura Municipal, no exercício de 2011, sob a responsabilidade técnica e pessoal de seus 

sócios, com excelentes resultados para esta Administração, cumprindo suas atribuições com 

reconhecida competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo com todas as 

exigências estabelecidas contratualmente, nada haver!ilo em nossos registros que desabone sua . \ 

capacidade técnica e sua idoneidade . 
• 

GOUVEIA, 30 de dezembro de 2011 . 

. ,..... .. -.-

• 

-
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. . 
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS 

...... . . 

PAULO DA COSTA DIAS, Prefeito do Muriicípi.o de Consolação. Minas Gerais, 
declaro para os fins de direito e que se Hzer:em necessários, que a empresa ADPM -
Ãdministração Pública para Municípios Ltda;; inscrita .no CNPJ sob o n.

0 

02.678.177 /0001-77, com sede administrativá nó Avenida Coronel José Dias 
Bicalho, n.º 559, Bairro São José, Pampulha, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 
31275-050, é empresa idônea, com vasta experiência e alto grau de notória 
especialização profissional em administração pública, decorrente de estudos, 
experiências, publicações, organização e aparelhamento, técnico, relacionados com 
suas atividades, em especial, i)elo · desempenho profissional notadorrlente em 
auditoria orçamentárici, financeira e patrimonial, consultorici técnica,::,assessoria, 
emissão de pareceres contábeis e jurídicos, estudos técnicos, plitnejamento, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal," nas Círeas administrativa, contábil, 
financeira e tributária, bem como no apoio às atividades do controle interno. 

Declaro, ainda, que a referida-empresa ﾷｰｾｳｴｯｵ＠ seryiços técnicos especializados a 
esta prefeitura Municipal, no exercício de 201Z, ·sob a responsabilidade técnica e 
pessoal de seus sócios, . com ·excelentes resultados para esta Administraçíl'.o, 
cumprindo suas atribuições c0m reconhecida competência,- rigorosamente dentro 
dos prazos legais, de acordo com ·todas as exigências estabelecidas 
contratualmente, ncida havendo elt! nossos registros ·que desabone suci capacidade 

técnica e sua idoneidade. 

Consolação, 30 de dezembro de 20i2. 

PAULO DA COSTA DIAS--· 
Prefeito Municipal 

.• 

RuaAnanias Cândido de Almeida. 44•Centro•Telefux: ＳＶＵＶｾＱＲＲＲ＠ / 1230•CEP 37670-000•Consola ão•M 

E-mail: pmconsolacao@miCfOPlc.com.br I juridicoconsolacao@micropic.com.br 
·- .. -
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·sTADO DE ｃａｐａｃｉｄａｾｾｲ￩｣ｾｩｩｾｾＭｓｅｒｖｉￇｏｓ＠ ｔ￉ｃｾｾ､ｲＭﾷｾＭＭ
. · ESf'ECIAUZAf.>OS \ ·-·, ｾｾＺＺＬﾷﾷｹ＠

ＢＢｾ＠Declaro para os fins de direito e que se ·fizerem necessários, que a empresa 
ADPM - Administração Pública paro Municípios ltda., inscrito no CNPJ sob o n.º 
02678.177/0001-77, com sede administrativa na Avenida Coronel José Dias 
Bicalho, n.º 559, Bairro São José, Pampt;lho,. ｾｭ＠ ﾷＺｾ･ｬ￴＠ Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 31275-050. é empresa idõnea •. com·vasto.experiêncio e oito grau de 
notória especialização profissional em odrninistraç'1o pública, decorrente de 
estudos, experiências, ·p.uplk:ações, orQani:.:açõo e. aparelhamento, técnico, 
relacionados com suas ativldad·es, ern espécia!. peio desempenho profissional 
notadamente em auditoria orçamentária, financeira e patrimonial, consultoria 

·"" técnica, assessoria, emissão de pareceres contóbels e jurídicos, estudos 
técnicos, planejamento, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. nas áreas 
administrativo, contábil, financeiro e tributária, bem como no apoio às • 
atividades do controle· interno. . 

Declaro. ainda, ·que o referido empresa presto serviços técnicos especializados 
o esta Prefeitura Municipal, exercício de 2012, sob a responsobílidade técnico 
e pessoal de seus sócios: Rodrigo Silveirp Diniz Machado, Auditor, CRCMG 
064.291/0-7, e Guílherme Silveira Diniz Machado, Advogado, OABMG 064.408, 
com excelentes resultados · poro esta · Administração, cumprindo suas 
atribuições com reconhecida competência, rigorosamente dentro dos prazos 
legais, de acordo com todas as exigências estabelecidos contratualmente, 
nodo havendo em nossos iegistros que desabone suo capacidade técnico e 
suo Idoneidade. · 

Nova Unlõo, 08 de novembro de 2012. 

oso de Figueiredo 
P efeito Municipal 

:.-

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 29 - CEP: 34990-000 - NOVA UNIÃO - MG 
TELEFAX: {31} 3685.1255 

ＺｾＭ
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t· _ ATESTAOO DE CAPACIDADE TÉCNICA Ｑ ｾＰＧＢＮＬ｟ｵｩＺＺｾ＠ｾＭＭ _.. ｾ＠ . . . . ':! Secretaria ... Ｚｾ＠
1 . . 2• Câméira · ""l 

SlfRVIÇOS ｔ￉ｃｎＡｃￓｓＺＬｅｾｐｾｃＡａｌＡｚａｄｏ＠ - ｆｾ＠ (ib$ 
. - - - -- . - . L 

ｾＮＮ＠ ｾＢＧ＠·v4S ｇｩｾｾ＠

.• - Saul Aparecid.o de Souza, Pre ipal de Senador Modestino 
. Gonçalves, Minas Gerais, de plµ'W" . e direito e que se fizerem 

. necessá1ios, q\)e a ･ｯＺ•ｾｭＧ￁ｏｾ＠ .. - . dminis.ti:a_çãru ￺｢ｬｩｾ｡Ｍｊ＿｡ｲ｡＠ Municípios Ltcla., 
- ｩｮｳ･ｲｩｾ＠ no CNPJ, E. \: .º. ｾＲＮＶＷＸＮＱＷＷＶＰＰＰＱＭ｟ＷＷＬ＠ ｽｯｭｾｾ･＠ administrativa na -

Ave.mela ｃｯｲｯｾ･ｬ＠ Jos D .J ＱｱｾｨｯＬ＠ n.º .. ｾｾｂ｡Ｑｲｲｯ＠ ｾ￣ｯ＠ ｊｯｳＱｶｊｾｭｰｵｬｨ｡Ｌ＠ em Belo 
ｈｯｮｺｾｮｴ･ＮＧ＠ M1has /.er .J.tj: CEP_ ＳＱＲｊ＾ｾｾＮｯＬ＠ _é· ･ｦｰｲ･ｾｙｊＹｯｮ･｡Ｌ＠ ｣ｾｾ＠ ｶ｡ｾ｡＠ · _ 

_ - ･ｾｰ･｟ｮ･ｮ｣Ｑ｡＠ .e alto ｾｾ￩｜ｮｾｊｫｲＱ｡＠ ｟Ｙｰ･｣ＱｾＭｾＭＭ ao Pffis_slo9a:l em ｡､ｭｾｮｩｳｴ｟Ｚ｡￧｡ｯ＠
_· publica, ､･｣ｯｲｲ･ｮｾＭｾ＠ ＨｾｏｓＮＭ ･ｸｾｩＺｩ･ｮ｣Ｑ｡ｳＬＭｂｵ｢ｬＱＶ￠ￇＧｾｳＬ＠ orgamzaçao e 
· aparelhamento ｴ￩｣ｾ｣［Ｌ｟ｴＨｾ｡｣ｩ｢ｮ｡､ｯｳ＠ ｊ｟ｾｳｵ｡ｾ＠ ｡ｾｩｦＢｩｾＧｴｬｾ｟Ｚ＠ er;i_ especial, . pelo · 

desempenho ｰｲｯｦｩｳｳＱ｣ｭｩｦＧＩｾＦ｡ｭ･ｮｴ･Ｎ＠ _em. auditoná ｾ￧＠ entana:, ·fmancerra e 
-patJimonial, ｣ｯｮｳｵｬｴｯｲｩ｡Ｇ｜Ｉｾｾ･ｳｳｯ､｡Ｌ＠ · ･ｭＮｩｾｾ＠ d pareceres contábeis, · 
･ｳｴｵ､ｯｳｾＭ cnicos, ｰｬ｡ｮ･ｪ｡ｭ･ｮｦｾ＠ ｴｲ･ｩｮ￡ｭｾ＿ｴ｣ｩ･￣Ｇｰ･ｲｻ･ｩ￧ｰ＠ _ mento de ｰ･ｳｳｯｾＮ｡｡ｳＭ .­
￡ｲｾｾ＠ ｡､ｾｲＭｩｾｴｩｶ｡Ｌ＠ contábil, nnanc;eiraJ e tributãfia:' bem ｾｾｯｩｯｾ＠ ., 
at1v1dadeª-·,do ｾｮｴｲ￵￭･ｩＧｮｴ･ｲｮｯＮ＠ -- _ · · ｾ＠ " __ ,L";· '·. / -
ｄ･｣ｩ｡ｾｩｾ､｡ｻ＠ . ｱｵｾＮＺｊＬ＠ .. refericli-.empi:esa_:._pr.esteu ｾｾＱＱＵＺ［Ｎ［＠ ｳ･ｲｶｩￇＶｳｾ￩｣￭ｬｬ｣ｯｳ＠
･ｳｰ･｣ｩ｡ｬｩｺ｡ｾＺＺ＼Ｎｊ［ｾＧｲＡＱＡＧＱｰｰﾷｩ｣ＮｩｰｾＡｉ＠ ｾｾ｜＿ＬＡＧＮＧｾｾｾￇＮｃｊﾧ￭ＹＧＮ＠ ､ｾｬￍＱＳＬ＠ ·.sob· a 

ｾ＠ responsabilidade técritca-.-e..:pessb'aF'iie!t,5eus'· ｳ￳￪ｦ￳ｳＮＮＺＺＺＺｒＭＰＰｾＭ Silveira __ Diniz 
Ma<;hado, Auditor/Contador CRCMG. 064.291, e Ricardo Cháves de· Castro, 
Auditor/Contador, CRCMG 063.135, com excelentes resultados para esta 

-_ · Adffiínistração, . cumprindo - suas atribuições com reconhecida competência, . · 
· rigorosainente_ dentro dos prai-0s legais, de acordo com todas as eXigências 

· . · estabelecidas.contratualmeiite, nada havendo em nossos registros que desabone sua 
-capacidade técnica e· sua idoneidade.· 

il 

Presidente da Câmara 
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seRVIçôs' tFCNtcóS. é$r-Êt;J:ALIZAbos Ｍｾ＠
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' Ｍｾ＠
ROBERTO SALES, Prefeito,do Munidpio dP. ａｾＢＧｊＮｏｓＬ＠ Minas Gerais, declaro para 
os fins de direito e que·. se fizerem ﾷＺｍ｣Ｚｾｳｳ､ｲｩｾＡＧＬ＠ · que a empresa ADPM -
Administração Pública pari!:' Mr_micípios ·ltdr.;;" · insc;r:i.ta no CNPJ sob o n.º 
02.678.177/0001-77, com se.cjP.. odministrotivn r,a Avenida Coronel José Dias 
Bicalho, n.º 559. Bairro São ＧｊｯｾＶＮ＠ .. Pornp•Jlh1.1; ･ｾ＠ Beh ＸＧｾｾ￭ｺｯｮｴ･Ｌ＠ Minas Gerais, CEP 
31275-050, é empresa idônea, com vasto. experiência e alto grau de notória 
especialização profissional em ＱＱ､ｭｩｮｩｾｴｲ•Ｑ￧ＨＺｯ＠ ;>úblico., decorrente de estudos, 
experiências, publicações, organização e ｯｰ＼ＱｲＱ＾ＮＡｨ｡ｭｾＮｮｴｯＬ＠ técnico, relacionados com 

.. 

. suas atividades, em especial;. pelo ､･ｳ･ＮｬＧｬｰ＿ＮｾｨＧＧ＠ profissional notodamente em 
auditoria orçamentária, financeira e· patr·inioniai, con.sultoria técnica, assessoria, 
emissão de pareceres co·rifáheis, ･Ｎｾｵ､ｯｳ＠ té'cnicos, planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas administrativa, contábil, financeira e 
tribut.áriq, ｑＮＮｾＮ｣ＮｯＮｭｰ｟ｲｴｑＮ＠ ｡ｰ｟ｯ｛ｧ｟ＮＨｬｾ｟｡ｪＧｩｹｩｑ｟ｱ､｟ｾ＠ qo cont_r:ole interno. -· ·- .. ·-· --.-. 

Declaro, ainda, que a referida empre..<:'.I Rrestou seus serviços técnicos 
especializados o esta Prefeitura Municipal,· ;ic- · ｾｲ｣￭｣ｩｯ＠ de 2013, sob a 
responsabilidade técnica e pE'.SSoal de SE'.US sócios: Rodrigo Silveira Diniz Machado, 
Auditor/Contador CRCMG 064.291, e Ricnrdo ｃｨ｡ｶｾ＠ de Castro, Auditor/Contador, 
CRCMG 063.135, com excelentes resultados para esta Administração, cumprindo 
suas atribuições com reconh!'-eida ·c:ómpetê.ncia, rigorosamente dentro dos prazos 
legais, de acordo com todos as ･ｸｩｧ￪ｮ｣ｩｯｾ＠ ･Ｎｳｴｯ｢ｾｬｾ｣ｩ､ｯｳ＠ contratualmente, nada 
havendo em nossos ｲ･ｧｩｳｴｲｯｾ＠ ouP.. de.."a!:>one $l•a capocio:fode técnica e sua idoneidade. . . . 

Arinos-MG, 19 de novembro de 2013. 

- .. 

LEGIBILIOAó.E 
COMPROMETIDA 
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e TriblJ\1a; de iusliÇa do Estad0 de 

Belo Horizonte ' · 

CERTIDÃO JUDICIAL . CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, tendo como origem· os. dadós indicados pelo( a) requerente, 
revendo os registros de distribuição .de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca 
de Belo Horizonte, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

. . , ｾ＠
Pessoa Ju.rídica: ADPM - ADMINISTRAÇÃO PÜBLICÀ PARA MUNICIPIOS L TOA 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 .· · .. •·. · ·• 
Endereço: Avenida. Coronel Jose Pi!!S Bicalho, 559 - Andar 2,3,4,5 - São José. -
CEP 31275-050 - Belo Horizonte, Minas Gerais .. 

Belo Horizonte (MG), 08 de Outubro de 2014, às 11 :28:12 horas. · 

Observações: 
a) Certidãó expedida gratuitamente através da internet, nos termos dq caput do arl. IP da Resolução 
1211201 O do Conselho Nacional de Justiça; · · 
b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo 
pesquisados o nome e o CPF!CNPJ exatamente como digitados; 
c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF!CNPJ informado, podendo 
confirmar autenticidade da Certidão no parlai do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (trés) meses após a sua expedição; :' 
d} esta Certidão tem a mesma validade dá emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da 
Justiça Comum e do Juizado Especial. 

. 
Código de Autenticação: 12CF·F635·1202-53A4 

ｾ＠ •• > ' 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este ､ｯ｣ｵｭｾｮｴｯＮ＠
ｾ＠ .. 

Endereço: Fórum Lafayette: Av Augusto De Lima, 1549 - Barro Preto - Belo Horizonte· CEP 30.190· 
002 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA ·PARA MUNICIPIOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 
Certidão nº: 66929271/2014 
Expedição: 03/11/2014, às 08:32:48 
Validade: 01/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADPM - ADMINISTRAcio ｐｾｾｉ｣ｩ＠ PARA MONICIPIOS LTI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.678.177/0001-77, 

. . . 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores ｔｾ｡｢｡ｬｨｩｳｴ｡ｳＮ＠
Certidão emitida com base no art. 642•A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua· expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação ､･ｾｴ｡＠ certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade ·no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. • 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores. Trabalhistas constam os dados 

.necessários à idehtificação das pessoas .naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acoi::dos .. judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos ·previdenciários, ·a hon.orários·, a custas, a 
emolumentos· ou ,a 'rei::olb,imentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução·deíac6rdos'firmados perante o Ministério P6blico do 
Trabalho ou 'Comissão ､ｾ＠ Conciliação Prévia. 

' .. 
. ' 

oUvidàs e sugestões: =ndt@tst.jus.br .. :, . ,. 

. ' ··.· 
ｾ＠ · .... •· 
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··*@'••-cAIXA · .··. 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. , · · , · • · 

. i 

CertlficJdó,de Regul.aridadedo ｾｇｊｓＭ CRF 

InscriÇãch 02678177iÓoo1:77 
Razão sdcial:. ADPM ADMINISTRAÇAO PUBUCA PARA MUNICIPIOS LTDA 

1 • 
Nome.fantasia:ADPM · . 
EndereçÓ: . AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 ANDAR 2,3,4 E 5 / 

1 · SAO ｊｏｾＬＨｐａｍｐｕｌｈａＩ＠ / BELO HORIZONTE/ MG / 31275· 

1 
.. 050 .. :'.f ..... ; ' . . ' ··+ . . 

1 · · ｲｾｾ＠ ·. ·. · · . 

/
' '.l.f· ... • 

A caixa Econôrrica ｆ￪Ｔｾｃ＠ no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, ､ｾＱＱＱ＠ .de rreio de 1990, certifica que, nesta 
data, a e"l)resa acima ｩ､ｅｩｮｴｾ｡､｡＠ encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia 'dó ferrpo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado· não servirá ､ｾ＠ prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obr1gaçôes com o FGTS. · ·· · · 

Validade: 08/12/2014 a 06/01/2015 

Certificação Número: 2014120805292560681132 · · 

Infomeção obtida em 15/12/20i4, às 09:24:29 . 

A utilização deste Certificado para os fins previStos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da caixa: 
www.cabi:a.gov.br. 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELA nvos ÀS CONlRIBUIÇÕES PREVIDENCIÀRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS , 

N" 221382014-88888177 
Nome: ADPM -ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS L TDA. 

CNPJ: 02.678.1n/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer 
de.idas de responsabilidade do sujeito passl..., acima Identificado que 
vierem a ser apuradas. é certificado que na.o constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas peta Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em De.ida Ativa da União 
(DAU}. . 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições ｰｲ･ｾ､･ｮ｣ｩ￡ｲｩ｡ｳ＠ e às 
ontr1buiçõeS ､ｾ､｡ｳＮ＠ por lei, a terceiros, incluslw às inscritas em OAU, 
o abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 

nscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB. 

Esta ｣ｾｲｴｬ､￣ｯ＠ é valida para as 1inalldades ｰｲ･ｾｳｴ｡ｳ＠ no art. 47 da Lei n' 
8,212 ､ｾ＠ '24 de julho de 1991, exceto para: 

- awrbaçl!o de obra de construção ｣ｩｾｉ＠ no Registro de lm6wis: 
- reduçao de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
ｾ＠ baixa de firma ｬｮ､ｩｾ､ｬＡ｡ｬ＠ ou de empresârio, confonne definido pelo 
art.931 da Lei n' 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código ｃｩｾｉＮ＠
extinção de entidade ou sociedade emprasária ou simples. 

A aceitação desta certidão esté condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e é wrificação de sua autenticidade na Internet. no endereço 

<http://www.receita.lezenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 

de janeiro de 2010 . 

• mitida em 29/08/2014. 
Válida até 2510212015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura :ou emenda invalidará este documênto. 

112 
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Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações 

# # , 

CERTIDAO DE QUITAÇAO PLENA PESSOA JURIDICA 

Certidão de Débitos nº: 2.428.275/2014 
: ｅｭｩｾ､｡＠ em: 04/12/2014 requerida às 08:46:20 
e 

Número de Controle: ABGFKLGQRJ 
Validade: 03/01/2015 

l ｎｯｭｾＺ＠ ADPM ADMINI5TRACA0 PUBUCA i>ARA MUNICIPIOS LTDA 
e CNPJ. 02.678.177.0001.77 
ｾ＠ Enderece: AVE CORONEL JOSE DIAS BICALHO, 559 - ANDAR: 2}, 3}, 4}, 5}; - SAO JOSE - 31275-050 - BELO 
ｾ＠ HORIZONTE - MG . 
"'; Inscrição Municipal: 01441000019 · 

ｾ＠

i o 
o « 
Q 

ｾ＠
(,) 

Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a 
Gerência de Dívida Ativa da Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações, no uso de suas atribuições legais, 
ce'ttifica que o Contribuinte acima encontra 6 se quite com a Fazenda Pública Municipal, em relação aos Tributos, 

Multas e Prec;os inscritos ou não em dívida ati'va. 

'• 
Esta Certidão só terá validade ｱＺＧｾ､ｯ＠ confirmada a su.a autenticidade na Internet no endereço: 

tliij,_://cndon llne. siatu. pbh. gov. br 

•. 

... 

.. 

http1/cndonllne.siatu.pbh.g011.t</CNDOriine/gwaCND.i<rtm 

• 

1/1 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS< DAI •li'- O 

() r,;:> 3: . 

t 
CERTIDÃO ｅｾｾ＠ EM·/1 ｾ＠ -

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 03/10/20 l'RE \ ENTE 
• 1. 

Negativa CERTIDÃO VALIDA AT"' 
01/01/2015 

ｾ＠ . 
/ ,\ o ｃｯｾ＠" ' ., . V,;-

NOME: ADPM • ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA ＡｾＭ ｾ＠ .rctana '""{p 
.... 2 .;ãn1a.ra 

. CNPJ/CPF: 02.678.177/0001-77 \ FL. 
(,/.ú 

ｾ＠ '" LOGRADOURO: AVENIDA CORONEL JOSE DIAS BICALHO NÚMERO: 559 ｾ＠ <?--"' .s G\;: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAO JOSE CEP: 31275050 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

• Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública 
Estadual ･Ｏｾｵ＠ Advocacia Geral do Estado; 

2, No caso de utilização para lavratura de escritura 11úbllca ou registro de formal de 
11artilha, de carta de adjudicação exredida em autos éle inventário ou de arrolamento, 
ile sentença em ªfão de separação udlcial, divórcio ou de partilha de bens na união 
estável e ile escri ura pública de doação de bens imbvels, esta certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. Ｍｾ＠

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcanf,ando débitos 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dív da Ativa. 

1 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 
1 

• 1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo 
diU:onibillzado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: 
h p://www.fazenda.mg.gov.br ':>Empresas=> Certificação da Autenticidade de 

Documentos. 

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2014000080134356 
1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADPM ·ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 
CNPJ: 02.678.1n/0001-n 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre..er quaisquer dí'Jidas de responsabilidade do 
sujeito passi1.0 acima identificado que 'Jierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em DMda Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passil.O no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
pre'Jidenciárias e as contribuições de'Jidas, por lei, a terceiros, inclusi\e as inscritas em Dí'Jida Ativa do 
ｾｉｮｳｴｩｴｵｴｯ＠ Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 1.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida ás 07:35:27 do dia 23/07/2014 <hora e data de Brasília>. 1 
Válida até 19/01/2015. 
Código de controle da certidão: 46C3.9611.S62A.58BE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'·· .. 

• 

• 
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PREFEl1ÍIRA 
BELO HORIZONTE 

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL 
.ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJICPF DATA DE INlclO 

0.144.100/001-9 02.678.177/0001-77 
NOME OU RAZÃO SOC1Al 

ADPM ADMINJSTRACAO PUBLICA PARA MUNJC/PIOS L TDA 
TíruLO DO ESTABELECIMENTO {NOME FANTASIA) 

ADPM 
NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL PORTE DA EMPRESA 

593 PAMPULHA DEMAIS 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

AVENIDA CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 ANDAR:2,3,4,5; 
BAIRRO 1 DISTRITO CEP MUNICIPIO 

SAOJOSE 31275-050 BELO HORIZONTE 
CPF DO RESPONSAVêL NOME DO RESPONSAVEL 

247.075.626-04 RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE. CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINC1PAL 

692060200 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E.AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE • CLASSIFtcAÇÃO NACIONAL DE ATMOADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

• .•. 

Este documento l'\êo lmp(lca no roconhecimento da Mgutaridade do contribuinte, com rrlaçAo a concesslo ou nto do Alvará de LocaliulçAo e Funcionamento. 

N6o fat prova de regularidade frsc:at, que por sua vez deve ttt felta mediante exibição de Q!ttidto Negativa de Débitos· CNO. 

Este documento somente fará ｾ､･ｾ＠ no cadastro Munlc:ipat de Contribuinte de Tributos Mobl!làriM-CMC,quando acompanhado do respectivo Ato 

DATA EMISSÃO 

UF 

ou a!tmtdor regi.Wado no órgão c;ompetente no caso de Pessoa Juridica e.no caso de Pessoa Flsica com apresentaçao de ldenllflda1:le,CPF ou Certeira de ôrgAo de ctasse. 

MG 

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro 
mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 
30 (trinta) dias pós ocorrido o fato, sob pena de ser autuado. conforme prevê a letra B do inciso 1, art. 7' da Lei 7.378/97; 

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através do sistema da Receita Federal no 
projeto Cadastro Sincronizado Nacional, e as informações estão disponlveis através do site www.receita.fazenda.gov.br. 

- f>s informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site www.pbh.gov.br/financas. 
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C001'1'"""'1e de Inscrição e de Situação Cadastral - lll"!>'essão 

. . ' 1 · .. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
. 1 . 

ｾＭｾ＠ .. ｐｒＮｩＺＮＮｾ＠ .... · .•• 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se hou-.er qualquer di-.ergência, prm.idencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

• 1 

• 

REPUBLICA ｆｅｄｅｾｔｉｖａ＠ DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAJ DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE ｉｎｾｃｒｉￇￃｏ＠ E DE SITUAÇÃO CATA OE ABERTURA 
02.678.177/0001-11 CADÁSTRAL 1510111998 

ｍａｔｾｚ＠ 1 
NOME EMPRESARIAL 

AOPM -ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNJCIPIOS LTDA 

mJLo 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
AOPM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONÕMJCA PRINCIPAL 

69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e trlbuiárl.a 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

Não lnform ada 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA.NATUREZA JURIDICA 

224-0 • SOCIBlADE SIMPLES LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV CORONa JOSE·OIAS BICALHO 

CEP 

31.275-050 
BAIRROIDISTRITO 

SAO JOSE (PAM PULHA) 

NÚMERO 

559 

MUNICIPIO 

COMPlEMENTO 

ANDAR: 2°, 3°, 4°, 5°; 

BB.O HORIZONTE 
UF 

MG 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que 
o(a) profissional idenlificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : RICARDO CHAVES DE CASTRO 
REGISTRO .......... : MG-063135/0-8 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF .................... : 974.115.826-20 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 01.10.2014 as 13:01:42. 
Válido até: 30.12.2014. 
Código de Controle: 155934. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 

•· 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GE 

- 1 CERTIDAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 
1 • 

1 o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS Certifica que 
o(a) profissional identificado{a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. j . , 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 
' NOME ................. : RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 

REGISTRO .......... : MG-064291/0-7 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF .................... : 247.075.626-04 

1 

. j 

; 

A presente CERTIDÃO não quita nem invilida quaisquer débitos ou. infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo' CRCMG contra o referido registro. 

1 . 

A falsificação deste documento ｣ｯｮｳｴｩｴｵｩＭｾ･＠ em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

' 
1 

1 

Emissão: BELO HORIZONTE, 01.10.2014 as 12:58:53. 
Válido até: 30.12.2014. ! 
Código de Controle: 155933. 

Para verificar a autenticidade deste ddcumento consulte o site do CRCMG. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS ｇｅｒａｉｓＯｾｾｾ＠
. ｾ＠ s '.t'v,. 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL ｾ＠ ［ＺｾＺＮＮ［ＺＧ［ｾ＠ ｾｻ＠
DE SOCIEDADE FL. Ｈ［ｾＲ＠

L, 
1,;.,, '"" ''-'ls Gf.?-1" 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que 
a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

• IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

ｾＧ＠

• 

DENOMINAÇÃO .......... : ADPM -ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS L TOA 
. NOME DE FANTASIA .. : ADPM 

REGISTRO ................. : MG-006434/Q..6 
CATEGORIA ............... : SOCIEDADE 
CNPJ .......................... : 02.678.177/0001-77 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 01.10.2014 as 11 :18:59. 
Válido até: 30.12.2014. 
Código de Controle: 155900. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 
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CONSELHO REGIONAL DE ｃｏｎｔａｂｉｌｩＰｴｯｾ＠ ｄｾ＠ MINAS GEt,: ; .t:;· ｾ＠ 'b 
,;>e,; ., \ -

CERTIDÃO DE REGULARIDADE C.ADASTRAL '\,- -> ':t:.SiOENTE 

DE SOCIEDADE . ﾷｾｾＭ

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAJS certifica que a 
Organização Contábil identificada no presente documento er1COl\lra-se· em situação 
ｾｾＦ＠ . 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO .......... : ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICl,PIOS LTDA 

J'IOME DE FANTASIA .. : ADPM 
REGISTRO ................. : MG-006434/0-6 
CATEGORIA .............. : SOCIEDADE 
CNPJ ...... , ................... : 02.678.177/0001·77 

' A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçôes que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

.. 
Emissão: BELO HORIZONTE, 07.01.2015 as 15:53:01. 
Válido até: 07 .04.2015. 
Código de Controle: 164992. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS 

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
DE SOCIEDADE 

.2S 

RAIS /J 
ｐｒｾＺｊｩｄｅｎｔｅ＠

C I' L 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Decreto-Lei nº. 9.295/46, expede o presente Alvará de 
Organização Contábil, para que surta os efeitos legais. 

j REGISTRO Nº MG-00643410-6 / VÁLIDO ATÊ: 31.03.2015 

• IDENTIFICAÇÃO: 

• 

DENOMINAÇÃO ........... : ADPM -ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LIDA 

! •NOME DE FANTASIA ... : ADPM 

CAlEGORIA ...•........... : SOCIEDADE 

CNPJ .......................... : 02.678.177/0001-77 

ENDEREÇO: ............... : AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 'Z' AO 5º ANDAR-SAO JOSE 
(PAMPULHA) ｾｂｅｌｏ＠ HORIZONlE - MG - 31275-050 

ATIVIDADES : CONTABILIDADE,AUDITORIA,CONSUL TORIA 

TITULAR I SÓCIOS I RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

REGISTRO 

MG-063135/().8 
MG-064291/0.7 

NOME 

RICARDO CHAVES DE CASTRO 
RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 

CATEGORIA 

CONTADOR 
CONTADOR 

TIPO DE VINCULO 

SOCIO I Resp. Técnico 
SOCIO I Resp. Técnico 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 01.10.2014 as 11:22:08. 
Válido até: 31.03.2015. 
Código de Controle: 155903. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 

' 



X. 

XI. 

XII. 

XIII. 

As possíveis divergências oriundas do presente instrumento, que nã 
puderem ser solucionadas pacificamente entre os sócios, serão transferi ﾷｾ＠
para a esfera judicial, cujo foro será o desta capital; ,. <? 

I ｾｾＺＺ＠ li 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não se encontram incurs ｩＺｾｯｳ＠ FCL 
impedimentos do inciso Ili, artigo 38 da Lei n°4.726/65; U N..l .J4 

No caso de impedimento de um dos sócios, poderão ser const Idos ｾ＠
procuradores remunerados pela sociedade, sendo que o sócio que o i icar Ｍｾ＠
não fará jus à retirada pró-labore, e o instrumento de procuração de -P:o• .. ::.oENTE 
especificar os atos a serem praticados, não podendo exceder ao prazo de u ﾷｾ＠ .. ":......... 
ano; 

Nos 04 (Quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
aprovarão as contas do exercicio findo, em reunião cuja convocação será por 
escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. dispensando-se a lavratura de 
ata; 

E. por estarem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente 
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 

ente, 30 de dezembro de 2012. 

Guilherme Silvei Diniz Machado 

• 

Testemunhas: 

Guilherme eira Diniz Machado 
OA MG 67.408 

.. 
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V. 

• ·. . · : ' . ·. . · / /!"o o 

A administração da ｳｯ｣ｩ･､｡､ｾ＠ de ｰｲｯｦｩｳｳｩｯｮ｡ｩｾ＠ e o uso da ､･ｮｯｭｩｮ｡￧￣ｱＡｾＭＺＩ］＠ ｾＮ＠ .,;G ｾ＠
ficarão a cargo dos sócios, que deverão representá-la em juízo ou fo ' ele.f .'if 
perante repartições públicas, empresas privadas e outras, podendo ｾｩｮ｡ｲ＠
isoladamente. todos e quaisquer documentos a ela referentes, send es, ｲｗﾺＭｾＺＮＮＭＭＭ
entanto, vedado o uso da denominação social em negócios estran s aosq 
interesses da empresa tais como: avais, endossas e saques de favor, rtas ｾ＠
de fianças e outros documentos e papéis semelhantes. __ ｐ｟ＬｒＬＮｅｅＱＺ［Ｚｾ Ｕ ｾ ＱＱ ｾＰ ＺＺＺｴ［ｅｎｎＱｔ＠ ｾｅ＠ / 

Parágrafo Único: O sócio que infringir as disposições desta cláusula ficar , Ｎｾ＠
individualmente, responsável pelo compromisso assumido. . ... 

. .· ｾｾ［＾Ｍ｜Ｎ＠ ￼ｻｾ＠
Os sócios são livres para .exercer as atividades que lhes são pertinentes, de ｾ＼ｯＢ＠ 0 •• . 

0-i-,..'\ 
acordo com suas formações técnicas. assim discriminadas: '- ::."c"·âºn1:."• "\{;\ 

VI. 

. • , . ra j 
FL. G:W . 

V. 

VI. 

1. Os sócios exercerão todas e quaisquer atribuições privativas do 
contadores, observado o disposto no art. 3°, da Resolução 560, do CFC, de 28 
de outubro de 1983, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 20, 21, 22, 23, 24. 
25, 26, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 43, 44 e 45. 

Os sócios, quando no efetivo desempenho de suas funções na sociedade, 
farão jus a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, cuja importância será 
previamente estipulada entre eles: 

O exercício social coincide com o ano civil. Os lucros e/ou prejuízos apurados 
em Balanços, os quais, à opção dos sócios, poderão ser extraídos mensal, 
trimestral, semestral ou anualmente, serão distribuídos entre os sócios, 
podendo os mesmos todavia, optarem pela utilização dos lucros para 
compensação de prejuízos existentes e/ou aumento de capital; 

VII. As cotas do capital social são indivisíveis, conforme art. 1.056 da Lei Nº 
10.40612002, e um sócio não poderá ceder sua parte a terceiros sem o prévio 
e expresso consentimento do outro. a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e de preço, o direito de preferência para sua aquisição, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da manifestação, liberado o 
alienante, inclusive do consentimento, caso o outro sócio não se pronuncie 
dentro do prazo estipulado, não havendo a necessidade de motivação para a 
cessão de cotas; respeitando-se os preceitos do art. 1.003 e seu parágrafo 
único da Lei nº 10.40612002; 

VIII. No falecimento, interdição ou inabilitação de um dos sócios, a sociedade de 
profissionais não se dissolverá, mas será levantado Balanço Geral dos haveres 
do sócio falecido, interditado ou inabilitado, procedido dentro de 60 (sessenta) 
dias da ocorrência, facultando-se aos herdeiros participação na sociedade. 
Caso isso não seja passivei, os herdeiros receberão os haveres do sócio em 
12 (doze) prestações iguais e sucessivas, com vencimentos mensais sem 
juros, representadas por igual número de notas promissórias, ficando a cargo 
do sócio remanescente ã indicação do novo sócio; 

IX. A sociedade de profissionais poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei 
ou por vontade da maioria do capital social, que assim manifestará em 
instrumento particular de distrato social. Neste caso, o patrimônio líqui . será 
distribuído entre os sócios na proporção das cotas de cada um na socied e, 
da mesma forma, em caso de prejuízo, cada um assumirá a responsabili a e 
do resultado negativo nas mesmas proporções e até o limite do capital soei I; 

/\ Jfi' . (// f/5 
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s cio re 1ran e aponta o nos itens acima á plena, geral e irrestrita : ｾ＠ .. G ｾ＠f) O Ó . t" t d . 'b" . d . ﾷｾｾ＠ ﾷｾ＠
quitação: (i) à sociedade ADPM-Administração Pública para Municfpios Lida., ｾ＠ ｾＭﾷ＠ f 
especialmente em relação aos créditos futuros de qualquer natureza ainda não .,, .b • 

recebidos por ela aos quais renunciam expressamente neste ato a favor do 
novo sócio, às distribuições de resultados de todos os exercícios anteriores e 
aos direitos por qualquer razão não realizados aos quais renunciam 
expressamente neste ato a favor do novo sócio; (ii) ao sócio remanescente 
Rodrigo Silveira Diniz Machado, especialmente em relação aos atos de 
administração por ele praticados e seus respectivos resultados e pelas 
participações recebidas em todos os exercícios anteriores, a qualquer titulo; e 
(iii) ao novo sócio Ricardo Chaves de Castro, especialmente em relação às .-----obrigações assumidas na presente cessão de cotas. , O o E L 

. ｾ＠ 'c1 
g) As cotas do capital social são distribuidas aos sócios da seguinte form ,";e:, r M S ｾ＠

. ｾＭ v. • '.{,\' 

Rodrigo Silveira Diniz Machado 290 Cotas R$ 290.000,0 O FOLHA b 
Ricardo Chaves de Castro 010 Coas 000 O U 

300 Cotas R$ 300.000,0 
Nº J,2, 

jj_ 
CONSOLIDAÇÃO: 

PRESIDENTE 
CPL 

Para que a sociedade tenha um só instrumento regulador dos seus atos, transcrevem-se 
a seguir todas as cláusulas do contrato social, com as devidas modificações, conforme se 
segue: 

1. A sociedade de profissionais tem a denominação social de 
ADPM -ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA., com sede 
na Av. Coronel José Dias Bicalho, 559, 2°, 3°, 4° e 5° andares. Bairro São 
José, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31275-050, podendo, a critério dos 
sócios, abrir, criar, instalar e extinguir filiais e escritórios em qualquer parte do 
Território Nacional. 

11. O objeto social é a prestação de serviço técnico profissional especializado em 
auditoria e consultoria contábil, administrativa, financeira e de gestão à 
administração pública. 

Ili. A duração da sociedade é pôr tempo indeterminado e o inicio das atividades 
se deu em 0111011998; 

IV. O capital social, subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente do 
Pais é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). dividido em 300 (trezentas) 
cotas no valor unitário_de R$ 1.000,00 (um mil reais) distribuidas, entre os 
sócios, da seguinte forma: 

Rodrigo Silveira Diniz Machado 
Ricardo Chaves de Castro 

290 Cotas 
010 Cotas 
300 Cotas 

R$ 290.000,00 
R$ 10.000 00 
R$ 300.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de uas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca ital 
social, nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406 de 1010112002 do C(id o 

• 
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CONTRA TO SOCIAL DA ADPM;:. .AQMINISTRAÇAO PÚBLICA PA 

. SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL _.!!() 
ｾＺＧｬｌｾｉｃＮＺＺｎｔｅ＠

C PL /. ,, . 
/ j>.1.- ..... ｾ＠ L :;:;, 

RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, casado, nascido env:::,,-,"' . ｶＱＺｾ＠
28/06/1959, contador, CRC/MG 64.291, portador da CI Nº M.1.412.243, e ､ｾ＿＠ Ｕ ［ｾ［ｾｾｾＧＺＺＬ＠ Ti> 
CPF Nº 247.075.626-04, residente na Rua São Pedro do Havai, 250, Sanla 2 ｾｩｴＮＮ＠
Branca, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31565-410 e GUILHERMI FL. ｾＭ
SILVEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido em 20/06/1961 ｾ＠ ;_, ｾ＠

advogado, OAB/MG 67.408, portador da CI n.0 M 1.189.664, e do CPF nº 11\'45 Gl°-l'-l>-
392.179.496-04, residente na Rua Jurema, 120, Bairro da Graça, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31140-040, únicos sócios da sociedade de 
profissionais denominada ADPM - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA 
MUNICÍPIOS L TOA, registrada no Cartório Civil das Pessoas Jurldicas, sob o 
nº 98.545, no Livro A, em 15/07/1998, e inscrita no CNPJ nº 
02.678.177/0001-77, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social, 
conforme se segue: 

a) Alterar o objeto social, por este instrumento, para prestação de serviço técnico 
profissional especializado em auditoria e consultoria contábil, administrativa, 
financeira e de gestão à administração pública. 

b) O Sócio Guilherme Silveira Diniz Machado retira-se da Sociedade, cedendo 
70 (setenta) cotas de sua participação societária para o Sócio Rodrigo Silveira 
Diniz Machado, passando este a contar com 290 (duzentas e noventa) cotas 
do capital social, e 10 (dez) cotas de sua participação societária para Ricardo 
Chaves de Castro, brasileiro, casado, nascido em 06/11/1974, contador, 
portador da CI Nº M.7.599.614 e do CPF Nº 974.115.826-20, residente na 
Rua Castelo de Tordesilhas, 76, Apto 101, Bairro Castelo, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, CEP: 31330-230 

c) Discriminar as atribuições dos sócios que são livres para exercer as atividades 
que lhes são pertinentes, de acordo com suas formações técnica, assim 
discriminadas: 

1. Os sócios Rodrigo Silveira Diniz Machado e Ricardo Chaves de Castro, 
contadores, exercerão toda e qualquer atribuição privativa dos contadores, 
observado o disposto no art. 3°, da Resolução 560, do Conselho Federal de 
Contabilidade, de 28 de outubro de 1983, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 43, 44 e 45. 

d) A sociedade ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda. dá plena, 
geral e irrestrita quitação ao sócio retirante, especialmente em relação aos 
atos de administração por ele praticados e seus respectivos resultados, bem 
como pelos eventuais passivos, a qualquer titulo, relativos ao tempo anterior 
ao seu recesso, comprometendo-se a nada dele exigir a título de reembolso. 

e) O Sócio remanescénte apontado no item "b" acima dá plena, geral e irrestrita 
quitação ao sócio retirante, especialmente em relação aos atos de 
administração por ele praticados e seus respectivos resultados e ·p as 

. participações que recebeu em todos os exercicios anteriores, a qualquer títu . 

_ sócio retirante não será pessoalmente onerado por obrigações de quaisqt 
natureza da sociedade, tanto relativas ao perlodo anterior ao seu reces . 

· /'\ quanto no tempo posterior a tal evento, devendo assumir, de imediato, 
\ eventuais responsabilidades que lhes sejam imputadas. \ \ 

Do mesmo modo, o referido sócio remanescente obriga-se a garantir que 

___J li (f ｾﾷ＠ ｾ＠
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• ｾ＠
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Parágrafo Único • Não havendo acordo quanto ao ingresso de herdei 

proceder-se-ão Balanço Geral Especial para apuração 

ao sócio falecido, pagando·se a queni de direito na fo 

cláusula anterior. 

do capital social, que assim manifestará em instrumento particular de distrato social. 

Neste caso, o patrimõnio líqüido será distribuído entre os sócios na proporção das cotas 

de cada um na sociedade, da mesma fonna, em caso de prejuízo, cada um assumirá a 

responsabilidade do resultado negativo nas mesmas proporções e até o limite do capital 

social; 

XIII • As possíveis divergências oriundas do presente instrumento, que não puderem ser 

solucionadas pacificamente entre os sócios, serão transferidas para a esfera judicial, cujo 

foro será o desta capital; 

XIV - Os sócios declaram, sob as penas i:Ja lei, que não se encontram incursos nos 

impedimentos do inciso Ili, Artigo 38 da lei n.0 4.726/65. 

E, por se acharem assim justos e combinados assinam o presente 

instrumento de contrato social em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 

abaixo. 

., 

Belo Ho zonte, 10 de Julho de 1998. 

/ 

/ 

ｇｕｬｾｒｍｅ＠ SILVEI 

,/ 
/ 

v'/ 
TESTEMUNHAS: 

DINIZ MACHADO 

------, 

• 
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1 

-. .. · ,, f.,,dup 
ｖｾ＠ A gerência dos negócios eaberá a ambos os ｳｾ［ｾｳｱｵ｡ｩｩｦｩ｣｡､ｯｳ＠ no preâmbulo d :'íME l.1G Ｚｾ＠

instrumento, os quais poderão fazer u5o da d.enominação social somente nos negó • ... ｾＺＺＺ＠

cartas de fianças e 'outros documentos' e papeis semelhantes: . ,{;' e . f\!, . .s 1' 
que digam respeito aos fins sociais e à Sociedade, sendo totalmente vedado, a ＬＮＬ､･ＧＮＮＮＬｾ＠

empregá-la em negócios estranhos, tais ｣ｯｭｾＺ＠ - avais, endosses e sa7iu í#?avorh i./cl)' 

. ,... '* ,,-...· .. ::,r. ""' o "' .,.. ,. 
Parágrafo Único - O(s) ｾｯＨｳＩ＠ que. infringir as ､ｬｳｰ｢ｾｬｾ･ｳ＠ desta ｬｾｾｳｵｬｾｾ＠ ｾｾｩ￧Ｌ｡ｾﾷﾷ＠ • 15 O. 

individualmente, responsável pelo compromisso ｡ｳｳｵｭｬ､ｾ｜Ｎ＠ ﾷﾷＭ｟ｾＮｬｯＮＧＧＭＭＭＭＭ
'\.. ,., €SIDENTE 

' CPL 
VI • A gerência da sociedade sera exercida por ambos os sócios, em conJurn ___ _ 

VII -

separadamente, que subdividirão entre si todas as operações e representarão a sociedade . ,0-f'L u, e
0
·",. 

. Ｍｾ＠ ｾ＠
ativa e passiva, judicial e extra judicialmente. · ,:! Socrelari• ｾｾ＠

2" Câmara (fl 

FL. (Ó]ç, 
Os sócios, quando no efet.ivo .desempenho de ·suas funções na sociedade, terão direi! a .0 

uma retirada mensal, a título de ··pró-labore", cuja importãncia será estipulada de comum1,o'''-'ls GE'i'-"'"' 

acordo entre ambos, respeitados os limites legais estabelecidos e as disponlbllldades 

sociais. 

VIII • Ao fim de cada exercício social, ou seja, em 31. de dezembro de cada ano, sera levantado 

um Balanço Geral das operações realizadas pela Sociedade e o Lucro LiqOldo terá o 

. destino que melhor aprouver aos sócios, observadas as disponibilidades sociais e as 

proporções das quotas de cada um na sociedade, da mesma forma, em caso de prejuízo, 

ca.da um suportara o resultado negativo nas mesmas proporções. 

1 IX· 

\//\ 
Os sócios não poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas cotas de capital à 

pessoas estrarihas à sociedade, sem antes oferecê-las ao outro sócio, o qual terá 

preferência na indicação de alguém de sua inteira confiança para adquiri-la do sócio \ 

e\ 
_._ \ 

ｾ＠ . . 
desistente. 

X - O .sócio que desejar retirar-se da Sociedade devera comunicar ao outro sócio, através de 

carta registrada, essa sua Intenção, com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sendo 

os seus haveres apurados através de balanço especial mandado levantar na ocasião e 

pa.gos em dinheiro ou outra forma de pagamento que combinarem. 

XI • o falecimento de qualquer um dos sócios não Importara na dissolução da sociedade. os 

herdeiros do sócio falecido sut>-rog11r-se-llo nos direitos do "de cujus• devendo indicar, no 

prazo de 30 (trinta) dias do ôtlito, um dos herdeiros, o qual irá substituir o sócio falecido 

na sociedade, podendo o sócio indicar, em vida, em comunicação com firma reconhecida, 

o herdeiro que o substituirá após a morte; 



Ｎｾ＠

':j "1 • 

•• 
- --. \ --

• .. 

. . ａ［ｾＮｬＭ ｣ＮｷｌｳＮﾷＧｾＬ＠
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CONTRA TO SOCIAL DA ADPM - ADMI . Si"R.44l.Q ｰｦＱＹＱＺＺＱｾＧＱ＾ａ＠ MUNICiPIOS S/ 

ntrato Social, 

ｲＶＱｾＺＺＮｑｬＮＶｩｬｩＡｾａｃｈａｄｏＬ＠ brasileiro, solteiro, 

nascido em 28/06/1959, contador, CRC-MG 64.291, CPF N.º 

247.075.626-04, residente e domiciliado à rua Jurema n.• 120, 

bairro da Graça, Belo Horizonte - MG e 

- OUIL.HERME SIL.VEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, solteiro, 

nascido em 20/06/61, advogado, OAB-MG 67 .408, CPF 

392.179.496-04, residente e domiciliado à rua Jurema n.• 120. 

bairro da Graça, Belo Horizonte - MG. 

- resolvem, de comum acordo, constituir uma sociedade civil por 

cotas de responsabilidade limitada, que se regerá pelas leis em 

. vigor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

1 - A sociedade tem a denominação Social de ADPM - Admlnlstraçllo Pública para . . 
Munlclplos SIC t.mA., com sOOe à Ruái;iemardo Guimarães, 1.033 - sala n.0 506, bairro 

Funcionários, nesta Capital, ｰｯ､･ｾ､ｯＬ＠ a crttéNo dos sócios, abrir, criar, lnStalar e extinguir 

filiais e escritórios em qualquer parte do Território Nacional. 

li - A sociedade tem por objetivo a prestação de serviços de assessoramento e consultoria 
' 

em administração pública em geral, organização, programação, planejamento, consultoria 

técnica contábil, financeira e administrativa. 

1 . 

Ili - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e o inicio das atividades 

se dará em 1° de outubro de 1998 • · 
!·º!". 

'I:!.·, ' . ';-
IV - O Capital Social é de R$ 20.000,00 (Vinte ［ｾｾﾷＺＧｒ･＼ｩｬｳＩＬ＠ dividido ･ｾ＠ 20 (vinte) cotas de RS ,,. . 

1.000,00 (Hum Mil Reais), cada, totalmente· sullSCrftas e Integralizadas pelos sócios em 

moeda corrente deste pais, neste ato, ｡ｾｩｭ＠ Ｇ､ｩｩｲｴＢｲｩﾷｾｾｩｧ｡ｳＺ＠

.. ' 
.. 

• RODRIGO SILVEIRA DINIZ ｾｃｈａｄｏ＠ Htcotas 
. ' 

• GUILHERME SILVEIRA DINIZ MACHADO 10 cotas 

• 
· R$10.000,00 

· RS10.000.00 

R$20.000,00 

Parágrafo. Único Nos termos do artigo segundo ﾷＱｾＺﾷ＠ Fine• do .decreto ·N.0 3.708 de 

10/01/1919, a responsabilidade dos sócios é limitada à lmportãncia·Jotal 
•( . ' 

do Capital Social. 

•••• :a: • . , 

• 

• 
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• 1.1.07 
1.1.08 
1.1.09 ... 1.1.10 

1.2.01 
1.2.02 
1.2.03 
1.2.04 
1.2.05 
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·' 
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Cronograma 

2. Gestão de Pessoas .. 
" 

ｒｉｃａｒＡ｢ｾ､Ｎｯ＠
CONTADOR 1 AUDITOR CRC/MG 063.135 

LEGIBILIDADE -
COMPROMETIDA 

ｾ＠ - - -- - - - - - - - . --

Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte- MG 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 
Contador/ Auditor 

Thays Ferreira de Mello Moura 
Contadora / Auditora 

Vladimir Luiz Gonçalves 
Contador 

Nº l.b -
-IJ -

- pRE.SIOENTE 
ｃｐｾ＠

Serglo Ricardo Gomes da Trindade 
Bacharel em Ciências da Computaçõo 
Tecnólogo ém Processamento de Dados 

Vanlr Dias Oliveira Filho 
Cantador / Auditor 

\ 

Sem mais paro o momento. colocamo-nos à ､ｩｳｰｯｳｩ￧￣ｯｬｾｾｲ｡＠ :esclarecirT;íentos que se fizere. 
necessórios. aproveitando a oportunidade para apresentar"l'iossos protestos de elevado apreço 

distinta consideração. 

' • Menciosamente. 

ｒｉｃａｾｖＧｴｦｩｬＺａｓｔｒｏ＠
CONTADOR/ AUDITOR CRC/MG 063.135 

• 

' -

ｾｾＭ - - - - - ｾ＠ - --

Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 °ampulha - 31275-050 ·-Belo Horizonte - MG 



• 

• 

4.1 - Dos Sócios: 

Rodrigo Silveira Diniz Machado 
Contador / Auditor 
Pós-Graduado em Administração Pública Municipal / PUC Minas 
Pós-Graduando em Orçamento e Finanças Públicos / Fundação João Pinheiro 
Pós-Graduado em Direito Público / PUC Minas 
Pós-Graduado em Direito Tributório / PUC Minas 
Pós-Graduando em MBA em Gestão de Contos Públicos/ Estócio de Só 
MBA em Organização/ BABSON School of Execufive Educotjon /Boston/EUA 

Ricardo Chaves de Castro 
Contador / Auditor 

r 

Pós-Graduado em Administração Público Municipal / PUC Minas 
Pós-Graduando em Auditoria em Organizações do Setor Público/ Gamo Filho 

4.2 - Do Corpo Técnico: 

Adriano Felix 
Contodor / Auditor 

Alessa.ndra Cristina Dlnlz Vilaça 
Tecnólogo em Gestõo Público 

Bruno Cassiano Dias 
Administrador . 

Francisco Alves Ferreira 
Contador / Auditor 

Glelcilene Siqueira de Mello 
Mestre em Contobilidade Público 

Helber Augusto Ribeiro 
Cantador / Auditor 

Jocimar Gomes 
Contador / Auditor / Mestre em Administroçõo 

Kleyton Portes Lima 
Tecnólogo em Telecomunicoções 

Lindomar Alves Bragança 
Contador/ Auditor 

Rlnaldo Roberto da Silva 
Analista 9e Sistema 

LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA; 

Alberto Garcia Leão Vidal 
Contador / Auditor 

Ângelo Santos Alves 
Contador 

Elias Garibaldi Assis Silva 
Contador/ Auditor 

Gláuclo Eugênio Cordeiro 
Administrador 

Graziela de Castro Uno 
Contodoro/ Advogado 

Heuller Cláudio Fernandes 
T ecn61ogo em Gestõa Pública 

Kelly Morelo 
Contodoro / Auditora 

Leonardo Trindade Martins 
Contador/ Auditor 

Manoel Pacelll Melo Seixas· 
T ecn61ogo em Processamento de Dados 

Robson Ribeiro 
Mestre em Administraçõo Público 

-- - ---- - - - - - - • ----- - • > -

· · ·Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 



LEG1BIL10ADE 
COMPROMETIDA 

o) As despesas com pessoal são identificados no orçamento no momento do empenho. 
Adotando o regime de competência poro os registros contóbeis patrimoniais, serão 
apropriados mensalmente os despesas referentes o férias e 13° solório, uma vez que esses 
fatos jó ocorreram e jó são devidos, independentemente das questões orçamentórias; 

b) As receitas são reconhecidos poro fins orçamentórios no momento em que ocorre o 
arrecadação. Poro o contabilidade, no momento do lançamento dos créditos do IPTU, 
por exemplo, deverão ser reconhecidos as receitas, uma vez que jó se tem o direito o 
receber os valores. 

c) HoiEõ os entes públicos não registram depreciação, que é o perda do valor dos bens 
registrados no Ativo pelo uso, ação da natureza ou obsolescência, uma vez que não 
passa pela execução orçamentório. Os registros do depreciação e de outros fenômenos 
econômicos permitirão o conhecimento da real situação do patrimônio do ente público. 

Estes são apenas alguns exemplos de .como esse processo é importante e útil poro os gestores e poro 
ｾ＠ 'º sociedade. Percebo que sã o mudanças conceituais . 

. • Importantes mudanças deverão ser feitos pelo ADPM Administra'ção Público poro Municipios poro 
' ' adequar seu Município no processo de convergência às normas internacionais: 

.. . 

o) Implantação do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), que é uma 
estruturo padronizado e obrigatória poro todo o Federação; 

b) t;dequoção dos sistemas informatizados de contabilidade poro permitir os registros de 
acordo com os novas normas e o PCASP; 

c) Adequação dos sistemas de apoio como os de créditos o receber e de gestão 
patrimonial; 
' . 

d) Capacitação dos servidores e dos gestores envolvidos no processo; 

e) Comunicação oportuno e tempestivo entre os diversos setores do administração e. 
contabilidade: 

f) Implantação/adequação.. de sistemas de controle dos bens de almoxarifado, bens 
móveis e imóveis. 

As mudanças não são simples e poro que sejam bem sucedidos é necessório o envolvimento e o 
engajamento dos diversos óreos do Administração Público Municipal. 

Esse esforço, possibilitoró a geração de informações úteis e relevantes, melhorando o transparência 
da gestão público, além de outros benefícios. 

4 • DO CORPO TÉCNICO 

Nosso corpo técnico profissional é composto por profissionais de Ciências Contót:>eis, Administração 
de Empresas, Direito e Anólise de Sistemas, todos com largo experiência enquanto prestadores de 
serviços ao setor público . 

.· ... 
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Modernização da Gestão Pública . 
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'1-45 Gé\'ll' 

A ADPM Administração Pública para Municípios participaró da implantação da Nova Con a 1lidade 
Pública e gostaria de desejar-lhe sucesso, sobretudo no que concerne ao progresso e ao 
desenvolvimento de seu Município. ao tempo em que oferece seus préstimos para solidificar uma 
parceria em prol da responsabilidade na gestão fiscal e contóbil. 

A Contabilidade passa por um momento histórico no Brasil. O processo de convergência às normas 
internacionais é uma verdadeira revolução para a contabilidade brasileira. É um processo que 
abrange tanto a órea privada. quanto o setor público. 

O MCASP (Manual de Contabílidade Aplicada ao Setor Público) estabelece regras e procedimentos 
contábeis a serem observados pela Administração Pública. para todos os poderes e entes da 
Federação. Seu objetivo é padronizar os procedimentos contábeis colaborando com o processo de 
elaboração e execução do orÇainento e dos registros patrimoniais. econômicos e financeiros. 
gerando informação útil para os usuários da informação contábil por meio de demonstrativos 

ｾＮ｡､･ｱｵ｡､ｯｳ＠ aos padrões internacionais. 

" O novo modelo objetiva resgatar a essência da contabilidade aplicado ao setor público, ramo da 
ciência contóbil, dando o enfoque adequado ao seu objeto, o patrimônio P,i'iblico. 

O processo de convergência visa modernizar os procedimentos contóbeis; ｾＮｊｳｳｩ｢ｩｬｩｴ｡ｮ､ｯ＠ a geração 
de informações úteis para o apoio à tomada de decisão e ao processo de prestação de contas e 
controle social. 

Além disso, permitirá a consolidação das contas nacíonais. com a elaboração do Balanço do Setor 
Público Nacional. baseada em procedimentos e registros padronizados utilizados pelos entes da 
Federação., conforme estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101 /00). 

São muitos .os benefícios gerados com a adoção dos procedimentos e normas internacionais de 
contabilidade. Veja alguns exemplos: a) Geração de informação útil para a tomada de decisão por 
parte dos gestores públicos; b) Comparabilidade entre os entes da federação e entre diferentes 
países; c) Registro e acompanhamento de transações que afetam o patrimônio antes de serem 
contempladas no orçamento; d) Melhoria no processo de prestaÇão de cantas, tanto por parte dos 
tribunais e órgãos de controle, quanto pela sociedade. 

Historicamente. a contabilidade gov-ernamental teve o seu foco no orçamento público, realizando 
todos os registros necessários ao acompanhamento e gestão dos recursos públicos. No entanto, o 
objeto da contabilidade é o patrimônio público, devendo ser registrados todos os fenômenos que o 
afetam. · 

Com a mudança de foco, a contabilidade não deixará de realizar os registros referentes ao 
orçamento público. O objetivo da Contabilidade Aplicada ao Setor Público é fornecer informações 
de natureza tanto orçamentária quanto econômica, financeira e física do patrimônio das entidades 
do setor público. 

Isso significa que a Contabilidade Aplicada ao Setor Público resgataró a sua essência. registrando os 
atos e fatos que afetam ou possam vir a afetar o patrimônio público, sem descuidar. no entanto, dos 
registros orçamentários. Para melhor entendimento. podemos citar alguns exemplos: 

LEG\B\LtDADE 
coMPROMETlDA 

- - - - . . - - ._..;:,___ - . ｾ＠ . - --

Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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PRESIDENTE 
CPL 

medidas corretivas cabíveis a cada caso. decorrentes das constatações da Auditoria. 
inclusive indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento do 
sistema de controles internos: 

2.1.02 Auditar a remuneração dos Agentes Políticos frente às determinações constitucionais. 
quanto à fixação. a alteráção e recebimento mensal; 

2.1.03 Auditar os planos de cargos. carreiras e vencimentos de servidores e ou sua revisão. com 
anólise de dados para verificação de compatibilidade com os limites legais e 
constitucionais. bem como em relação à fixação dos pa·drões de vencimento e demais 

• componentes do sistema remuneratório, observando: a natureza. o grau de 
responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; os 
requisitos para a investidura e as peculiaridades dos cargos: 
\ . • 

. ' 

' 

2.1.04 Auditar a dedução e o recolhimento do Imposto de Renda na Fonte. quando do 
pagamento da folha de pagamento mensal e pela prestação de contas de serviços 
prestados por pessoas físicas. 

2.2 Controle Pontual 

Item A ão 

Monitorar o uso do e-Sedai. novo sistema de informações que envolvem a Receita 
2.2.01 Federal, Ministério do Trabalho. INSS e C.E.F e tem como premissa a consolidação das 

obrigações acessórias da órea trabalhista em uma única entrega. 

3.3 Pareceres Contóbels 

Compete à proponente emitir pareceres contóbeis. opinativos à Administração Pública. 
notadamente à Câmara Municipal. sobre consultas de natureza administrativa. contóbil. financeira. 
orçamentária. operacional e patrimonial. quando solicitados. 

3.4 Defesas 

Compete à proponente patrocinar defesas contóbeis administrativas. exclusivamente junto ao 
Tribunal de Contas sobre matérias de natureza contábil. financeira. orçamentária. operacional e 
patrimonial. notodamente relacionados às Prestações de Contas e Parecer Prévio. dos exercícios 
correspondentes à vigência contratual. 
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1.1.07 

1 .1.08 

1.1.09 

1.1.10 

1.2 

Item 

1.2.01 

1.2.02 

1.2.03 

1.2.04 

1.2.05 

Auditor o evolução dos ativos que interferem diretamente ao patrimônio público. 

Auditor e opinar sobre o sistema contóbil, efetuar diagnósticos e exames sobre os 
sistemas de controles internos; 

Exame analítico, por amostragem, do documentação e dos procedimentos de 
execução orçomentório dos despesas com Pessoal com o objetivo de identificar folhas, 
incorreções, inexatidões, descumprimento de preceitos legais e normativos, 
identificando pontos de aperfeiçoamento; 

Exame analítico, por amostragem, do documentação e dos procedimentos de 
execução orçomentório, com o objetivo de identificar folhas, incorreções, inexatidões, 
descumprimento de preceitos legais e normativos, identificando pontos de 
aperfeiçoamento: 

Controle Pontual 

A ão 

Monitorar os limites constitucionais em relação aos repasses financeiros; 

Monitorar os limites de gostos com pessoal; 

Monitorar o inscrição de Restos o Pagar; 

Monitorar aplicação dos recursos financeiros em conformidade e respectivos fontes: 

. 

Monitorar o evolução do dívida flutuante; 
• 

2.1.01 Examinar e opinar sobre o sistema de pessoal, efetuar diagnósticos e exames sobre 
pessoal ativo. inativo, pensionista, bases de cólculo, contratações, os sistemas de 
controles internos, com comentórios e recomendo ões, com vistos à ado ão de 

- - -- - - -- - --
. Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte - MG · 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

O Programo de Exame de Conformidade no área de Gestão Orçamentário. Financeiro. Contábil e 
Patrimonial tem por objetivo atestar o regularidade do execução financeiro e orçamentário. avalió­
los segundo os critérios de eficiência, eficácia. economicidade e efetividade. bem como verificar o 
consistência dos registros contábeis e o regularidade do administração patrimonial. 

No óreo de Gestão de Pessoas, o Programa de Conformidade objetiva atestar a regularidade das 
parcelas remuneratórios constantes da folha de pagamento, a consistência de remunerações e 
proventos, além de verificar a legalidade dos atos administrativos de pessoal. 

3.2.4. Planejamento - Áreas a serem audltadas. 

Auditor e emitir parecer quando da discussão e revisão do PPAG - Plano Plurianual de 
1.1.01 Ação Governamental, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e 

aos. limites do receito e despesa; 

1.1.02 Auditar e emitir parecer quando da discussão e revisão da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e aos 
limites da receita e despesa; 

• 

1.1.03 

Auditor e emitir parecer quando discussão e das revisões da Lei Orçamentário Anual -
LOA, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e sobre: a) o equilíbrio • 
entre as receitas e despesas, b) os critérios e formos de limitação de empenho, c) 
porómetros poro a despesa em relação o Receita Corrente líquida, d) controle de 
custos, e) transferências de recursos a entidades públicas e privadas, e sobre as metas 
｡ｮｾ｡ｩｳ＠ de receitas e despesas bem como o cumprimento dos metas de anos anteriores; 

1.1.04 

1.1.05 

1.1.06 

Auditar os repasses das transferências financeiras ao Poder Legislativo, baseadas nas 
normas do art. 29-A da Constituição Federal com a redação dada pelo art. 2° do 
Emenda Constitucional 25/2000; bem como a regularidade desses repasses; 

Auditar o regularidade da geração das despesas decorrentes de contratos 
administrativos; 

Auditar a regularidade dos créditos adicionais conforme disposto no art. 43 da Lei 
4.320/64; 
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c) Obtenção de informações perante os pessoas ou entidades conhecedoras do 
tronsoção dentro ou foro do Entidade; 

d) Os trabalhos serão planejados e, apropriadamente, supervisionados pelo proponente, e 
serão conduzidos em harmonia com os atividades do Entidade, de modo o não causar 
transtornos ao andamento normal dos seus serviços e horórios de trabalho estabelecidos 
pelas normas internos. 

e) A proponente disponibilizoró, gratuitamente, durante o vigência do contrato, sistemas 
de gestão público de suo propriedade, que forem necessórios à execução dos serviços, 
como meio eficaz à pleno satisfação do objeto contratual. 

3.2.2. Execução dos trabalhos: 

• A ADPM Administração Público poro Municípios Lido executoró os trabalhos utilizando-se de pessoal 
com experiência e treinamento profissional adequado, estando os responsóveis técnicos habilitados 
perante os órgãos competentes, e integroró o plano de trabalho de auditoria: 

• 

a) Planejamento adequado e supervisão satisfatório dos trabalhos dos assistentes; 

b) Avaliação de controles internos; 

c) Auditoria baseado, principalmente, nos registros contóbeis, podendo ser estendido, se 
julgado necessório pelo proponente, aos registros de outros setores do Entidade. As 
inspeções serão efetuados no base de testes (amostragens), o que significa dizer que 
não abrangerão cada transação de "per si"; 

d) Os trabalhos serão executados por profissionais de comprovado capacidade técnica, 
nas dependências do proponente e do Ente Público (quando necessórios), com base 
em documentos e informações fornecidos. Os documentos e os informações fornecidos 
serão de único e exclusivo responsabilidade do Ente. Púl:>lico no que tange o suo 
idoneidade; 

e) Após cada visito seró emitido "Termo de Visito Técnico" com os seguintes finalidades: l) 
Conhecimento do visito técnico; 2) Relator exames e procedimentos efetuados, e 3) 
Alertar sobre aspectos que possam acarretar irregularidades no aprovação dos contos; 

f) O "Parecer de Auditoria Independente" relativo às visitas técnicos seró emitido no prazo 
.de 10 (dez) dias úteis após o término do visito, baseado nos trabalhos realizados pelos 
técnicos durante o inspeção "in /oco" e nos documl'lntos coletados durante o visito. 

g) Sempre que necessório, após o visito técnico o ADPM - Administração Público paro 
Municípios Lido, "Notificoró" o gestor público sobre os irregularidades e divergências 
detectados pelo Auditoria, propondo soluções e recomendações à Administração. 

3.2.3. Plano de Auditoria 

O Plano de' Auditoria integraró trabalhos de auditoria dentro de dois programas bósicos de 
atividade: O, Progroma de Exame de Conformidade e o Programo de Controle Pontual. envolvendo 
os óreos de ç;estão Orçomentório, Financeiro, Contóbil e Patrimonial e Gestão de Pessoas. 

_, ___ p_ -- -- - - - ｾＭ｟［ＺＮＮＮＮ＠ __ • - - • -- • • • 
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b) Examinar e opinar sobre o sistema contábil, efetuar diagnósticos e exames sobre os 
sistemas de controles internos, com comentários e recomendações, com vistas à 
adoção de medidas corretivas cabíveis a cada caso, decorrentes das constatações da 
Auditoria, inclusive indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao 
fortalecimento dos sistemas de controles internos; 

c) Examinar. e opinar sobre os lançamentos contábeis, financeiros e patrimoniais, com 
comentários e recomendações, com vistas à adoção de medidas corretivas cabíveis a 
cada caso, decorrentes das constatações da Auditoria, inclusive indicando os fatos 
relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento dos sistemas de controles 
internos; 

d) Fornecer ao Poder Legislativo, quando solicitado, os subsídios julgados necessários ao 
exame que lhe cabe, na forma da Lei, relativo às Prestações de Contas do Município; • 

e) Emitir todos os relatórios que forem solicitados e/ou que venham a ser necessários em 
• decorrência dos trabalhos realizados, especialmente quando da execução de trabalhos 

de auditoria ficar evidenciada a ocorrência de situações inconvenientes que possam 
resultar quaisquer perdas para o Município; 

., 

f) Examinar e opinar sobre o sistema de pessoal, efetuar diagnósticos e exames sobre 
pessoal ativo, inativo, pensionista, bases de cálculo, contratações, os sistemas de 
controles internos, com comentários e recomendações, com vistas à adoção de 
medidas corretivas cabíveis a cada caso, decorrentes das constatações da Auditoria, 
inclusive indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento do 
sistema de controle interno; 

g) Examinar os atos da Transparência da Gestão Fiscal como instrumentos de transparência 
pública. 

3.2.1. Procedimentos de auditoria: • O serviço de auditoria será realizado a distância, por meio das informações colhidas pelo sistema 
SIGG - Sistema Integrado de Gestão-Governamental, e mediante.visitas técnicas "in loco", quando 
solicitada pela Presidência ou em decorrência de constatações de Auditorias, nos quais serão 
adotados os seguintes procedimentos: · · 

a) Por meio de exame analítico, por amostragem, da documentação e dos 
procedimentos de execução orçamentária, com o objetivo de identificar falhas, 
incorreções, inexatidões, descumprimento de preceitos legais e normativos, 

•identificando pontos de aperfeiçoamento para a equipe técnica da entidade 
· contratante; 

b) A aplicação dos procedimentos de auditoria será realizada, em razão da 
complexidade e volume das operações, por meio de provas seletivas, testes e 
amostragens, com base na análise e riscos da auditoria e outros elementos, de forma a 
determinar a amplitude dos exames necessários para a emissão de relatórios; 
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3.1 Consultoria Contóbil 

ｾ＠ Secretari;;1 ｾ＠
211 Câmera ｾＬ＠

FL. (;8.i 

ｾ＠ .,L, 
1''1S ｇｅｾ＠

Compete à proponente prestar consultoria à Administração Pública junto à 
Legislativo. conforme discriminado abaixo: 

a) Consultoria quondo do discussão da proposta de Lei do Plano Plurianual - PPAG do 
Poder Executivo. frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e aos 
limites da receita e despesa; 

b) Consultoria quando da discussão da proposta de Lei de Diretrizes Orçamentórias - LDO 
do Poder Executivo. frente as determinações constitucionais e infracanstitucionais e aos 
limites da receita e despesa; 

c) Consultoria quando da discussão da proposta de Lei Orçamentária Anual - LOA do 
Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e aos 
princípios orçamentórios da unidade. universalidade. anualidade. exclusividade. 
publicidade. equilíbrio financeiro. e orçamento bruto; 

d) Consultoria técnica no ocompanhamento da execução orçamentória. quanto à 
regularidade de despesas e sua adequação à Lei Orçamentária, bem como frente às 
determinações constitucionais e infra-constitucionais; 

'e) Consultorio técnica no acompanhamento. conferência e análise dos balancetes 
mensais emitidos pela contabilidade. destacando-se a execução orçamentório. o 
conciliação bancária. os mutações patrimoniais e o execução das receitas e despesas 
extroorçomentárias; 

f) Consultoria e Orientação no cumprimento dos limites legais de Pessoal. conforme 
determina o ort. 169 da Constituição Federal e artigos do Lei Complementar 101/2000; 

g) Consultoria técnica periódica em função da aplicação da edição de novas leis e 
normas referentes à área de finanças públicas. inclusive de instruções normativas do 
Tribunal de Contos do Estado de Minas Gerais; 

h) Consultoria técnico na elaboração de planos de cargos, carreiras e vencimentos de 
servidores e ou sua revisão. com análise de dados para verificação de compatibilidade 
com os limites legais e constitucionais; 

i) Consultoria técnico na elaboração do impacto orçamentário-financeiro quanto a 
concessão ou ampliação de incentivo de natureza tributário. criação. expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa. 

3.2 Auditoria 

Compete a proponente a realização de auditoria. que deverá ser efetuado segundo as Normas 
Brasileiras de Contabilidade. bem como instruções. normas e procedimentos emanados do Tribunal 
de Contas do. Estado de Minas Gerais. demais normas e procedimentos aplicáveis e legislação 
específica. no que for pertinente, compreendendo. no mínimo, as seguintes atividades: 

a) Examinar o projeto de lei orçamentório anual. opinando se elaborado de forma 
compatível com o plano plurianual. com a lei de diretrizes orçamentárias e com as 
normas da lei Complementar Federal 101 /2000; 

-- - ﾷＭＭｾ＠- - - -
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especialização da empresa na prestação de serviços 
prestado. 

Nº a; 

､ｧｳｾ＠
PRESIDENTE 

CPL 

ASsim, diante da necessidade de existência de_ indícios convincentes da prática e ato 
ilegal pela representada para que este órgão prossiga com o presente procedimento, 
convertendo-o em Inquérito Civil Público, entende o Ministério Público que o processo de 
inexigibilidade de licitação ocorreu nos moldes legais, não havendo vícios aparentes e 
não existindo, assim, necessidade de prosseguir com o presente feito. 

Desta feito, este órgão não vislumbra fundamento para propositura de Ação Civil Pública 
por ato de improbidade administrativa ou visando ao ressarcimento ao erário. 

( ... ) 

Ante o exposto, sem embargo, não vislumbro hipótese ､･ＺｰｲｾＧｰｯｳｩｦ￼ｲ｡＠ de Ação Civ. 
Pública, de que cuida a Lei nº 7.347185, pelos fundamentos acima invocados, em razão 
dbs quais promovo o ARQUIVAMENTO deste Inquérito Civil Público, e, em cumprimento 
ao disposto no artigo 13, § lº, da Resolução Conjunta PGJ CGMP n°0312009 e artigo 22 do 
Ato nº 0112014 ·cGMP, determino a adoção das seguintes providências:" Procedimento 
preparatório nº MPMG-0473.14.000010-91 Promotora de Justiça Sumara AP. Março! Soares 
I 04 de jullho de 2014. 

1.5 Procedimento administrativo nº 0312005-04-26 - instaurado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de São João Nepomuceno, com objetivo de apurar eventuais irregularidades na 
contratação da DP Assessoria e Consultoria SIC LTDA. 

' 
"A contratação da firma DP ASSESSORIA E CONSULTORIA SIC LTDA. igualmente, sujeita-se 
o mesma análise constante da "irregularidade" apurada quanto a firma PLANEJAR 
GONSULTORES ASSOCIADOS SIC. valendo observar que meras· cláusulas contratuais. 
contratadas em desconformidade com a Lei n. 8.666193 não configuram improbidade 
administrativa. A licitação não estava viciada, porquanto tratava-se de firma com notória 
especialização que executou os serviços contratados, a despeito das falhas contratuaiA 
Por outro lado, NÃO CABE A OUTROS ÓRGÃOS DELIBERAR QUANTO A MATÉRIA CUJ,.. 
COMPETÊNCIA ESTÁ AFETA A ÓRGÃO DIVERSO, PELO SIMPLES MOTIVO DE QUE A ESCOLHA 
DA FIRMA DE NOTÓRIA ESf?ECIALIZAÇÃO CABE A, QUEM CONTRATA E A NINGUÉM MAIS." 
Processo administrativo nº 0312005-04-26 I Promotor de Justiça Hélvio Simões Viciai I 26 de 
abril de 2005. 

2 - DA REGULARIDADE FISCAL 

A ADPM Ad:ministração Pública para Municípios Lida tem inteiramente regular sua situação fiscal 
junto aos órgãos públicos Federal, Estadual e Municipal. 

3 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A presloção dos serviços técnicos profissionais especializados pela ADPM Administração Público Pº.'º 
Municipios Ltda engloba consultoria contábil e auditoria, pareceres e delesas contábeis. assim 

especificados: 



• 
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PL 
1.3 Processo crime nº: l.0000.06.437793-0/000(1) - de competêncio originória ､･ｾｾｬｬｬｬＬｾＧＡＡＧ＠
denúncia realizada na Câmara Municipal de Conceição dos Ouros, objetivando o exame das 
despesas sujeitas à realização de procedimentos de licitação. 

ACÓRDÃO 

"Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais / EMENTA: Processo-crime de 
competência originório - Controtoçôo_direto de Advogado e empresa de contabilidade 
/ ADPM Administroçôa Pública poro Municípios Lido por inexigibilidode de licitação -
Acusação baseada na alegação de falto de demonstração dos requisitos legais do ar!. 
25 do Lei Nº 8.666/93 - Imputação pela prática do delito previsto no ar!. 89 do mesmo 
diploma - NATUREZA SINGULAR DO SERVIÇO E ·NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO 
PROFISSIONAL OU EMPRESA - Conceitos jurídicos indeterminados - Regulamentação 
direto do conduta administrativo - Inexistência de critérios diferenciados "o priori" -
Anólise judicial restrito - Verificação do sentido dado pelo administrador o tais conceitos 
no caso concreto em relação aos limites da norma geral e abstrata - Prévio processo de 
inexigibilidade - Conduto atípico - DENÚNCIA REJEITADA". Processo: 1.0000.06.437793-
0/000( 1 ) / Relotar: Edelberto Santiago / 19 de junho de 2007 

1.4 Procedimento Preparatório nº: MPMG-0473.14.000010-9 - instaurado devido o denúncia 
anônima encaminhado ao Ministério Público de Minas G_erois em 12/12/2013, noticiando supostos 
irregularidades na contratação da ADPM - Administração Pública Poro Municípios Lida pelo Câmara 
Municipal de Consolação. 

"Analisado o teor do referida denúncia, conforme destacado pelo Coordenador do 
CAOPP às !Is. 07 /09, verifica-se que se trato de denúncia voga, em que o autor anônimo 
de vale de expressões genéricos o fim de narrar os fotos, de modo a concluir que os 
contratações do empresa Administração Pública para Municípios (ADPM), em várias 
cidades do Estado de Minas Gerais, vem ocorrendo en:i desconformidade com a lei, 
chegando a afirmar, inclusive, que a referida empresa estaria "montando uma grande 
organização criminosa nas cidades de Minas Gerais . 

Registre-se que, em que pese as alegações feitas na mencionada denúncia anônima. 
após regularmente notificada. a Cômora Municipal de Consolação encaminhou a este 
órgõo (anexo 1) cópia do ｐｾｯ｣･ｳｳｯ＠ Licitatório no modalidade inexigibilidade de licitação. 

Ao optar pela modalidade licitalória acima indicada, a Cômara Municipal de 
Consolação justificou a inexigibilidode de contratação em razão da empresa 
denominada Administração Pública paro Municípios (ADPM) possuir notória 
especialização· em serviços técnicos profissionais especializados em auditoria e 
consultoria contábil, administrativa. financeira e de gestão de administração pública. 
haja vista o vasfo currículo apresentado pela empresa, contorme se intere da 
documentação constante do anexo 1. 

Desta feita, diante da vasta documentação apresentada pela empresa Administração 
Publica para Municípios (ADPM). entre elas o "curriculum" da empresa, constante do 
anexo \, entende esle órgão que a contratação da referida empresa se enquadro no 
hipótese de inexigibilidade de licitação. nos termos do art. 25 da Lei 8.666/93, uma v72 
que a competição, nesse caso, se mostrou inviável. tendo em vista a notória 
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A ADPM - Administração Pública Para Municípios Ltda é uma sociedade profissional, mpotjqi. por 
um corpo técnico formado ao longo dos anos, com sólidos conhecimentos em normas ｣ｬＧＡｍＧｾｴ･ｲＮｾ＠
de auditoria, bem como em leis e princípios conslilucionais e administrativos aplicáveis à esfera 

pública. 

1 - NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

A ADPM - Administração Pública p'ora Municípios Ltda possui. notória ･ｳｰ･｣ｩｾｬｩｺ｡￧￣ｯ＠ nos serviços 
técnicos profissionais especializados que· presta aos seus contratantes, reconhecida nos seguintes 

processos: • 

ｾ＠ 1.1 Processo Administrativo 495.067 do TCE/MG - decorrente de inspeção realizada na Prefeitura 
Municipal de Cambuquira, objetivando o exame das despesas sujeitas à realização de 

procedimentos de licitação. 

ACÓRDÃO 

"Em considerar regular a contratação das empresas JNC Advocacia e ADP Assessoria e 
Consultoria S/c Ltda, nos termos do artigo 159, I, do RITCMG. visto que os serviços por elas 
prestados têm natureza singular, sendo empresas notoriamente especializadas." 

1.2 Processo Administrativo 603.709 TCE/MG - decorrente de inspeção realizada na Prefeitura 
Municipal de Monsenhor Paulo, objetivando o exame das despesas sujeitas à realização de 

procedimentos de licitação. 

,...;cóRDÃO 

"Voto: Considero regulares os procedimentos elencodos nos itens 1) ADP - Assessoria, 
Consultoria S/c Lida, pela prestação de serviços técnicos especializados e 2) Dr. José 
Francisco da Silva, pelo prestação de serviços advocatícios, e recomendo ao Município o 
observância dos arts. 25, li, c/c arts. 13 e 26 do Lei 8.666/93." 

À 
Câmara Municipal de Silvianópolis 
Sr. Murilo de Almeida - Presidente 
Av. Joaquim Mendes De Magalhães, 10 - Centro 

Silvianópolis - MG 
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2. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Os honorórios paro o prestação dos serviços técnicos profissionais especializados 
mediante avaliação dos seguintes fatores: 

t. 

o) o relevância. o vulto. o complexidade e o dificuldade do serviço o exec 

b) o custo dos serviços o executor; 

c) o número de horas estimados poro o realização dos serviços; 

d) o peculiaridade dos serviços; 

e) o lugar em que o serviço é prestado; 

!) a investimento significativo em tecnologia. tonto em programas aplicativos, poro 
automatizar o execução e o documentação dos trabalhos, quanto em equipamentos e 
sistemas; 

g) o co.mpetêncio, o renome e o qualificação técnico dos profissionais que irão participar 
do execução dos serviços: 

h) os custos poro conduzir o treinamento de qualificação, em todos os.níveis: 

i) o ,situação econâmico-finonceiro do Ente Público e o resultado fovoróvel que este obteró 
do serviço prestado: 

j) o .valor do honorório proposto é equivalente ao praticado nos demais contratos similares 
firmados pelo ADPM - Administração Público poro Municípios Lida, conforme labelo 
abaixo, disponibilizados no SlCOM{fCEMG. ( www minastransooreote.!ce mq.qov,br 1 

Câmara Munici oi de Concei ão das Pedras R 20.880.00 
Câmara Munici R 25.980,00 
Câmara Munici R 21.000,00 
Câmara Munici oi de Se((a da Saudade R 25.980,00 
Câmara Munici oi de Serro R 25.980,00 

Planilha elaborado conforme Orientoçõo Normativo n.º 17. de lºde abril de 2009. do Advococlo-Gerol do Uniõo. 

1 

No expectativa de que possamos firmar uma aliança de trabalho. colocamo-nos à disposição paro 
esclarecimentos que se fizerem necessórios, apresentando a V. So. protestos de elevado apreço e 
distinta consideração. 

Atencipsomente, 

RICAR CHAVES DE C/\SIRO 
CONTADOR / AU0110R CRC/MG 063. \ 35 

ｾ＠ ｾ＠ .. v,t VW.-· 
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Belo Horizonte, 01 dezembro de 2014. 

Sr. Presidente, t. 
Cordiais cumprimentos. A ADPM - Administração ｐ￺ｾｬｩ｣｡＠ P?ra. Municípios_ Lld?. apresenta a V. a. 

ｾＬ＠ ｰｲｯｰｯｾｴ｡＠ de honorórios para a prestação de serviços tecnicos prohss1ona1s .espec1ahzados em 
ouditôria e consultoria contóbil e financeira para o exercício de 2015. 

1. DOS HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela prestação dos serviços técnicos especializados serão cobrados os seguintes valores: 

À 

1. A Cãmara Municipal pagaró à proponente. o valor estimado de R$ 21.060.00 (vinte um mil e 
sessenta reais), referente à prestação dos serviços técnicos especializados, em 12 parcelas. 
iguais e sucessivas de R$ 1.755,00 (um mil setecentos e cinquenta e cinco reais). 

2. As parcelas mensais vencerão no último dia do competência respectiva. 

3. R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) o título de diário, por técnico. relativo às despesas .oillllln 
viagens e estadas. W 

4. R$ 0.90 (noventa centavos) por quilômetro rodado. 

5. Serão reembolsados à proponente os custos de todos os materiais utilizados na execução de 
serviços. tais como: reconhecimento de firmas. despesas com cópias reprográficas de 
processos administrativos do TCE/MG. taxas exigidas pelos órgãos públicos. despesas de 
deslocamento ao TCE/MG. encadernações. correios, sempre que utilizados em favor da 
contratante. mediante Nota Fiscal da contratada acompanhada dos respectivos 
comprovantes de desembolso. 

Câmara Municipal de Silvianópolis 
Sr. Murilo de Almeida - Presidente 
Av. Joaquim Mendes De Magalhães, 10- Centro 
Si!vianóoolis - MG 
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''•vPRESIDENTE 

ﾷｾＺＺＮＮＬＮＮＮＮＮＮＮ｟＠ C? L 

Ｏ［ｾｾｾｾ＠
/J Secretaria ::;, 
>- 211 Câmara <P 

FL. · (,85 
A. . ,I.._, ' 
ｾＧＷＯ＠ Ｌｾ＠

il<As G\Õçi..I' 

Nos termos do art. 26, da Lei- ｮｾﾺ＠ '8.66.6/93, que trata de Licitações e 
Contratos Administrativos, bem como com base no parecer jurídico 
emitido pelo Assessor Jurídico; ratifico a inexigibilidade ､ｾ＠ licitação 
decidida pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, e 
determino a contratação da Empresa ADPM Administração Pública 
para Municípios Ltda. para a prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados em auditoria.· e consultoria contábil e 
financeira, para atender esta Prefeitura Municipal, por enquadra-se 
os serviços prestados pelci referida empresa nos termos do art. 25, 
e/e com art. 13, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Determino que seja expedida ordem de serviço à empresa. ADPM 
Administração Pública para Municípios Ltda. · 

·• · Silvianópolis-MG, 05 de Janeiro de 2.0i 7. 

.. 

. . . . : 
ｾ＠ . : : . 

'. 
' . : \ 

:t· 

Francisco de Assis Mendes 
Presidente da Câmara Municipal 

ｾﾷ＠
1 \ " 
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. CAMARA l\fUNICIP AL DE SILVIANÓPOLIS 

ESTADO DE.MJNAS GERAIS 

'<: • • 

ｾ＠ . . 

. ' ｾ＠ Ｎｾ＠ . . . . 

EXTRATO DE CONTRATO DE:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

r . . 

O Presidente. 9a Câmara MÚnicipal de Silvianópolis, Minas 
Gerais, Sr. Francisco de Assis Mendes! no uso· de suas atribuições 
!egais, faz saber que a . Câmara Munidpal qe Silvianópolis, nos 
termos da Lei n.º 8.666/93, firmou contrato de Prestação de Serviços 
com a empresa ADPM -: Administração ｐ￺｢ｬｩｾ｡＠ para Municípios 
Ltda., para a prestação de sérviços técnicos profissioçiais 
especializados em auditoria e consultoria contábil, orçamentária e 
financeira, · resultante do processo administrativo referente à 
iriexigibilid,6de de licitação. Período: Jan.eirq de 2.017 a Dezembro 
de2.017.u·· · 

... . . 

• 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIL ｖｉａｎ￳ｐｏｌｾｾｲｾｯ＠ <;i: {:;.:e; j 
Estado de Minas Gerais ｾＰ＠ C.M.S -.. . 

. Av. Joaquim Mend€s Magalhães, 10- Centro - Silvianópolis/ . A ｾｾＬ｜＠
" . OJ. ól 

PARECER'- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO 

ｾＢＧ＠ J_, "' °'ls GE. I'' 
Exigência Legal: Lei n.0 8.666, de 21 de janeiro de 1993, artigo 13 c/c artigo 25. 
Objeto: Contratação de Serviço Técnico Profissional Especializado. 
Finalidade: Assessoria e Consultoria Contábil, Financeira. Orçamentária 
Patrimonial. · · 
Proponente: ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda. 
Vigência: De janeiro a dezembro de 2017 

PARECER 

Consultado sobre a legalidade de se contratar . serviços técnicos profissionai 
especializados, tendo por objeto assessoria e consultoria contábil, financeir 
orçamentária e patrimonial, conforme solicitação do senhor (Secretário Municipal d 
Administração ou Senhor Chefe do Departamento de Administração), encaminhada 
esta Assessoria Jurldica, prolato o seguinte parecer: 

O caso em tela nos trás a hipótese do inciso li, do artigo 25, da Lei 8.666/93, que no 
diz o seguinte. verbis: 

"Art. 25 - É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade 
competição, em especial: 
1- omissis 
li - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 1 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
publicidade e divulgação." 
Vê-se, pois, que segundo as regras contidas no inciso li, do a 
25, da Lei 8.666/93, o critério para a configuração da hipótese e 
inexigibilidade, para a contratação de profissionais ou empres s 
de assessoria, é simplesmente pela especialização. . . 

O inciso li nos remete aos casos enumerados no art. 13 desta mesma Lei 8.666/93, ·n 
verbis: 

" Art. 13 - Pata fins desta Lei, consideram-se serviços técnic s 
ｰｲｯｦｩｳｳｩｯｮ｡ｩｾＮ･ｾｰｾ｣ｩ｡ｬｩｺ｡､ｯｳ＠ os trabalhos relativo_s a: 
J ｾ＠ estudos técnicos, . planejamentos e pro1etos 
executivos; · · · 

11-pareoores. ｰｾｯｲ｡ｳ＠ ･ﾪＧｾＦｾＬ＠

l . . } J 
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. . Estado de Minas. Gerais ｾ＠ ｾＬＬ＠

.Av .. Joaquim Mendes Magalhães, 10 - Centro - Silvianópoli ,41GN0 !SZ O 
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￁ｴｬｫｊｾＮ＠
DPRes1oeNre 

' 

< 

· Ili - assessorias. ou consultorias técnicas e ｡ｵ､ｩｴｯｮｗｮｾｨ＠
ou tributárias; 
IV - fiscalização, supervisão ou ·gerenciamento de obras ou 
se!Viços; . 
V - patrocfnio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras.de arte e bens de valor histórico." 

Não paira dúvidas que do. rol dé se!Yiços elencados no art. 13, retro, estão explícitos 
· aqueles praticados pela empresa ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda., 

que a Administração pretende contratar para o seu assessoramento técnico. 

Na conceituação doutrinária entende-se como serviços técnicos especializados • 
profissionais aqueles prestados pôr profissional ou empresa, cujo objeto constitua 
características de uma determinada profissão e se desenvolva segundo regras 
inconfundíveis, podendo ser executado tanto por profissões regulamentadas como 
não. 

A especialização significa a capacitação para exerc1c10 de uma atividade com 
habilitação maior do que a usual e comum, desenvolvida e produzida pelo domínio de 
uma área, com o aprofundamento que ultrapassa o conhecimento normal. 

O elenco de hipóteses do art. 13, da Lei 8.666/93, deve ser entendido como 
meramente exemplificativo, pois, seria tecnicamente-impossível ao legislador relacionar 
todas as alternativas de serviços técnicos profissionais especializados. 

Como bem observa o Professor Hely Lopes Meireles, "são serviços técnicos tanto os 
que versem sobre o planejamento, a programação e a elaboração de estudos e 
projetos, como os que envolvam a execução ou prestação de serviços, propriamente • 
ditos." (Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: RT, 1990, p. 39.) 

Os Tribunais, reiteradamente, têm se manifestado no sentido 
de que é inexigível a realização de procedimento licitatório 
para a contratação de profissional, escritório e/ou empresa 
para a prestação de serviços, dada a necessidade de atender 
às complexas situações com que depara a Administração, na 
condução dos assuntos de interesse público. (Grifo nosso) 

Entendem os Tribunais que não há critérios suficientemente objetivos no art. 25, § 1º 
da Lei 8.666/93, que permitam discriminar este ou aquele profissional, escritório e/ou 
empresa, daí por que se deve contentar com os critérios de escolha do Prefeito 
Municipal, que, como representante legal do Município, está no direito de fazer a 
escolha, segundo seu poder discriCionário, não tendo obrigação de atender a 
recomendações que recaiam sobre "A" ou "B", ainda que estas se apresentem como 

as que possuen:i especialização.·(Grjfo nosso) ｾｏｾ＠ ｾ＠ '\ 

; ｾＬｏｌｾ＠ ｾ＠
ｾＭＭＭＭＭＮＮＮＮＺ｟｟｟ＬＮｾＬ｟｟｟｟ＺＮ｟｟｟ﾷＬ＠ __ ---......J/ 
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Av. Joaquim Mendes Magalhães, 10 - Centro - Silvianópolis/ C4) K:;J. 
. . Nº b.)J 

. ｾｰＮＱＮ＠ oi: ºo ---r 
· · . tf.:, Secretaria ｾｶ＼＿＠ \ ￂＨｦｫｩＮｾｾ＠

· . 1-. 2' Cârnara ü'I ｜ｊＧｾＮＡｾｾｅｓ｜ｄｅｎｔｅ＠
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Neste sentido: ,,., J..i ., 
11\!As ｇｉￕｾｾ＠

Supremo Tribunal Federal .:. STF. Recurso Extraordinário 
466.705-3, de 14/03/2006. SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA 
PERTENCE - RELATOR: . 

EMENTA: 
. 

1. Administração Pública: inexigibilidade de licitação para 
contratação de serviços de advocacia com sociedade profissional 
de notória especialização. (L. 8.666/93, art. 25, \1 e § 1°): o 
acórdão recorrido se cingiu ao exame da singularidade dos 
serviços contratados, que, à luz de normas infraconstitucionais e 
da avaliação de provas, eritendeu provada: alegada violação do 
art. 37, caput e 1, da Constituição Federal que, se ocorresse, seria 
reflexa ou indireta, que não enseja reexame no recurso 
extraordinário: incidência da Súmula 279 e mutatis mutandis, do 
principio da Súmula 636. 

li. Recurso extraordinário: descabirnento: falta de pré­
questionamento do terna do art. 22, XXVll, da Constituição 
Federal, de resto, impertinente à decisão da causa, fundada em 
lei federal. 

Supremo Tribunal Federal - STF. Ação Penal 348-5, de 
15/12/2006. SENHOR MINISTRO EROS GRAU- RELATOR, 

EMENTA: 

AÇÃO PEl'llAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL D 
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDAD 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO 
ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA D 
LICITAÇÃO NAO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE D 
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRI 
ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS 
COMPROVADA NOS t AUTOS, ALIADA A CONFIANÇA D 
ADMINISTRAÇÃO PÓR ELES DESFRUTADA. PREVISÃ 
LEGAL. 

A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis que nã 
caracterizado o requisito da emergência. Caracterização d 
situação na qual há inviabilidade de competição e, 1 

ｩｮ･ｾｩｧｩ｢ｭ､｡､ｾ＠ de ｬｩ｣ｩｴ｡ｾｯＮ＠ . . À. -: . _ . . . ·.·; ,úfcJi ｾ｜＠ .. 
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Conclusão: 

' - Estado· de Minas. Gerais · ｾ＠ :e;,, 
Av. Joaquim Mendes Magalhães. 10 ｾｃ･ｮｴｲｯ＠ - Silvianópolis/ Nº .sJI O 

·• . . . ..· . ＱＭＧＪｾ［ｾＮ＠
•• ｾ＠ L..r'L. 

2. "Serviços técnicos pjofissionais· especializados" são- >Servi 
que a Administração ､ｾｾ･＠ contratar sem licitação, escolhendo o 
contratado de acordo/. em última instância, com o grau de 
confiança que - ela .própria, Administração, deposite na 
especialização. desse contrato. Nesses casos, o requisito da 
confiança da Administração em quem deseje contratar é 
subjetivo. Daí que a realização ､ｾ＠ ·Procedimento licitatório para a 
contratação de tais ser\tiços - procedimento regido, entre outros, 
pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a 
atribuição de exercício· de subjetividade que o direito positivo 
. confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e 
_ indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do • 
contrato" (cf. o § 1º do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma 
extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada 

· ao elemento subjetivo co_nfiança. 

Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 
enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, 
ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais 
contratados possuem notória especialização, comprovada nos 
autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. 

·:.,'-< 
. ' 

- O objeto social da empresa enquadra-se com a proposta técnica de trabalho. 
- A documentação apresentada pela empresa comprova a notória especialização, em 
especial de seu Corpo Técnico; · 
- Os dados confirmam com as inúmeras ､･｣ｬ｡ｲ｡￧￵･ｩＮ［ｾ｛Ｔ＿ｰｩ｡ｳ＠ dos titules e certidões de 
várias outras Câmaras que são ou foram atendidas pàiá•mesma • 
- Os serviços prestados pela empresa são de natureza singular. 
- Confirma-se a inviabilidade de competição, caracterizada pela peculiaridade do 
serviço e por suas qualidades intrínsecas. 
- Trata-se de hipótese de inexigibilidade prevista no inciso li do artigo 25 da Lei citada. 

Por tudo que foi exposto, sou, portanto, de parecer favorável pela abertura do 
Processo Licitatório na modalidade exceptiva da inexigibilidade de licitação, por 
enquadrar-se a presente demanda nas regras do artigo 25, li, ele art. 13, 1, li, Ili, V e 
VII, da Lei 8.666/93, que caracterizam a empresa ADPM - Administração Pública para 
Municípios Ltda. como de notória especialização no campo de sua especialidade, 
decorrente de seu desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
aparelhamento e equipe técnica, cujos -trabalhos são indiscutivelmente os mais 
adequados à plena satisfação das necessidades da Administração, cujo preço está 
dentro da faixa dos praticados.pelo mercado'. · 

' -
' . . .. 

: :; J 



•-

• 

' 
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Estado de Minas .Gerais 
Av. Joaquim Mendes Magalhãés, 10 - Centro - Silvianópolis 

. . ｾｾｌ＠

Por fim destaco que o mesmo procedimento lidtatóriojá vem ocorrendo há vários ano 
junto a Câmara Municipal de ｓｈｾＱｩ｡ｮ￳ｰｾｬｩｳ＠ e ADPM, sem nenhuma n:iarnms açã 
contrária por parte do Tribunal do, Obritas do Estado de Minas Gerais. ｻｦＬＰＧｾＢＧＱＮ＠ ºº"" 

, ,: · . · ｾ＠ Secretaria ｾ＠
J...... 2º Cfunara W 

Este é o parecer 

S.M.J. .: ,.,. 

• •\i . 

DOMINGOS ESTE 
OAB/ 

REZENDE FILHO 
Ｚｋｾｾｳｯ＠
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNiCA.SÊ:RVIÇOS 
ESPECIALIZADOS 

.• 
' 

l 
Geraldo de Fótima Oliveira;. frefeito do. Município de Gouveia, Minas Gerais. 
declaro para os fins de ､ｩ￭ｾｬｯ＠ e que se fizerem necessórios, que a empresa 
ADPM - Administração ＿￺ｾｯ＠ poro Municípios ltdo .• instrilo no CNP J sob o n.º 
02.678.177/COO1-77. com ｳｾ･＠ administrativo na Avenida Coronel José Dias 
Bicalho, n.º 559. Bairro São .José, Pampulha. em Belo Horizonte. Minas Gereis, 
CEP 31275-050. é empresa idônea. com vasta experiência e alto grau de 
notória especialização profissionol em administração pública. decorrente de 
estudos. experiências, pubiicoções, orgonização e aparelhamento. técnico. 
relacionados com suas atividades. em especial. pelo desempenho profissional 
notadamenle em auditoria orçomentório, financeira e potrimonio!. consullorio 
técnico. assessoria. emissão de pareceres contóbeis e jurídicos, estudos 
técnicos, planejamento, trefnamento e aperfeiçoamento de pessoal, nos áreas · 
administrativo, contábil. financeiro e tributório, .bem como no apoio às'·· . 

ｯｴｩｶｩ､ｯ､ｾｳＮ＠ do _c9ntr9le. interno. 

Decioro. ainda. que o . referida empresa prestou seus serviços técnicos 
especializados a esta Prefeitura ·Municipal. no exercício de 2010, sob o 
responsabilidade técnica e pessoal de seus sócios. com excelentes resultados 
poro esta . Admin'islroção, cumprindo suas atribuições com reconhecido 
competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo com todas 
os, exigênéios estobeleçi<;las ·cantrotuo!mente. nada havendo em nossos 
regis)ros que desabone st.la' capacidade técnica e· suo idoneidade. 

! ｾＮ＠ ' • 

. '. i .. 

Gouveia, 31 de ､･ｺ･ｭ｢ｲｯＬｾ･＠ 2010. 

ﾷｾ＠

Geraldo 

-

• 
1 

·' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGUINHO 
CNPJ-18.192.906/0001-10 

Rua Alferes Renó, 200- Centro - Piranguinho - MG - Tel.: (35) 3644-1222 
prefeitura@piranguinho.mg.gov.br - ｳ･｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡､･ｧｯｶ･ｲｮｯ｀ｰｩｲ｡ｮｾｶＺｩＺｧＭＮｧｯｶＬＬ｢ｲ＠

. . ｾＧ＿［ｩＮＮ［［Ｎ＠ -.ll s"''/;-
Ｇ［ｾ＠ -v.rr1. ｾ＠· 'º' FOLHA ,,., (.) o 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DOS SERVIÇOS TÉC ｉｃＰｾ
Ｐ

ＭＭＭ
ESPECIALIZADOS ｾＬＭＱＮｦＧＭ｜Ｎ＠ Co-i, i.. 'UJ::> . 

ｾ＠ """' ｾ＠ ··Secretaria -y · 
J... 2.3 Cân1ara <P 

poro os fins de direito e: que se fizerem necess6rios. que o empresa ADPM -

Adminls!roçõo Púbílco poro Municiplos Lido., inscrtfo no CNP J sob o n. • 

" " ·02.678.177/0001-77. com sede.odminisfrotivo no Avenida Coronel José Dias Bicolho, n.º 
. ,;· . :,;, . : .. ··. . . 

. ＧＬｾ＠ .'. . .,, ＮｾＮＺ＠ ._55'(;; Bairro Sõo José, Pompultia. em Selo Horizonte, Mines Gerais. CEP 31275-050, é 
·t1"r·'N " 
ﾷ•ｮＭｾ＠ "· ,:· empresa idônea •. com vosfa experiência e olfo grau de notória especiolizaçõo 

profissional em odmlnlsfroçõo póblico, decorfente de estudos, experiências, 

publicoções, orgonizaçõo e aparelhamenlo. fécnico. relacionados com suas 

allvidades. em especial. pelo desempenho profissional notadamenfe em auditoria 

orçamentário. financeira e potrimonlol. consultoria técnico, assessoria, emissão de 

pareceres cantóbeis e jur!dicas, estudos técnicos. plonejoment?, treinomenfo e 

• aperfeiçoamento de pessoal, nos óreas administrativa. conlóbll, financeiro e tributórlo. 

bem como no apolo às o!ividodes do controle Interno. 

Declcro, olndo, que e referido empreso prestou seus serviços técniCOl especiolizados o este prefeituro 
Municipal, no exercício de 20 t J, sob e resporuobi1ldcde técn!:o e pessoal de seus sócios, com excelenfes 
resultados poro esta Admlntstroçõo. cumprindo suas otrfbutções com reconhecido competência. 
ｾｧｯｲｯｳｯｭ･ｮｦ･＠ dentro dos prozos tegols, di! acordo com todos os exigências estobetecidOl ccnfrotuolmenfe, 
nodo havendo em nOl!Ol regísfros que desabone suo copoeldode fécnlco e sue tdoneidode. 

'' 
;,,.. . 

ﾷﾷｾＮ＠ -

. . . . · 
. ｾＮﾷ＠
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. CÂMARA MUNICIPAL D.E GONÇALVES .. 
, e DE l.tc 

ESTADO DE MINAS GERAIS c,e:;p;C M S Ｑ ｾ＠
0.1\1 ' ｾ＠ • • 't:' 

ａｔｅｓｔｾｄﾺ＠ DE CAPACIDADE TÉCNICA sERv1ços r eN1&qLHA t 
ESPECIALIZADOS Nº---

José B edito de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal 

ｾｫ＠

Rua Coronel joão Vieira, 145 - Fone: (35) )65:4-1478 - CEP: 37.680-000 
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-· CÂMARA MUNICJPAL DEfPEDRALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS . 

. .. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

JOÃO ALBERTO SILVA, Presidente da Câmara Municipal de PEDRAL 
Minas Gerais, declaro para os fins de direito e que se .fizerem necessários, e a 
empresa ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda., inscrita no JL· ,0 

sob o n.º 02.678.177/0001-77, com sede administrativa na Avenida Coronel J e4'4s GE: ｾﾰＧ＠
Dias Bicalho, n.º 559, Bairro São José, ｐ｡ｭｰｵｬｨｾ＠ em Belo Horizonte, Minas 
Gerais, CEP 31275-050, é empresa idônea, com vasta experiência e alto grau de 
notória especialização profissional em administração pública, . decorrente de 
estudos, experiências, publicações, organização • e aparelhamento técnico, 
relacionados com suas atividades, em especiâl; pelo desempenho profissional 
notadamente em auditoria orçamentária, financeira e patrimonial, ｣ｾｄＮｳｵｬｴｯｲｩ｡＠

técnica, assessoria, emissão . de pareceres contábeis, estudos técnicos, 
planejamento, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas administrativa, 
contábil, financeira e tn'butária, bem como no apoio às atividades do controle 
interno. 

Declaro, aínda, que a referida empresa prestou_ seus sel'Vlços técnicos 
especializados a esta Câmara Municipal, no ex_ercício de 2013, sob a 
responsabilidade técnica e pessoal de seus sócios: Rodrigo Silveira Diniz 
Machado, Auditor/Contador CRCMG 064.291, e Ricardo Chaves de Castro, 
Auditor/Contador, CRCMG 063.135, com excelentes resultados P!ll'ª esta 
Administração, cumprindo suas atribuições com reconhecida competência, 
rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo com todas as exigências 
estabelecidas contratualmente, nada havendo em nossos registros que desabone sua 
capacidade técnica e sua idoneidade. 

·-Pe&á:lva, 19 de novembro de 2013. 

João Alberto Silva 
Presitknte da Ctimara 
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FUNDAçÃO MUNIC.PAL OE SA(iDE DE ARINOS-MG 

· · Rua José Gomes·Viana, 1.200,- CEP: 38.680-000-Arinos-MG 
FoNE: (38) 3635-1582- 36351582 - CNPJ: 18.6S0.4i4/0001-67 

· · ftindacaoarinos@yahoo.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE ｔｾｃｎｉｃａ＠

SERVIÇOS ｔｾｃｎｉｃｏｓ＠ ESPECIALIZADOS 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL OE SAÚDE OE ARINOS, inscrita no CNPJ ·sob o n2 
18.650.424/0001-67, com sede à Rua José Gomes Viana, 1200 - Centro Arinos-MG, através 
de seu Presidente, o Sr. RENATO ｣￀ｾｌｏｓ＠ ｃｾａｒ＠ DE UMA, declara para os fins de direito e 
que se fizerem necessários, que a empresa ADPM - Administração Pública para Municfpios 
ltda., inscrita no CNPJ sob o n.2 02.678.177/0001-77, com sede administrativa na Avenida 
Coronel José Dias Bicalho, n.2 559, Bairro São José, Pampulha, em Belo Horizonte, Minas 
Gerais, CEP 31275-050, é empresa idônea, com vasta experiência e alto grau de notória 
especialização profissional em administração pública, decorrente de estudos, experiências, 
publicações, organização e aparelhamento, técnicos, relacionados com suas atividades, em 
especial, pelo desempenho profissional notadamente em auditoria e consultoria contábil e 
financeira, emissão de pareceres contábeis, estudos técnicos, planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas contábil e financeira, bem como no apoio às 
atividades do controle interno. 

Declara, ainda, que a referida empresa prestou seus serviços técnicos especializados a esta 
FUNDAÇÃO, no exercício de 2014, sob a responsabilidade técnica e pessoal de seus sócios: 
Rodrigo Silveira Diniz Machado, Auditor/Contador CRCMG 064.291, e Ricardo Chaves de 
Castro, Auditor/Contador, CRCMG 063.135, com excelentes resultados para esta 
Administração, cumprindo suas atribuições com reconhecida competência, rigorosamente 
dentro dos prazos legais, de acordo com todas as exigências estabelecidas contratualmente, 
nada havendo em nossos registros que desabone sua capacidade técnica e sua idoneidade. 

Arin.os, 14 de outubro de 2014. 

Presidente 

• 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Dom Silvério, Minas Gerais, inscrita no CNP J sob o 
n.º 01.759.101/0001-03. com sede· administrativa nà Rua Manoel Carvalho Mói, 
n.º 77, Bairro Santa Rita, Dom Silvério/Minas Gerais, neste ato representado pelo 
Presidente Municipal, o-Sr.··-LUfZ·GARLOS,:GOELHO,-·brasileiro, casado, produtor 
rural, portador do CI nº ｍＵＲＴＱＴｍＮＺｩｾｩｩ･ｩｦｦｴｩＧ｣ｴｰ｟･ＮＯｦＧ＠ SSP i!(iG e do CPF 686. 969.656-
04 declara poro os fins!.de ､ｩｲｊＢ｀Ｌ･ﾷｧｹｾﾷｳ･ﾷｦｩｺｦ￣Ａ￩ｭ＠ necessórios. que a empresa 
ADPM - Administração Públlcâ:"pãra,M'unltípiosJtda., inscrita no CNP J sob o n.º 
ＰＲＮＶＷＸＮＱＷＷＯＰＰＰＱｾＷＷＮ＠ com ｳ･､･｜｡､ｗ｀Ａｾｾｶｯ＠ Ｑｾ､＠ Avenida Coronel José Dias 
Bicalho, n.0 559, Bairro :São .jósé\ ｐＹｊｴｩＮｾｬＡｉｊｨ｡Ｌ＠ ,&rp Belc:i Horizonte, Minas Gerais. 
CEP, ｾＱＲＷＵＭＰＵ＿Ｌ＠ .é e!:!li::ires<jf ｾｮ･｡ｾｱ｢Ｂｗｩ＠ ｾＱＧＱｾｾｲｩｾｮ｣［ｩ｡Ｎ＠ e oito grou de 
notona espec1ahzaçao 1 prof15:s1ona\ .em. adm1n1straçao publica, decorrente de 
estudos, ·experiências, ［･｟ｵＮ｢ｩｩＲ｡ｾｾｾＯｯｲｧｾｾｩｺｧ￧￡Ｖ＠ .. ｾＮＧ｡ｰ｡ｲ･ｴｨ｡ｭ･ｮｴｯ＠ técnico. 
relacionados .com suas atividades, em especial, pelo desempenho profissional 
em audito.ria e consultoria orçomentória e financeiro, emissão de pareceres. 
estudos técnicos, planejamento, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

Declaro. ｴ｡ｭ｢￩ｭ［ＺＺｱｵｾＺ｡ＭＬａｴ＾ｅＧｍ＠ :.desenv.ôlveccnó Município um trabalho 
profissional de alto ｶ｡ｬｯｲﾷｦｾ￭￭ｩｾｩＧＭｾｾｾｩＣｾｪｾｰＧￊｦｦｬｾｅＧＮｃＮＦＧｩｩｩ＠ os servidores municipais, 
aprimorando-os prof1Ssionalmente e·m face das novas regras e procedimentos 
contóbeis a serem observados peta Administração Público, ·exigidos peta nova 
contabilidade pública. determina.da no MCASP (Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público) . estabelecendo procedimentos contóbeis de 
elaboração. execução do orçamento e dos registros patrimoniais. econômicos 
e financeiros, gerando informação útil paro os u.suórios da informação contábil 
por meio de demonstrativos· .adequados aos padrões internacionais de 
contabilidade público. · 

Declaro. ainda. que a referida empresa prestou seus serviços técnicos 
especializados o esta Câmara, no exercício de 2015. sob a responsabifidade 
técnico e pessoal de seus sócios: Rodrigo Silveira Diniz Machado • 

. ..... 
: ···. ··.-· . . . -- -

R. Manoel Carvalho Mpl, 77 - ｓ｡ｮｴ｡ｬｾＺｴｴ￡Ｍ 35.440-000 / Telefax: (31) 3857-1312 /Dom ｓｬｬｶ￩ｩｩＮｯｾ＠ Minas Gerai .· 
e-mail: camaradomstlverl<?@hotmait.com I ｣ｭ､ｯｭｳｩｬｶ･ｲｩｯ｀ｹ｡ｨｯＮｯＺ｣［ｏｭＮ｢ｴ［Ｎｾ［Ｎ｟Ｌ［ＺＬ＠ ., . · \ .. : o .•. ::i 
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Auditor/Contador, CRCMG 064.291 'e IBRACON ｾＮＰＳＰＬＮ＠ e Ricardo ｾｾ､ｯＬ＠
Castro, ａｵｾｩｴ＿ｲＯｃｯ｟ｮｴ｡､ｯｲＬ＠ ｃｒｾｍｇ＠ ?63.135, ｣ｾｭ＠ . ･ｾ｣･ｬ･ｮｴ･ｳ＠ resul Ｆｦｩ｣ｰｾｲｲＺ＠
esta Adm1nistraçao, cumpnndo suas atribu1çoes com reconhecicto 
competência. rigorosamente dentro dos praias, legais. de acordo com todas 
as exigências estabelecidas contrarualmente, nada havendo em nossos 
registros que desabone suo capacidade técnico· e sua idoneidade. 

Dom Sílvério, 10(dez) de dezembro de 2015. 

,. 

.· / ... __ . ,· . ..... .. 
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R. Manoel Carvalho Mpl, 77 -SantáRlta'- 35.440-0ÓO /Telefax: (31) ＳＸＵＷｾＱｳＭＱＮﾱｩｾｰｪｾｴｾｊＺＭ
. .. e-mail: camaradomsilverio@hotmail.com / ｱｭ､ｯｭｳｬｬｶ･ｲｩｃＩ｀ｹｾｾﾷｴＵＰﾷ＠ · .·:-il!i · 
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O avanço tecnoiógico depende da mudança de 
consciência. Não poderá haver modernização 
enquanto persistirem . métodos ultrapassados. O 
home_m público mais que todos, devem saber olhar 
para o futuro como melhor forma de preservar o 
passado e aprimorar o presente. Mais que o nosso 
trabalho, essa é a nossa missão. 

· ADPM Administração Pública para Municípios Ltda. 
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1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA • 
' . . ·:- ｾ＠

ADPM Administracão Pú.bÍica. pari;:i Municípios Ltda 

Avenida Coronel José ·Dias Bicalho, 559- São José- Pampulha 
Belo Horizonte - Minas GeraiS· · 
Telefone: (031) 2102:3711 - C_EP 31275-050 

CNP J ......... : 
LM ........... ,,: 
CRC/MG .. : 
IBRACON}.:' ·,; 

02.678.177 / 0001 - 77 
144.100/001 /9 
01 MG.6.434 / 02MG.3. l 12 
'214 / Nacional / 4° Seção 

. · 2. APRESENTAÇÃO 

A ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda, sucessora da 
empresa ADP Assessoria e Consultoria S/C Ltda, é uma sociedade 
profissional, altamente capacitada a. prestar serviços técnicos profissionais 
especializados. de maneiro integrada e dinãmica, aos órgãos públicos 
municipais, de forma eficiente e confiável, contribuindo, assim, para o 
desenvolvimento humano, eeonômico e social dos municípios. 

A ADPM possui uma extensa carteira de clientes, aos quais procuramos 
proporcionar o mais alto grau de satisfação. 

Com o iniuito de sempre melhorar no5sos serviços junto aos nossos clientes, 
e, visando, ·que nossos clientes também prestem os· melhores serviços à· 
população, a ADPM oferece treinamento aos servidores públicos, além de 
conscientizá-los quanto às transformações e benefícios que virão através da 
organização de sua área de.atuação. 

3. OBJETO DE TRABALHO 

A ADPM tem como objeto de trabalho a prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados em auditoria e consultoria contábil e financeira 
aos órgãos públicos, nas áreas administrativa, contábil, financeira e 
patrimonial, · de forma integrada, e ao controle interno, bem como 
organização, programação e planejamento. 

·• 

• 

• 
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4. CREDIBILIDADE 

Não basta dominarmos nossa vontade e equilibrarmos nossa linha .çla 
sensibilidade. Em um mundo cada vez mais competitivo como o nosso. é 
preciso - enfaticamente - ser cada vez mais merecedor de credibilidade. 

A palavra credibilidade vem daquilo em que se pode acreditOr! 

Faça mais do que o outro esperava que você ｦｩｺｾｳｳ･＠ por ele! 

"' :. f : 
: . \ 

• 1 ,· 

5. NOSSOS VALORES .... . . 
.:· 

. ' 

Responsabilidade, compromisso com a qualidade, cultura voltada à 
personalização. agilidade e eficiência são os principais valores que /:iorteiam 
a nossa atuação. resultando em sólidos ｰｾｲ｣･ｩｲｯｳ＠ de· longo prazo com os 
nossos clientes. 

6. MISSÃO CORPORATIVA 

O compromisso maior da ADPM - Administração Pública para Municípios 
Ltda é garantir aos administradores públicos · um serviço altamente 
especializado, com eficiência e qualidade. buscando propordionar ao 
Município · uma efetiva melhoria na gestão . contóbil e financeira. 
fundamental para seu desenvolvimento social e econômico. 

7. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

" 
7.1 CONSULTORIA 

Realizar consultoria à Administração Pública junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda. conforme discriminado abaixo: 

a) Consultoria na eloboraÇão e discussão da proposta de Lei do Plano 
Plurianual - PPAG do Poder Executivo, frente às determinações 
constitucionais e infraconstitucionais e aos limites da receita e despesa: 



. ﾷｾＧ＠ .. . , .. '· . '; ·. : 

''I LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

ＬＺＮＮＮＮ［ＮＮＮｾ｜＠

b) Consultoria na elaboração e discl:Jssãó da proposta de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO do Poder Executivo, frente as determinações 
constitucionais e infraconstitucionais e aos limites da receita e despesa; 

c) Consultoria na elaboração e discussão da proposta de Lei 
Orçamentária Anual - LOA do Poder Executivo, frente às 
determinações constitucionais e infraconstitucionais e aos princípios 
orçamentários da unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, 
publicidade, equilíbrio financeiro, e orçamento bruto; 

d) Consultoria técnica no Gcompanhamento da execução orçamentária, 
quanto à regularidàde· de despesas e sua adequação à Lei 
Orçamentária, bem como frente as determinações constitucionais e 
infra-constitucionais; 

e) Consultoria técnica no acompanhamento, conferência e análise dos 
balancetes mensais emitidos pela contabilidade, destacando-se a 
execução orçamentária, a conciliação bancária, as mutações 
patrimoniais e a execução das receitas e despesas extraorçamentárias; 

f) Consultoria técnica no encerramento contábil anual e na elaboração 
dos balanços e demonstrativos legais, bem como a emissão de parecer 
de auditoria independente quanto a regularidade dos balanços; 

g) Consultoria e orientação no cumprimento dos limites legais da 
.educação, conforme determina o art. 212 da Constituição Federal; do 
FUNDEB, conforme determina o Lei Federal 11.494/2007; da Saúde, 
conforme determina o art. 198, §2° da Constituição Federal; e de 
Pessoal; conforme determina o art. 169 da Constituição Federal e 
artigos da Lei Complementar l O 1 /2000; 

h) Consultoria técnica na elaboração e na análise dos relatórios e 
demonstrativos fiscais e l<!lgais periódicos,-.e orientação para os devidos 
encaminhamentos, ｱｵ｡ｮｾｯ＠ for o caso; 

i) Consultoria técnico periódica em função da aplicação da edição de 
novas leis e normas referentes à área de finanças públicas, inclusive de 
instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 

j) Consultoria técnica na formatação e encaminhamentc:i da prestação 
de contas anual. em conformidade. com a Lei nº 4.320/64 (e suas 
atualizações); Lei Complementar nº 101 /2000 e instruções normativas do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; · 

j 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

'\ . 

ｾ＠ -
k) · Consultoria técnica na ･ｬ｡｢ｯｲ｡￧ﾷ￣ｾ＠ de planos de ca os, ＭＲＦｗｾｬｦｾｉ･＠

. vencimentos de servidores. e ou sua revisão. com análise de dados para 
verificcição de compatibilidade com os limites legais e constitucionais. 

1) Consultoria técnica na elaboração do impacto orçamentário­
financeiro quanto a concessão ou ampliação de incentivo de natureza 
tributária! criação, expansão 'ou.. aperfeiçoamento di;i. ação 
governamental que acarrete aumento de despesa . 

1 

m) Consultoria técnica na redação e nos aspectos técnicos contábeis de 
projetos de lei e de regulamento da área tributária; . 

.. ｾＮ＠
n) Consultoria técnica na elaboração de planos de trabalho específicos 

para intensificar a fiscalização de tributos.· incluindo a formulação de 
metodolqgia, a criação de formulários. o treinamento de funcionários, a 
elaboração da estratégia de atuação e a implementação dos 
controles de qualidade e de produção. 

7.2 AUDITORIA ·, ,· 

Realização àe auditoria segundo as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
bem como instruções, normas e procedimentos emanados do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais. demais normas e procedimentos 
aplicáveis e legislação específica, no que for pertinente, compreendendo . 
no mínimo; as seguintes atividades: 

a) Examinór o projeto de lei orçamentária anual. opinando se elaborado · 
de forma compatível com o plano plurianual. com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com as normas da lei Complementar Federal 101/2000; 

b) Examinar e opinar sobre o sistema contábil. efetuar diagnósticos e 
exames sobre os sistemas de controles internos. com comentários e 
recomendações. com vistas à adoção de medidas corretivas cabíveis 
a cada caso. decorrentes. das constatações da Auditoria. inclusive 
indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao 
fortalecimento dos sistemas de controles internos; 

c) Examinar. e opinar sôbre os lançamentos contábeis .. ｦＱｮ｡ｾ｣･ｩｲｯｳ＠ _e 
patrimoniais, com comentários e recomendações. com vistas a adoçao 
de medidas corretivas cabíveis a cada caso. decorrentes das 
constátações da Auditoria. inclusive indicando os fatos relevantes 
identificados que conduzam ao fortalecimento dos sistemas de 
controles internos; 

' . ｾ＠
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.,;: 

d) Auditar e emitir pwece( sogre·· os,. ot9s de gestão da receita e da 
despesa'.'públicc1,. no que se refére. aos aspectos de regularidade, 
legitimidade, econo:niciddde e ·rozo.qtiilidi:ide: 

. ﾷﾷｾﾷ＠ . ' . . . . ....... 
e) Consultoria em todo e qualquer·qssu_nlo ·de ·natureza contábil, fiscal e 

tributária decorren!F:S dos ｴｲ｢｢｡ｬｾｾﾺｦＮ＠ ｾｾ＠ o\;di!oriCI; 

f) Fornecer a Administra;ão ｐ￺ｾｬｩ｣ｾﾷＮ＠ ＼ｾｾ｡ｮ､ｯ＠ ｳｾｬｩ｣ｩｴ｡､ｯＬ＠ os subsídios 
julgados necessários ao exame que: lhe cabe, na forma da Lei, relativo • 
às Prestações de Contas do Município; 

· g) Emitir todos os relatórios que forem solicitados e/ou que venham a ser 
necessários em decorrência dos traba'lh6s realizados, especialmente 
quando da execução de trabalhos de auditoria ficar evidenciada a 
ocorrência de situações inconvenientes que possam resultar quaisquer 
perdas para o Município; · · 

h) Prestar todas as informações e subsídios relativamente aos exames, 
verificações, levantamentos e outros serviços atinentes ao campo de 
atuação do auditoria independente, quando solicitado, para atender 
pedidos formulados pela administração do Município e pelos demais 
órgãos externos de acompanhàmento . e fiscalização, de âmbito 
Federal ou EstadÚal, na forma da legislação em vigor; 

i) Examinar e opinar sobre o sistema de pessoal. efetuar diagnósticos e 
exames sobre pe;soal ativo, inativo, pensionista, bases de cálculo, 
contratações, os sistemas de controles internos, com comentários e 
recomendações, com vistas à ·adoção de medidas corretivas cabíveis 
a codci caso, decorrentes das constatações da Auditoria, inclusive 
indicando . os fatos relevantes identificados que conduzam ao 
fortalecimento do sistema de controle interno; 

j) Examinar os atos da Transparência da Gestão Fiscal como instrumentos 
de transparência pública. · 

7.3 DEFESAS 

Compete à contratada patrocinar defesas contábeis administrativas, 
exclusivamente junto ao Tribunal de Contas: sobre matérias de natureza 
contábil. financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, notadamente 
relacionados às Prestações. de Contas e Parecer Prévio, dos exercícios 
correspondentes à vigência contratual. 

• 

, 
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8. CORPO TÉCNICO . I 
ｾ＠ ...., ｾ＠

1-\'"ls Gf-\'-1'-
. . ｾ＠ . ,•; 

Nosso corpo técnico profissional é;composto P.9r profissionais de Ciências 
Contábeis, Administração de Empresas ê Análise de Sistemas, todos com 
larga experiência enquanto prestqdores qe serviços ao setor público. 

Rodrigo Silveira Dlniz Machado 
Sócio / Contador / Auditor 

Adriano Felix 
Contador / Auditor 

Alessandra Cristina Diniz Vilaça 
Tecnólogo em Gestão Pública 

Altielisson Lopes Soares 
Contador / Auditor 

Bruno Cassiano Dias 
Administrador 

Diogo Alvarenga Leão 
Contador / Auditor 

Elias Garibaldi Assis Silva 
Contador / Auditor 

Francisco Alves Ferreira 
Contador /.Auditor 

Gláucio Eugênio Cordeiro · · 
Contador / Àuditor / Administrador 

Gleicilene Siqueira de Mello 
Mestre em Contabilidade Pública · 

Graziela de Castro Lino 
Contadora / Advogada 

... 

Helber Augusto Ribeiro .·· .· .. 
Contador / Auditor , · 

. Ｇｾ＠ . ｾ＠ "\ . Ｍｾ＠. ' .-
' . . " . r . ｾＧ＠

Heuller Cláudio Fernandes r! ·. 
Tecnólogo em Gestão Pública'!' . . ＮＮｾ＠ . 

Joaquim Antônio ftllurta ＰＱｦｖ･ｬｾ＠ Pereira 
Advogado 1 Consultor/ Parecertsta · · · ., ' 

Kelly Morelo Bahense da Silva .· 
. Contadora / Auditora 

Ricardo Chaves de Castro 
Sócio / Contador / Auditor 

Kleeverton Kleryston dos Santos 
·Contador 

Kleyton Portes Lima 
Tecnólogo em Telecomunicações 

Leanardo Trindade Martins 
Contádor / Auditor 

Lídia Cristina Duarte 
Cantadora / Auditora 

ｌｩｾ､ｯｭ｡ｲ＠ Àlves Bragança 
Contador / Auditor 

Lucas Gomes de Jesus 
Contador / Auditor 

Mariana Lopes Krastschmann 
COntadora 

ｾ＠ ,. J • 

Rinaldo Roberto da Silva 
Analista de Sistemas 

Robson Ribeiro 
Mestre .e.m Administração Pública 

Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 
'contador / Auditor. 

, Serglo .. ç.ardo Gomes da Trindade 
. s,.charel er)'l' Çiências da computação 

.. , Tecnólbgo.émProcessamento de Dados 

Thays Ferreira de Mello Moura 
Contddora 1 Auditora 

· Vanir Dias Oliveira Filho 
, Contador / Auditor 
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RECURSOS HUMANOS ·' · .. . 
. . . · .. · ....... ,,.. 

um dos principais investimentos ｦｾｩｴｯｳ＠ pela ADPM consiste na busca. no 
treinamento e no aperfeiçoamento, de prof1Ssionais altamente qualificados, 
com o objetivo de garantir aos nossos clientes os melhores resultados com a 

maior eficiência. 

RODRIGO SILVEIRA ｄｉｎｉｾ＠ MACijADO . 

Groduodo em Ciências Contóbeis: UNA - Faculdade de Ciências Gerenciais 
Contador/ Auditor/ Consultor/ CRC MG 064.291/IBRACON4030 

Pós-Graduando em Orçamento e Finanças Públicas - Fundação João Pinheiro 

Pós-Graduado em MBA em Gestão de Contas Públicas - Estócio de Só 

Pós-Graduado em Administração Púbfica Municipal e Gestores Políticos - PUC Minas 

Pós-Graduado em Direito Tributário - PUC Mines 

Pós-Graduado em Direito Público - PUC Mines 

Programa de Dt?senvolvimento de Empreendedores. Executivos e Acionistas / 
BABSON School oi Execulive Education / Boston / EUA . ' 
Medalho "Comenda Teófilo Otorii"-;- Govem.ó do Estado de Mines Gerais 

. ' .. ; 

Medolha "Ordem do Mérito Legislativo" do E.stado de Minas Gerais 

Moção ｎｾ＠ O 113/2002 - Câmara Municipal de Paraopeba . 

Experiência Profissional 
.• 

Auditor, Contador; Consultor. pós-graduado em Gestão de Contas Públicas, 
Pós-graduado em Direito. Tributória, Pós-graduado em Direito Público e Pós­
graduado em Administração Público. com grande experiência em Auditoria 
e Consultoria orçamentória e financeira beni como ao Tribunal de Contas do 
Estado e União (defesas, denúncias, representações e prestação de contas). 

Atua na óreo pública desde 1986. 

Especialista em auditoria e estudos técnicos que aplica no treinamento e 
aperfeiçoamento de pessool; executa os serviços de Auditoria Financeiro. 
Assessoria. Consultoria e Cursos; Gerência e organiza o trabalho da equipe 
técnica de contabilidade sob · sua responsabilidade. constituindo-se 
atualmente um nome_respeitodo na óreo pública. 

• 

• 



• 

• 
ｾＮ＠

···"" 

..... · . 
. f.' • I 

.. 
• r 

LEGIBlLIDADE ..... 
COMPROMETIDA 

Defesas de Municípios e gestores públicos em processos administrativos. 
denúncias. representações e prestoçõo de contos no Tribunal de Contos do 

Estado e do Uniõo. 

Artigos Publicados 

MACHADO, Rodrigo Silveira Diniz Machado. LINO Grozielo de Castro. 
lnexigibffidode de licitoçõo poro controtoçõo de serviços de auditoria e 

. consultoria financeiro. Revisto Brasileiro de Direito Municipal - RBDM / Belo 
Horizonte. ano 16, n. 56. p. 8'1-95. abril/junho de 2015. · 

MACHADO. Rodrigo Silveira Diniz. LINO Grozielo de Castro. Reflexos dos 
Disfunções do FederafiS!llO Brasileiro no Autonomia Municipal. Revisto 
Brasileira de Direito Municipal - RBDM /Belo Horizonte, ano 16, n. 57, p. 107-

128. julho/setembro de 2015. 

MACHADO, Rodrigo Silveira Diniz. LINO Grozielo de Castro. Aplicoçõo do Teto 
Constitucional no Âmbito Municipal. Revisto Brasileiro de Direito Municipal -
RBDM / Belo Horizonte, ano 16, n. 55, p. 27-39, janeiro/março de 2015. 

Atualizações 

1. 
2 . 
3. 
4. 

5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 

13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 

19. 

Improbidade Administrativo -CEAJUD / EAD - CNJ 
Lei de Responsabilidade Rscol - Escola de Contos Públicos / TCEES 
Atos de Pessoal- Teorió e Prótico: Escola de Gestõo Público/ TCEPR 
Eloboraçõo Termos Referência - Escola de Gestõo Público / TCEPR 

Fraude em Licitações - Escola de Gestõo Público / .TCEPR 
Gestõo e Fiscolizoçõo de Contratos Administrativos - ENAP 

Direito Eleitoral/ PUCMINAS 
Noções Bósicos de Administroçõo /Senado Federal 
Busco do Qualidade / lnter1egis / Senado Federal 
Processo Legislativo Municipal/ Senado Federal 
Controle Social e Cidadania / ESAF 
Curso Avançado de Direito Constitucional / Instituto Brasiliense de Direito 

Público 
Lei de Responsabifidode.Fiscol Avançado/ lnter1egis /Senado Federal 
Instituições de Controle Orçomentório / lnter1egis / Senado Federal 
Orçamento Público / lnter1egis / Senado Federal 
LRF - O Planejamento do Receita e do Despesa / lnter1egis / Senado Federal 

Licitações e Contratos - lnter1egis / Senado Federal 
Ili Fórum Brasileiro de Controle Interno e Auditoria do Administroçõo Público / 

Editoro Fórum 
'Z' Fórum Nocional de Gestõo e Contabilidade Públicos / CFC 



• 

-.-· 
· ··\:eGletLlOAOE 
coMPROMET,DA 

.. 
·;· 

" ' 

ｾﾷＭｾ［ﾷﾷﾷＧﾭ

'·' : ."f ·: '·. .. 
. . • ,(. 

, L 

1 
·l 

RICARDO CHAVES DE CASTIO 

. .... 

Graduado :em Ciências ｃｯｾｴ￳｢･ｩｳＺ＠ Çentl'O Universitório Newton Paiva / MG 
Contador/ Auditor / Consultor/ CRC/MG 063.135 

Pós-Graduado em Administração Público Municipal para Gestores Políticos / PUC . . . 
Minas ﾷＺｾ＠

Pós-Graduando ｾｭ＠ Auditoria em Organizações do Setor Público / Universidade 
Cândido Mendes 

Experiência Profissional 

Contador, Auditor. Consultor, pós-graduado em Administração Pública. com 
grande experiência em Auditoria, Consultoria orçamentória e financeira 
bem como no acompanhamento de processos perante o Tribunal de Contas 
do Estado (defesas, denúncias, representações e prestação de contas); . . 
Atua na órea pública desde 1993; 

Especialista em Auditoria, Consultorias orçamentória e financeira e na 
integração dos sistemas de contabilidade pública, tesouraria, prestações de 
contas, patrimônio, licitações, materiais e compras; 

Estudos técnicos que aplico no treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; . . . 
.. ', A 

Realiza auditorias e consultoria na órea orçamentória e financeira quando 
na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentória; na elaboração do Plano 
Plurianual e na elaboração da Lei Orçamentória Anual; 

Acompanha a defesa jurídica em processos administrativos em "vista" junto 
ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, relativo às prestações de 
contas. 

Atualizações 

1. Workshop Leiautes do SICOM 
2. Curso Lei de Responsabilidade Fiscal - TCEMG 
3. Ili Conferência de Controle Externo do TCEMG 
4. 1ª Jornada de Contabilidade Pública - Curso Avançado de Contabilidade 

Pública - CRCMG / TCEMG 
5. Princípios Constitucionais do Poder Legislativo - IBL / Senado Federal 
6. Papel do Senado como Estrutura do Poder Político - IBL / Senado Federal 
7. Projeto SICOM - Sistema Informatizado de Contas dos Municípios - TCEMG 
8. Curso Bósico de Licítaçâo / FESMP 
9. Busco do Qualidade/ Senado Federal 
10. Processo Legislativo Municipal/ Senado Federal 

• 

• 
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11. Noções Bósicos de Administração / Senado Federal FL. (,9õ 
12. Controle Social e Cidodqnio / ESAF ,;__, 
13. ｌｾｩＮ＠ de ｾ･ｳｰｯｮｳｯ｢ｩｬｩ､ｯ､･＠ Fiscal - Avançado / lntertegis / Senado Federo ｾ Ｑ ＱＱＭ ＱＱＵ＠ ｇｾｾｉＧＬＮＬ＠
14. Uc1toçoes e Contratos - lnter1egis / Senado Federal .. 
15. 2° Fórum Nocional de Gestão e Contabilidade Públicos/ CFC 
16. Ili Fórum Brasileiro de Controle Interno e Auditoria do Administração Público / 

Editoro Fórum . . · 
17. Prestação de Contos de Regime Próprio de Previdência / IBRAP 
18. Responsabilidade Fiscal/ IBAM 
19. Seminório Bolso de Valores e Mercado de Capitais/ Comissão Nocional Bolso de 

.Valores 

ADRIANO FELIX 

Graduado em Ciências Contóbeis: Centro de Ensino Superior - FACSAL 
Contador/ Auditor/ Consultor/ CRC/MG-089.540/P-9 

Pós - Graduado em Gestão Pú,blico - Universidade. Católico Dom Basco 

Experiência. Profissional 

Auditor, Contador, Consultor, pós-graduado em Gestão Público. com 
grande experiência em Auditoria e Consultoria orçomentório e financeiro. 

Especialista em Auditoria, Consultorias orçomentório e financeiro e no 
integração dos sistemas de contabilidade público, tesouraria. prestações de 
contos, patrimônio, licitações, materiais, e compras; 

Estu.dos técnicos que aplico no treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Realiza ouditortos "in loco" no óreo orçomentório e financeiro. 

Atualizações 

1. Aperfeiçoamento em Fiscalização do FUNDES - Escola de Contos/ TCEES 

2. Elaboração Termos Referência - Escola de Gestão Público / TCEPR 
3. Fraude em Licitações - Escola de Gestão Público / TCEPR 
4. Gestão e Fiscalização de Contratos - Escola de Gestão Público/ TCEPR 
5. Gestão Estratégico Foco Administração Público - lnterlegis / Senado Federal 

6. LicitoÇões e Contratos - Escola de Contos Públicos / TCEES 
7. Lei de Responsabilidade Fiscal - Escalo de Contos Públicos / TCEES 

8. Modalidades, Tipos e Fases do Licitação lntertegis / Senado Federal 
9. Programação e Gestão Orçament6rio e Financeiro no Setor Público - Escola 

de Contos Públicos/ TCEES. 
1 o. Lei de Responsabilidade Fiscol / lntertegis I Senado Federal 

11. Licitações e Contrateis / lntertegis / Senado Federal 
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12. Prótico de Orçamento Público / lnterlegis / Senado Federal 
13. Controle Social e.Cidadania/ ESAF 
14. 6º Seminório de Economià de Belo Horizonte./ Fundação João Pinheiro 
15. 6º Seminório de Economia - Finanças Aplicados/ Fundação João Pinheiro 
16. Processo Legislativo 'Municipal / Senado Federal 

ALESSANDRA CRISTINA DINIZ VILACA . . 

Graduada' em Tecnologia em Gestão Público - Centro Universitário de Belo 
Horizonte - UNIBH . 

Pós-Graduado em MBA em Gestão de Contas Públicos - Estócio de Só 

Experiência Profissional 

Tecnólogo, Consultora, com grande experiência em Auditoria e Consultoria 
orçomentório e financeiro. 

Especialista em atividades de auditorias orçamentório e financeiro nos 
prestações de contos junto aos órgãos Federal e Estadual. 

Consultoria orçamentária e financeira por e-mail e telefone e chat, 
fornecendo e recebendo informações sobre os serviços. 

Atualizações 

1. Administração Pública - Capacitação Gerencial - TCEES 
2. 

• 

Direito Administrativo poro Gerentes no Setor Público - ILB / Senado Federal 
Improbidade Administrativo - CEAJUD / EAD-CNJ • 3 . 

4. Introdução ao Orçamento Público - lnterlegis / Senado Federal 
5. Lei de Responsabilidade Fiscal ·.EScola.de Contos Públicos/ TCEES 
6. Licitações e Contratos - Escola de Contos Públicos / TCEES. 
7. Programação e Gestão.Orçamentório e Financeiro no Setor Público - Escola 

de Contas Públicos/ TCEES 
8. Lei de Acesso os Informações - lnterlegis / Senado Federal 
9. Princípios Constitucionais-do Poder Legislativo - ILB /Senado Federal 
10. Excelência no Atendimento.-ILB /Senado Federal 
11. Papel do Senado como Estrutura de Poder Político -ILB /Senado Federal 
12. Controle Social e Cidadania - ESAF 
13. Noções Básicos de Administração - lnterlegis /Senado Federal 
14. Técnica de Oratório - lnterlegis / Senado Federal 
15. Processo Legislativo Municipol -lnterlegis /Senado Federal 
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BRUNO CASSIANO DIAS 

Graduado em Administração de Empresas - PUC MINAS 
Administrador/ Auditor/ CRA/MG -01053986/D 

Graduando em Ciências Contábeis- UNOPAR 

Pós Graduado em Gerenciamento de Projetos - PUC Minas 

Pós-Graduado em MBA em Gestão de Contos Públicos - Estócio de Só 

Experiência Profissional 

Auditor, Administrador, Consl!ltor, MBA em Gestão de Contos Públicos e ･Ｇｾ＠
Gerenciamento de Projetos, com grande experiência em Auditoria e 

Consultoria orçamentário e financeiro. 

Realizo auditoria no administração de pessoal; 

Domino profundamente o aplicação dei sistema de odministraçõo de 
pessoal à realidade de cada municipio. o que. dado pelo compleXidade 
dos legislações especificas. destaco-o como profissional de notório 

conhecimento neste trabalho essencial. 

Assessor do Prefeitura Municipal de ibirité. 
Direção e Assessoramento do Administração 

Atuou nos rotinas do Departamento de Recursos Humanos, atendimento ao 
servidor, cadastros no sistema. admissões. demissões e lançamentos. 
controle de frequência. fechamento dos relatórios de pagamento junto o 
contabilidade. conferência do folho de pagamento. DIRF. SEFIP, RAIS. PASEP • 
elaboração de relatórios e planilhas sobre gastos e custos dos diversos · 
setores do Prefeitura. gerenciamento dos empréstimos consignados em folho 
de pagamento. controle de frequência (Forponto). 

Atualizações 

1. Atos de Pessoal- Teoria e Prático- Escola de Gestão Público/ TCEPR 
2. Contratação de Obras e Serviços de Engenharia - Escola de Contos / TCEES. 
3. Administração Público - Capacitação Gerencial - Escola de Contos/ TCEES 
4. Introdução ao Direito Constitucionol - lnterlegis / Senado Federal 
5. Introdução ao Direito Constitucional - Escola de Contos Públicos / TCEES 
6. Aperfeiçoamento em Fiscalização do FUNDEB - Escola de Contos / TCEES 
7. Gestão de Projetos no Setor Público (40 horas) 
8. Lei de Responsabilidade Fiscal - Escola de Contos Públicos/ TCEES 
9. Licitações e Contratos - Escola de Contos Públicos / TCEES 
1 O. Programação e Gestão Orçomentório e Financeiro no Setor Público - Escola 

de Contos Públicos / ｾｃｅｅｓ＠
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11. 

12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 

. .......__e,.. 
Administração de Pessoal / Gestão ae Pessoas - CTE Consultono Técnico 
Educacional. . 
Fundamentos do Gestão de Custos -"FGV - Fundação Getúlio Vargos 
Auditoria do· Administrador - Auditoria de Gestão/ CRA-MG 
Ético e Serviço Públ.ico / ENAP 
SICONV - Ordem Boncório Transferência Voluntório - Concedente/ ENAP 
Controle·Sociol - ENAP 
Lei de Acesso à Informação / lnterlegis / Senado Federal 
Ouvidorio no Administração Público - lnterlegis / Senado Federal 
Introdução ao Orçamento Público - lnterlegis /Senado Federal 

DIOGO ALVARENGA LEÃO 

Graduado em Ciências Contóbeis - Universidade Federal de Minas Gerais 
Contador/ Auditor/ CRC/MG- 113.119/0-9 

Experiência Profissional 

Auditor. Administrador, Consultor. com grande experiência em Auditoria e 
Consultoria orçamentória e financeiro. 

Soltz. Mattoso & Mendes Auditores Independentes exercendo os seguintes 

atividades: 

Principais responsabilidades: 

Analisar. revisor e elaborar as Demonstrações Contóbeis de 

empresas de vórios seguimentos; 

Analisar, revisar controles internos; 

Realizar. acompanhar inventórios físicos de estoque; 

Elaborar relatórios de auditoria; 

ELIAS GARIBALOI OE ASSIS SILVA 

Graduado em Ciências Contóbeis - PUC MINAS 
Contador/ Auditor/ Consultor/ CRC/MG- 107.029/0 

Pós-Graduado em MBA em Gestão de Contas Públicos - Estócio de Só 

Experiência Profissional 

Auditor. Contador. Consultor. MBA em Gestão de Contos Públicas. com 
grande experiência em Auditoria e Consultoria orçamentória e financeira. 

' 
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Especialista em Auditoria, Consultorias orçamentária e financeira e no 
integração dos sistemas de contabilidade pública, tesouraria, prestações de 
contas, patrimônio, licitações, materiais, e compras: 

Estudos técnicos que aplica no treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Realiza auditorias "in loco" na área orçamentária e financeira. 

Realiza auditoria na administração de pessoal; 

Domino a aplicação do sistema de administração de pessoal à realidade de 
cada rnunicipio, o que, dado pela complexidade dos .legislações 
específicas, dest,oca-0 como profissional de notório conhecimento neste 
trabalho essencial. · 

Atualizações 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 

12. 
13. 

14. 
15. 
16. 
17. 

Elaboração Termos Referência - Escola de Gestão Público/ TCEPR 

Fraude em Licitações - Escola de Gestão Público / TCEPR 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos - ENAP 
Gestão e Fiscalização de Contratos - Escola de Gestão Pública / TCEPR 
Lei de Responsabilidade Rscal - Escola de Contas Públicos / TCEES 
O Poder Legislativo - lnterlegis / Senado Federal 
Curso Básico de FGTS- Conectividade Social -FGTS-SINESCONTÁBIL/MG 
Qualificação em SPED e Nota Rscal Eletrônico - PUC MINAS 
Curso de Ética e Administração Pública - IBL / Senado Federal 

Curso de SPED e - Social - CRCMG 
Curso de Departamento de Pessoal - ABED / Cursos 24 Horas 

Fundamentos do Administração Público - ILB /Senado Federal 
Gestão Estratégica de Pessoas e Planos de Carreira / ENAP 
A Previdência Social dos Servidores Públicos / ENAP 
Gestão Estratégico toco Administração Público - lnterlegis / Senado Federal 

Lei de Acesso à Informação - lnterlegis / Senado Federal 
Introdução ao Orçamento Público - lnterlegis / Senado Federal 

FRANCISCO ALVES FERREIRA 

Graduado em Ciências Contábeis: Universidade Norte do Paraná 
Contador/ Auditor-CRC/MG 089.515/0 

Pós-Graduando em MBA em Gestão de Contas Públicas - Estácio de Sá 
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Experiência ｾｲｯｬｩｳｳｩｯｮ｡ｬ＠

Auditor, Contador, Consultor, pós-graduando em MBA em Gestão de Contas 
Públicas, com grande experiência em Auditoria e Consultoria orçamentária 
e financeira bem como ao Tribunal de Contos do. Estado e União (defesas, 
denúricias, representações e prestação de contas). 

' Especialista em ·Auditoria, Consultorias orçamentária e financeira e na 
integrdção dos sistemas de contabilidade pública, tesouraria, prestações de 

· contas, patrimônio, licitações, materiais, e compras; 
.. 

Atualizações , 

1. lntrodúção ao Orçamento Público / lnterlegis / Senado Federal 
2. Introdução à Lei de Responsabilidade Fiscal / lnterlegis / Senado Federal 
3. Licitações e Contratos / lnterlegis /Senado Federal 
4. Orçamento Público/ lnterlegis /Senado Federal 
5. Prática de Orçamento Público / lnterlegis / Senado Federal 
.6. Processo Legislativo Municipal /Senado Federal 

GLÁUCIO EUGÊNIO CORDEIRO 

Graduado em Ciências Contábeis - Faculdades - FEAD 
Contador / Auditor / Consultor / CRCMG 117 .590-0 

Graduado em Administração de Empresas - Faculdade FEAD 
Administrador/ CRA/MG-01-054985/D 

4° Período em. Sistema de Informação - Faculdade INFORIUM 

Pós Graduado em Direito Tributário - PUC MINAS 

Experiência Profissional , 

Auditor, Contador, Administrador, Consultor, Pós-graduado em Direito 
Tributário, com grande experiência em Auditoria e Consultoria orçamentária 
e financeira. 

Especialista em auditoria no setor de tributos dando todas as orientações 
pertinentes à legislação municipal específica, resolvendo todas as dúvidas 
apresenta9as. 

Domina profundamente a aplicação do sistema de tributos à realidade de 
cada município, o que, dado pela complexidade das legislações 
específicas, destaca-o como profissional de notório conhecimento neste 
trabalho ･ｳｾ･ｮ｣ｩ｡ｬＮ＠

• 

• 
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FL. JO) 

Prefeitura Municipal de Nova Serrano. . )J .,, 

. . ' # Atuou:como gerente do CPD encarregado pelos sistemas gere ｾｉｓ＠
e pela rede da entidade, fornecendo suporte a todos os setores. 
Além de trabalhar também no setor de arrecadaçõo e cadastro. 

C&M Assessoria e Informática. 

Primeiramente foi responsável·pelo suporte e manutençõo de micros 
do empresa e pelo montagem e administraçõo do re'de Windows 
2000. Depois no desenvolvimento de aplicativos Tributários em Delphi 
e no monutençõo dos sistemas do empresa, além de suporte a 

clientes no Sistema ·de Tributos. · 
l. 

Artigo Publicado 

CORDEIRO, Gláucio Eugênio. A progressividade do IPTU e o funçõo social do 
propriedade. Revisto Brasileiro de Direito Municipal. Belo Horizonte, v. 17, n. 

59, janeiro/março de 2016. 

Atualizações 

1. 

2. 
3. 
4. 
5 . 
6. 
7 . 
8. 

9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 

16. 
17. 

18. 

19. 

20. 
21. 
22. 

ISS sobre bancos - Contos do COSIF Enquadráveis na Listo de Serviços -

Mangieri, Melo & Cio Cursos E Editoro Lida 
1º Fórum de Gestõo de Pública -CRA-MG 
Aperfeiçoamento em Fiscalizaçõo do FUNDES - Escola de Contas / TCEES 

Improbidade Administrativa - CEAJUD I EAD - CNJ 
Lei de Responsobifidade Fiscal- Escola de Contas Públicas / TCEES 
Ouvidoria na Administraçõo Pública - lnter1egis / Senado Federal 
Tributos - Universidade Corporativa do Administrador/ CRARJ 
Passo a Passo execuçõo fiscal: Aspectos Práticos e Teóricos I GTMWEB 

Fundamentos de Ensino a Distância / lnter1egis / Senado Federal 

Quolificaçõo em SPED e Nota Fiscal Eletrônica / PUC MINAS 

Processo Administrativo Tributário/ INTRA 

Controle Social e Cidadania / ESAF 
Processo Legislativo Municipal / lnter1egis / Senado Federal 
Busco da Qualidade / lnterlegis / Senado Federal 
Noções Básicos de Administroçõo / Jnterlegis / Senado Federal 

Licitações e Contratos / lnter1egis / Senado Federal 
lntroduçõo ao Orçamento Público / lnterlegis / Senado Federal 

Técnicas de Oratória / lnter1egis I Senado Federal . 
Seminário: O Simples Nacional e as Allernativas de Arrecadaçõo 

Municipal / EGEP - Escola Brasileiro de Gestão Pública 

curso Teórico e Prático sobre ISSQN - IBRAP 
curso de ￇ［ｩｾｯｬｩｦｩ｣ｯ￧￵ｯ＠ em SPED e Nota Fiscal Eletrônico - PUC MINAS 

Curso de Contabilidade poro Nõo Contadores -SENAC 
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23. Gestão Administrativa no Setor P.úblic.o - lnterlegis /Senado Federal 
24. Desenvolvirriénto de Equipes - lnterlegis / Senad.o Federal 
25. Auditoria do Administrador.:. Auditoria de Gestão/ CRA - MG 
26. Gestão e FtScalização ､ｾ＠ Contratos Administrativos - ENAP 
27. Direito Administrativo Gereriies no Setor Público- IBL /Senado Federal 
28. Gestão Estratégica Foco na Administração ｐｾ｢ｬｩ｣｡＠ - IBL / Senado 
29. Evento: Dia do Administrador com ｌｾ｡ｮ､ｲｯ＠ Karnal-CRA/MG 
30. Ev.ento: Debates .. ｾｲｮ＠ Administração - Um· diólogo sobre Gestão 

Pública - AMM E GET De. Gestão Pública do CRA-MG I CRA/MG 

GLEICILENE SIQUEIRA MELLO 

• 
Graduação em Ciências Contóbeis: FACESM - Faculdade de Ciências Econômicas 
do Sul de Minas - ltajubó - MG 

Mestrado em Engenharia de Produção - Economia e Finanças: UNIFEI - Universidade 
Federal de ltajubó - MG 

Dissertação: "Sistema de Custos ·na Administração Pública - Estudo da 
Implantação do Método ABC em Prefeitura de Pequeno Porte" 

Professora da Pós-Graduação UNIPAC - Lambari / Finanças Públicas e Orçamento 
Governamental 

Coordenadora do Curso de Ciências Contóbeis da FACESM 

Professora da Universidade Federal de ltajubó 
Em Cursos de Graduação: Administraçãd e Organização Industrial; Gestão de 
Custos; Engenharia Econômica; Administração e Empreendedorismo. 

· Professora da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas do Sul de· Minas 
Em cursos de Pós-Graduação: Administroção Pública, Gestão de Custos; Finonças 
Corporotivos; Estrutura e Anólisé de Balanços; Contabilidade Financeira. 

Experiência Profissional 

Auditora, Contadora, Consultora. Professora, Mestre em Engenharia de 
Produção com foco no Sistemo de Custos na Administração Público. 

Especialista em Auditorio, Consultorios orçamentória e financeiro e no 
integração dos sistemas de contabilidade pública, tesouraria. prestações de 
contas, patrimônio. licitações, materiais, e compras; 

Estudos técnicos que aplica no treinamento e operleiçoamento de pessoal; 

... 

• 

• 
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Artigos Publicados 

; 

.· 
... 

MELLO, Gleicilene Siqueira de, CARVALHO, A. f., TOFFOLO, B. C., OMACHI, R. 
E. A Padronização do Produção em uma Indústria Automotivo: Estudo de 
Coso do TMD friction do Brasil S/ A ln: 111. ECOSUL - Encontro Científico Sul 
Mineiro de Administração, Contobílidode e Economia, 2011. ltajubá . 

MELLO. Gleicilene Siqueira de, MAXIMO. f. M. Estudo dos Mutações ocorridos 
no Setor fiscal devido à Incorporação Societário ln: 111 · ECOSUL - Encontro 
Científico Sul. Mineiro de Administração, Contabilidade e Economia, 2011. 
ltajubó. 

MELLO. Gleicilene Siqueira de. SIQUEIRA. Junio Gésor. Um Estudo do 
Elaboração e Acompanhamento do Orçamento Público. ln: 1 Congresso 
Científico Regional CNEC/FACECA, 2007, Vorginho. 

MELLO, Gleicilene Siqueira de. Sistema de Custos no Administração Público -
Estudo do Aplicação do Método ABC em Prefeituras de Pequeno Porte. ln: 
XIII Congresso Brasileiro de Custos, 2006. Belo Horizonte. 

MELLO. Gleicilene Siqueira de, SOUZA, Ano Célia de. Um estudo dos 
Indicadores de Desempenho aplicados à Administração Público ln: . 4° 
Encontro Científico CNEC Componha Nocional de Escolas do Comunidade, 
2006. Vorginho . 

MELLO, Gleicilene Siqueira de, LIMA, Renato Silvo. A Logístico e o Serviço ao 
Cliente como Impulsionadores do Consolidação do Comércio Eletrônico ln: 
3º Encontro Científico CNEC Campanha Nocional de Escolas do 
Comunidade. 2005, Vorginho. 

Projetos Desenvolvidos 

Programo de Monitoria de Contabilidade Geral. Custos e Análise de 
Balanços/ FACESM -

Cursos Ministrados 

Curso de Extensão: Departamento Pessoal - Rotinas Trabalhistas, Maio. 2012. 
24 horas. Focesm - ltajubó - MG. 

Curso de Extensão: Departamento Pessoal - Rotinas Trabalhistas. Março. 
2012. 24 horas. Faculdade Vítor Hugo São Lourenço - MG. 

•. 
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Curso de Extensão: Departamento Pessoal - Rotinas Trabalhistas, Julho, 2011. 
24 horas. Facesm - ltajubá - MG. 

Curso de Extensão: Departamento .Pessoal - Rotinas Trabalhistas, Janeiro, 
2011. 24 horas. Focesm-ltojubá.:tfG. 

Curso de Extensão: Departamento Pessoal - Rotinas Trabalhistas, Janeiro, 
2010. 24 horas. Focesm - ltojubá:... MG. 

Curso de Extensão: Departamento Pessoal - Rotinas Trabalhistas, Novembro, • 
2009. 16 horas. Facesm- ltojubá-MG. 

Curso de Extensão: Departamento Pessoal - Rotinas Trabalhistas, Outubro, 
2009. 16 horas. Facesm- ltajubá-MG. 

Curso de Extensão: Departamento Pessoal - Rotinas Trabalhistas, Setembro, 
2009. 16 horas. Facesm - ltajubá - MG. 

Curso Básico de Rotinas ｔｲ｡｢ｱｬｾｩｳｴｰｳＬ＠ 2007. 30 Horas. ACIEl- ltajubá -MG. 

Curso de Extensão: Motemáfü. ￭ｾＺＺＱ｡ｮ｣･ｩｲ｡＠ e Análise de Investimentos, 2004. 
30 horas. FACESM - ltojubá - M1..o! 

Atualizações 

1. Curso Capacitação Contabilidade Aplicada Setor Público. Conselho Federal 
de Contabilidade, CFC, Brasil. Período.: 2012. Carga Horária: 40 horas. 

2. Curso: Reavaliação e Depreciação no Balanço. Instituto Brasileiro de • 
Administração Pública, IBRAP. Período: 2012. Carga Horário: 08 horas 

3. Curso: GTCON no Município .. NBCASP. Instituto Brasileiro de Administração 
Pública, IBRAP, Período: 2012. Carga Horária: 08 horas. 

4. Brasil Curso: SICONV · Elaboração de Propostas Convênios. Organização 
Paulista de Gestão Público, OPGP. Período: 2012. Carga Horária: 16 horas. 

5. Curso: Lei de Acesso à lnfomiação .. LAI • Luciano Adiei Lopes Advogado e 
Contador-Elói Mendes -MG-Período: 2012. Cargo Horário: 16 horas. 

6. Curso: Saúde - Regulamentação da Emendo Constitucional 29. Luciano 
Adiei Lopes Advogado e Contador - Elói Mendes - MG - Período: 2012. 
Cargo Horário: 16 horas. 

7. Curso: Especificação de Compras e Serviços no Administração Pública. 
Escola de Administração Fazendário - ESAF - Belo Horizonte - MG • Período: 
2012. Cargo Horário: 08 horas. 

8. SICONV · Elaboração de Propostas e Prestação de Contos de Convênios. 
9. Organização Paulista de Administração Público - São Paulo · SP • Período: 

2012. Cargo Horário: 16 horas. 
10. Encontro Técnico "O TCE e os Municípios 2012". (Encontro) - Poços de Caldas. 
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Q PRESIDENTE ＮＮＺＬｾｌ＠ C'o · 
ｾ＠ 1-

. C P L ｾ＠ Sccr ｾｴ｡ｲｩｾ＠ ;. 
2ª e mara CJ) : 

ｲＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭｬｾｆＭｌＮ｟ｩｾｊ＠

11. Simpósio sobre o Ensino da Contabilidade Baseado em IFRS, 2011. (Simpós li., 1._.,. - ) 

12. 

13. 

14. 

15. 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

23. 

24. 

25. 

26. 

27. 
28. 

29. 

30. 

31. 

32. 
33. 

34. 

35. 

- Rio de Janeiro. Carga Horária: 08 horas. ,,,,.,, ｾ＠ . ｾ＠
VIII Convenção de Contabilidade de Minas Gerais, 2011. (Congresso) - Belo " - · 
Horizonte- MG. Carga Horária: 18 horas. 
Encontro Técnico o TCE MG e os municípios 2011. (Encontro). Pouso Alegre -
MG. Carga Horária: 16 horas. 
Curso: Saúde-Lei Orçamentária Anual 2012. Luciano Adiei Lopes Advogado 
e Contador - Elói Mendes - MG - Período: 2011. Carga Horária: 16 horas. 
Curso: Implantação da Agricultura Famíliar na Merenda Escolar. 
Organização Paulista de Administração -Pública - São Paulo - SP - Período: 
2011. Carga Horária: 08 horas. 
Curso: Capacitação para Uso do SICOM. TCE - MG - Belo Horizonte - MG -
Período: 2011. Carga Horária: 08 horas. 
Curso: IFRS para Pequenas e Médias Empresas. Conselho Regional de 
Contabílidade de Minas Gerais, CRCMG. ltajubá - MG. Período: 2011. 
Curso: As Novas Estruturas de Balanço da Contabilidade Pública. Fundação 
Guimarães Rosa, FGR - Belo Horizonte - MG - Período: 2011. 
Curso: Planejamento Orçamentário no Setor Público. Instituto Álvares Cabral, 
IAC LOPES-São Paulo-SP- Período: 201 l. Carga Horária: 16 horas. 
Curso: Administração Orçamentária e Financeira. Escola de Administração 
Fazendária, ESAF- Belo Horizonte - MG- Período: 2010. 
Curso: Retenções na Fonte para Tesouraria. Organização Paulista de 
Administração Pública - São Paulo - SP - Período: 2010. 
Curso: Gestão do Patrimônio Público, Instituto Álvares Cabral. IAC LOPES -
São Paulo - SP - Período: 201 O. Cargo Horário: 16 horas. 
Curso: Criação de Indicadores de Programas de Governo. Instituto Brasileiro 
de Administração Pública, IBRAP- São Paulo - SP - Período: 2010. 
Curso: Abertura de CNP J para FMS e sua Estruturação - Organização Paulista 
de Gestão Pública, OPGP - São Paulo - SP - Período: 201 O . 
li Seminário Internacional de Contabilidade Pública, 2010. (Seminário) - Belo 
Horizonte - MG. Carga Horária: 24 horas. 
Encontro de Prefeitos e Secretários Municipais, 2ó10. (Encontro) - Pouso 
Alegre - MG. Cargo Horária: 08 horas. 
VII Convenção de Contabilidade de Minas Gerais, 2009. Belo Horizonte/MG 
Curso: "Contabilidade Internacional". Conselho Federal de Contabílidade. 
Pouso Alegre. Período: 2009. Carga Horária: 16 horas. 
Curso: "Administração de Cargos e Salários". IOB - Thomson, São Paulo. 
Período: 2009. Carga Horária: 16 horas. · 
Curso: "Plano Plurianual e Lei Orçamentária Anual". Luciano Adiei Lopes 
Advogado e Contador - Elói Mendes - Período: 2009. 
Extensão Universitária em Planejamento Educacional, Metodologia, 
Avaliação da Aprendizagem (UNIVERSITAS- ltajubá). Período: 2007 /2008. 
2° Fórum Nacional de Gestão e Contabilidade Públicas, 2008. Belo Horizonte. 
Curso: "A Nova Lei das Sociedades Anônimas." {Miguel Silva & Yamashita 
Advogados -São Paulo). Período; 2008. Carga Horária: 08 horas. 
Curso: Organização e Controle do Ativo Imobilizado. IOB - Thomson, IOB, 
Brasil. Período: 2008. Carga Horária: 16 horas. 
curso: Lei Orçamentário Anual. Luciano Adiei Lopes Advogados e Contador. 
Período: 2008. Carga Horária: l'6 horas. 
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36. 

37. 
38. 

39. 

40. 
41. 

42. 
43. 

44. 
45. 
46. 

47. 
48. 
49. 

50. 

51. 

52. 

53. 

54. 

55. 
56. 
57. 
58. 
59. 

60. 

61. 

62. 

,. 

Curso erÓ Gestão Financeiro do· sus Municipal. Escola de Soúde Público de 
MG. Período: 2008.. . . 
1 Congresso Científico Regic>nol do Sul de Minas, 2007. Vorginho - MG. 
Seminório " Finondomento .. do Educação - O Que Mudo com o Fundeb ", 
2007. Belo ｈｯｲｩｺｯｮｻｾ＠ - MG. ". 
Curso: Simples Nocional. Luciano Adiei Lopes Advogados. Período: 2007. 
Cargo Horório: 16 horas. 
8º Fórum Mineiro do Micro e Pequeno Empresa, 2007. ltojubá -MG. 
Curso: Ético no Serviço Público. Escola Nocional de Administração Público, 
ENAP. Período: .2007. Cargo Horório: 10 horas. . 
VI Convenção de Contabilidade de Minas Gerais, 2007. Belo Horizonte - MG. 
Curso: Princípios do Marketing e Competências e Liderança. Escola Livre 
Ofício. Período: 2006. Cargo Horório: 10 horas. • 
Capacitação Administrativo, Coritóbil. Pessoal. Fiscal. MICROLINS. Em 2006. 
XIII Congresso Brasileiro de Custos, 2006. Belo Horizonte - MG. 
4° Encontro Científicó CNEC Componho Nocional de Escolas do 
Comunidade, 2006. Vorginho - MG. 
1 Fórum Nocional de Gestão e Contábilidode Públicos, 2006. BH - MG. 
Curso: Rotinas Trabalhistas e Previdenciórios. éRC-MG. Período: 2005. 
Curso: Servidor Púbíico Municipal Aspectos Constitucionais e Legais. Luciano 
A. Lopes Advogados. Período: 2005. Corgo Horório: 16 horas. 
Curso: Software AP 7 ERP. (Enterpríse Resource Planning). Microsigo. FACESM­
Brosil. Período: 2005. Cargo Horário: 30 horos. 
3° Encontro Científico CNEC- Componho Nocional de Escolas do 
Comunidade, 2005. Varginho - MG. 
Curso: Capacitação de Prefeituras Municipais poro o Transporte Escolar. 
Secretaria de Estado de Educação, SEE, Brasíl. Período: 2005. 
Curso: Processo e Técnica Legislativa. Escola Nacional dos Serviços Urbanos -
RJ. Período: 2004. Cargo Horório: 300 horas. · 
Curso: Os Desafios do Empresa poro o ·Século XXI. Anthropos Consulting, 
ANTHOROPOS, Brasil Período: 2004. 
IV Convenção de Contàbilidode de Minas Gerais, 2003. Belo Horizonte - MG. 
Curso: Programa Nacional Lei de Responsabilidade Fiscal. ESAF, Brasília. 
Seminório Gestão Público e LRF, 2002. Belo Horizonte - MG. 
Curso: Contabilidade e Orçamento Público. FUNDEP, Belo Horizonte. Em 2001. 
Curso: Gerenciamento de Custos no Setor Público. FUNDEP, Belo Horizonte. 
Período: 2001. Cargo Horório: 32 horas. 
Curso: Licitações e Controlos Administrativos.Fundação João Pinheiro, BH. 
Período: 1998. Cargo H9rório: 40 horas. 
Windows, Word, Excell Avançado. NUCLEUM lnformótica Periodo: 1998. 
Carga Horória: 64 horas. 
Capacitação no Programo de Gestão Municipal (IBAM ｾｒｩｯ＠ de Janeiro). 
Período: 1997. Cargo Horório: 40 horas. 

. .. 
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GRAZIELA DE CASTRO LINO 

Graduado em Direito: Escola Superior Dom Helder Câmara 
Advogada - OAB/MG 123.012 

Técnica em Contabilidade: IMEIT.:. instituto Municipal de Educação Técnico 
de Timóteo - CRC/MG-109.786 . 

Pós-Graduada em Gestão ·Pública poro ·Resultados.-'- UEMG - Faculdade de 
Políticos Pwblicos Tancredo Neves: · 

Pós-Graduando "Loto Sensu" e Especialização em Direito Publico - CAD -
Universidade FUMEC. 

Experiênc:ia Profissional 

Advogado, ｰ￳ｳｾｲｯ､ｵ｡､｡＠ em Gestão Público poro resultados, com grande 
experiência em Direito Administrativo. licitações e Tribunal de Contas do Estado 
e União (defesas. denúncias, representoÇões e prestação de contos). ''.. 

Aluo na área público desde 2007. 

JNC Advocacia Associado exercendo os seguintes atividades: .. 
Consultoria e emissão de pareceres. com foco nos demandas presentes 
no universo do Administração pública municipal; 

- Análise, revisão e elaboração de contratos administrativos e processos 
licitatórios; 

. 1 
Atuação em contencioso judicial. em todas as instâncias, especialmente 
nos áreas de Direito Administrativo. Direito Constitucional. Direito Eleitoral e 
Direifo Tributário;· 

Atuação frequente em ações constitucionais, o exemplo dos Mondados 
de Segurança. Habeas Dato, Ações Civis Públicas e Ações Populares; 

Assessoria e análise de projetos de leis: 

Defesas de Municípios e gestores públicos em processos administrotivos. 
denúncias. representações e prestação de contos no Tribunal de Contos 
do Estado e da União. 

to.rogos Publicados 

UNO, Grozielo de Castro. Medido provisório no âmbito municipal. Revisto 
brasíleira de direito municipal. v. 30. out. I dez. 2008. 
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\ypRESIDENTE 

LINO. Graziela de Castro, OLIVEIRA. Adílson José Selim de Sales. Competência 
dos Tribunais de Contas e efeitos· de suas decisões na esfera eleitoral. Revista 
brasíleira de direito municipal. v. 43, jan. /m.ar. 2012. 

UNO. Graziela de Castro. Machado Rodrigo Silveira Diniz. Aplicação do Teto 
Constitucional no âmbito municipal. Revista brasileira de direito municipal. n. 55. 
jan/mar. 2015. · 

UNO •. Graziela de Castro. Machado· Rodrigo Silveira Diniz. Reflexos das 
Disfunções do Federalismo Brasileiro na Autonomia Municipal. Revista Brasileira 
de Direito Municipal. n. 57. jul/set. 2015. 

Pareceres Publicados · ••• 
CASTRO. José Nilo. MAYRINK. Cristina Padovani. LINO. Graziela de Castro. 
Concessão e permissão de prestação de serviços públicos - serviço de limpeza 
urbana - posicionamento doutrinório e dos Tribunais de Justiça - Possibilidade. 
Revista brasileira de direito municipal. v. 40. abr. / jun. 2011. 

CASTRO. José Nilo. UNO. Graziela de Castro, OLIVBRA. Adilson José Selim de 
Sales. Convênio CRAS - Contratação de assistente social e psicólogo por meio 
de procedimento licitatório - Impossibilidade - Por processo simplificado -
Possibilidade. Revista brasileira de direito municipal. v. 42, ou!./ dez. 2011. 

CASTRO. José Nilo. LINO. Graziela de Castro. OLIVEIRA. Adilson José Selim de 
Sales. Licitação - Contratação de agência de publicidade - Aplicabilidade da 
Lei nº 12.232/2010. Revista brasileira de direito municipal, v. 42, ou!./ dez. 2011. 

CASTRO. José Nilo, LINO, Graziela de Castro, OLIVEIRA, Adilson José Selim de 
Sales. Diórias de viagens - Natureza indenizatória - Não incidência do Imposto 
de Renda e INSS. Revista brasileira de direito municipal. ·41, jul. / set. 2011. 

CASTRO. José Nilo, LINO. Graziela de Castro. OLIVBRA.).dilson José Selim· de 
Sales. Desapropriação - Alteração da· destinação do be.m expropriado via 
Decreto - nteresse Público - Possibilidade. Reyista pra$ileirq de direito municipal. 
41.jul./set.2011. ;:: .'·•'i'·;: 

. ·. . ' .. · •. ,_.,,. .. ,, ; ' 

CASTRO. José Nilo. LINó. Graziela de .Castro. Ｐｌｩｶﾷ･ＱｾｾＮＨｾ［ｾｩｬｳｯｮ＠ José Selim de 
Sales. Doação de imóvel - reversão do imóvel ao patrimônio· público municipal -
donatório em mora - aplicabilidade da dóusula de reversão por se tratar de 
doação' com encargos - ação ordinória de reversão de propriedade. Revista 
brasileira de direito municipal. v. 40. abr. / jun. 2011. 

CASTRO. José Nilo. LINO. Graziela de Castro. Prorrogação de contrato 
administrativo - Serviços contínuos - Possibilidade - Previsão no edital -
Observância do valor da modalidade licitatória. Revista brasileira de direito 
municipal. v. 36. abr. / jun. 2010. 

.,;: 
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CASTRO,_ José Nilo, LINO, .Graziela de Castro. Servidores Municipais -
Necessidade ·de autorizaçã·o legislativa .específica - FLXaçõo de critérios e 
parâmetros para concessão de 'benefício - Discricionariedade da 
Administração - Observ}ancia ao . princípio da razoabffidade - Caráter 
indenizatório -Não incorporação à remuneração do servidor - Licitação -
Modalidade pregão. Revista brasileira de direito municipal, v. 38, ou!. / dez. 
2010. ' 

CASTRO, José Nilo, LINO, Graziela de Castro, VIEIRA, Karina Magalhães Castro . 
Dispensei de · licitação - Contratação de pessoa física ou ju'rídica para 
eloboroçõo, acompanhamento e tramitação de projetos para ctlpacitaçõo 
de ｲ･ｾｩＮｊｲｓｯｳ＠ - Impossibilidade - Vedaê;:õo pela. Lei nº 8.666/93. Revistc;i brasileira 
de direito municipal, v. 31, jan. /mar. 2009. 

CASTRO, José Nilo, UNO, Graziela de Castro, VIEIRA, Karina Magalhães Castro .. 
Servidor Público afastado para se candidatar ao cargo de Vereador Municipal -
Regime Celetista - Recebimento integral dos vencimentos - Observância da Lei 
Complementar nº 64/90 - Impossibilidade de recebimento de adicionais de 
insalubridade, horas extras e adicional noturno-. Princípio da legalidade. ｒ･ｾｩｳｴ｡＠
brasileira de direito municipal, v. 31, jan. /mar. 20()9. 

CASTRO, José Nilo, LINO, Graziela de Castro, VIEIRA, Karina Magalhães Castro. 
Concessão de bolsa de estudos para .-curso superior - Necessidade de lei · 
municipal regulamentando a .concessão - Vedações da Lei ｮｾ＠ 9.504 - Ano : 
eleitoral - Impossibilidade. Revista brasileira de direito municipal, v. 27, jan. / mar. 
2008. 

CASTRO, José Nílo, LINO, Graziela de Castro, VIEIRA. Karina Magalhães Castro . 
Fornecimento gratuito de medicamentos pelo Município - Obrigatoriedade -
Município em solidariedade com o Estado - Observância da Lei Orgânica da 

Saúde - Lei nº 8.080/90. Revista brasileira de direito municipal. v. 29, jul. / se!. 
2008. ' 

CASTRO, José Nilo, LINO, Graziela de Castro, VIEIRA, Karina Magalhães Castro. 
Retenção de percentual do valor da nota fiscal referente à prestação de 
serviços por prof1Ssionais liberais, autônomos e recolhimento ao INSS -
ObrigatOriedade. Revista brasileira de direito municipal, v. 29, jul. /sei. 2008. 

LINO, Graziela de Castro, OLIVEIRA, Adilson José Selim de Sales, ANTONIO, Alice 
Barroso, AMARAL, Cóssia Augusta Alves, MA YRINK. Cristina Padovani, DUARTE, 
Rena'ta Miranda. Contrato - Execução do objeto antes do termo final - Extinção 
- Necessidade continuada do serviço - Impossibilidade prorrogação -

Necessidade de nova ｬｩ｣ｩｴ｡￧￣ｾ＠ - Observância das limitações impostas no ano 
de eleições. Revista brasileira de direita municipal, v. 44, abr. / jun. 2012. 
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CASTRO, José Nilo, LINO, Grazielci de Castro; VIEIRA, Karina Magalhães Castro. 
Imposto de Renda - ｐｯｳｳｩｬＺｬｩｬｩ､｡ｱｾＮ＠ de 9 Município reter o imposto na fonte -
Empresa não optante pelo simples. Revista brasileira de direito municipal, v. 29, 
jul. / sei. 2008. 

ｌｉｎｏｾ＠ Graziela de Castro, OLIVEIRA, Adilson José Selim de Sales, CHAVES, Killdare 
Gusmão, RODRIGUES, Tais Erthal. Dispositivo da Lei Orgânica Municipal - F1Xaçõo 
do ·número de Vereadores à . Câmara Municipal - Princípio da 
proporcionalidade com o número de habitantes - Interpretação do inc. IV. do 
art. 29 da Constituição Federal.- Lei Orgânica Municipal em desacordo com o 
critério da proporcionalidade - Hipótese em que se faz necessória a alteração 
da norma municipal. Revista brasileira de direita municipal, v. n. 45. jul. / set. 
2012. 

LINO, Graziela de Castro, OLIVEIRA, Adílson José Selim de Sales. CASTRO, 
Christofer Magalhães, CHAVES; Killdare Gusmão. RODRIGUES, Tais Erthal. Lei 
Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara - Mandato da Mesa 
Diretora da Edilidade - Período de 02 anos previstos na Constituição do Estado 
de Minas Gerais - Norma de repetição obrigatória - Entendimento superado 
pela Jurisprudência - Nova interpretação - Autonomia da Municipalidade -
Revista brasileira de direito municipal, v. 45, jul. / sei. 2012. 

LINO, Graziela de Castro, OUVBRA, Aciilson José Selim de Sales. ANTONIO, Afice 
Barroso. AMARAL,. Cóssia Augusta Alves, MA YRINK, Cristina Padovani, DUARTE, 
Renota Miranda. Servidor público - Embriaguez habitual - Diagnóstico médico -
Patologia que deve ser tratada - Impossibilidade de ser penalizada -
Embriaguez eventual - Possibilidade de aplicar a penalidade previstas no 
Estatuto do Funcionalismo Público - Processo administrativo · disciplinar -
Observância das garantias constitucionais. Revista brasileira de direito 
municipal, v. 45, jul. / set. 2012. 

LINO, Graziela de Castro, OLIVEIRA, Adilson José Selim de Sales. DUARTE. Renato 
· Miranda. Contrato de prestação de serviços - Reequilibrio de preços -

lnocorrência fatos imprevisíveis - Força maior, casos fortuitos ou fato príncipe -
Impossibilidade - Aditamento prazo contratual - Previsão Clóusula de Reajuste -
Possibilidade. Revista brasileira de direito municipal. v. 46, out. /dez. 2012. 

OLIVEIRA, Adilson José Selim de Sales. LINO. Graziela de Castro, AMARAL Cóssia 
Augusta Alves CASTRO, Christofer Magalhães. Contratação temporória - Art. 37, 
IX. da CR/88 - Observância dos pressupostos flXados em lei municipal - Período 
eleitoral - Condutas vedadas - Observância. Revista brasileira de direito 
muni<;ipal, v. 46, out/dez. 2012. 

Câmara Municipal - Possibilidade. Revista brasileira de direito municipal. v. 46, 
out. / dez. 2012. 

• 
• 

• 

• 
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OLIVEIRA, Adilson José Selim de·Sales, LINO, Graziela de Castro, ANTONIO, Alice 
Barroso, AMARAL. Cássia Augusta Alves, BARBOSA, Camilo Fabris. Concessão de 
cestas natalinas - Servidores da Câmara Municipal - Possibilidade -
Peculiaridades sobre o ano eleitoral - Impossibilidade total de .concessão aos 
vereadores - Pagamento de festividades de confraternização de final de ano -
Servidores da 

' LINO; Graziela de Castro, ANTONIO, Alice Barroso, CHAVES, Killdare Gusmão, 
RODRIGUES, Tais Erthal, AMARAL, Cássia Augusta Alves, BARBOSA, Camilo Fabris . 
Conselho Tutelar .:. Natureza jurídic.a - Competência legislativa municipal -
Contribuição previdenciária - Alocação de despesas - Alíquotas devidas. 
Revista brasileira de direito municipal. v. 46, out. /dez. 2012. 

. ｾ＠ . 

· Atualizações 

1. 
2. 

3. 
4. 
5. 

6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13. 
14. 

Seminário Temático em Direito Eleitoral- Dom Helder Câmara; 
Estudos Aprofundados em Direito Administrativo e Tributário - Dom Helder 
Câmara; 
Seminário Temático em Direito Civil li (Contratos) - Dom Helder Câmara; 
Seminário Temático em Direito Processual Civil,.. Dom Helder cõmara; 
Ili Fórum Brasileiro de Direito Municipal e 1 Fórum Brasil-FroriÇo de Direito 
Público - Editora Fórum; 
Congresso Mineiro de Direito Eleitoral -OAB/MG; 
Seminário Eleitoral - TCEMG; ｾ＠

1 º Fórum Nacional sobre Eleições Municipais - Instituto de Direito Municipal. 
IV Seminário Internacional de Contabilidade Pública e o 5º Fórum Nacional 
de Gestão e Contabilidade Públicas/ CFC - CRCMG. · 
IX Congresso Mineiro de Direito Administrativo/ IMDA 
Regulamentação da LAI nos Municípios / ENAP 
Gestão e Fiscalização de Contratos.Administrativos - ENAP 
Modalidades, Tipos e Fases da Licitação - lntenegis /Senado Federal 
Introdução ao Direito Constitucional - lnterlegis / Senado Federal 

HELBER AUGUSTO RIBEIRO 

Graduado em Ciências Contábeis - Universidade Norte do Paraná - UNO PAR 
Contador/ Auditor/ Consultor/ CRC/MG 109.728 • 

Pós Graduando em MBA em Gestão Pública de Contas Públicas / Estácio de Sá 

Experiência Profissional 

Auditor, Contador, Consultor, MBA em Gestão de Contos Públicos. com 
grande experiência em Auditoria e Consultoria orçamentária e financeira. 
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Realizo auditoria no administração ae pessoal; 

Domina profundamente a aplicação do sistema de administração de 
pessoal à realidade de cada município. o que. dado pelo complexidade 
dos legislações espeéíficos. destaco-o como profissional de notório 
conhecimento neste trabalho essencial. 

AtuaDzações 

1. Atos de Pessoal- Teoria e Prótico: Admissão- Escola de Gestão/ TCEPR 
.2. Curso Bósico de FGTS - Novo Conectividade Social FGTS - SINESCONT ÁBIL 
3. Introdução ao Oré;:omento Público - lnter1egis /Senado Federal 
4. Controle Social e Cidadania / ESAF , 
5. Licitações e Contratos / lnter1egis / Senado Federal 

HEULLER CLÁUDIO FERNANDES 

Tecnólogo em Gestão Pública - Universidade Católica Dom Basco 

Pós Graduado em Gestão Pública - Universidade Católica Dom Basco 

Graduando em Ciências Contóbeis - Universidade Norte do Paranó - UNOPAR 

Experiência Profissional 

Auditor. Tecnólogo er'n Gestão Pública. Consultor, com grande experiência 
em Auditoria e <:;onsultoria orçamentória e financeira. 

Especialista em auditoria e consultoria na órea orçamentória e financeira; na 
elaboração do Lei de Diretrizes Orçamentórias; na elaboração do Plano 
Plurianual e na elabo'ração da Lei. Orçamenlória AnuQI_: 

Domino profundàmente a apficação do sistema de administração publica à 
realidade de cada município. o que. dado pela complexidade das 
legislações específicas, destaco-o . como profissional de notório 
conhecimento neste trabalho essencial. 

Prefeitura Municipal de Nova União exercendo as seguintes atividades: 

Atualizações 

Atuou nas rotinas e procedimentos contóbeis; membro da 
comissão de licitações: 
Controlador interno. 

1. Elaboração Termos Referência - Escola de Gestão Público / TCEPR 

• 

• 
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2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12 .. 

Fraude em licitações - Escola de Gestão Público / TCEPR 

Gestão e Fiscalização de·contiafos - .Escola de Gestão Pública/ TCEPR 
Gestão Estratégica Foco AdministrÓção Pública - lnterlegis / Senado Federal. 
O Poder Legislativo - lntenegis /Senado Federal 
Processo Legislativo Municipal/ lntenegis /Senado Federal 
Licitação - Instituto Mineiro de Direito Administrativo - IMDA 
lieitações e Contratos / lnterlegis / Senado Federal 
Prótica dl\! Orçomen.to Público / lnterlegis /Senado Federal 
licitações e Contratos - Universidade Católica Dom Bosco - UCDB · 
Controle Social e Cidadania - Escola de Administração Fazendário - ESAF 
Noções Bósicos de Administração / lnterlegis /Senado Federal 

JOAQUIM ANTÔNIO MURTA OLIVEIRA PEREIRA 

Graduado em Direito: Faculdade de Direito Milton Campos 
Advogado - OAB/MG 139.385 

Pós-Graduado em MBA em Gestão de Contas Públicos - Universidade Estácio de Só 

Pós-Graduado em Direito Tributório - Pontifício Universidade Católico de Minas 
Gerois - PUC Minas 

Pós-Graduando em Direito Público - Instituto poro o Desenvolvimento Democrático 
- IODE / lus Gentium Conimbrigoe / Centro de Direitos Humanos do Faculdade de 
Direito· da Universidade de Coimbra (Portuaal) .. 

·-t.··. ,,. ·. 
1 . 

Experiência Profissional 

Advogado, Pós-graduado em Gestão de Contas Públicos, Pós-graduado em 
Direito Tributório, Pós-groduodo em Direito Público, com grande experiência 
em Direito Administrativo, licitações e Tribunal de Contos do Estado e União 
(defesas, denúncias, representações e prestação de contos). 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Minas Gerais 

Membro colaborador do Comissão de Direito Administrativo, nomeado 
pelo Portaria nº 177/2013, paro o ano de 2013. 

JNC Advocacia Associado 

Estogiório de Direito com atuação na área de Direito Administrotivo, 
constitucional. Financeiro e Tributário, com ênfase no Administração 
Público municipal. 
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Ministério Público do Estado de ｍｩｾｯｳ＠ Gerais · 

Estagiário do Ministério. Público junto à Comarca de Belo Horizonte. 
com atuação no 5° Promotoria de Proteção ao Meio Ambiente e 
Patrimônio ·Histórico e Cultural · e à 16ª Promotoria de Defeso do 
Habitação e Urbanismo; 

Faculdade de Direito Milton Campos 

Monitor de Direito Administrativo ·1 e li. por aprovação em concurso. sob 
orientação Prol. Plínio Salgado. exercendo funções junto ao • 
Departamento de Direito Publico. no período de'· 2l/02/2011 a 
'30/06/2011; 

Monitor de Direito Administrativo 1 e li, por recondução meritório, sob 
orientação Prof. Plínio Salgado. exercendo funções junto ao 
Departamento de Direito Público. no período de O 1/08/2011 a 
22/ 12/2011. 

Tribunal de Justiço do Estado de Minas Gerais 

Conciliador com atuação perante o Juizado Especial Criminal do 
Comarca de Belo Horizonte. iiob o orientação de Juízes de Direito; 

Artigos Publicados 

PEREIRA. Joaquim Antônio Murto Oliveira. Discricionariedode legislativa e o 
responsabilidade do legislador. Revisto Brasileiro de Direito Municipal - RBDM. 
Belo Horizonte, ano 16. n. 56. p. 123-149. obr./jun. 2015. 

PEREIRA. Joaquim Antônio Murto Oliveira Pereira. Prescrição do pretensão 
punitivo dos Tribunais de Contos: irretroatividade e segurança jurídico, o e.aso 
do Estado de Minas Gerais. Revisto Brasileiro de Direito Municipal - RBDM, 
Belo Horizonte. ano 16. n. 55. p. 59-68. jon./mor. 2015. 

PEREIRA. Joaquim Antônio Murto Oliveira. PEREIRA. Alterações orçamentários 
e créditos adicionais especiais: o entendimento do tribunal de contos do 
Estado de Minas Gerais. Revista do Curso de Direito do UNIFOR. Formigo. ano 
6.v.1.2015. 

Pareceres Publicados 

PEREIRA. Joaquim Antônio Murto Oliveira. OLIVEIRA. Adilson José Selim de 
Soles de. MAYRINK. Cristina Podovoni. DUARTE. Renoto Mirando. 
NASCIMENTO Von.essa Limo. SILVA. Janoíno Gomes do. lnstolaçôo de 
Estação Rádio-Base: competência legislativo do Municipio: ocupação do 
solo urbano e proteção ao meio ambiente: dever de compartilhamento de 
infraestrutura: ERBs instalados antes do edição do lei municipal: 

• 
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· licenciamento corretivo: ausência de direito adquirido. Revisto Brasileiro de 
Direito Municipal - RBDM, Belo Horizonte, ano 13, n. 45, p. 153-164, jul./set. 
2012. 

PEREIRA, Joaquim Antônio Murto Oliveira, MA YRINK, Cristina Podovoni, SILVA, 
Jonoíno Gomes do, DUARTE. Renoto -Mirando, RODRIGUES, Tais Erthor, 
NASCIMENTO.' Vanessa Limo. Contratação: Administração Público: menor 
aprendiz: possibilidade: direito· do criança e do adolescente: início em ano 
eleitoral: vedação; ort. 73, § 10, do Lei nº 9.504/97. Revisto Brasileiro de Direito 
Municipol-RBDM, Belo Horizonte, ono.13, n. 44, p. 97-106, obr./jun. 2012. · 

CASTRO, José Nilo, PEREIRA, Joaquim Antônio Murto Oliveira, DUARTE, Renoto 
Mirando. Contrato de concessão de serviço público: multo por 
inadimpleménto do concessionória: Revogação: Clóusulo · essencial: 
necessidade de intervenção do Poder Judiciório: Dívida ativo não tributório: 
prescrição quinquenal: Decreto nº 20.910/1932: aplicação: Precedentes STJ e 
TJMG. Revisto Brasileira de Direito Municipal- RBDM, Bel6 Horizonte, ano 13, n. 
43, p. 205-216,jon.Jmor. 2012. 

Resumo de Comunicado Cientifico· 

PEREIRA, Joaquim Antônio Murto Oliveira. Modificação de precedentes e 
proteção à confiança legítimo. ln: PONTES FILHO, Valmir, GABARDO, Emerson 
(Coord.). Problemas emergentes da Administração Pública. ln: CONGRESSO 
BRASILEIRO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, 28, 2014, Foz do Iguaçu. Anais. Belo 
Horizonte: Fórum 2015. P. 59.9-600. Resumo., 

PEREIRA, Joaquim Antônio Murto Oliveira. Prescrição da pretensão punitiva 
dos lribunois de Contos: irretroatividade e segurança jurídica, o caso do 
Estado de Minas Gerais. ln: PONTES FILHO, Valmir. GABARDO, Emerson 
(Coord.). Problemas emergentes do Adminisiroção Público. ln: CONGRESSO 

BRASILEIRO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, 28, 2014, Foz do Iguaçu. Anais. Belo 
Horizonte: Fórum 2015. P. 601-602. Resumo. · 

Apresentação de trabalhos, palestras, seminórios e cursos ministrados: 

Seminório Aspecto Constitucional. da Improbidade Administrativa - Junto 
Comercial do Estado de Minas Gerais em 30/ 10/2012 

Modificação de Precedentes e Proteção q Confiança Legítima - XXVlll 
Congresso Brasileiro de Direito Administrativo - IBDA 

Curso Prescrição do Pretensão Punitivo dos Tribunais _de ｃｯｮｾｯｳＺ＠

irretroatividade e segurança jurídica, o caso do Estado de Minas Gerais -
Pontifícia Universidadê Católico de Minas Gerais, Unidade São Gabriel 
09/10/2014. 
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Prescrição do Pretensão Punitivo dós Tribunais de Contos: irretroatividade e 
segurança jurídicb, o coso do Estado de Minas Gerais - XXVlll Congresso 
Brasileiro de Direito Administrativo - IBDA 

A inexigibilidode de licitação no contratação de serviços técnicos 
profissionais especializados como meio de satisfação do interesse público - IX 
Congresso Mineiro de Direito Administrativo - IMDA. 

Necessidade de modificação do natureza do inquérito civil público - XXIX 
Congresso Brasileiro de Direito Administrativo - IBDA - Centro de Convenções 
ｇｯｾ￣ｮｩｯ＠ - GO - Outubro/2015. 

Atualizações . ,' . 
.:+!i : 

1. 
2. 

3. 

4. 
5. 
6. 
7. 

8. 
9. 
10. 
11. 
12. 

13. 

14. 

15. 

16. 

17. 
18. 

19. 
20. 

21. 
22. 

23. 

Lei de Responsabilidade Fiscal - TCEMG ＿ﾷｾﾷﾷ＠
Direito Beitorol Prático- Instituto poro o desenvolvimento Democrático/IDDE 

Elaboração Termos Referência - Escola de Gestão Público/ TCEPR 
Fraude em Licitações - Escola de Gestão Público / TCEPR 

' Gestão e Rscolizoção de Contratos - Escola de Gestão Público / TCEPR 
Improbidade Administrativo - CEAJUD / EAD 7 CNJ 
XXIX Congresso Brasileiro de Direito Administrativo - Instituto Brasileiro de 
Direito Administrativo - IBDA - Goiânia/GO; · 
Curso de Regulamentação do LAI nos Municípios - ENAP; 
Curso de Ético e Serviço Público - ENAP; · 
Curso Gestão e Rscolizoçâo de Contratos Administrativos - ENAP; 
Curso Orçamento Público: conceitos básicos - ENAP; 

·Seminário ACP 30 anos reminiscências, reofidode e perspectivas - Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais; .. 
IX Congresso Mineiro de Direito Administrativo - lnstitvto Mineiro de Direito 
Administrativo ·· IMDA; · , · · 
XXVIJI Congresso Brasileiro de Direito Adrilinistrotivo :.. Instituto Brasileiro de 
Direito Adminis·rrativo - IBDA; 
Curso Licitações e Contratos - Escola de Gov.emo Professor Paulo Neves de 
Carvalho do Fundação João Pinheiro; " · :.:: 
Seminário Tópicos em Direito ｆｩｮ｡ｮ｣･ｩｲｯﾷｾ＠ TrigLiho! de Contos do Estado de 
Minas Gerais; · · :_ ! ＺＺＬ［ﾷＮｩ［ｾＺＬ＠ .·. 
Seminário Licitações e Contratos - ｔｲｩ｢ｴｊｴｩｑｈ［ｉｾﾷ＠ i!'.!e>J'ltas / MG; 
Seminário TAC's - Termos de Ajustamento ､ｩｲｾＬ｣Ｇｾ､ｵｴｯＺ＠ firmá-los ou combotê­
los? - Central F'rático Educação Corporativa; · 
Processo Legislativo - Instituto Legislativo Brasileiro - Senado Federal; 
VIII Congresso Mineiro de Direito Administrativo - Instituto Mineiro de Direito 
Administrativo - IMDA; 
Curso Tutelas de Urgência - Escola Superior Advocacia do OAB/MG; 
Curso Donos Morais e Materiais: Aspectos atuais das indenizações - Escola 
Superior de Advocacia do OAB/MG; 
Curso Recursos: temos atuais, práticos e controvertidos - Escola Superior de 
Advocacia do OAB/MG; i\ 

• 

• 
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COMPROMETIDA 

24. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 

31. 
32 . 

33. 

34. 

35. 
36. 

37. 

38. 

39. 

40. 

ｾ＠ Secretaria ｾｾ＠

Curso Condutas Anticompetitivas - Fundação Getúlio Vargas; "' 2• cnmara 
Curso de Introdução ao Direito lmobiliório -Getúlio Vergas; FL. t03 
Curso Direitos Autorais e Sociedade - Fundação Getúlio Vargas: "-' "' 
Curso O Juiz e a Ética - FundaÇõo Getúlio Vargos; 1:-,-1145 ｇ€ＮｾｉＧＧ＠
Curso Relevância das Questões Ambientais - Fundação Getúlio Varga • 
Curso Argumenjaçõo Jurídica - Fundação Getúlio vargas; 
.curso Conceito e Princípios Fundamentais de Direito Tributório -Getúlio 
Vargas; 
O Poder Legislativo - Instituto Legislativo Brasileiro - Senado Federal; 
Curso Improbidade. Administrativa - Escola Superior de Advocacia da 
OAB/MG; . . 
Ética e Adminis!raÇõo Pública - Instituto Legislativo Brasileiro - : Senado 
Federal; 
VII Congresso Mineiro de Direito ·Administrativo - Instituto Mineiro de Direito 
Administrativo -.IMDA: · 
Seminório de Direito Administrativo - Instituto Mineiro de Direito Administrativo 
Curso· de Capacitação de Conciliadores - Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas: Gerais: 
Curso Direito do Consumidor para Estudantes de Direita - Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais; . 
Seminório 20 Anos da Constituição de 1988 -:- Instituto dos Advogados de 
Minas Gerais: 
1 Congresso Jurídico Anamages/ Aprobatum - Efetividade das Normas 
Constitucionais. 20 anos da Constituição Cidadã; 
Curso de Férias - Novo Código de Processo Civil • Fundação Escola Superior 
do Ministério Público - MG . 

. .. 
KLEEVERTON KLERYSTON DOS SANTOS 

Graduado em Ciências Contóbeis - Universidade Norfe do Paranó/ UNOPAR 
Auditor. Contador. Consultor · '· . r 

Experlêncla Proflsslonal 

Consultor. com . grande experiência eni • Consultoria orçamentória e 
financeira. ' 

Atua na administração pública desde 2005. 
. ' 

Especialista em tributos dando todas as orientações pertinentes à legislação 
municipal específica. resolvendo realmente t9das as dúvidas apresentadas 
pelo cliente:.-,.Tainbém desempenhando çomo Analista de Sistemas. 
contribuindo para o aprimoramento do sistema de tributos. 

'.·{ 
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Prefeitura Municipai de Sõo Gonçalo do Rio Preto exercendo as seguintes 
atividades: · ·· · 

- Chefe do Setor de Arrecadação e Tributos no período de agosto de 
2005 a junho de 2008. 

Atualizações 

1. 

2. 
3. 

4. 
5. 
6. 

7. 

8. 
9. 
10. 

11. 
12. 
13. 
14. 

Contratação de Obras e Serviços de Engenharia - Escola de Contas / TCEES 
Aperfeiçoamento em F1Scalização do FUNDEB - EScola de Contas/ TCEES 
Programação e Gestão Orçamentória e Rnanceira no Setor Público - Escola 
de Contas Públicas / TCEES 
Improbidade Administrativo - CEAJUD / EAD - CNJ 
lntroduçõo ao Direito Constitucional (20 horas) 
Lei de Responsabilidade Rscal - Escola de Contas Públicas/ TCEES 
Licitações Diferenciadas -. Benefícios Concedidos a ME e EPP - Escola de 
Contas Públicas / TCEES 

Licitações e Contratos - Escola de Contas Públicas / TCEES 
Modalidades, Tipos e Fases da Licitação - lriter1egis / Senado Federal 
Ouvidoria no Ambiente Legislativo Municipal - lntertegis / Senado Federal 
Licitações e Contratos / lntertegis / Senado Federal 

Noções Bósicas de Administração / lntertegis / Senado Federal 
Introdução ao Orçamento Público/ lnterlegis /Senado Federal 
Tributação do ISSQN nas Instituições Rnanceiras e Equiparadas 

KELLY MOR ELO BAHENSE DA SILYA 

Graduada em Ciências Contóbeis: Pontifícia Universidade Católica - MG 
Contadora/ Auditora/ Consultora/ CRC/MG 076.339/0-5 

Pós-Graduada em Administração Pública Municipal para Gestores Políticos / 
PUC Minas 

Pós-Graduada em MBA em Gestão de Contas Públicas - Universidade 
Estócio de Só 

Experiência Proflssloiial 

Auditora, Contadora, Consultora, MBA em Gestão de Contas Públicas, Pós­
graduada em Administração Pública, com grande experiência em Auditoria 
e Consultoria orçamentória e financeira. 

:· 

Atua na órea pública desde 2000. 
::1 

Realiza audifona na administração de pessoal. 

,. 

• 

• 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

Domino profundamente o aplicação do sistema de administração de 
pessoal à realidade de codo município, o que. dado pelo complexidade 
dos legislações ·específicos, destaco-o como profissional de notório 
conhecimento neste trabalho essencial. .: 

Especialista em Auditoria, Consultorias orçomentório e financeiro e no 
integração dos sistemas de contabilidade público. tesouraria. prestações de 
contos. patrimônio, licitações, materiais, e compras; 

Poreceristo: 

Realizo auditorias e consultoria no óreo orçomentório e financeiro quando 
do elaboração do Lei dé Diretrizes Orçomentório; no elaboração do Plano 
Plurianual e no eloboroçãó do Lei Orçomentório Anual; 

Atualizações 

1. 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 

7 . 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 

16. 
17. 
18. 
19. 

20. 
21. 

Auditoria poro não Auditores - IBRACON 
Licitações e Contratos - Escola de Contos Públicos / TCEES 
Fraude em Licitações - Escola de Gestão Público / TCEPR 
Aperfeiçoamento em FJScolizoção do FUNDEB - Escola de Contos / TCEES 
Gestão e Fiscalização de Contratos - Escola de Gestão Público / TCEPR 
Programação e Gestã.o Orçornentório e Financeiro no Setor Público - Escola 

de Gestão Público / TCEPR 
Improbidade Administrativa - CEAJUD I EAD - CNJ 
Demonstrações Contóbeis Gerenciais/ CRCMG 
1° Fórum Nocional de Gestão e Contabilidade Público/ CRCMG 
Seminório Controle Interno / TCEMG · 
Como Organizar e Dirigir uma Empresa / ADEMPE 
Licitações e Contratos / lnter1egis / Senado Federal 
Noções Bósicos de Administração / lnter1egis / Senado Federal 
Introdução à Lei de Responsabilidade Físcol / lnter1egis /Senado Federal 
Seminório: Estado. Mercado e Democracia: Poro onde vai o Américo 
Latino? / Fundação João Pinheiro 
Controle Social e Cidadania / ESAF 
Curso SPED eSocial / CRCMG 
Direito Eleitoral / PUCMINAS 
IV Seminório Internacional de Contabilidade Pública e o 5° Fórum Nocional 
de Gestão e Contobmdode Públicos / CFC - CRCMG 
A Previdência Social dos Servidores Públicos / ENAP 
Lei de Acesso à Informação - ILB / Senado Federal 
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LEONARDO TRINPADE MARTINS 

Graduado em Ciêiicias Contóbeis: Universidade FUMEC 
Contador/ Auditor - CRC/MG 087.506/G-3 . 

Pós-Graduado em Direito Tributário_( PUC Minas 

Pós,Graduando em MBA em Gestão de Contas Públicas - Universidade 
Estócio de Só 

Experiência ｐｲｾｳｬｯｮ｡ｬ＠

Auditor, Contador, Consultor, pós-graduado em Direito Tributório, MBA em 
Gestão de Contas Públicas, com grande experiência em Auditoria e 
Consultoria orçamentória e financeira bem como ao Tribunal de Contas do 
Estado e União (defesas, denúncias, representações e prestação de contas). 

Especialista em Auditoria, Consultorias orçamentária e financeira e na 
integração dos sistemas de contabilidade pública, tesouraria, prestações de 
contas, patrimõnio, licitações, materiais, e compras: 

Estudos técnicos que aplica no treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Reaí1Za auditorias e consultoria na área orçamentária e financeira quando 
da elabora'ção da Lei de Diretrizes Orçamentária: na elaboração do Plano 
Plurianual e na elaboração da Lei Orçamentária Anual: 

Ｎｾ＠ .. 

<o1i _, 
.:;_ . -1 

-..,1 

1 

• 

Acomponha a defesa técnica em processos administrativos em "vista" junto • 
ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, relativo às prestações de 
contos. 

AluaHzações 

7. Licitações e Contratos - Escola de Contas Públicas / TCEES 
8. Lei de Responsabilidade Fiscal -Escola de Contas Públicas/ TCEES 
9. Aperfeiçoamento em F1Scalizaçõo do FUNDEB-Escola de Contas/ TCEES 
10. Auditoria para não Auditores - IBRACOM 
11. Contabilidade para não Contadores - Escola de Gestão Pública / TCEPR 
12. Administração Pública - Capacitação Gerencial - Escola de Contas / TCEES 
13. Contratação de Obras e Serviços de Engenharia - Escola de Contos / TCEES 
14. Elaboração Termos Referência - Escola de Gestão Público / TCEPR 
15. Fraude em Licitações - Escola de Gestão Pública / TCEPR 
16. Gestão de Projetos no Setor Público - Escola de Contas Públicas / TCEES 
17. Gestão e Fiscalização de Contratos - Escola de Gestão Pública I TCEPR 
18. Novo CPC -Código de Processo Civil-·Escola de Gestão Público I TCEPR 
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19. 

20. 
21. 
22. 
23. 
24. 
25 . 
26. 
27 . 
28. 
29. 
30. 
31. 
32. 

33. 

34. 
35. 
36. 

"-:;'. 4.-,_,, 
'. '1s 

Programação e Gestão Orçamentória e ｆｩｮ｡ｮ￪ｾｬｾｱ＠ n? Setor Público - Escola -.....:;.i:::;i.:---

de Contas Públicas / TCEES .. · · · 

Introdução ao Orçamento Público/ lntertegis / Senac:!Q. Federal 
. Introdução à Lei .de Responsabilidade Fiscal/ lnter1egis /Senado Federal 

Lieitações e Contratos / lnterlegis / Senado Federal ' 
Instituições de Controle Orçamentório / lntertegis / Senado .Federal 
LRF - O Planejamento da Receita e da Despesa / lntertegis / Senadp Federàl 
Orçamento Público / lnter1egis / Senado Federal , . '.. 
Lei de Responsabilidade Fiscal Avançado/ lnter1egiS / ｓｾｮ｡､ｯ＠ Fedeial 
Prótica de Orçamento Público / Jntertegis / Senado Federal 
Pregão Eletrônico / Jntertegis / Senado Federal 
Noções Bósicas de Ac;jministroção / Senador Federal 
Licitações e Contratos Administrativos / Controladoria - Geral da União 
. Excelência· no 'A fendimento / JBL Instituto Legislativo Brasileiro 
: Papel do Senado como Estrutura de Poder Político / IBL Instituto Legislativo 

Brasileiro 
Princípios , Constitucionais do Poder Legislativo / IBL Instituto Legislativo 

Brasileiro 
Processo Legislativo Municipal / Senado Federal 
Formação de Pregoeiros/ ENAP 
Legislação Aplicada à Logística de Suprimentos - ENAP 

LÍDIA CRISTINA DUARTE 

Graduada em Ciências Contóbeis: Faculdades Integradas Adventistas de Minas 
Gerais - FADMINAS 
Contadora/ Auditora - CRC/MG 104.488 

Pós-Graduando em Gestão Pública e Controle com Foco em Resultados / TCEMG 

Experiência Profissional 

Auditora, Contadora. Consultora, MBA em Gestão de Contas Públicas, Pós­
graduada em Administração Pública, com grande experiência em Auditoria 
e Consultoria orçamentória e financeira. 

Realizo. auditoria na administração de pessoal. 
' 

Domino profundamente a aplicação do sistema de administração de 
pessoal à realidade de cada município, o que. dado pela complexidade 
das legislações específicas, destaca-o como profissional de notório 
conhecimento neste trabalho essencial. 

' 
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COMPROMETIDA,: · 

• . . 
Especialista em Auditoria; Consultorias orçamentária e financeira e na 
integração dos sistemas de contabilidade pública, tesouraria. prestações de 
contas. patrimônio, licitações, materiais, e compras; 

Parecerista. 

Realiza auditorias e consultoria na área orçamentária e financeira quando 
da eloboração da Lei de Diretrizes Orçamentária; na elaboração do Plano 
Plurianual e na elaboração da Lei Orçamentária Anual; 

Repliza auditoria na execução ,. orçamentária e financeira, compras, 
contratos e no setor pessoal e nos procedimentos de controle interno 
relativo às despesas públicas. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo 

- Exerceu o Cargo de Secretária de Administração e Recursos Humanos, 
foi responsável pelos setores de licitação, Compras, Patrimônio e 
Departamento De Pessoal. 

Atuaraações 

1. 

2. 
3. 

4. 
5. 
6. 

7. 

8. 
9. 
10. 
11. 
12. 

13. 
14. 
15. 

16. 

17. 

licitações e Contratos - Escola de Contos Púbficos / TCEES 
Elaboração Termos Referência - Escola de Gestão Público / TCEPR 
Fraude em licitações" Escola de Gestão Público / TCEPR 
Aperfeiçoamento em Fiscalização do FUNDES - Escola de Contas / TCEES 
Gestão e Fiscalização de Contratos - Escola de Gestão Pública / TCEPR 
Progrcim0ção e ·Gestão Orçamentária e Financeira no Setor Público - Escola 
de Contos Públicos / TCEES 
Ge'stão de Projetos no Setor Público - Escola de Contos Públicos/ TCEES 
Improbidade Administrativo - CEAJUD / EAD - CNJ 
lei de Responsabilidade Fiscal - Escola de Contos Públicas / TCEES 
Contratação de Obras e Serviços de Engenharia - Escola de Contas / TCEES 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - Escola de Contas / TCEES 
Curso do lei 11638/07 e 11941/09 - Novas Práticas Contábeis/ Sindicato 
Regional dos Contabilistas de Lavras 
Curso de Retenções Federais / Sindicato dos Contabilistas de Lavras 
Curso IFRS paro Pequenas e Médias Empresas / CRCMG - Lavras 
Curso de Rotinas Trabalhistas e Previdenciárias / Sindicato Regional dos 
Contabilistas de Lavras 
li Conferência de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais - Exporninas / TCEMG 
Ili Conferência de Controle Externo ·do Tribunal de Contos do Estado de 

Minas Gerais - Expominos / TCEMG 

·-··-·· 
., 1t ,, 

• 
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18. .Encontro Técnico TCEMG e os Municípios - Tribunal de Contas· e a 
Sociedade / Nova Serrana / TCEMG 

19. 

20. 
. 21. 
22. 

23 . 

24. 
25. 

Orçamento Público: conceitos bósicos - ENAP 
Ética e Serviço Público - ENAP 
Regulamentação da LAI nos Municípios - ENAP 
Ili Conferência de Controle Externo do TCEMG - Participação da Pesquisa 
Aplicada em Govemança-Escola de Contas/ TCEMG-Maio/2015 
Ili Conferência de Controle Externo do TCEMG - Apresentou a Atividade 
Rnal da Disciplina Pesquisa Aplicada sobre Govemança - Escola de Contas 
/TCEMG":_ Maio/20Í5 i. 

Introdução ao Orçamento Pública - lnterlegis /Senado Federal 
Modalidades, Tipos e Fases da Licitação - lnterlegis /Senado Federal 

• ' 
LINDOMAR ALVES BRAGANCA 

Graduado em Ciências Contóbeis - Universidade Norte do Paraná - UNOPAR 
Contador/ Auditor - CRC/MG 1G9.062 

Pós-Graduado em MBA em Gestão de Contas Públicas - Universidade 
Estócio de Só 

Experiência Profissional 

Auditor, Contador. Consultor, MBA em Gestão de Contas Públicas, com 
grande experiência em Auditoria e Consultoria.orçamentária e financeira . 

Especialista em Auditoria. Consultorias· orçamentória e financeira e na 
integração dos sistemas de contabilidade pública, tesouraria, prestações de 
contas, patrimônio, iicitações, materiais. e compras; 

':.·.· 
Estudos técnicos que .aplica no treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Realiza auditorias "in loco" na área orçamentória e financeira. 

Realiza auditoria na administração de pessoal; 

Domina a aplicação do sistema de administração de pessoal à realidade de 
cada município, o que, .dado pela complexidade das legislações 
especificas, destaca-o como profissional de notório conhecimento neste 
trabalho essencial. 

Atualizações 

1. Aperfeiçoamento em Rscalizçição do FUNDEB - Escola de Contas/ TCEES 
2. Administração Pública - Capacitação Gerencial - Escola de Contas I JCEES · 

1 • • I ' .. . ... 
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3. Lei de Responsabilidade Fiscal ｾ＠ Escola de Contas Públicas J TCEES 

4. Contratação de Obras. e Serviços de Engenharia - Escola de Contas J TCEES 
5. Elaboração Termos Referência· Escola de Gestão Público J TCEPR 
6. Fraude em Licitações - Escola de Gestão Pública J TCEPR 
7. . Gestão de Projetos·no Setor ｐ￺｢ｬｩ￩ｾｾ＠ Escola de Contas Públicas J TCEES 

.... 

8. Programação e Gestão Orçor'nentóna e Rnonceira no Setor Público - Escola 
ｾ･＠ Contas Públicas JTCEES . · ' · • 

9. Introdução ao Orçamento Públicp / lnterlegis J Senado Federal 
10. Licitações e Contratos / lnterlegis J Senado F$deral 
11. Noções Bósicas de Adminsitroção. / lntertegis / Senador Federal • 
12. Controle Social e Cidadania J Escola de Administração Fazendório/ ESAF 
13. Qualificação em SPED e Nota Rscal Eletrônica - PUC MINAS 
14. Especificação de Compras paro Administração Pública -FACESM/INPPEx 

LUCAS GOMES DE JESUS 

Graduado em Ciências Contóbeis - Centro Universitório UNA 
Contador J Auditor - CRC/MG 117.372-0 

Premiado com Portal UNA Ouro pelo melhor desempenho acadêmico do curso de 
Ciências C_ontóbeis 2015/2. 

Experiência Profissional 

Auditor, Contador, com grande experiência em Auditoria e Consultoria 
orçamentória e financeiro. 

Soltz. Mattoso e .Mendes Auditores Independentes. exercendo as seguintes 
atividades: · 

Baboroção de papéis de trabalho; 

Auditoria de ovafiação dos controles internos nos óreos de 
departamento de pessoal. departamento financeiro e estoques: 

· Auditoria dos demonstrações contóbeis de empresas dos ramos de 
Engenharia. Siderurgia, Instituições Rnanceiras, Indústria Têxtil. 
Indústria Farmacêutica. Transportes. Ensino. Fundações. Associações 
e Clube de Futebol. ... · 

Acompanhamento de inventórios; . 

8oboração de relatórios de recomendações paro aprimoramento 
dos controles internos e próticas contóbeis. 

;;: . -4-
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ｾ＠ Secretaria ｾＭ
2ª Câmara· ｾ＠

MARIANA LOPES KRASTSCHMANN FL. ':f J.3 

ｾ＠ .L "' 
>\<.<Is GE.fll>-' 

Graduada em Ciências Contóbeis: Faculdade FEAD 
Contadora. Consultora. 

Experiência Profissional 

Consultor. com grande experiência em Consultoria . orçamentória · e 
financeira .. 

Especiaíista em atividades de auditorias orçamentória e finçnceira nas 
prestações de contas junto aos órgãos Federal e Estadual. 

Especialista na integração do.s sistemas cje contabilidade pública4 tesouraria, · 
prestações de contos. patrimônio. licitações. materiais. e compras. 

\Atualizações 

l. 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8 . 
9. 
10. 
11. . 

12. 

13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 

22. 

23. 
24. 

Aperfeiçoamento em Fiscalização do FUNDEB - Escola de Contos/ TCEES 

Auditoria poro não Auditores - IBRACON 
Elaboração Termos Referência - Escola de Gestão Pública/ TCEPR 
Fraude em Licitações - Escola de Gestão· Pública / TCEPR 
Gestão de Projetos no Setor Público - Escola de Contas Públicos/ TCEES .. , 
Gestão e Fiscalização de Contratos - Escola de Gestão Público / TCEPR 

Improbidade Administrativa - CEAJÜD / EAD-CNJ 
Introdução ao Direito Constitucional - lnterlegis /Senado Federal 
Introdução ao Orçamen-to Público - lnterlegis f Senado Federal 

Lei de Responsabilidade Fiscal - Escola de Contos Públicos / TCEES 
Licitações e Contratos - Escola de Contas Públicas / TCEES 
Programação e Gestão Orçamentório e Financeira no Setor Público - Escola 

de Contas Públicas / TCEES 
Controle Social e Cidadania - Escola de Administração Fazendória/ ESAF 
Noções Bósicas de Administração - lnterlegis -Senado Federal · 
Excelência no Atendimento - Instituto Legislativo Brasileiro/ ILB 
Papel do Senado como Estrutura de Poder Político / ILB 
Princípios Constitucionais do Poder Legislativo / ILB 
Processo Legislativo / ILB 
Licitações e Contratos - TCEMG 
Licitações e Contratos Administrativos / CGU 
Oficina Técnico-Temótica "SICOM - Sistema Informatizado de Contas 
Municipais" - TCEMG 
Oficina Técnico-Temótica: "Contabilidade Aplicada ao Setor Público" -

TCEMG . 
Balanced Scarecard - FGV . · . 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos - Escola Nac1onol de 

Administração Pública - ENAP 



LEGIBlLtDAOE 
COMPROMETIDA 

RINALDO ROBERTO DA SILVA 

-· 

. ,, .. 
., 
ｾＺ＠

Graduando em Ciências Contóbeis - Universidade Norte do Para nó - UNOPAR 

Analista de Sistemas .. ?·· 

" 
Experiência Profissional 

ｾＭＭＮ＠ '" ._, 

Criador de uma metodologia de desenvolvimento de sistema especialmente 
para a órea pública, à qual é aplicada com sucesso em inúmeros 
Municipios, assim como em estudos técnicos, planejamento, pareceres, • 

· treinamento, assessorias e consultorias; 

Gerencia e produz com especialistas de informótica os soluções exigidas 
pelas Administrações Públicas, conciliando-as com os aspectos legais e 
acelerando constantemente o avanço tecnológico que ocorre no campo 
de suo especialidade. 

Especialista na anólise e programação dos sistemas integrados de 
administração pública - SIGG. O sistema contemplo: o execução 
orçamentória e financeira, prestações de contas, patrimônio, frotas. 
licitações. materiais,' e compras. 

Resumo das Qualificações: Grande porte - Linguagens: Pl/ 1. Easytrieve -
Banco: IDMS. Ambientes: CICS, Roscoe e Panvole; Micro - Linguagens: 
Clipper e Cobol, Assembler; Ambientes: Dos e Windows; Grande porte -
Linguagens: Cobol, Natural. SQL e Easytrieve; Bancos: DB2 e Adobes; 
Ambientes: VM/ESA, Mvs, Predict, Roscoe e CICS; Micro - Linguagens C e ZIM, 
Fax-pro for Windows e Natural; Ambiente: Windows e Unix. 

Sistemas desenvolvidos: Folha de Pagamento e Gestão de Pessoal, 
Orçamento. Contabilidade, Fin,anceiro, e Prestação de Contas - Controle 
de Patrimônio - Tributos: IPTU, ISS. Dívida Ativa, Água, Arrecadação - Frotas 
- Almoxarifado - Compras - Licitação. 

CEMIG - Companhia Energética de Minas Gerais 

- Programador no período de 1991 a 1992 

PRODEMGE - Companhia de Processamento de Dados de Minas Gerais 

- Analista e Programador no período de de 1992 a 1998. 

Atualizações 

1. Cursos de: MVS (Conceitos e recursos) 

• 

• ------ - ----------- ---•-- --·-- r- ｈｾＭＭＮ＠

' .. i - - - - - . -
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• 

• 

2. 

3. 

<e ｾ｣｣ｲ･ｴ｡ｦｬ｡＠

ｾ＠ 2• Câmara 

FL '(Jj 
Conceitos básicos de Banco de Dados Patrocinados e Relaciona s, )..., 

·.AD ABAS (Conceitos e . Recursos), Natural-2, Predict (conceitos . .,.,"''Is Gf;l'-1>-' 

recursos), Fox-pro For Windows. Visual-Poxpro e Natural For Unix 
Enhdncements. . 
Programa de Formação Profissional FURUKAWA - FCP - Fundamental 
Qualificado em Tecnologia de instalação de cabeamento 
estruturado . 

ROBSON RIBEIRO 

Graduado em Matemática: Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
Analista de Sistemas l Programador / Consultor 

Mestrado em Administração Pública: Fundação João Pinheiro · 

Sistema de Informação e Gestão. 

- Área de Concentração: Informática. Fundação João Pinheiro. 

Experiência Profissional 

·. 

Atua na área pública desde 1980; criador de uma metodologia de 
desenvolvimento de sistema especialmente para a área pública, à qual é 
aplicada com sucesso em inúmeros Municípios, assim como em estudos 
técnicos, plan_ejamento, pareceres, treinamento, assessorias e consultorias; 

Gerencia e produz com especialistas de informática as soluções exigidas 
pelas Administrações Públicas, conciliando-as com os aspectos legais e 
acelerando constantemente o avanço tecnológico que ocorre no campo 
de sua especialidade. 

Atualizações 

1. Visual FoxPro Programmer / Brainbench 
2. Iniciando um Grande Pequeno Negócio Via Internet / SEBRAE 
3. Diagramação com UML / FUNDEP / UFMG 



•• 

Ｚｾ＠ ,. . ' 

Nº.-·--.-µJo. 

RODRIGO RIBEIRO DE CARVALHO COUTO 

Graduado em Ciências Contábeis: Pontifício Universidade Católico - MG 
Contador/ Auditor - CRC/MG 090.295 

Pós-Graduando em MBA em Gestõo de. Contos públicos - Universidade 
Estócio de Só 

Experiência Profissional 

Auditor. Contador, Consultor, Pós-graduando em MBA em Gesfõo de Contos 
Públicos, com grande experiência em· Auditoria e Consultoria orçomentório 
e financeiro. · 

Especialista em Auditoria, Consultorias orçamentário e financeiro e no 
integroçõo dos sistemas de contabilidade público, tesouraria, prestações de 
contos, patrimônio, licitações, materiais, e compras; 

Estudos técnicos que aplico no treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Realizo auditorias "in loco" no área orçomentório e financeiro. 

Realizo auditoria no administração de pessoal; 

Domino o aplicação do sistema de administração de pessoal à realidade de 
cada municipio. o · que, dado pelo complexidade dos legislações 
específicas, destaca-o como ·profissional de notório conhecimento neste 
trabalho essencial. 

ａｴｾ｡ｮｺ｡￧￵･ｳ＠

1. Administração Público - Capacitação Gerencial - Escola de Contos / TCEES 
2. AperfeiÇoomento em Rscolizoção do FUNDES - Escola de Contos/ TCEES 
3. Conhecimentos Básicos paro uma boa gestão - Escola de Contos/ TCEES 
4. Contratação de Obras e Serviços de Engenharia - Escola de Contos / TCEES 
5. Controlos Administrativos .:.. Escola de Contos Públicas / TCEES 
6. Elaboração Termos Referência - Escola de Gestão Pública/ TCEPR 
7. Encerramento de Contos no PCASP - Escola de Contas Públicos/ TCEES 
8. Fraude em Licitações - Escola de Gestão Público / TCEPR 
9. Gestão de Projetos no Setor Público - Escola de Contos Públicas / TCEES 
1 o. Gestão e Rscóliioção de Co"ntrotos - Escola de Gestão Público / TCEPR 
11. Gestão Estratégico Foco Administração Público - lnteMegis / Senado Federal 
12. Gestão Orçamentário e Rnonceiro - Escola de Contos Públicos/ TCEES 
13. Lei de Responsabilidade Rscol - Escola de Contos Públicos / TCEES 
14. Licitações Diferenciados - Benefícios concedidos às microempresas de 

pequeno porte - Escola de Contos Públicas CEES 

• 

• 

- - - ---- --- -------- ·-- - -

. . . i 1 --o _.. - - - - - . -
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LEGIBILIDADE . 
COMPROMETIDA 

15. 
16. 
17. 
18. 
19. 

20. 
21. 
22. 
23. 
24. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 

FL ':fJ5 
Licitações e Contratos - Escola de Contas Públicas/ TCEES 1?1,,_, /-., Ｇ＼Ｍｾ･Ｌ＠
Modalidades, Tipos e Fases da licitação - lnterlegis /Senado Federal 

48 
G'é: 

Noções de Processo Civil Aplicadas ao TCE-ES - Escola' de Contas / TCEES 
Plano de Contas Aplicado oo Setor Público - Escola de Conta.s / TCEES 
Regularidade Fiscal e Contábil na.Contratação dos Consórcios Públicos 
(Videoaulas) - Escola de Contos Públicas / TCEES 
Introdução ô Lei de Responsabiüdade Fiscal/ lnterlegis /Senado Federal 
Introdução ao Orçamento Públicp /Jntl!lrtegis / Senado Federal 
Licitações e Contratos / lntertegis / Senado Federal 

Instituições de Controle Orçamentário/ lnterlegis /Senado Federal . 
LRF - O Planejamento da Receita e da Despesa / lnterlegis / Senado Federal 
Orçamento Público / lntertegis /Senado Federal ' 
Lei de Responsabilidade Fiscal Avançado / lnterlegis /Senado Federal 
Prática de Orçamento Público / lntertegis / Senado Federal 

Pregão Eletrônico/ lnterlegis /Senado Federal 
Controle Social e Cidadania / ESAF 
Contabilidade Pública / FESMP 

ｓｾｒｇｉｏ＠ RICARDO GOMES DA TRINDADE . . 

Graduado em Ciência· da Computação: Centro Universitário FUMEC 

Graduado em Tecnologia de Processamento de Dados: FUMEC 
Analista de Sistemas / Consultor 

Experiência Profissional 

Tecnólogo em processamento de dados e em ciência da. computação, 
com grande experiência em análise e programação de sistema ir\tegrádo 

·de administração pública. 

Especialista na análise e programação dos sistemas integrados de 
administração pública - SIGG. O sistema contempla: a administração de 
pessoal e a folha de pagamento. 

Caixa Econômica Federal 

- Desenvolvimento de sistemas e suporte ao usuário. 

!'RODA.BEL 

- Desenvolvimento de sistemas e suporte de usuário. 
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·Atualizaç9es - • · '" · . ;· ::: ＺｾＮ＠ ".. . . 

1. 

2. 
3. 
4. 

Programa de ｆＭＰｲｭｵￇｲｩｾ＠ , ｆｲｯｦｩｓ［ｩｾｾ［ｱｊ＠ . F0KUKAW A - FCP - Fundamental 
Qualificado em T!?•:r.olocifo' d'?·inst<:i!àçâo·de cabeamento estruturado 
Licitações e ｃｯｮｴｲ｡ｴｯｳＮＯｬｲＮｴ･ｆｬ･ｧｩｾ＠ ＯｾＴｲｩ｡､ｯＬｅ･､･ｲ｡ｲ＠ . 
Controle Social e· Cidadarib J ESAF ＺｾｾＺＮＧＮ＠ . '; · · 
Curso de EXteruão em AdminiSltaÇão . de LINUX pelo departamento de 
ciências de ｣ｯｭｰｵｴ｡￧￣ｯｾＭ DC'ctiCEX/ÔFMG . . . . .... ｾＢ＠ ', ·.· 

THAYS FERREIRA PE MELLO M9.J!!A 

. Graduada em Ciências Contábeis: Centro Ur.iversitório Newton Paiva 
Contadora I Auditora - CRCMG 110.364 - p 

Pós-Graduada em MBA em Gestão de·Contas Públicas - Universidade Estócio de Só 

Experiência Profissional 

Auditora. Contadora, Consultora. M,BA em Gestão de Contas Públicas, com 
grande experiêncii:i em auditoria e consultoria orçamentária e financeiro. 

Domina profundamente a aplicaçõo · do sistema de administração de 
pessoal à realidade de cada município. o que. dado pela complexidade 
das legislações específicas. ､ＧＺｬｾｴ｡｣｡Ｍｯ＠ como profissional de notório 
conhecimento neste tiabalho essencioL 

Especialista em Auditoria. Consultorias orçamentária e financeira e na 
integração dos sistemas de coritobilidade pública. tesouraria. prestações de 
contas. patrimônio, licitações. materiais. e compras .. 

Atualizações 

1. Aperfeiçoamento e·m Fiscalização do FUNDES - Escola de Contas / TCEES 
2. Auditoria para não auditores - IBRACON . 
3. Elaboração Termos Referência - Escola de Gestão Pública/ TCEPR 
4. Fraude em Licitações • Escola de Gestão Pública I TCEPR 
5. Gestão e Fiscalização de Contratos • Escola de Gestão Pública / TCEPR 
6. Programação e Gestão Orçamentória e Financeira no Setor Público - Escola 

de Contas Públicas I TCEES 
7. Gestão de Projetos no Setor Público· Escola de Contas Públicas/ TCEES 
8. Improbidade Administrativa - CEAJUD / EAD-CNJ 
9. Introdução ao Direito Constitucional - lnterlegis I Senado Federal 
1 o. Lei de Responsabilidade Fiscal - Escola ·de Contas Públicas I TCEES 
11. Leiautes do SJCOM - TCEMG 

12. Licitações e Contratos - Escalo de Contas Pú 

• 

• 

--- --- - - - -- ---- -- --- ＭｾｾＭ］ＮＮＮＮ［ＺＺＮＺＮＮ＠ ｾ＠ - - - -- - - -- - - -- ·- -----

Avenida Coronel José Dias B1cafho 559 ·-: P.aíl1_l!lhq,-:-_31275-050 - Selo Horizonte - MG 
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LEGIBILIDADE . 
COMPROMETIDA ' 

13. 
14. 
15. 
16. 
17. 

18. 

.. . ... -·· ...... 2º Câmara 

,/., 

1'1 "" Oficina Temótica "Contobilidode Aplicado ao Setor Publico" -TCEM ilt,qs G<.\'-1' 

Oficina Técnico-TemótitÕ "SICOM :..:rcEMG · · 
Oficina· ｔ￩｣ｮｩ｣ｯＭｴｾｲｩｩ￳ｴｩｾ､＠ "LicifoçÕes e Contratações" -TCEMG 
Gestão e Fiscalização de Contratos ·Admioistrofivos - ENAP . 
Orçamento Público: conceitos bósicos ｾ＠ ENAP . 
Legislação Aplicado à Logístico de Suprimentos - ENAP 

VANIR DIAS 'OLIVEIRA ｆｉｌｈ￳ﾰｾｾＯＮ＠ . 
' . . 

• ··:: ｾ＠ • \ 1 

Graduado em Ciências Contóbeis: Universidade Norte do Poronó - UNOPAR 
. Contador / Auditor - CRCMG 076.63J-O .: · 

... 
Pós-Graduado em MBA em.Gestão de Contos Públicos - Universidade Estácio de Sá . . . .. ; .. - ..... 
Honro ao Mérito - Expedido pelo Câmara Municipal de ｾｯｰｩｭ＠ Bronco 

••• 

Experiência Profissional · • •. • . , ; . . 
.. · ·- ........ :·.. ·: ｾ＠ .:. 

Auditor. Contador. 1Consultor, pós-grodÚádo em MBA EM Gestão de Contos 
Públicos, com groriOe: experiência em Auditoria e Consultol'.io orçamentária 
e financeiro bem ·como ao Tlibunal de Contas do Estado e União (defesas. 
denúncias, ｲ･ｰｲ･ｳ･ｮｴｯ￧￵ｾｳ＠ e prestação· dé contas). 

' . .. . . . . . .. .,. , . . . 

Especialista em Auditoria, Consuítorias'. orçamentário e financeiro e no 
integração dos sistemas de contabilidade público, tesouraria, prestações de 
contas, patrimônio, licitaÇões. m"aterio'is'. e ;compras; . . .. . - . - (. 

Estudos técnicos que aplico no treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Realizo auditorias e·consullorici no área orçomentório e financeiro quando 
do eloboroÇão da Lei de Diretrizes Orçamentário; no 'eloboróção do Plano 
Plurianual e no elaboração do Lei ｏｲ￧ｯｭ･ｮｴＶｾｯ＠ Anual; 

Acompanho o defeso técnico em processos administrativos em "visto" junto 
ao Tribunal de Contos do Estado de.Minas Gerais, relativo às prestações de 
contas. · · 

Atualizações 

l. 
2. 
3. 
4. 
5. 

.. 
Elaboração Terinos ｒ･ｦ･ｲ￪ｮ｣ｩ｡ｾ＠ Escola de Gestão Público / TCEPR 
Fraude em Licitações - Escolo-.dé Gestão Público / TCEPR 
Diálogo Público: FiscoiiiÓçõo e.'controie do Gestão Pública ! rcu 
1 Oficina de ｃｯｮｴￓ｢ｩｬｩ､ｾ､･＠ i PUG/Minos 
Reformo ａ､ｭｩｾｩｓｴｩｯｴｩｶｾ＠ e PrevidenciÓrio /. F.UNDEP " .·· . : .... ·. 

.. ... ......... •.-. -· 
·. 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

6. 

7. 
8. 
9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14 . 
15. 

16. 

17. 
18. 

19. 

20. 
21. 
22. 

23. 
24. 
25. 

Retenção de INSS s/ ｒ･ｭｾｮ･ｲｯ￧￣ｯ＠ dq Contribuinte Individual e Noto Fiscal 

Prestação de Serviço ! C R C / MG 
Seminório: o Município ·e as Regras de Transição de Mandato/ AMM / MG 

1º Fórum Nacional de Gestão e Contabilidade Púbficas I C FC 
2º Fórum Nacional de Gestão e Contabilidade Públicas / C F C 
Licitações e Controlos Administrativos/ lntertegis / Senado Federal . . . . 
LRF O Planejamento da Receito e da Despesa/ lnterlegis /Senado Federal 

. . . . ' 
Orçamento Público/ lnterlegis /Senado Federal 
Técnicas de Oratório/ lntertegis /Senado Federal 
Controle Social e Cidadonia / ESAF 
Busca da Qualidade/ lntertegis /Senado Federal 
O Simples Nacional e as Alternativas de Arrecadação Municipal / EGEP 
Transparência Administrativa Municipal/ Transparência Municipal 

Excelência no Atendimento/ I L B 
Papel do Senado como Estrutura de Poder Político / I L B 

Princípios Constitucionais do Poder Legislativo / l l B 

Processo Legislativo / I L B 
Licitação / IMDA 
Especificação de Compras poro Administração Pública - FACESM/ INPPEx 
PCASP e Procedimentos Contóbeis Orçamentórios e de Controle / CRCMG 
Curso Contabilidade Pública: Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público/ CRCMG. 

"l' . 

tf ' •· t• 

• 

- - -- - -- -ｾＭ ------- - - - - - - -

· r nel José Dias Bicalho. 559 -. Pam ulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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8.2. Particioacão Nota 1 O 

ｾ＠ . . ｾＢＧ＠ lv .., 

Rodrigo Silveira Diniz Machado, Presidente da empresa ADPM - Administra;s ｇＢＭＢＧＰｾＱｩ｣＠
para Municípios Ltda, recebeu Certificado no Babson College Executive Educatio 
por ter participado .do Babson lnternational Program for the Development 
Entrepreneurs, Executives and Shareholders. · 

Babson College é uma escola de negócios localizada na cidade de Wellesley, n 
Estado de Massachusetts, nos EUA, próxima à cidad.e de Boston. É considerada 
principal escola de negócios do mundo com .foco em empreendedorismo. O lema d 

• Babson resume seu diferencial: "INOVAÇÃO É NOSSA TRADIÇÃO" . 
....... 

• 

Organizações em todo o · globo escolhem Babson por suas ｳｯｬｵ￧￵ｾｳ＠ flexíveis qu 
alavancam o negócio global . com conhecimeritos pedagógicos, professore , 
especialistas da indústria, do comércio, da prestação de serviços e pcirceiros. Babso 
apresenta soluções. estratégicas que inclui ·uma mistura de ensino, consultori , 
formação, acompanhamento e investigação, para permitir que ･ｭｰｲ･･ｮ､･､ｯｲｾｳＬ＠ a 
analisar os desafios, desenvolvam soluções e implementem estratégias paro alcÔnç r 
os seus objetivos e negócios. 

Rodrigo foi convidado pela Diretoria 
Consultiva de Babson a apresentar a 
empresa ADPM aos professores, 
consultores e alunos do Babson 
lnternational Program for the 
Development of. Entrepreneurs, 
Executives and Shareholders, em 
razão dos serviços que presta aos 
seus clientes, em especial pela 
civilidade, confiança, ética, 
integridade e respeito que tem pelos 
mesmos. 

A ADPM, de longa data, tem um compromisso com a cultura institucional que incen iva 
a criatividade, a assunção de riscos, a melhoria contínua, a liderança. e o esp rito 
empreendedor. Encorajamos as pessoas a tomarem iniciativa e fazer a diferença. 
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Nosso compromisso de trabalhar de perto ｣､ｾ＠ os clientes e parceiros define as próticas 
da ADPM. Juntamente com os nossos funcionários, e com os nossos parceiros externos, 
criamos experiências de trabalho e de aprer;idizagem. . 

. . . . 

A ADPM está comprometida com a excelência, procuramos nos apoiar mutuamente 
com ponderação para um crescimento contínuo, desenvolvimentista e empreendedor. 

.. 

'·.• 
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CONTRA TO SOCIAL DA ADPM..., ADMIN/STRAÇAO p(J 

ｓ￉ｔｉｍｾ＠ ALTERAÇAO CONTRATUAL 

RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, casado, nascido em 
28/06/15)59, contàdor, CRC/MG 64.291, portador da CI Nº M.1.412.243, e do 
CPF Nº 247.075.626-04, residente na Rua São Pedro do Havai, 250, Santa 
Branca, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31565-410 e GUILHERME 
SILVEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido em 20/06/1961, 
advogado, OAB/MG 67.408, portador da CI n.0 M 1.189.664, e do CPF nº 
392.179.496-04, residente na ·Rua Jurema, 120, Bairro da Graça, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31140-040, únicos sócios da sociedade de 
profissionais denominada ADPM -. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA 
MUNICIPIOS L TOA, registrada no Cartório Civil das Pessoas Juridicas, sob o 
nº 98.545, no Livro A, em 15/0711998, e inscrita no CNPJ nº 
02.678.177/0001-77, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social, 
conforme se segue: 

a} Alterar o objeto social, por este instrumento, para prestação de serviço técnico 
profissional especializado em auditoria e consultoria contábil, administrativa, 
financeira e de gestão à administração pública. 

b} O Sócio Guilherme Silveira Diniz Machado retira-se da Sociedade, cedendo 
70 (setenta} cotas de sua ｰ｡ｲｴｩ｣ｩｰｾ￧￣ｯ＠ ｳｯ｣ｩ･ｴ￡ｾ｡＠ para o Sócio Rodrigo Silveira 
Diniz Machado, passando este a contar com 290 (duzentas e noventa) cotas 
do capital social, e 10 (dez) cotas de sua participação societária para Ricardo 
Chaves de Castro, brasileiro. casado, nascido em 06/11/1974, contador, 
portador da CI N° M.7.599.614 e do CPF Nº 974.115.826-20, residente na 
Rua Castelo de Tordesilhas, 76, Apto 101, Bairro Castelo, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, CEP: 31330-230 : 

e) Discriminar as atribuições dos sócios que são livres para exercer as atividades 
que lhes são pertinentes, de acordo. com suas formações técnica, assim 
discriminadas: 

1. Os sócios Rodrigo Silveira Diniz Machado e Ricardo Chaves de Castro, 
contadores, exercerão toda e qualquer atribuição privativa dos contadores, 
observado o disposto no art. 3º, da Resolução 560, do Conselho Federal de 
Contabilidade, de 28 de outubro de 1983, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 
20, ＲＱｾ＠ 22, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 43, 44 e 45. 

""-... ,. 

d) A sociedade ADPM - Administração Pública para Municfpio$ Ltda. dá plena, 
geral e irrestrita quitação ao sócio retirante, especialmente em relação aos 
atos de administração por ele praticados e seus respectivos resultados, bem 
como pelos eventuais passivos, a qualquer titulo, relativos ao tempo anterior 
ao seu recesso, comprometendo-se a nada dele exigir a titulo de reembolso. 

e) O Sócio remanescente apontado no item "b" acima dá plena, geral e irrestrita 
quitação ao sócio retirante, especialmente em relação aos atos de 
administração por ele praticados e seus respectivos resultados e p as 
participações que recebeu em todos os exercícios anteriores, a qualquer titu . 
Do mesmo modo, o referido sócio remanescente obriga-se 'a garantir que 

, sócio retirante não será pess"l)nente onerado por obrigações de quaisq e 
natureza da sociedade, tanto relativas ao perlodo anterior ao seu rece , 

../\ quanto no tempo ｐ＿ｾｴ･ｲｩｯｲ＠ a tal event?, ､ｾｶ･ｮ､ｯ＠ assumir, de imediato, 
/ \ eventuais responsabilidades que lhes se1am 11:nputadas, 

li (f 
. --··. 't 
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A administração da sociedade de profissionais e o uso da ､･ｮｯｭｩｮ｡￧￣ＬｾＨｻｯ｣ｩ｡ｖＮＮＺＺＮｗＨ［ｾﾷ＠
ficarão a cargo dos sócios, que deverão representá-la em juízo ou ｦｰｊｩＢ､･ｬｾｏ＠
perante repartições públicas, empresas privadas' e outras, podendti,'clssimff · 
isoladamente, todos e quaisquer documentos a ela referentes, ｳ･ｮ､ｾ•･ｳｎｊｏ＠ 3 ·; 
entanto, vedado o uso da denominação social em negócios estra hos ｬｩ｢ｳＺｩＮＺＮﾷＭｾＪＭﾭ
interesses da empresa tais como: ·avais, endosses e saques de fav , ca 
de fianças e outros documentos e papéis semelhantes. ｾ＠ ,1 

· l;,. PRESIDE TE/ 

Parágrafo Único: O sócio que infringir as disposições desta cláusula ｦｩｾｾ＠ e P L _,, 
indMdualmente, responsável pelo compromisso assumido. 

Os sócios são livres para exercer as atividades que lhes são pertinentes, de 
acordo com suas formações técnicas, assim discriminadas: 

1. Os sócios exercerão todas e quaisquer atribuições privativas .dos 
contadores, observado o disposto no art. 3°, da Resolução 560, do CFC, de 28 
de outubro de 1983, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 43, 44 e 45. 

Os sócios, quando no efetivo desempenho de· suas funções na sociedade, 
farão jus a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, cuja importância será 
previamente estipulada entre eles; 

VI. · O exercicio social coincide com o ano civil. Os lucros e/ou prejuízos apurados 
em Balanços,· os quais, à opção dos sócios, poderão ser extraídos mensal, 
trimestral, semestral ou anualmente, serão distribuídos entre os sócios, 
podendo os mesmos todavia, optarem pela utilização dos lucros para 
compensação de prejuízos existentes e/ou aumento de capital; 

VIL As cotas do capital social são indivisíveis, conforme art. 1.056 da Lei Nº 
10.406/2002, e um sócio não poderá ceder sua parte a terceiros sem o prévio 
e expresso consentimento do outro, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e de preço, o direito de preferência para sua aquisição, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da manifestação, liberado o 
alienante, inclusive do consentimento, caso o outro sócio não se pronuncie 
dentro do prazo estipulado, não havendo a necessidade de motivação para a 
cessão de cotas; respeitando-se os preceitos do art. 1.003 e seu parágrafo 
único da Lei nº 10.406/2002; 

VIII. No falecimento, interdição ou inabilitação de um dos sócios, a sociedade de 
profissionais não se dissolverá, mas será levantado Balanço Geral dos haveres 
do sócio falecido, interditado ou inabilitado, procedido dentro de 60 (sessenta) 
dias da ocorrência, facultando-se aos herdeiros participação na sociedade. 
Caso isso não seja possivel, os herdeiros receberão os haveres do sócio em 
12 (doze) prestações Iguais e sucessivas, com vencimentos mensais sem 
juros, representadas por igual número de notas promissórias, ficando a cargo 
do sócio remanescente a indicação do novo sócio; 

IX. A sociedade de profissionais poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei 
ou por vontade da maioria do capital social, que assim manifestará em 
instrumento particular de distrato social. Neste caso, o patrimônio líqui . será 
distribuído entre os sócios na proporção das cotas de cada um na socied e, 
da mesma forma. em caso de prejuizo, cada um assumirá a responsabili a e 
do resultado negativo nas mesmas proporções e até o limite do capital soei I; 
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A ADPM - Administração Pública Poro Municípios Ltda é uma sociedode protiss ?. ｾ［Ｔｯｳｴ＠
por um corpo técnico formado ·ao longo dos anos. com sólidos conhecimentos em norm 
contóbeis e de auditoria •. bem como em ieis ·e princípios constitucionais e administrativ s 
aplicóveis à esfera público. · · · 

3. NOTÓRIA ESPEC.IALIZAÇÃO 
1 • 

3.1 A notório . especiolizQção do ADPM · Administração Público para Municípios Lida, f i 
reconhecida em razão da alta qualificação do seu corpo técnico, especialmente de seu sóci 
Rodrigo Silveira Diniz Machado. e pela sua vasta experiência nos serviços prestados aós órgã s 
públicos. em especial às Câmaras e Câmaras Municipais. 

Solientci-se que a notória especialização estó relacionado com as caracteristicas intrínsecb.s d 
profissional ou da empresa. resultado de conheê:imento teórico e prótico sobre a matério. d 
consistência e excelência do desempenho de contratos anteriores e do conceituação étic 
profissional que possui perante a ｣ｾｭｵｮｩ､｡､･Ｎ＠

A ADPM Administração Pública para Municípios Lida ·desde 1998 presta serviços técnic 
especializados de auditoria e consultoria aos órgãos públicos. nas óreas: administrativa. contáb • 
econômica. financeira. fiscal e patrimonial. de forma integrada. bem como organizaçã 
programação e planejamento. 

De fato, a notória especialização e a singularidade do.s serviços prestados pela ADP 
Administração Pública para Municípios Lida foi reconhecida pelo Tribunal de Contas do Estado d 
Minas Gerais. pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais. pelo Ministério Público do Es'tado de Min s 
Gerais e por relevantes doutrinadores e professores do Direito, conforme demonstrado a seguir: 

3.1.1 - Processo Crime nº: 1.0000.06.437793-0/000( 1) - de competência originária decorrente d 
denúncia realizada no Câmara Municipal de Conceição dos Ouros. objetivando o exame d s 
despesas sujeitas à realização de procedimentos de licitação. 

ACÓRDÃO l·.·' 

· "Tribunal de· Justiça do Estado de 'Minas. Gerais .i EMENTA: Processo-crime de competênci 
originório - Contratação. direta de Advogado e empresa de contobifidade / ADP 
Administração Pública poro MÜnicipios Lido· por inexigibilidode de licitação - Acusaçã 
baseada no alegação de falta. de demonstração dos requisitos legais do art. 25 da Lei º 
8.666/93- Imputação pela prática do delito previsto· no ait. 89 dcfmesmo diploma - NATUREZ 
SINGULAR DO SERVIÇO'SNOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL OU EMPRESA - Conceit s 
jurídicos indeterminados - RBQulàmentação direta da condi.rla administrativa - Inexistência 
critérios diferenciados "a priori" .:. Anólise judicial. restrita - Verificação do sentido dado pe 
administrador a tais conceitos no caso concreto em relação aos limites da norma geral 
abstrato - Prévio processo de·•inexigibilidode - 'Çonduta atípico - DENÚNCIA REJEITADA'. 
Processo: 1.0000.06.437793-0/0CXl'(l)'/ Relator. Edelberto Santiago/ 19 de junho de 2007. 

. . @wd:o 
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Homologação de Arqu!V,dmento ·· 
>\'· '· . . 

ｐｯｾｭ￴ｮｩＮｯ＠ ·Público: ｐｾｾｲｯｩＮｴ￣ｯＮ＠ de ａｲｱｵｩｾｯｾ･ｮｴｯＮ＠ ａ｣ｾｬｨｩｭ･ｮｴｯ＠ dos 
argumentos expostos ｰ･ｾｲｯｭｯｴｯｲ＠ de iushça. Enunciado nº 29 do 
CSMP. Homologação · 

Eminentes Conselheiros·;· 
(; y 

1 - Relatório 

Trata-se de anólise do promoção de arquivamento do Procedimento Preparatório • 
nº 0473.14.000010-9, do 01º Promotoria de Justiça da Comarca de Paroisópolis, subscrita 
pela d. Promotora de Justiça Sumara Aparecida Março! Soares. 

( ..... ) 

Depois de regular instauração e de suficiente instrução do presente procedimento 
preparatório, a promofora de justiça, em relatório final, cujo teor adoto como parte desta 
decisão, concluiu pelo arquivamento, uma vez que o processo de inexigibilidade de 
licitação ocorreu nos moldes legais, não havendo vícios aparentes. Ademais, a CEAT 
concluiu que o valor pago pelo Câm.ora Municipal de Consolação encontra-se dentro dos 
padrões praticados pelo mercado. 

Nesses contemos, voto pelo confirmação do arquivamento. 

3 - Conclusão 

Isto posto, nos termos do art. 9°, caput da lei nº 7.34? /1985 e do art. 13 da Resolução 
Conjunta PGJ/CGMP nº 03/2009, HOMOLOGO a promoÇão.de arquivamento sob anólise, • 
para que produzo os efeitos que lhe são próprios. ··: 

3.1.3 - Conselho Superior do Ministério Público - Inquérito Civil nº MPMG - 0016.14.000215-1 -
Homologação de Arquivamento - 02/05/2016 

Homologação de Arquivamento 

Patrimônio Público. Promoção de Arquivamento. Acolhimento dos 
argumentos expostos pelo promotor de justiça. Enunciado nº 29 do 
CSMP. Homologação 

Eminentes Conselheiros, 
-. 

1 - Relatório , 

Troto-se de anólise da promoçÇio de arquivamento do Inquérito Civil Público nº 
0016.14.000215-1. da 6° Promotoria de Justiça do Comarca de Alienas, subscrito pelo d. 
Promotora de Justiça Gisele Stelo Martins Araújo. rJ.

0 

--fr . . . . · .. · \ . ｾﾺｾ＠



• 

• 

LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

( ..... ) 

ｾﾷﾷ＠

' 

.• . ,j. 

-..:)\ I"""" \./,:: c0 ..Z,. 

ｾｑ［ｊ＠ Secretari; ｾ＠
,..._ 2° Cârnara · CJl 

FL. ':/.,2-\ 
,,,., /- ,<:> 

1\111 S G f: ço. I' 

Depois de regular instauração e. de suficiente instrução do presente inquérito ci il 
público. a promotora· de justiça, em relatÇ>rio final, c'ujo teor adoto como parte des a 
decisão, concluiu pelo arquivamento, diante da inexistência de elementos mínimos e 
materialidade e autoria para .subsidiar a justa causa necessória para prosseguimento ó 
inquérito civil, bem como na se vislumbrou elementos mínimos de superfaturamento a 
contratação da empresa, o que afasia, por logicidade, a existência de pagamento e 
vantagens indevidas para possibilitar o contratação do empresa ADPM 

Nesses contornos, voto pela confirmação do arquivamento. 

3 - Conclusão '· 

•. i 
. ' Isto posto, nos termos do art. 9°, caput da lei nº 7.347/1985 e do art. 13 do Resoluç-o 

Conjunta PGJ/CGMP nº 03/2009; HOMOLOGO o promoção de arquivamento sob anólis 
paro que produzo os efeitos que lhe.são próprios. 

3.1.4 - Conselho Superior do Ministério Público - Inquérito Civil nº 0327.14.000085-9 - Homologoç­
de Arquivamento - 26/02/2016 

Homologação de Arquivamento 

Patrimônio Público. Promoção de Arquivamento. Acolhimento d s 
argumentos expostos pelo promotor de justiço. Enunciado nº 29 
CSMP. Homologação 

Eminentes Conselheiros 

Cuida-se de inquérito civil instaurado pela Promotoria de Justiça Única da Comar 
de Morada Nova de Minas a partir de representação anônima encaminhado à Ouvido 
do Ministério Público (fls. 06/07), noticiando possíveis irregularidades na contratação, p r 
diversos municípios do Estado de Minas Gerais - dentre os quais se .inclui o Município 
Campanório - do ADPM - Administração Pública paro Municípios Ltda .. paro a prestaç­
de serviços técnicos· profissionais especializados em assessoria e consultoria contó 1, 
administrativo, financeiro e de gestão em administração pública. O representon 
anônimo afirma que a empresa em questão é contratada mediante inexigibilidade 
procedimento licitatório, apesar de não preencher o requisito de singulari!=1ade do serviço 

( ..... ) . 

Dando por finda a instrução, a Promotoria de "Justiça oficiante determinou 
arquivamento do expediente, afirmando que a contratação por inexigibilidade mostra­
regulor no presente coso, pois atendidos os pressupostos do ort. 25, li do lei 8.666/9 
Acrescento que o valor do contrato é compatível com os valores praticados no mercad , 
afastando. assim, a hipótese de ato de improbidade administrativo, dono ao erório u 
crime (fls. 2.103/2.113). 

. ' ｾﾷＮ＠
( ..... ) 
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. Com efeito. pela. análise dos autos; ão há ·que S,! falar em irregularidade do 

processo de inexigibilidade de licitação. pois. como bem- demonstrado na decisão em 
análise. percebe-se a especialização do contratado e a singularidade do serviço. 

( ..... ) 

Todavia. bem observou a Ilustre Promotora de Justiça que o Eg. Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, no julgamento da Apelação Civil nº 10701.10.030084-0/001 (e Embargos 
lnfrigentes n.º 10701.10:030084-0/002) referente à contratação direta. pelo Município de 
Uberaba. da empresa Magnus Auditores e Consultores Associados, afirmou a regularidade 
da contratação, o que evidencia que o reconhecimento do requisito de notória 
especialização não pressupõe a ･ｸｩｾｴ￪ｮ｣ｩ｡＠ de uma única empresa especializada. 

Acrescenta-se, ainda. que a pericia técnica não constatou dano ao erário: • 

Por fim. servindo-me do enunciado nº '29 deste Conselho Superior. invoco os demais 
argumentos exarados pelo Órgão de Execução e homologo o arquivamento do Inquérito 
Civil nº 0372.14.000085-9. com fulcro na lei nº 7.347 /85 e na Resolução Conjunta PGJ/CGMP 
nº 03/2009. 

3.1.5 Parecer Técnico Contábil - CEAT - Central de Apoio Técnico - Ministério Público de Minas 
Gerais ID 2502763 - SISCEAT 19595271 - 06/09/2016, Procedimento Preparatório n.º 0473.14.000010-
9, da Comarca de Paraisópolis, que noticiou supostas irregularidades na controtação da ADPM -
Administração Pública Para Municípios Lida. pela c;9mara Municipal de Consolação . 

... 
2.DAADPM 

Trata-se de Procedimento preparatório envolvendo a empresa ADPM - Administração 
Pública para municípios Lida. contra a qual existem diversos procedimentos instaurados no 
ãmbito do Ministério Público estadual. com vistas a apurar a regularidade da contratação 
da referida empresa pelos municípios mineiros. • 

Instada a comprovar a atividade desenvolvida, a empresa representada encaminhou a 
CEAT vasta documentação, entre elas cópias dos relatórios de auditoria emitidos a vários 
municípios. na qual se comprova que a ADPM presta serviços especializados de auditoria e 
consultoria contábil em gestão pública, notadamente nas áreas: administrativa. financeira. 
orçamentária, tributária, pessoal e controle interno. 

Diante da documentação apresentada somos pela opinião de que os serviços prestados 
pela ADPM apresentam natureza singular. possibilitando a contratação por inexigibilidade 
de licitação. Neste sentido. são diversos os entendimentos acerca da notória 
especiafizaçõo da empresa ADPM, bem como da singularidade dos serviços prestados, 
tais como: 

Acordão TJMG - autos 1.000.06.473-0/000(1 ): natureza singular do serviço e notório 
especialização da empresa ADPM 

"Portanto. sendo notória· a especiofizl'Ção dos contratos e singulares os objetos dos 
contratos, conclui-se que as controtoçÕps,.se fizeram em consonância com o disposto nos 
artigos 25 e 13, V, da lei 8.666/93. nãofàvendo que se cogitar da existência de delito 
previsto no ar!. 89 da lei 8.666/93:" .(Acord \ 

1 

proferido e 06/2017 
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3.1.6 Notícia de Fato nº MPMG-0134.15.001082- · ｾ｢［＠ a devido à denúncia anõnim 
ｾｮ｣｡ｭｩｾｨ｡､｡＠ ao Ministério Público de Minas Gerais em 10/08/2015. noticiando supost s 
1rregulandades na contratação. da ADPM - . Administração Pública Para Municípios Lida. pel 
Câmara Municipal de Pingo D' Água. . . 

"Cuida-se de uma das inúmeras manifestações anônimas dirigidas pelo mesmo representante 
Ouvidoria do Ministério público. nos quais fora narrada a existência de um esquema de fraud s 
em licitações em diversos municípios do Estado de Minas Gerais, que se realizaria mediante 
contratação da empresa ADPM. com sede em Belo Horizonte. 

' . 

( ... ) 

Em resposta ao Ofício do Ministério Público, informou a Câmara Municipal que mantém contra o 
com a empresa ADPM, firmado a partir de "regular procedimento de inexigibindade de licitaçã • 
com fundamento no art. 25. li, da Lei 8.666/93. tendo em visto a singularidade dos serviç s 
prestados e a notório especiafização da empresa". Juntamente com sua resposta. o citado en e 
público encaminhou cópias do contrato vigente e do procedimento que deu ensejo à 
contrataçãó. 

Analisando os documentos que instruíram a resposta do ente público. não se vislumbr 
quaisquer ind[cios da ocorrência do esquema ilícito aventado pelo representante anôni 
afigurando-se. sob o ponto de visto formal. absolutamente regular a contratação direta levei a 
a efeito pelo Câmara municipal. uma vez que amparado em procedimento administrati o 
regularmente instruído. 

Ademais, embora sustente o representante anônimo que não estariam presentes os requisi os 
legais poro a inexigibiffdade de licitação e que o Chefe do Poder Executivo ou Legislativo, o 
homologar o procedimento correlato. teria incorrido em ato de improbidade administrativa. n o 
é possível visuarizor-se, no caso em· tela. a ocorrência desse suposto ato de desonestidade o 
trato da res pública. 

Afinal, ainda que possa haver alguma divergência jurfdica sobre a possibilidade de se prece 
à contratação direto da empresa ADPM fumo vez que. como se sabe, afigura-se problemátic a 
conceituação da natureza singular e da notória especialização a que se refere o art. 25. li. da Lei 
8.666/93). é certo que o decisão administrativa lastreou-se em ponderável entendime to 
doutrinário e em vórios precedentes favoróveis à controtOção da referida empresa or 
inexigibilidade de licitação. 

Com efeito. os documentos existentes nos autos evidenciam a existência de decisões do Trib oi 
de Contas. do Tribunal de Justiça e, inclusive. do Ministério Público do Estado de Minas Ge 
nos quais foro reconhecida a ausência de irregularidade na contratação direta do emp 
ADPM por entes púbftcos. . 
A viabilidade dessa contratação· direto encontra-se lastreada. ainda, em pareceres de 
respeitados e reconhecidos juristas." sendo notório, inclusive. que o referido empresa jó ora 
contratada. nos mesmos moldés, por inúmeras Câmaras e Câmaras Municipais de todo o est do 
de Minas Gerais. 

Serio, pois, em tal contexto, absoli:rtamente ､ｾｾ｡ｺｯ｡､ｯ＠ o pretensão de se imputar aos 
gestores púbflcos. em decorrência da contratação direta do empresa ADPM, a prálica de um 
eventual ato de improbidade adminislra1iva. 

Ademais. não se observo. nem mesmo em tese. a ocorrência de ｱｵ｡ｬｾｵ･ｲ＠ dono ao ･ｲｾｲｩｯＮ＠ ma 
vez que os valores recebidos pela empresa ADPM correspondem o controprestoçoo elos 
serviços regularmente prestados não havendo nos autos quaisquer indícios de supertotura ento 
(os autos evidenciam. até ーｲｯｶｾ＠ em contrário. que os serviços contratados ｯ｢ｳ･ｲｶｯｾ＠ o Ｑ ｶｾｉ＠ r de 

-=dol oo do"""°'"'"'°' ｾｯＬＮ｟ｾ＠ 3"'""" ＢＢＧＧＧＧＢＢＧｾｯＮ＠ ·· . 

. - ﾷＭＭＭ］］］］］］ｾ］］］ＭＺ］］］Ｚ･］］＠
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Em sendo assim, indefiro o instauração de lnquén'fo..q'l'.)Fl d-et ino o arquivamento do notícia 
de foto, à, luz do disposto no ort. 7°-A do Resolução Conjunto PGJ CGMP nº 3, de 20 de agosto 
de 2009. Notícia de foto ｾﾺＮｍｐｍｇＭＰＱＳＴ＠ .. 15.001082-2 /Promotor de Justiço Crtstiono César Pimento 
Doyrell do Cunho / 19 d.e outubro de 2015. 

3.1.7 Inquérito· Civil Público nº 0081 ..13.000116-7 instaurado devido a denúncia anonima 
encaminhada ao Ministério Público de Minas Gerais em 02/12/2013, noticiando supostas 
irregularidades na contratação da AOP.M - Administração Pública Para Municípios Ltda pela 
Câmara Municipal de Bonfim. 

"O objeto do presente feito, conlorme se depreende da documentação juntada e da Portaria 
inaugural, é apurar a possível prático de ato de improbidade administrativo na contratação, 
pelo Município de Bonfim, da sociedade empresário ADPM - Administração Pública poro 
municípios Lida .. sem realização de prévio procedimento licitatório, com fundamento no art. 25, 
inciso li, do lei 8.666/93. • 

Os serviços contratados pelo Município de Bonfim são o prestação de serviço técnico profissional 
especializado em auditorta e consultoria contábil. administrativa, financeira e de gestão em 
administração pública, conforme documentação colacionada. 

A questão a ser enfrentada cinge-se à especiafizoção/singulortdode ou não do serviço 
controlado, o ponto de se invocar a hipótese de inexigibilidode prevista no art. 25, inciso li, da 
Lei 8.666/93. 

( ... ) 

ln cosu, observa-se que o objeto da contratação encontro-se em consonância com o ort. 13, 
inciso Ili, da lei 8.666/93, não havendo inadequações quanto ao ponto. 

Além disso, pela documentação acostada, observa-se que o serviço prestado pela empresa 
representado reveste-se da singularidade e especialidade necessárias à configuração do 
hipótese de inexigibilidade. 

De fato, as exigências impostos pela Lei de Responsobifidode Fiscal - Lei Complementar nº 101 -
afastaram qualquer possibilidade de atuação omadorística na gestão dos recursos públicos, • 
sendo certo que a ausência de conhecimento técnico especializado pode até mesmo 
inviabilizar a movimentação das finanças públicos, o que tomo imprescindível a existência de um 
corpo técnico ou a contratação de um serviço de assessoria especializada pelo Município. 

Diante do pequeno porte do Município. de Bonfim, mostra-se razoável a contratação de uma 
empresa especializado de assessoria, haja vista o quadro de pessoal restrito, qualitativo e 
quantitativamente, no ente público, mormente diante dos escassos recursos disponíveis para 
pagamento de pessoal. 

Neste contexto, depreende-se que os serviços prestados pela empresa representado revestem­
se de singularidade e de especialização, eis que o ADPM destaco-se no mercado e presto o 
mesmo serviço poro inúmeros Municípios mineiros, o que é um indicativo de seu diferencial. 

( ... ) 
Em face do exposto, entende-se que o contratação em análise atende aos requisitos do ort. 25, 
inciso li, do lei 8.666/93, não havendo indícios de, ilegalidade o ser saneado. 

:: .. 
Cumpre salientar, por derrodeiro;.que o preço contratado com o Município de Bonfim mostro-se 
com. polível com os pr.eços ｰｲ｡ｴｾ｣｡､ｯｳ＠ en:, outros ｍｵｮｩ｣￭ｰｩｯｾＬ＠ mesm_i.BPrte, conforme farto 

. ' : ｯｾ＠
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documentaC;:ão acostada, .não havendo indício?cre que tenha havido superfaturamento d 
serviço contratado, mormente diante do alto grau de complexidade dos serviços prestados. 

( ... ) 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta. não tendo sido detectada irregularidade n 
contratação; determino o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Civil Púbfico, nos termos do a . 
13 da Resolução Conjunta PGJ CGMP nº 03, de 20 de agosto de 2009, devendo s r 
comunicados ao Presidente Municipal e a Câmara Municipal de Bonfim, bem como a empres 
representada, informando sobre a possibilidade de apresentação de razões de recurso, n s 
termos do art. 13, § 3°, da mesma Resolução, e remetend<He os autos ao Egrégio Consel 
Superior do Ministério.Púbfico, nós termos do·§ 1º do mesmo dispositivo legal." Inquérito Ci il 
Público nº 0081.13.000116-7 / Promotor de Justiça Luiz Fefipe de Miranda Cheib/ 11 de feverei 
de 2015. 

., 

4. DO CORPO TÉCNICO 

Nosso corpa técnico profissional é composto por profissionais de Ciências Contóbe s, 
Administração de Empresas, Direito e Analista de Sistemas, todos com larga expepência enquan o 
prestadores de serviços ao setor público. 

4.1 - Dos Sócios: 

Rodrigo SHvelra Dlnlz Machado 
Graduado em Ciêncios Contóbeis: UNA - Faculdade de Ciências Gerencieis 
Contador I Auditor/ Consultor/ CRC MG 064.291 / IBRACON 4030 
Pós-Groduodo em MBA em Gestão de Contos Púbficos - Estócio de Só 
Pós-Graduado em Admlnlstrcçõo Púbílcc Municipal e Gestores Pofiticos - PUC Minas 
Pós-Graduado em Direito Trlbutório - PUC Minos 
Pós-Graduado em Direito Púbfico - PUC Minas 

Programa de Desenvolvimento de Empreendedores, Executivos e Acionistas / BABSON School of Execu ve 
Educolion / Boston / EUA 

Medalho "Comendo Teófilo Otonl" - Governo do Estado de Mines Gereis · 

Medalho "Ordem do Mérito Legislativo" do Estado de Mines Gereis 

Moção Nº 0113/2002-Cãmcrc Municipal de Pcrcopebe 

Ricardo Chaves de Castro 

Groducdo em Ciências Contóbels: Centro Universitório Newton Paiva / MG 
contador/ Auditor/ Consultor/ CRC/MG 063.135 
Pós-Graduando em Auditoria em Organizações do Setor Público - Gome Rlho 
Pós-Graduado em Admlnistrcçõo Púbílcc Municipal e Gestores Políticos- PUC Mines 

4.2 - Do Corpo Técnico: 

Adriano Fellx 
Graduado em Ciências Cont6beis: Centro de Ensino Superior - FACSAL 
Contador / Auditor/ Consultor/ CRC/MG-089 .540/P-9 
Pós - Graduado em Gestão Púbíicc - Universidade Catófico Dom sosco 

ｾＺ［ｾｾｾｾｾｾｾ＠ ｾＡｾＺｾｾＬｾｾ＠ ｾｾ［ｯﾪｐ￺｢｛ｉｃｏ＠ - ｾｮｴｲｯ＠ Universi!óriO de Belo Horizonte - UNIBH 

Pós-Graduado em MBA em Gestõo de Contes Pubficcs ｾ＠ ｅｳｴｾ｡ｯｾｾ＠ Só .@? ｾ＠ ·. 
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Bruno Cassiano Dias . '··--....,,e ? L 
Graduado em AdministroÇãa de EmpresOs ·- PUC MINAS · 
Administrador/ Auditar/ CRNMG-01053986/D 
Graduando em Ciências Contóbeis - UNOPAR 
Pós Graduado em Gerenciamento de Projetas - PUC Minas 
Pós-Graduado em MBA em Gestõo de Contos Públicos - Estócio de Só 

Diogo AIYarenga Leão 
Graduado em Ciências Confóbeis - Universidade Federal de Minas Gerais 
Contador / Auditor / CRC/MG - 113.119 /0-9 

Elias Garlbaldi De Assis Silva 
Graduado em CiQJlcias Contóbeis - PUC MINAS 
Cantador/ Auditor/ Consultor/ CRC/MG- 107.0'29/0 
Pós-Graduado em MBA em GestãÓ de Confas Púbficos - Estódo de Só 

Francisco Alves Ferreira 
Graduado em Ciências Contóbeis: Universidade Norte do Poronó 
Conlodor / Auditor-CRC/MG 089.515/0 

. Pós-Graduando em MBA em Gestõo de Contas Públicas - Estócio de Só 

Glóucio Eugênio Cordeiro 
Graduado em Ciências Contóbels - Faculdades - FEAD 
Conlador / Auditor / Consultor / CRCMG 117 .590-0 
Graduado em Admlnistraçõo de Empresas - Faculdade FEAD 
Administrador/ CRA/MG -01-054985/D 
4º Peóodo em S°ISlemo de lnfcinnaçõo- Faculdade INFORIUM 
Pós-Graduado em Direito Tnbulório- PUC MINAS 

Gleicllene Siqueira Mello 
Contadora / Auditora / Consultora / Professora 
Gfaduação em Ciências Contóbeis: Faculdade de Ciências Econômicos do Sul de Minas - ltajubó - MG 
Mestrado em Engenharia de Produção - Economia e Finanças: UNIFEI - Universidade Federal de lfajubó - MG / 

Dissertaçõo: "Sistema de Custos na Admlnislraçõo Público - Estudo da Implantação da Método ABC 
em comera de Pequeno Porte" 

Professoro do Pós-Graduaçõo UNIPAC - Lombar!/ Finanças Púbficos e Orçamento Governamental 
Coordenadora da Curso de Ciências Ccinfóbeis da F ACESM 

• 

Professoro da Universidade Federal de lfojubó: Em curso de Curso de Graduação: Administração e Organização • 
lndustrfol; Gestão de Custos; Engenharia Econômica; Adminislraçõo e Empreendedorismo. 
Professoro da Fi;Jculdade de Ciências Sociais Apficadas do Sul de Minas: Em cursos de Pós-Groduaçõa: 
Administração Piltillco. Gestão de Custos; Finanças COIPOfotivas; Estruturo e Anórise de Balanços; Contabilidade 
Financeiro. 

Graziela De Cas1ro Uno 
Graduado em Direito: Escola Superior Dom Helder Cômaro 
Advogada - OAB/MG 123.012 
Têcnica em Contablftdade: Instituto Munidpal de Educaçõo T êcnlco de Timóteo -
Contadora - CRC/MG 109 .786/0 
Pós-Graduada em Gestão PúbfJCO paro Resultados - Faculdade de Polfticos Púbíicos Tancredo Neves 
Pós-Graduando "Lato Sensu" e Especlof1ZOçào em Direito Pubfico-CAD - Universidade FUMEC. 

Helber Augusto Ribeiro 
Graduado em Ciências Contóbeis-Universidode Norte do Paranó - UNOPAR 
Conlador /Auditor/ Consultor/ CRC/MG 109.728 
Pós-Graduando em MBA em Gestão Púbfico de Contos Púbficas / Estócio de Só 

Heuller Cióudio Fernandes 
Tecnólogo em Gestão Púbfico - Universidade Católico Dom s6sco 
Pós-Graduado em Gesfão Púbfico - Universidade Cotóíica Dom Basco 
Graduando em Ciências Confóbeis - Universidade Ci 3 . 

ｾ＠
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Joaquim António Murta Oliveira Perefra FL. )24 
Graduado em Direito: Faculdade ｾ＠ Ouelta Mílton Campos· ;._, 
Advogado - OAB/MG 139.385 ｾ＠ ' 
Pós-Graduado em MBA em Gestõo de Contas Púbficas-Universldade Est6cio de S6 ｾＴｓ＠ Gló"-1' 
Pós-Graduado em Direita Trfbutárfo- Pontifícia Universidade Catófico de Minas Gerais- PUC Minas 
Pós-Graduando em ｏｾ･ｬｴｯ＠ Púbfica - Instituto poro o Desenvolvimento Democrático - IODE / lus Genti m 
Conimbrigae /Centro de Direjtos Humanos da Fçiculdade de. Direito da Universidade de Coimbra (Portugal) 

... 
Kelly Moreio Bahense da Silva 
Graduado em Ciências Contábeis:.Ponfftícia Universidade Católica - MG 
Contadora/ Auditora/ Consultora i CRC/MG 076.339/0-5 
Pós-Graduada. em AdminiStraçõa Pública Municipal pÓra Gestcires Poltticos / PUC MinÓs 
. Pós-Graduada em MBA em Gestõo de Cantas Púbficas - u·niverndode Est6do de Sá 

Kieeverton IQeryston dos Santos 
Graduado em Ciências Contábeis - Universidade Norte do Paraná · 
Auditor. Contacfer. Consultor 

.,·. 
'·. 

Leonardo Trindade Martins 

.. 

, Graduado em Ciências CantábEiis: Universidade FUMEC 
,_Contador/ Auditor· CRC/MG 087.506/().3 
Pós-Graduado em Direito Tributórfo / PUC Minas 
Pós-Graduando em MBA em Gestõo de Contas Púbficas - Universidade Est6cio de Sá 

Lídia Cristina Duarte 

' .. 

Graduada em Ciências Contábeis: Façuldades Integradas Adventistas de Minas Gerais - FADMINA5 
Contadora / Auditoro • CRC/MG 104.488 
Pós-Graduando em Gestõa Púbfica e Controle com Foco em Resultados / TCEMG 

Undomar Alves Bi;Ogança 
Graduado em Ciências Cont6beis - Universidade Norte do Paraná - UNOPAR 
Contador I Auditor-CRC/MG )09.062/0 
Pós-Graduado em MBA em Gestõo de Contas Púbficas -. Universidade Est6cio de Sá 

Lucas Gomes de Jesus 
Graduado em Ciências Cont6beis - Centro Universitário UNA 
Contador/ Auditor- CRC/MG 117.372/0 
Premiado com Portal UNA Ouro pelo melhor desempenho acadêmico do curso de Ciências Contábeis 2015/2. 

Mariana Lopes Krastschmann . 
Graduada em Ciências Contábeis: Faculdade FEAD 
Contadora. Consultara. 

Rinaido Roberto da Silva 
Analista de Sistemas / Programador / Consultor 
Graduando em Ciências Contábeis-Universidade Norte do Paraná 

Robson Ribeiro 
Anansta de Sistemas / Programador / Consultar 
Graduado em Matemática: Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira 
Mestrado em Adminlstraçõo Púbílca: Sistema de lnformaçõo e Gestõo. 

Área de Cancentraçõo: Informática. Fundaçõo Joõa Pinheiro. 

Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 
Graduado em Ciências Contábeis: Ponffficia Universidade Calórica - MG 
Conlador I Audilor -CRC/MG 090195/0 ' ·: . . ,,__, ｾ＠ ""',. ＢＢＧＢＢＢＧＢＢＢＢＧＬＬＬ｟｟ｾＧ［［［ｅｾ＠
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Sérgio Ricardo Gomes da Trindads· · · e l' L 
Graduado em Ciência da Computação: Centro U.niv<?rsitório .FU ,E(;.. 
Graduado em Tecnologia de Processamento.de Dados: FUM.EC 
ａｮ｡ｲｾｴ｡＠ de Sistemas / Consultoi: . · 

Thays Ferreira de Mello Moura . 
Graduada.em Ciências ｃｯｮｴ￳｢･ｾＺﾷｃ･ｮｴｲｯ＠ Univ\!fSitório Newton Paiva 
Contadora / Auditora - CRCMG 110.364/0 
Pós-Graduada em MBA em Gestão de Contas Púb!icas.:._Universidade Estócio de Só 

Vanlr Dias Oliveira Rlho . . . . . 
Graduado em Ciências Contóbeis: ｕｮｬｾ･ｲｳｩ､｡､･ＺｎｯＮｩ･＠ do Poranó -UNOPAR 
Contador /·Auditor - CRCMG 07 6.631 !0 ' 
Pós-Graduado em MBA em Gesfão de Contas Púbílcas - Universidade Estócio de Só 

Medalha de Honra ao Mérito - Expedido pelo Câmara Municipal de Capim Branco 

5. DA REGULARIDADE FISCAL 

A ADPM Administração Pública para Municípios Lida encontra-se em situação fiscal regular junto 
aos órgãos públicos Federal. Estadual e Municipal. 

6. DA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 

A prestação dos serviços técnicos profissionais especializados pela ADPM Administração Pública 
para Municípios Ltda éngloba auditoria e consultoria contóbil, orçamentória e financeira, 
pareceres e defesas contóbeis, assim especificados: 

6. 1 Consultoria Contóbll 

Compete à proponente prêstar consultoria à Ad;;,inistraÇão Pública, conforme discriminado: . - . . ' . 

• 

a) Consultoria na discussão da proposta de Lei do Piano Plurianual - PP A do Poder • 
Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais; . . 

b) Consultoria na disq.Jssão da proposta de Lei de Diretrizes Orçamentórias - LDO do 
Poder Executivo'. frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais; 

c) Consultoria na discussão da proposta de Lei Orçamentória Anual - LOA do Poder 
Executivo, fren_te às delef1'!1inações constitucionais e infraconstitucionais e aos 
princípios orçamentórios da unidade, universalidade, anualidade, exclusividade, 
publicidade, equilíbrio financeiro, e orçamento bruto; 

d) Consultoria no acompanhamento da execução orçamentória, quanto à 
regularidade de despesas e sua adequação à Lei Orçamentória Anual. bem como 
frente às de!erminações constitucionais e infraconstitucionais: 

e) Consultoria periódica em função da aplicaçãq da edição de novas leis e normas 
referentes à órea de finanças públicas. inclusive· de instruções normativas do Tribunal 

de ｃｯｯｴｾ＠ do"'°do do M;om ＢＢﾰ｀ｾ＠ l 
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6.2 Auditoria 

. ........... ., 

Compete a proponente a realização de auditoria, que deverá ser efetuada segundo as Norm s 
Brasileiras de Contabilidade, bem como instruções, normas e procedimentos emanados o 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, demais normas e procedimentos aplicáveis e 
legislação específica, no que for pertinente, compreendendo, no mínimo, as seguintes atividade :· 

a) Examinar e opinar sobre o ｳｩｾｴ･ｩＺｔｩ｡＠ ￧ＺＹｾｴ￡｢ｩｩＮ＠ efetuar diagnósticos e exames sobre s 
sistemas. de controles internos, com . comentários e recomendações, com vistas à 
adoção de medidas ｣ｯｲｲ･ｴｩｶ｡ｾ＠ c9Çlíveis, a cada caso, decorrentes das constataçõ s 
da auditoria, inclusive indicando o.s fatos relevantes identificados que conduzam o 
fortalecimento dqs sistemas de 'controles internos; 

b) Examinar e opinar sobre os lançamentos contábeis, financeiros e patrimoniais, co 
comentários e recomendações, com vistas à adoção de medidas corretivas cabív is 
a cada caso, decorrentes das constatações da auditoria, inclusive indicando os fat s 
relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento dos sistemas de contrai s 
internos; 

c) Auditar e emitir parecer sobre os atos de gestão da receita e da despesa pública, 
que se refere aos aspectos de regularidade, legitimidade, economicidade 
razoabilidade; 

d) Fornecer a Administração Pública, quando solicitado, os subsídios julgad s 
necessários ao exame que lhe cabe, na forma da Lei, relativo às Prestações d 
Conteis do Município; · 

e) Emitir todos os relatórios que forem solicitados e/ou que venham a ser necessários e 
decorrência dos trabalhos realizados, especialmente quando da execução d 
trabalhos de auditoria ficar evidenciada a ocorrência de situações inconvenient s 
que possam resultar quaisquer perdas para o Município; 

f) Prestar todas as informações e subsídios . relativamente aos exames, verificaçõe , 
levantamentos e outros serviços atinentes ao campo de atuação da auditori 
independente, quando solicitado, para· ofender pedidos formulados pel 
administração do Município e pelos demais órgãos externos de acompanhamento 
fiscalização, de âmbito Federal ou Estadual, na forma da legislação em vigor; 

g) Examinar os atos da Transparêl'1cia . da Gestão Rscal como instrumentos d 
transparência pública. 

6.2, 1. Procedimentos de auditoria 

O serviço de auditoria será realizado o distância, por tneio das informações colhidas pelo sistem 
SIGG - Sistema Integrado de Gestão Govemamental, e mediante visitas técnicas "in loco", n 
quais serão adotados os seguintes procedimentos: · 

a) Por meio de exame ::inulítico, por, amostragem, da documentação e d s 
procedimenios de execução orçamentária, com o ob\etivo de _identificar ｦｯｩｾ＠
incorreções, inexatidões,. (escumprirnento. d.e .. preceitos legais . e normat1v s, 
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LEGIBILIOACi 
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b) A aplicação dos 
Ｐ

ｰｲｯｾ￩ｱｩｲｮ￩ＱｴＹｳ＠ ｾ､Ｎ･Ｚ＠ ｡ｾｴｩｩｴｯｲｩ｡＠ seró realizada, em razão da 
complexidade e vcilvme .·das operações:. por meio de provas seletivas. testes e 
amostragens, com ｢｡ｳｾ＠ !la anô'i<.e e'risfo.s r,!\:J.audiforia e outros elementos, de formei 
a determinar a amplitude do.s E>i.oip.;;>; ｮｾ￧･ＧＵ￡ｾＶｳ＠ para a emissão de relatórios: 

. ·. ••. :, Ｍｾ＠ . . . ... . .• ., '·j .•. • : . 

• • • • : ': • • J ﾷＭｾ＠ • ,J.. : ·.··' \· . •. :. ' .: . 
c) Obtenção de informações. ｰ･ｲ｡ｲｩｴｾ＠ ·as; ｰｾｳｯ｡ｳ＠ ou entidades conhecedoras da 

transação dentro pu fora da Ént!dbdE;;. ' >i ·: ..... , · · .. 
• . . . . li . 

d) Os trabalhos serão plar:P.jmJo< s, opropriadaniente, supervisionados pela 
proponente. e serão conduzidos em !19.rmonia com as atividades da Entidade, de 
modo a não causar transtcmm ｯｾ｟｡ｮ､ｯｭ･ｮｴｯ＠ normal dos seus serviços e horórios de • 
trabalho estabelecidos pelç,s normas intsmos. . 

e) A proponente disponlbilizoró, gratuitrimente, durante a vigência do contrato, 
sistemas de gestão ｰ•Ｚ￭｢ｾｩ｣｡＠ de suo propriedade, que forem necessórios à execução 
dos serviços, como ｲｦｩｾｩｯ＠ eficm à plena satisfação do objeto contratual. 

• .. 

6.2.2. Execução dos trabalhos: 

A ADPM Administração Pública paro Municípios Lida. executará os trabalhos utilizando-se de 
pessoal com experiência e treinamento profissiqnci.1 adequaçlo, estando os responsóveis técnicos 
habilitados perante os órgãos t:ompete'ntes. e iritegraró o plano de trabalho de auditoria: 

. •. ｾ＠

a) Planejamento adequado e superviioc:fsatisfatória dos trabalhos dos assistentes: 

" .. . . 
b) Auditoria baseada, principalmente. nos registros contóbeis, podendo ser estendida. 

se julgado necessário pelei· propcnerite, aos registros de outros setores da Entidade. 
As inspeções serão ･ｦ･ｴｵ｡Ｎ､ｾｳ＠ r:0 bose de testes (amostragens), o que significa dizer • 
que não abrangerão cada transaç;ôo de "per si": 

' . . . . . 

e) Os trabalhos · serão executados per profiSsionais de comprovada capacidade 
técnica, nas dependências da proponente e do Ente Público (quando necessórios), 
com base em qoçumentos e infornoções fornecidas. Os documentos e as 
informações fornecidos serão de (1nico e exclusiva responsabilidade do Ente Público 
no que tange a sua idoneidade; · · ·" . ' ' . 

' 
d) Após cada visita serét.emitido "Termo de Visita Técnica" com as seguintes finalidades: 

1 J Conhecimento da visita técnica; 2) Relatar exames e procedimentos efetuados, e 
3) Alertar sobre aspeetos que possam acarretar irregularidades na aprovação das 
contas: · ·' ; . ' 

6.2.3. Plano de Auditoria . . . . 
I • ｾ＠

O Plano de Auditoria integrará trabalhos de. auditoria dentro de dois programas bósicos de 
atividade: O Programa de ·Exame ·de Conformidade e o Programa de Controle Pontual, 
envolvendo as óreas de Gestão Orçamentária, Financeira, Contóbil e Patrimonial e Gestão de 
Pessoas. : . , · /') ｲＺＭｾｫＮ＠ · . 

( ｾｑｰ＠ ｌａ［ＯＧｾ＠ . ' 

.. ::; \ ' ========;_.;.,;___, --- Ｍｾ＠ - Ｍｾ＠ - ｾＭ .• -
Avenida Coronel José Dias Bicaira. 559 - Pamou:ba - 3'2_75-05C- Belo Horizonte- MG 
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O Programa de Exame de Conformicfclde nâ' Órea ｾￕｯ＠ çamentária, Financeira, Cont · bil 
e Patrimonial tem por objetivo atj:lstw a ｲｾｃｊｬ｡ｲｩ､｡､･＠ da execução financeira e orçament 
avaliá-las segundo os critérios de eficiênc;ia,)=ficácia, economicidade e efetividade, bem c o 
verificar a consistência dos registros ｣ｯｮｴ￳ｾ･ｩｳ＠ e a regularidade da administração patrimonial. 

Na área de Gestão de Pessoas, o Programa de Conformidade objetiva atestar a regularidade as 
parcelas remuneratórias constantes da fóltfà''dê'" pagamento, a consistência de remuneraçõ s e 
proventos, além de verificar a legalid,ade dos atos administrativos de pessoal. 

1 '·"' ［ｾｩＬＱ＠ ｟ｾＮ＠ . ... ' ., 

6.2.4. Planejamento -Áreas a serem ｾＧｻ､ｩｴ｡ｾｾｾＢＢＬ＠ , .,r 

1.1.01 Auditar e emitir parecer quando da discussão e revisão do PPA - Plano Plurianual do Po er 
Executivo, frente às determinaçc•es constitucionais e infraconstitucionais e aos limites da receit e 
despesa; 

1.1.02 Auditar e emitir parecer quando da discussão e revisão da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentá as 
do Poder Executivo, frente as dete:rninações cunstitlicionais e infraconstitucionais'e aos limites a 
receita e despesa; 

1.1.03 Auditar e emitir parecer quando da discussão e das 1evisões da Lei Orçamentária Anual - LOA o 
Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e sobre: a o 
equilíbrio entre as receitas e despesas, b) os critérios e formas de limitação de empenho, c) 
parâmetros para a despesa em relação a Receita Corrente líquida, d) controle de custos, e) 
transferências de recursos a entidade> públic;:is e piivadas, e sobre as metas anuais de receit e 
despesas bem como o cumprimento das metas de anos anteriores; 

1.1.04 Auditar e emitir parecer sobre os atos de gestão da receita e da despesa pública, no que se 
refere aos aspectos de regularidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; 

!-----<-----------------·-· ·---------·---------------+--! 
1.1.05 Exame analítico, por am:Jstrc.9e·1n, d•J docume1\tação e dos procedimentos de execu -o 

orçamentária, com o objetive. d.:; ideniific.:ir folha;, incorreções, inexatidões, descumprimento e 
preceitos legais e norrnaii':os. id301iiik:ondo pontos d.:i aperfeiçoamento; 

1.1.06 Auditar os repasses das transic:1imcic.> n11(Jnc;<;i1as à Cé:ímara Municipal, baseadas nas normas do 
art. 29-A da Constituição r&•j1:>r•JI com a rbJoçõo dado pelo art. 2º da Emenda Constituci ai 
25/2000; bem como a regularid(;de d9sses rbpo;ses; 

L_ __ ,L__ __________ .. , ____ ----·----------------+---j 

1.1.07 Auditar a regularidade do1 p.:.;,.ein ;<1nlvs C.:e o.Jia11iomentos e diárias; 

_, ___ ＭＭﾷＭＭＭＨｾｾＩ＠

ｾＭ［Ｚ［ﾷｾｾﾷ＠
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1.2-01 Monitorar a inscrição de Ｇｒｾｩｴｯ＾Ｚ･ｴ＠ Pr:Ç.Jc;.. ·· ... _ '.'· ;,: : ;.,.,:. :.:". .. 
· •.. ｴＺｾｩｩｦＢＧｮｾｴＱｔＨｊ＠ ＢｲＮｾｲＭＮＮＩＨＮＮＮＧ＠ .·..- ... • ... ·. · ·: •• 

ＡＭＭＭＫＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＮｾｾＭＭﾷ＠ ·-··---·-------'--------------------< 
1.2.02 Monitorar aplicação dos. rer-:1 ·;:;oi ｦｩｮＮＺ［ＺＭＮｾ＠ ·'·ris ".:r1 ｣￳ﾷ［ｦＬｾ［ｲ［［［､ｾﾷ､･Ｇ＠ e respectivas fontes; 

>----+---------·-. ｾｾﾷＮ［ＭｾｾＺｾｾｾＭ ... ＺｾｾＭＭ ｾＺＭｾ＠ .. ﾷｩｾＺｾｾＺﾷ＠ : .. ｾＺｾＺﾷＮＭｾﾷＺ［ｾ［＠ ｾﾷｾＡｾＺＭＮ＠ _______________ _, 
1.2.03 Monitorar quanto à lei de aGe.<so·il ｩＺ｣ＧｸＺｲｩＺＱ￧ﾷｾＱＰ＠ s co portal de transparência adequando-o as 

normçis legais. . . 
ＢＭＭＭＭＧＭＭＭＭＭｾﾷＭＭＭﾷＭＭﾷﾷＭＭ ··-· . ﾷﾷﾷﾷＭＭＭＭＭＭＭＭｾＮ＠

2.1.01 Examinar e opinar sobre os E'vent0s da Ir.lha cie pegamento, eietuar diagnósticos e exames sobre 
pessoal ativo. inativo. ｰ･ｮｾｩｯｲｩｩｾｴ｡Ｌ＠ ｢｡ｳｅ＾ｾ＠ de c:lilcoio, contratações. os sistemas de controles 
intemos. com comentários e recomendações, i::oni vistas à adoção de medidas corretivas 
cabfveis a cada caso, decorrentes cas ce>mlci!cções da Auditoria, inclusive indicando os fatos 
relevantes identificados que concjU?cm no f0rtr'<,clmsnto do sistema de controles intemos; 

1---+--------------------: . ＮｊＭＺｾｾｾＭＭﾷＭＧﾷ＠ .. ｾ｟ﾷＮ＠ ___ ··---------------1 
ＧＭｾ＠ ｾ＠ ... # •• ,:,:·: .... 

2.1.02 

2.1.03 

Auditar a remuJ!eroção ｾＮ￧Ｍｳ＠ ａｧｾｮｾＱ＿Ｚ［＠ ｐ￩Ｎｲ￭ｾＺｾＺＭＺＭ＼Ｚ＠ ｦ｛ｾ｛ｬｴ･＠ ＼ＱｾＮ＠ det1rminações constitucionais, quanto à 
fixação. a alteração e rec:'."·:: .. ＭＮｾＺＭＮＢ＠ r ·• ﾷﾷｾﾷ［＠ .... ·:·· . . '. · ... 

•• • ＭｾｍＺＮｾＱＺ＠ ccz .. ｲｮＮｲＭｾＬ［］ＭＮ［ｾＮＢＧＺＧＺＧＮＭｾＭＮ＠ -.-. ----,..----------i 
. ··. 

Auditar os planos de cargos, ca1reiros e ve.1c;m;mtos de servidores ·e ou sua revisão, com anólise 
de dados para verificação de-compatõbiHdade côm os limites legais e constitucionais, bem como 
em relação à fixação dos padrõei de ve.ncimento e demais componentes do sistema 
ｊｾｭｵｮ･ｲ｡ｴ￳ｲｩｯ［＠ ·.:._:" . .. . 
' . . ｾ＠ ' . 

·" J •. • . . ; .. 
. '· .. . - . . ' 

2.2 Controlé Pontual 

----- ------- - -- - - -- - - - - - - - --- - -- -- -
Item . ão_ . 

2.2.01 Monitorar a implantação 'de e-Social."· novo ［Ｚｳｴ￪ｾﾷ｡＠ 'de informações que envolvem a Receita 
) Federal, Ministério do Trabalho. INSS e CF.F " tern como premissa a consolidação das obrigações 

acessórias da órea trabalhista em uma único entre>ga. 

ﾷｾﾷ＠ •. 
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6.3 Pareceres Contóbels CPL 

re 
e 

6.4 Defesas 
. 

Compete à proponente patrocinar defesas contóbeis administrativas, exclusivamente junto o 
Tribunal de Contas sobre matérias de natureza contábil, financeira, orçamentória, operacional e 
patrimonial, notadamente relac;icnados às Prestações de Contas e Parecer Prévio, dos exercíci s 
correspondentes à vigência contratual. 

' ｾ＠ ｾﾷＮ＠

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizere 
necessórios. aproveitando a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevado apreço e 
distinta consideração. · '· • · · . · · 

Atenciosamente. 

r 

. . . . - .. ..... . 
ｾ＠ ! ·.• • "' 

... ' _,._ ... ' -"'•.# -

ADPM min · ·os Lida 
Rodrigo ilveira Diniz Machado .. 

CRC/MG .291/ IBRACOM 4.030 

.. 

' 
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PROPOSTA DE HONORÁRIOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADO 

EM AUDITORIA E CONSULTORIA FINANCEIRA 

ＧｾｰＮｬ＠ D(! C 
$>...;; º-t-
ｾ＠ i Secretaria ｾ＠

i 2ª Câmara 

f'L. JJ._'8 
! 
ｾ＠ lv "" '1t,q3 Gél'-1'' 

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2017. 

Sr. Presidente, 

Cordiais cumprimentos. A ADPM-: Administração Público paro Municípios-Lidai apresento o V. a. 
proposto de honorários poro o prestação de serviços técnicos profissionais especializados m 
auditoria e consultoria contábil, orçamentária e financeira para o exercício de 20117. 1 

1. DOS HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela prestação dos serviços técnicos especializados serão cobrados os seguintes valores: 

1. 

2 . 

3. 

4. 

5. 

R$ 26.520,00 (vinte e seis mil e quinhentos e vinte reais), em 12 parcelas, iguais e suces ivas 

de R$ 2.210,00 (dois mil e duzentos e dez reais). ' . 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) o título de diária, por técnico, relativoiàs despesas om 

viagens e estados. ' 

R$ 0,90 (noventa centavos) por quilômetro rodado. 

As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectivo.: 

Serão reembolsados a·próponente os custos de todos os materiais utilizados no exec ção 
de serviços, tais comc;i: reconhecimento de firmas, despesas com cópias reprográfic s de 
processos administrativos do TCE/MG, taxas exigidas pelos órgãos públicos, despes s de 
deslocamento ao. TCE/MG, enco. dernaçõ.es'.\,.c co.rreios, !sempre que utilizados em fav r do 
contratante, mfdiaiite Noto Fiscal do . qbntrotoda acompanhado dos respe tivos 

comprovantes de tlesembolso. · · . · ·• ' , 

1 

, . . 

À 
Cãmaro Municipal de Silvionópolis 
Silvionópolis / Minas Gérais 

. -· - -- . -· - ·--- ··-- -·--- ·--- "·-· .. 
- - ---·- -- ···-· -- - ' i' ::,rg - Parnpu\ha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 

- --------------
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2. JUSTIFICATIVA DE PREÇO ' : . · : · -. . · ; r \/ ... ·_ .. ·. . . . . . , .,. . . .. . 
os honorórios para a . ーｲｾｳｴｯￇ￣ｊﾷ＠ 'dbs: ｳ･ｩｶｩ￧ｯｳｾｊ￩｣ｮｩＧ￩Ｚｯｳ＠ profissionais especializados foram 
estabelecidos mediante ｡ｾ｡ｬｩ｡￧￣ｯ＠ d.os seguintes ｦ｡ｴｯｾｾ＠ ... 

a) a relevãncia·. ｾｾｾｬｩｾＬ＠ a ｾｯｭｰ［･ｸｩ､｡､･＠ ･ｾ＠ ､ｾｵｬ､￴､･＠ do serviço o executar; 
: . .- ... '.,.,_. ... "", . 

b) o custo dos serviços' a executar; · 

1 
. . . . . . . . . . 
. . . ' ｾ＠ . 

c) o número de horas estimadas para a realização dos serviços; 
1 . : •' . . • . . 

d) a peculiaridade dos serviços; ' . 
• 1 . ' . 

,, 

e) o lugar em que o ser;;iço é prestado; 

f) o investimentd · ｳ［ｧｮｩｦｩｾｾｴｩｾｯ＠ em tecnologia, tanto em programas aplicativos, par­
automatizar a Ｑ ｢ｸ･｣ｵ￧｛ｩﾷｾﾷ･＠ a documentação dos trabalhos, quanto em equipamentos 
e sistemas· · ' · .; 

g). a ｣ｾｭｰ･ｴｾｮ｣ｩｾＺ＠ o ［ｾｾｯｭﾷｾ＠ e a qualificação técnica dos profissionais que irão participar 
da execução dos serviços; ·. 

1. 
h) os custos para,éonduzir o treinamento de qualificação, em todos os níveis; 

i) a situação ecpnômico-financeira do ente público contratante e o resultado favoróvel 
que este obteró do serviço prestado; 1 . . 

j) o valor do hbnorório proposto é equivalente ao praticado nos demais contratos 
similares ｦｩｲｭ｡ｾｯｳ＠ pela· ADPM .:. Administração Pública para Municípios lida .. conforme 
tabela abaixai 

Município Valor do proposto Anual (2017) 

ｾｾ＠

Câmara Municioal de Conceicâo das Pedras . R 26.400,00 
Cômara Municioal de Consolacõo R 28.560,00 • Cômara Municioal de (;oncalves R 27.840,00 
Câmara Municioal de Matozinhos R$ 27.900.00 
Cômara Municioal de i'inqo D'Áquo R$ 24.600,00 

Plonrlhc elaborado conforme Onentoçôo Normativo n.º 17, de 1° de abril de 2009, do Advocooo-Gerol da Urnõo. 

Na expectativa de quj ﾷｰｯｾｳ｡ｭｯｳ＠ firmar uma reláção técnica de trabalho, colocamo-nos à 
disposição para esclaretimentos que se fizerem necessórios; apresentando a v. Sa. protestos de 

iA.DPM A 

1 
1 

1 
1 

1 icipios lida 
Rodri Silveira Diniz Macha o 

CRC/M ｾＶＴＮＲＹＱＯ＠ IBRACOM 4. 

- . - - -- - - -- - - - - --- -- - . --- --- - - ---- - ｾ＠ -

ｾＭＮ＠ . Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pa
1

mpulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG . 
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ILMO. SR. CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SR. CLÁUDIO COUTO TERRÃO. ___ ""'""....._ 

ｾＡＧＧＭ D - Co 
ＮＺＩｾ＠ • 'V 

Solange Mª Carvalh J' secretaria ｾ ＰＱ＠
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Autor: Ministério Público de Contas 

Marcos Lino dos Santos, membro da Comissão Pennanente de Licitação 2014, 
vem à presença de V. Sa., apresentar 

DEFESA PRELIMINAR 

Contra a representação apresentada pelo Ministério Público de Contas do Estado 
de Minas Gerais, o que faz nos seguintes tennos: 

1. RELA TÓRIO 

O Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais 
apresentou representação contra Mariângela da Silva Paiva de Souza, Lúcio Tadeu 
Andrade Peixoto, Francisco de Assis Mendes e Degiane Domingues da Silva, pela 
suposta prática de contratação irregular da empresa ADPM - Administração 
Pública para Municípios Ltda. 

Afirma que a contratação de referida empresa se deu através de . 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25 da Lei 
Federal de Licitações nº 8.666/93, sem que restasse comprovado os pressupostos 
de singularidade dos serviços ｰｲｾｳｴ｡､ｯｳ＠ e da inviabilidade de competição, em 
descumprimento ao art. 25, caput e inciso II da Lei nº 8.666/93. 

Em análise técnica apresentada pelo 1 ª Coordenadoria de 
Fiscalização dos Municípios, foi afirmado que dita contratação se deu de fonna 
irregular, ante a ausência da singularidade do objeto, ausência de projeto básico ou 
tenno de referência, de orçamento detalhado em planilhas, ausência de publicação 
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do tenno de ratificação e do extrato de contrato e a ausência de cláusula contradial FL. ｾＳ＠ O 
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Em conclusão, considerou que Mariângela de Silva Paiva de Souza 
e Francisco de Assis Mendes, poderiam ser responsabilizados por negligência ao 
dever de licitar, pela ausência de projeto básico ou tenno de referência e ausência 
de orçamento detalhado em planilhas e pela ausência de publicação da ratificação 
do certame, bem como dos tennos aditivos na imprensa oficial. 

Não houve menção aos demais denunciados pelo MP Contas, muito 
menos ao representado, que ora se defende. 

2. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DENUNCIADO 

Inicialmente, verifica-se que a denúncia apresentada pelo Ministério 
Público de Contas se deu contra Mariângela da Silva Paiva de Souza, Lúcio Tadeu 

• Andrade Peixoto, Francisco de Assis Mendes e Degiane Domingues da Silva. 

• 

Em nenhum momento, o ilustre parket fez menção ao representado 
Marcos Lino dos Santos, nem ao menos denunciou suposta irregularidade por ele 
(ou mesmo dos demais membros da Comissão Pennanente de Licitação) praticada 
nos processos licitatórios questionados. 

Assim sendo, não sendo o denunciado Marcos· Lino dos Santos 
arrolado na peça exordial da denúncia apresentada pelo MPC, é defeso o Relator, 
de oficio, incluí-lo no pólo passivo da representação, ante ao expresso dispositivo 
do Regimento Interno do TCE-MG, in verbis: 

Art. 307. Havendo indício de irregularidade, o Relator 
determinará a citação do denunciado, fixando-lhe o prazo 
de 15 (quinze) dias, improrrogáveis, para defesa . 

Art. 311. Aplicam-se à representação, no que couber, as 
normas relativas às denúncias. 

Assim sendo, resta como caracterizada a ilegitimidade passiva do 
representado Marcos Lino dos Santos, devendo o mesmo ser excluído do rol dos 
denunciados e o consequente arquivamento do feito em relação a este. 

É pacífico o entendimento jurisprudencial à este respeito: 

INCLUSÃO, DE OFÍCIO, DE PARTE NO PÓLO 
PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. A ação deve ser 
analisada em observância aos limites impostos pela 
demandante, sendo defeso, ao magistrado, a inclusão de 
parte no pólo passivo da lide, sem que tenha sido provocado 
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Justiça do RS, Relator: Ergio Roque Menine, Julgado em 
16/04/2015. 

Portanto, deve ser o representado excluído do polo passivo da 
presente representação. 

3. DOMÉRITO 

Na remota hipótese de não considerada a preliminar acima suscitada, 
o que se admite apenas por argumentação a amor ao debate, no mérito, a 
representação é totalmente improcedente, o que, por certo, acarretará o 
arquivamento do feito . 

3.1 Da contratação por inexigibilidade - Ausência de Singularidade do 
Objeto - Art. 25 Lei 8.666/93 e Súmula 106 TCE/MG. 

O representante do Ministério Público de Contas alega que os 
serviços prestados pela empresa ADPM à Câmara Municipal de Silvianópolis não 
preenchem os requisitos necessários para a contratação mediante inexigibilidade 
de licitação, haja vista a ausência da inviabilidade de licitação e da 
singularidade do objeto. 

Com o devido respeito, tal assertiva é incorreta, e esse entendimento 
não pode prosperar, pois a complexidade dos serviços executados pela Câmara 
Municipal de Silvianópolis, e outras tantas, demandam conhecimento técnico 
especializado que determinam a contratação de profissional e/ou empresa 
especializada para seu assessoramento mediante a realização de auditoria e 
consultoria externa especializada, pela via exceptiva da inexigibilidade nos termos 
da Constituição Federal e da Lei 8.666/93, conforme se demonstrará adiante . 

Entende-se que a administração tem o dever de ensejar a 
concorrência para a execução de serviços públicos. A contratação destes serviços, 
através de processo licitatório, garante respeito aos princípios constitucionais da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, 
imprescindíveis a uma boa gestão administrativa. 

Neste diapasão, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu em seu 
art. 3 7, inciso XXI, que as contratações efetuadas pela administração pública 
deverão ser precedidas de licitação, ressalvados os casos previstos em lei: (grifo 
nosso) 

Página 3 de 43 



• 

• 

ｾＭｏｅＢｃＧＭＮ＠
/.:;,.f.. ｾ＠ o -v"-

/,_ "-) . )'·\. lJ> scc;etan2 1,11\ 

ｾ＠
2' C;1mara 

FL. ':j-3,l. 

"Art. 3 7. A administração pública direta e indireta 1;, t.,- ｾ＼ｴＭＮ［ＺＺＭ Ｐ＠

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito ·l\!4 s c,c­

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

(..) omissis ... 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." 

No entanto, é de extrema inteligência a ressalva definida pelo 
constituinte, ao prever que há situações em que não é possível realizar o 
procedimento licitatório ou que em determinadas hipóteses, ainda que seja viável 
a realização da competição, a licitação não se apresenta como meio mais eficaz 
para a satisfação do interesse público em questão. 

Segundo a doutrina majoritária, somente há sentido em realizar 
licitação quando presentes determinados pressupostos lógicos, fáticos e jurídicos. 

No entendimento do Professor Celso Antônio Bandeira de Melo, "a 
ausência desses pressupostos caracteriza o que se convencionou denominar de 
inexigibilidade de licitação." (Curso de Direito Administrativo, 11 ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 1999. pp 371 e ss.). 

Para o Professor Hely Lopes Meireles, "ocorre a inexigibilidade de 
licitação quando há impossibilidade jurídica de competição entre contratantes, 
quer pela natureza específica do negócio, quer pelos objetivos sociais visados pela 
Administração." (Direito Administrativo Brasileiro, 22ª ed. São Paulo: Malheiros, 
1997. pp 245 e ss.). 

Conforme o exposto, há de se distinguir, no entanto, quais os casos 
em que os pressupostos que caracterizam um procedimento licitatório estão 
presentes ou não e, se o inviabilizam ou não, observando-os nos artigos 13 e 25, 
da Lei 8666/93. 

Em todos os casos a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar o certame entre eventuais competidores ou 
se o contratado é o único que reúne as condições necessárias à plena satisfação do 
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objeto do contrato, vale dizer, o legislador reconheceu no texto da lei 
impossibilidade de se promover um elenco exaustivo de todas as possibilidades e 
situações em que ocorrerá a inviabilidade da competição. 

O caso em tela, ou seja, a contratação dos serviços técnicos 
especializados executados pela ADPM - Administração Pública para Municípios 
Ltda. pela Câmara Municipal de Silvianópolis, nos remete à hipótese do inciso II, 
do artigo 25, da Lei 8666/93, que nos diz o seguinte: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 

1-omissis ... 

li - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. I 3 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 

§ 1 º. Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato". 

Vê-se, pois, que segundo as regras contidas no inciso II, do art. 25, 
da Lei 8666/93. os critérios para a configuracão da inviabilidade de licitação e a 
hipótese de inexigibilidade, para a contratação de profissionais ou empresas de 
assessoria são simplesmente a "natureza singular" dos serviços prestados e a 
"notória especialização" dos profissionais ou das empresas. (grifo nosso) 

O inciso II do art. 25 nos remete aos casos enumerados no art. 13 
desta mesma Lei, 8666/93, verbis: 

"Art. 13. Para fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 
a: 
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; 
li - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
Ili - assessorias oú consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 
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V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou '1l4s Gél'-1' 

administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - omissis. " 

Com a devida vênia, o entendimento do representante do Ministério 
Público de Contas no tocante à inexigibilidade de licitação é totalmente 
equivocado e contrário ao que predomina na doutrina majoritária e nas decisões 
dos Tribunais Superiores, pois inclui indevidamente a premissa do caput do art. 
25, "inviabilidade de licitação" no rol de requisitos "natureza singular" e "notória 
especialização" previstos no inciso II do art. 25, da Lei 8.666/93. 

Na lição de Celso Bandeira de Mello " ... a singularidade é relevante 
e um serviço deve ser havido como singular quando nele tem que interférir. como 
requisito salisfàtório ao a/endimen/o da alividade adminislraliva. um componenle 
crialivo de seu au/or, envolvendo o eslilo, o /raço, a engenhosidade. a especial 
habilidade, a conlribuicão inlelec/ual. ar/Íslica. ou a argúcia de quem o execu/a, 
atribui os estes que são precisamenle os que a Adminislracão reputa convenientes, 
e necessila para a salisfàcão do inleresse público em causa" (in Curso de Direito 
Administrativo, 13ª ed. SP, pág. 493). (grifo nosso) 

Neste sentido, julgado do Supremo Tribunal Federal: 

"AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE ADVOGADOS FACE AO CAOS 
ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINJSTRAÇÃO 
MUNJCIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI 
DA CONSTITUJÇÃO DO BRASJL. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA 
ESPECJALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, 
ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINJSTRAÇÃO POR 
ELES DESFRUTADA. PREVJSÃO LEGAL. 

A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis que 
não caracterizado o requisito da emergência. Caracterização 
de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo, 
inexigibilidade de licitação. 

2. "Servicos técnicos profissionais especializados" são 
servicos que a Administração deve contratar sem licitacão, 
escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com 
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na especialização desse contratado. Nesses casos. o requisi Ｇ Ｑ Ｑｾ ＴＳ＠ Ｐ ｾ＼＿Ｍ＿ＭＧ＠
da confiança da Administração em quem deseje contratar é 
subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório 
para a contratação de tais servicos - procedimento regido, 
entre outros. pelo princípio do julgamento objetivo - é 
incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade 
que o direito positivo confere à Administração para a escolha 
do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o § 1° do art. 25 
da Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal exige 
é a notória especialização. associada ao elemento subjetivo 
confiança. 

Há. no caso concreto. requisitos suficientes para o seu 
enquadramento em situação na qual não incide o dever de 
licitar. ou seja. de inexigibilidade de licitação: os 
profissionais contratados possuem notória especialização, 
comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da 
Administração. 

Ação Penal que se julga improcedente. 

Ll 

Permito-me insistir mais uma vez: o que a norma extraída do 
texto legal exige é a notória especialização, associada ao 
elemento subjetivo confianca." (Ação Penal nº 348/SC. 
Relator Ministro Eros Grau. DJ. 15/12/2006). (grifo nosso) 

"Penal e Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federal. 
Denúncia oferecida. Artigo 89, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 8.666/93. Artigo 41 do CPP. Não conformidade entre 
os fatos descritos na exordial acusatória e o tipo previsto no 
art. 89 da Lei nº 8.666/93. Ausência de justa causa. Rejeição 
da denúncia. 

( ... ) 

3. O que a norma extraída do texto legal exige é a notória 
especialização, associada ao elemento subjetivo confianca. 
Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 
enquadramento em situação na qual não incide o dever de 
licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os 
profissionais contratados possuíam notória especializacão, 

Página 7 de 43 



• 

• 

｜Ｉｾｬ＠ D C 
ｾ＠ º-t.-\ /! Sccretari.i ｾ＠ · 

2e Câmara t. 
1 

com rovada nos autos. além de desfrutarem da confian a . a Fl. ) ?b J 

Administração. Ilegalidade inexistente. 

( ... ) 

Sabe-se que há serviços de natureza comum cuja prestação 
exige conhecimento técnico generalizado, o qual, todavia, 
pode perfeitamente ser comparado objetivamente numa 
licitação pública. 

Há, contudo, detenninados serviços que demandam primor 
técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada 
parcela de pessoas, as quais imprimem neles características 
diferenciadas e pessoais. 

Trata-se de serviço cuja especialização requer aporte 
subjetivo, o denominado 'toque do especialista', distinto de 
um para outro, e que o qualifica como singular, tendo em 
vista a inviabilidade de comparar com objetividade a técnica 
pessoal, a subjetividade, a particular experiência de cada 
qual dos ditos especialistas, falecendo a possibilidade de 
competição. 

Destaque-se. mais uma vez. que. diferentemente da 
inexigibilidade fundada no reconhecimento de fornecedor 
exclusivo. nesta hipótese os servicos enunciados no inciso II 
do art. 25 da Lei nº 8.666/93 podem ser prestados por vários 
especialistas; no entanto. todos eles os realizam com traço 
eminentemente subjetivo, em razão do que a inexigibilidade 
tem lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-los." 
(Inquérito nº 3.077/AL. Relator Ministro Dias Toffoli. DJe. 
25/09/2012) (grifo nosso) . 

Nesta mesma corrente, são as decisões do Superior Tribunal de 
Justiça - STJ e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG: 

"HABEAS CORPUS. LICITAÇÃO ILEGALMENTE 
INEXIGIDA (ART. 89 DA LEI N. 8.666/93). 
ATIPICIDADE DA CONDUTA. CONTRATAÇÃO DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA 
PATROCÍNIO DE CAUSA ESPECÍFICA. EXISTÊNCIA 
DE CORPO JURÍDICO CONSTITUÍDO NO ÂMBITO DA 
AGÊNCIA DE FOMENTO. CONFLITO DE INTERESSES 
CONFIGURADO. GRAU DE CONFIABILIDADE. 

CRITÉRIO ｾｉｓｃｒｉｃｉｏｎａｒｉｅｄａｄｅ＠ DO 
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AGENTE PÚBLICO. JNVIABILIDADE E FL. )3-=I 
COMPETICÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGA ＴＧ Ｑ ｾ＠ /...- '?-.. ｾ＠
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1. O tipo penal descrito no artigo 89 da Lei n. 8.666/93 visa 
apenar o administrador que dispensa ou considera inexigível 
o procedimento licitatório fora das hipóteses legais (artigos 
24 e 25 do aludido diploma legal), ou deixa de observar 
formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade. 

2. A inviabilidade de competicão a que se refere o artigo 25, 
inciso II, da Lei n. 8.666/93, não se caracteriza apenas na 
exclusividade na prestacão do serviço técnico almejado, mas 
também na sua singularidade, marcada pela notória 
especialização do profissional, bem como pela confiança 
nele depositada pela administração. Precedente do Supremo 
Tribunal Federal. 

3. O grau de confiança depositado na contratação do 
profissional, em razão da sua carga subjetiva, não é 
suscetível de ser valorado no bojo de um certame licitatório 
e se encontra no âmbito de atuação discricionária do 
administrador público, razão pela qual a competição se toma 
inviável". (STJ. Habeas Corpus nº 228.759/SC. Relator 
Ministro Jorge Mussi. DJe. 07/05/2012) (grifo nosso). 

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA RELATIVA A 
FATOS E PROVAS. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Em verdade, a contratação sem licitação, por 
inexigibilidade, deve estar vinculada à notória 
especialização do prestador de servico, de forma a 
evidenciar que o seu trabalho é o mais adequado para a 
satisfação do objeto contratado e que é inviável a competição 
entre outros profissionais. 

2. No caso dos autos, o tribunal de origem reconheceu a 
notória especialização e a singularidade do escritório 
contábil dentro daquela municipalidade com base na análise 
dos fatos e das provas, de·modo que a reforma do acórdão 
vergastado. demandaria o reexame do contexto fático­
probatório, não a merâ qualificação jurídica deste. 
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3. Nesse contexto, inafastável subsiste o Enunciado n. 7 a FL. ':/38 
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4. Agravo regimental não provido." (STJ. AgRg no AREsp 
nº 20.469/GO. Relator Ministro Mauro Campbell Marques. 
DJe. 14/09/2011) (grifo nosso). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA E 
CONSULTORIA .ESPECIALIZADOS. NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. 
CARACTERIZAÇÃO. PROVAS ROBUSTAS. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. 

- Confirma-se a sentença que julgou improcedente a ação 
civil pública quando os elementos de convicção submetidos 
à apreciação do julgador demonstram a inexistência de ato 
de improbidade administrativa. 

- A dispensa de licitacão que abrange a contratacão de 
servico de consultoria em determinado ramo complexo. 
estratégico e sensível para a sociedade contratante é lícita, 
haja vista quando existe a notória especializacão e o ente 
público necessita dispor de margem discricionária para. 
fundado na confiança ínsita ao contrato de mandato, eleger 
o profissional que melhor lhe aprouver." (TJMG. Apelação 
Cível n. 2159769-91.2006.8.13.0024. Relator 
Desembargador Alberto Vilas Boas. DJe. 21/03/2013) (grifo 
nosso). · 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE MUNICÍPIO SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS- SINGULARIDADE. 
Para tomar inexigível a licitação, irrelevante é a 
circunstância de existirem outros profissionais com notória 
especialidade, desde que o escolhido pela Administração 
Pública seja o único a conter aquelas características hábeis a 
satisfazer o interesse público, julgamento este que não tem 
como afastar, por completo. algum subjetivismo, uma vez 
que dele não há como se abstrair do critério da confiança; 
confiança de que aquele profissional é que produzirá o 
melhor resultado." (TJMG. Apelação Cível n. 0028703-
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Sérvulo. DJe. 06/07/2012) (grifo nosso). 
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"ADMINISTRATIVO CONTRATAÇÃO DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
SINGULARIDADE DO SERVICO - PRESUNCÃO DE 
LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS -
DECISÃO REFORMADA. 

1 - Em coe.nicão sumária, a singularidade dos serviços 
advocatícios decorre de sua própria natureza - produção 
intelectual, e da confiança do· administrador no advogado. 

II - A prova da ilegalidade deve ser contundente para atestar 
a verossimilhança das alegações, afastando a presunção de 
legitimidade dos atos administrativos . 

Ili - Ausente os requisitos que autorizam a antecipação da 
tutela, a decisão deve ser reformada." (TJMG. Agravo de 
Instrumento n. 0167103-15.2011.8.13.0000. Relator 
Desembargador Leite Praça. DJe. 15/12/2011) (grifo nosso). 

"PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATAÇÃO DE 
ADVOGADO COM INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO - SINGULARIDADE DO SERVIÇO -
CONFIANCA COMO CRITÉRIO SUBJETIVO. 

A existência de mais de um advogado capaz de realizar o 
serviço de interesse da administração não implica 
inexistência de singularidade. É componente de natureza 
subjetiva a confiança do administrador no advogado, 
caracterizando a singularidade da prestação." (TJMG. Ação 
Penal n. 5013397-92.2009.8.13.0000. Relator 
Desembargador Paulo Cezar Dias. DJe. 26/11/2010) (grifo 
nosso). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO SERVIÇ_OS ADVOCATÍCIOS. 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇAO. INEXIGIBILIDADE 
LICITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE APLICAÇÃO 
CRITÉRIOS OBJETIVOS. 

A inexigibilidade da licitação é decorrência da inviabilidade 
de competição. A licitação, entendida como conjugação de 
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atendimento do interesse público. Neste diapasão tem-se 
que, quando ausente mais de uma alternativa, inexistente o 
mercado concorrencial ou impossível a aplicação de critérios 
objetivos na escolha do serviço ou objeto, configura-se a 
hipótese de inexigibilidade da licitação. Em se tratando da 
contratação de serviços de assessoria jurídica, somado à 
notória especialização do profissional o administrador, no 
exercício de sua atividade discricionária, pauta também sua 
escolha em virtude da confiabilidade que possui em relacão 
ao profissional. Assim, ante o caráter eminentemente 
subjetivo, impossível a aplicação de critérios objetivos no 
julgamento de propostas." (TJMG. Apelação Cível n. 
0681505-61.2006.8.13.0342. Relatora Desembargadora 
Maria Elza. DJe. 14/10/2009) (grifo nosso) . 

Segundo o dicionário Aurélio, a singularidade se refere ao singular, 
ou seja, àquilo que pertence a um, que seja único, particular, individual, a se 
compor com as hipóteses enumeradas no art. 13, II e V da Lei 8.666/93. 

Embora outros, talvez muitos, pudessem desempenhar a mesma 
atividade científica, técnica ou artística, cada qual o faria à sua moda, de acordo 
com os próprios critérios, sensibilidade, juízos, interpretações e conclusões, 
parciais ou finais, e tais fatores individualizadores repercutiriam necessariamente 
quanto à maior ou menor satisfação do interesse público. Bem por isto não é 
indiferente que sejam prestados pelo sujeito "A" ou pelos sujeitos "B" ou "C", 
ainda que todos estes fossem pessoas de excelente reputação. 

É natural que a eleição do eventual contratado - a ser 
obrigatoriamente escolhido entre os sujeitos de reconhecida competência na 
matéria - recaia em profissional ou empresa cujo desempenho desperte no 
contratante a convicção de que, para o caso, serão presumivelmente mais indicados 
do que os de outros, despertando-lhe a confiança de que produzirá a atividade mais 
adequada para o caso. 

Neste sentido, assim apontou com propriedade a eminente 
Desembargadora Federal aposentada do TRF da 3ª região, Prof. Lúcia Valle 
Figueiredo: 

"Se há dois, ou mais, altamente capacitados, mas com 
qualidades peculiares, licito é, à Administração, exercer seu 
critério discricionário para realizar a escolha mais 
compatível com seus desideratos. Com efeito, o normal, e 
salvo situações muito raras, é que exista mais de um 
profissional ou empresa altamente qualificados em dado 
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São Paulo: Malheiros, 2000, p. 4 78/4 79). '1t1rvAs ｇｾ＼＿ＭＧｩＧ＠

A administração pública está permanentemente à volta com 
problemas da maior complexidade, a exigir e recomendar que o administrador se 
assessore por profissionais que lhe inspirem confiança e que lhe possam dar 
orientações seguras e precisas. 

A terminologia do legislador é clara o suficiente para demonstrar que 
os serviços deverão ser técnicos profissionais especializados e o prestador dos 
serviços deverá possuir notoriedade. 

Neste tocante, entende-se como serviços técnicos aqueles que 
envolvam a aplicação de rigorosa metodologia ou formal procedimento para 
atingir determinado fim . 

O serviço é técnico profissional quando _constituir objeto de uma 
profissão. Isso se caracteriza quando uma atividade apresentar um objeto próprio 
e se desenvolver segundo regras inconfundíveis. 

Serviços técnicos profissionais especializados são por sua natureza 
aqueles em que a especialização identifica uma càpacitação maior do que a usual 
e comum, envolvendo uma parcela· definida e .delimitada do conhecimento. É 
produzida pelo domínio de uma área restrita, com aprofundamento que ultrapassa 
o conhecimento normal. 

Segundo o insigne Professor Hely Lopes Meirelles, o serviço técnico 
profissional especializado é arme/e "que exige. além da habilitação profissional 
pertinente. conhecimentos mais avançados na técnica de sua execucão. operação 
ou manutenção. Esses conllecimeiltos.podem ser científicos ou tecnológicos. vale 
dizer. de ciência pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades 
humanas e às exigências do processo social e económico em todos os seus 
aspectos. (Estudos e Pareceres de Direito Público, São Paulo: RT, VIII, 1984, p. 
83 ).(grifo nosso) 

Não pairam dúvidas, portanto, que os serviços técnicos profissionais 
especializados elencados no art. 13, da Lei 8.666/93, são exatamente os serviços 
prestados pela ADPM Administração Pública para Municípios Ltda à Câmara 
Municipal de Silvianópolis, durante a· vigência áos contratos de prestação de 
serviços. 

Ora, no presente ca·sO' foi assinalado pelo representante do Ministério 
Público de Contas, que a contratação foi feita irregularmente, o que, a rigor, não 
se justifica, pois, os serviços contratados se enquadram perfeitamente nas hipóteses 
dos incisos do art. 13, da Lei 8666/93. 
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técnico especializado profissional aquele prestado por profissional. cujo objet 'l\t11s ｇｅｾｉＧ＠
constitua características de uma determinada profissão e se desenvolva segundo. 
regras inconlúndíveis. podendo ser executado tanto por profissões 
regulamentadas como não. 

A especialização significa a capacitação para exerc1c10 de uma 
atividade com habilitação maior do que a usual e comum, desenvolvida e 
produzida pelo domínio de uma área; com o aprofundamento que ultrapassa o 
conhecimento nonnal. 

O conceito de "notória especialização"· é bastante subjetivo. 
inserindo-se na categoria do que a doutrina convencionou denominar "conceitos 
fluidos'', donde se infere ser impossível categorizá-los segundo um padrão 
universal. levando-se em consideraçrio não só o grau do intelecto dos contratados. 
mas tambéin as próprias peculiaridades do ente estatal contratante. o que reforca 
o entendimento de que a sua escolha deve estar a cargo do Administrador. que 
deve usar de seu poder discricionário neste mister. 

Gerais: 
Neste sentido, balizadas decisões do Trihuna] de Justiça de Minas 

"CO}iTRATAÇÃO DE SERVJÇOS DE AUDITORIA, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
SINGUL4RIDADE DEA10NSTRADA LESÃO AO 
ERÁRIO - PROVA - AUSÊNCIA - IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA NÃO CONFIGURADA. 

1. A inexigibilidade de licitação ocorre quando houver 
hipótese. de inviabilidade. jurídica de competição, seja 
porque o .fornecedor do produto é exclusivo, ou a 
contratação é realizada mediante a contratação de sen1iços 
técnicos de .nuturr!za singular, com profissional de notória 
especialização. : 

2. Tendo· em vista t711e· 11ão restou comprovada a ocorrência 
de prejuú;o aq erário e que (JS serviços contratados foram 
efetivamente j,restados por preços de mercado, aliado ao 
fato de que a. at1diroria, consultoria e assessoria contábil 
tinham natureza singular, não há de se falar em ato 
ímprobo, e por .. isso a c01ifirmação da sentença de 
improcedência do pedido é medida que se impõe". 
(Apelação Cível nº 1.0056.09.215495-6/001. Relator 
Desembargador Eriilsoà Fernandes. DJe 25/01/2017) (grifo 
n0sso ). · . 
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"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇAO CIV 
ｐￚｂｾｉｃａＮ＠ IMPROBIDADE ａｄｍｉｎｉｓｔｒａｔｉｾａＮ＠ ｾＴＧＭＧｬｳＺ［ｅＢＧＭｾ＼ｯ＠
HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA E 
OPERACIONAL. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 
SINGULARIDADE DO SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO. 
EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS. 

- É licito que· aoqispensa de licitação possa abranger a 
contratação de .serviços de auditoria e consultoria em 
âmbito sensível da·Administração Pública - aquele relativo 
a possíveis irregularidades no setor de pesiioal do Município 
de Uberaba - . haja vista quando existe a notória 
especialização e o poder.. público necessita dispor de 
margem discricionária para, fundado na confiança, 
complexidade e profimdidade do objeto do contrato, eleger 
o profissional que melhor lhe aprouver. " (Embargos 
Infringentes nº 0300840-82.2010.8. 13.070 !. Relator 
Desembargador Alberto Vilas Boas. DJe. 27/03/2014) (grifo 
nosso). 

Isto posto, a notória especialização deve ser analisa tendo em vista o 
contexto local, a situação da região em que os serviços são prestados e as condições 
para remunerá-lo, levando-se em consideração o grau de especialização dos 
profissionais que atuam na região. · · 

O elenco de hipóteses do art. 13, da Lei 8.666/93, deve ser entendido 
como meramente exemplificativo, pois, seria tecnicamente impossível ao 
legislador relacionar todas as alternativas de serviços técnicos profissionais 
especializados . 

Como bem observa o Professor Hely Lopes Meireles, "são serviços 
técnicos tanto os que versem sobre o planejamento, a programação e a elaboração 
de estudos e projetos, como os que envolvam a execução ou prestação de serviços, 
propriamente ditos." (Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: RT, 1990, 
p. 39) 

Em nosso entendimento o representante do Ministério Público de 
Contas entendeu restritivamente a letra da lei manifestada pelo legislador pátrio, 
entendendo que para ocoffer a inexigibilidade de licitação é necessário a 
inviabilidade de competição associada à singularidade do objeto e a notória 
especialização do contratado. 

6J 
. 1 • . . 
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a inexigibilidade de licitação, o que não se sustenta e nem comporta no caso em 
tela. 

A Lei interpretada restritivamente veda a possibilidade de 
liberalidade no emprego dos recursos públicos. 

Entende-se que a capacitação e consequente notoriedade da empresa 
contratada pela Câmara Municipal de Silvianópolis, deve ser apurada no seu 
conjunto, pela capacitação de seus sócios, bem como pelo seu corpo técnico, 
levando-se em conta a gama de serviços e produtos disponibilizados, como fazem 
os Tribunais Superiores e Regionais em suas decisões. 

A obediência restritiva a modelos pode causar prejuízos irreparáveis 
à Administração Pública. Acreditamos que a necessidade de atração ou busca da 
qualidade do serviço público deve passar por aquelas atividades mais ajustáveis à 
situação cultural e econômica da Administração. Deve a Administração moderna 
adotar uma política que considere e demonstre os custos e beneficios, de modo a 
projetar de forma consciente o acerto das medidas em prol da população local, 
objetivando a valorização, o crescimento e o alcance da justiça social. 

Neste diapasão, a estrutura procedimental adotada pela Câmara 
Municipal de Silvianópolis ao contratar os serviços técnicos especializados da 
ADPM - Administração Pública para· Municípios Ltda., norteou-se pela alta 
capacitação pessoal de seus sócios, bem como de seus funcionários, conforme se 
pode aferir do currículo da empresa, de seus sócios e de seus funcionários, 
presentes nos autos, que caracterizam, por si só, a singularidade dos seus serviços, 
bem como pela farta jurisprudência dos Tribunais Superiores, retro citadas. 

Ressalta-se aqui que o ponto mais importante desta contratação é 
justamente o fato da empresa possuir em seu quadro funcional, Contador, Auditor, 
Advogado, Administrador de Empresa, Analista de Sistema, Técnicos em 
Contabilidade, exímios estudiosos e especialistas em serviços públicos, colocados 
à disposição da Administração Pública, cujos serviços se enquadram dentro dos 
parâmetros de notoriedade e especialização. Serviços estes prestados com retidão, 
profissionalismo e presteza, garantindo tranquilidade e segurança à Administração 
da Câmara Municipal de Silvianópolis. 

A doutrina e a jurisprudência têm entendido como incensurável a 
contratação de serviços técnicos especializados mediante inexigibilidade de 
licitação. 

Também não se pode olvidar o entendimento do Tribunal de Contas 
da União: 

Página 16 de 43 



• 

• 

ＴＭｲＺＺｾﾷｯｦ＿＠
ＧＺ＿Ａｾ＠ º-i 
ｾ＠ Secretaria :.;. 

2" Câmara t./l 

FL. it6 
Á, 

O conceito de singularidade de que trata o art. 25. inciso ＮｾＱＧＧＱ＠ ,,_,/'> 
da Lei 8.666/1993 não está vinculado à ideia de unicidade. 
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mas de complexidade e especificidade. Dessa forma, a 
natureza singular não deve ser compreendida como 
ausência de pluralidade de sujeitos em condições de 
executar o objeto. mas sim como uma situação diférenciada 
e sofisticada a exigir acentuado nível de segurança e 
cuidado. (grifo nosso) 

Pedido de Reexame interposto pelo TREIMG queslionou 
deliberação proferida pelo TCU, pela qual fora dada 
ciência ao órgão da segui'nle jà/ha: "contratação direi a, por 
inexigibi/idade de licitação, do Jnstiluto de Desenvolvimento 
Gerencial S.A. (JNDG), sem que estivesse configurada a 
singularidade do objeto e a inviabilidade de compelição, 
conlrariando o ar/. 25, inciso li, da Lei nº 8. 66611993 ". A 
contralàção livera por objelo a preslação de serviços de 
consu//oria .na concepção, desenvolvimento e 
implemen/ação de Projeto Pilo/o da Gestão de Pessoas. A 
contratação direta fora considerada indevida pela 
suposição de que poderia haver outras empresas no 
mercado · aptas a prestar os serviços contratados. 
Analisai1do o. mérito recursai, o relator ponderou que "o 
requisilo da singularidade de que traia o inciso li do art. 25 
daLei 8 .. 66611993 não se confunde com a ideia de unicidade. 
Ou seja. o fato de haver mais de uma empresa aluando em 
de/erminado segmenlo do mercado não é incompatível com 
a ideia de singularidade ào objeto a ser contra/ado". Nesse 
sentido, "caso o conceilo de singularidade significasse um 
único sujei/o possível de ser contratado, estar-se-ia diante 
de inviabilidade de competição subsumível diretamente ao 
capul do.ar/. 25da Lei 8.666/1993", tornando inaplicáveis 
as disposições do inciso li desse mesmo arligo, "que exigem 
o alributo da singularidade para as contra/ações dire/as de 
serviços especializados com profissionais e empresas de 
notória especialização". A propósilo, recorreu o refalar a 
ponderações presen/es no Acórdão 107412013-Plenário, no 
senlido de que a singularidade não requer um único sujei/o 
em condições de ser contratado e que, conceitualmente, 
significa complexidade e ·especificidade: "a natureza 
singular não deve ser. compreendida como ausência de 
pluralidade de sujei/os em condições de execu/ar o objelo, 
mas sim como uma siluação diferenciada e sofislicada a 
exigir acentuado nível de segurança e. cuidado". Nessa 
linha, ciloupreccdenle do STFem que se enfaliza o elemenlo 
subjelivo da confiança, aliado à notória especialização, 
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grau de discricionariedade do gestor na escolha da empresa 
a ser conlralada, considerou o relalor ajas/ado o 
fandamenlo detenflinante para ·a expedição da ciência 
queslionada pelo recurso. Evidenciado que o órgão ado1ou 
os devidos cuidados para justificar a conlralação por 
inexigibilid(,lde,:. o Plenário, . acolhendo a proposta do 
relalor, julgou procedenle o r:ecurso, /ornando insubsistente 
o ilem queslionado. Acórdão .784012013-Primeira Câmara, 
TC 013.15712012-4, relalor. Minislro Benjamin Zymler, 
5.11.2013." (informativo de Licilações e Conlratos TCU nº 
17612013). 

O Ministério Público Estadual de Minas Gerais, em decisões 
recentes, promoveu o arquivamento·de diversos procedimentos investigatórios que 
envolviam a ADPM Administração Pública para Municípios Ltda, por entender 
que os serviços por ela prestados são revestidos da singularidade, bem como a 
empresa possui a notória especialização exigidos pelo Artigo 25, inciso II, da Lei 
8.666/93. 

Destarte, ·a maioria dos arquivamentos promovidos pelas 
Promotorias regionais foram homologados· pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, e alguns aguardam a referida homologação. 

Relação dos procedimentóS investigatórios: 

- Procedimento Preparatório nº 0473.14.000010-9 - PJ Paraisópolis, 
arquivado e homologado;· · 

- Notícia de Fato nº O 134.15.001082-2 - PJ Caratiilga, arquivada; 

- Notícia de Fato nº 0205.16.000020-9 - PJ Cristina; 

- Notícia de Fato nº 0486.15.000075-1 - PJ Peçanha, arquivada; 

-Notícia de Fato nº 0486.16.00012.1-1 -PJ'Peçanha, arquivada; 

- Notícia de Fato nº 0486.17.000114-4 -'PJ Peçanha, arquivada; 

- Inquérito Civil nº 0327.14.000085-9 - 2ª PJ Itambacuri, arquivado 
e homologado; 

- Inquérito Civil nº 0016'.14.000215-1 - 6ª PJ Alfenas, arquivado e 
homologado; · 
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- Inquérito Civil nº l 94.15.00Ó209-6 - 3ª PJ Coronel ｆ｡｢ｲｩ｣ｩ｡ｮｯＬＭｲＬＬ Ｑ ＢＱ Ｔ ｾｴＺ￭ＧＭＱ＾ＭＧＢＧ＠
arquivado e homologado; · 

- Inquérito Civil nº 0141.15.000015-8 - PJ Carmo de Minas, 
arquivado e homologado; 

- Inquérito Civil nº 0540.15.000151-4 -PJ Raul Soares, arquivado e 
homologado; .. 

- Inquérito Civil nº 0216.14,.000046-6 - PJ Diamantina, arquivado e 
homologado; · 

- Inquérito Civil nº 0216.16.0000461-2- PJ Diamantina, arquivado 
e homologado; 

- Inquérito Civil nº 0216.15.000315-2 -PJ Diamantina, arquivado e 
homologado; 

- Inquérito Civil nº 0216.15.000316-0 - PJ Diamantina, arquivado e 
homologado; 

- Inquérito Civil· nº. -0480.IS:Oúl!58-7 - PJ Patos de Minas, 
arquivado e homologado; 

- Inquérito Civil nº 0480.15.000288·3 - PJ Patos de Minas, 
arquivado e homologado; 

- Inquérito Civil nº 0081.13.000116-7 - PJ Bonfim, arquivado e 
aguardando homologação; 

- Inquérito Civil nº 0348. 15.000052-2 - PJ Jacuí, arquivado e 
aguardando homologação; 

- Inquérito Civil nº 0241.16.000020-4-PJ Esmeraldas, arquivado e 
aguardando homologação; 

- Inquérito Civil nº 0216.15.001191-6 - PJ Diamantina, arquivado e 
aguardando homologação; 

- Inquérito Civil nº OH21!4000003-8 ·-PJ Campo Belo, arquivado e 
aguardando homo.iogação; 

- Inquérito Civil nº 232.13.000010··1-PJ Dores do Jndaiá, arquivado 
e aguardando homologação; 
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- Parecer Técnico Contábil -:CEAT- Central de Apoio Técnico 
Ministério Público ·de. :Minas ·Gerais !D 2658711, favorável à ""'tv Fv ?-"''"' 
contratação da'ADPM por inexigibilidade de licitação; 'is GI'. 

- Parecer Técnico Contábil - CEAT- Central de Apoio Técnico -
Ministério Público de Minas Gerais ID 2693842, que considerou 
regular a contratação, por inexigibilidade de licitação, da ADPM pela 
Câmara Municipal de Raul Soares; 

- Parecer Técnico Corítábii· _:."cEAT - Central de Apoio Técnico -
Ministério Público de Minas Gerais !D 2502763, que considerou 
regular a contratação, por incxigibilidade de licitação, daADPM pela 
Câmara Municipai de ConsolaÇão; ·· 

. ' ..... - ｾ＠

- Parecer Técnico Contábil - CEAT - Central de Apoio Técnico -
Ministério Público dt: Minãs Gerais ID. 264.28.30, que considerou 
regular a contratação, por inexigibilidade de licitação, daADPM pela 
Câmara e Prefeitura Municipal de Aguanil. 

- Notícia de Fato nº 0024.17.O13507-3 - PJ Especializada no 
Combate de Crimes P:aticados por Agentes Políticos Municipais -
Arquivada pelo TJMG üos aufos rio processo-crime de competência 
originária nº 1.0000.17 .086.IJ98-6/üü0; 

..... 

- Procedimento Investigatório Criminal nº 0024.17.011856-6, PJ 
Especializada· no ··Combate de· Crimes Praticados por Agentes 
Políticos·Mtinkipais:- Arquivado pelo TJMG nos autos do processo­
crime de competência ·originária nº 1.0000. J 7. 1'03.001-8/000; 

.... 

- Notícia de Fato nº 0024.18.001.187-6, PJ Especializada no 
Combate de Crimes Ptáticado·s por Agentes Políticos Municipais --' 
Arquivada pelo TJMG nos autos·Jo processo-crime de competência 
originária nº 0110033-93.2011:1-.8.13.0000; 

- Procedimento Investigatório Criminal nº 0024.17.020308-7, PJ 
Especializada no ·Combate de· Crimes Praticados por Agentes 
Políticos Municipais .:.Arquivado pelo TJ:MG nos autos do processo­
crime de competência·Originária nº<l .0000.18.074191-0/000; 

- Procedimento Investigatório Criminal nº 0024.14.010806-9, PJ 
Especializada no Combate de Crimes Praticados por Agentes 
Políticos Municipais -''aguardando· deferiri1ento pelo TJMG; .... .. . . . ·. -'· ·'· .. .. . 
- Inquérito Policial nó 0335. iô.002f:í9-l, Vara Única da Comarca de 
Itapecerica, Arquivado. 

_ ... '"t!Y"" . :· . ·. . 
. ' .. .. 
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Para arremaiar; embora o Ministério·Público.-de Contas alegue que '"-'4s Gt."-\' 
desde 2004 o TCEMG entenàc que o tipo de serviços prestados pela ADPM não 
são singulares, caber trazer a colação a decisão do Recurso Ordinário nº 952.077, 
que considerou regular a contratação da ADPM pela· Prefeitura Municipal de 
Santos Dumont, para prestação de serviços análogos aos ora analisados. 

Cumpre ressaltar que·tJ·Récürsó Ordírtário nº 952.077 foi interposto 
contra a decisão proferida no ·Proc6sso· Administrativo nº 811.150, no qual o 
TCEMG considerou irregular'·a: confrdtaçãó da ·A.'bPM por inexigibilidade de 
licitação. 

: ＮｾＮｾ＠ : ... 

Convém observai' que 'l(uliidade técnica: do TCEMG se manifestou 
no processo nº 811.150 favorável'a -inexigibilidáde· dli contratação da ADPM, bem 
como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. . . . . ' . 

Neste diapasão, o reconhecimento do TCE da inexigibilidade da 
ADPM gera para o particular, em especial para o agente público que contrata a 
empresa, a confiança de que é lícito contratar os serviços de consultoria e auditoria 
da ADPM mediante inexigibilidade de licitação. 

Por todo o exposto retro, a decisão da Câmara Municipal de 
Silvianópolis em contratar os serviços tec·nicos ·especializados da ADPM 
Administração Pública. pará Ivlunicipios '°Ltda, mediante inexigibilidade de 
licitação, foi baseada em elemenro·s·técnicüs jurídicos extraídos dos documentos 
juntados aos autos dos processos licitatórios·; bem· como nas diversa decisões dos 
Tribunais Superiores, do Tribuna! de Contas da União, dos diversos arquivamentos 
promovidos pelo Ministério Público Estadual, das decisões do Tribunal de Contas 
de Minas Gerais. 

3.2 Das Inexigibilidad(!S do Tribunal de Contas 

3.2.J Dos paradigmas de lega/id;11/e das .inexigihilidades de licitação do 
Tribunal de Contas de 1"1i11as Gerais, na contratação de empresas para 
a prestação se serviços .. técnicos·especializados, tal qual os prestados 
pela ADPM Administração Púhfica.para ftfunicípios Ltda, nos termos 
do Artigo 25, inciso II; da ｌＧ･ｩＸＮＶＶＶＯＹＮｾＮ＠

A contratação por ir.exigibilidade é .uma previsão legal, constante do 
art. 25, caput, combinado.como art 13, ·ambos da Lei 8.666/93, amplamente usada 
pela Administração Pública em especial pelo Tribunal de Contas de Minas Gerias, 
que desde 2011 contrata a .empresa Atest Atuária e Estatística Ltda, para a 
prestação de serviços técnicos espec"ializados·tóm a·emissão de pareceres atuariais, 
conforme abaixo relacionado: ·· ·, · .. 

. .- . 
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Contrato •uº ·018/201 l, ﾷｾ･￭･｢ｲ｡､ｯ＠ entre o Tribunal ｾ＠ 1-- 0 
Contlis.ilo.Kstado·d.:.Minas Gerais e a Atest Atuária e 'l\t.<1s GE"-1'' 

Estatística Lida. 
Processo d.e lntxigibilidade de Licitação nº 06/2011. 
Objeto: prestação de serviços técnicos profissionais, com 
emissão. de pareceres atuariais. 
Vigência: 12 (doze) rrieses a·partir da data da assinatura. 
Data da àssinatura:· 1 &/05/20J. i. · 
Valor total: R$63:600,00 (sessenta e três mil e seiscentos 
reais) ... · · : . . ·. 

Dotação orçamentária: 
ＱＰＲＱＮＰＱＮＰＳＲｾＷＴＶＧＮＴＴＴＵＮＰＰＰＱＮＳＳＹＰＳＵＭＰＲＮ＠ l 0.1. 

1º. Termo Aditivo ao Contrato nº 018/2011, celebrado 
entre o Tribunal de Colifas.do Estado de Minas Gerais e 
a Atest Atuária e Estatística Ltda. 
Objeto: alteração quantitativa e prorrogação dos prazos 
de execução e de vigência contratual. 
Data da assinatura: 25/l lí2011. 
Valor total:•R$15.900,00 (quinze mil e novecentos reais). 
Dotação orçamentária: 
102r:o ＱＮＭＰｊＺＲＧＮＷｾＶａＴＱＱｳＺｯｯｯＱＧＮＳＳＹＰＳＵＮＰＲＮＱＰＮＱＮ＠

,.:. •.· .. : ｾＮ＠ :t, .. :: .: ＭＺｾ＠

· '. · ··,P:ROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
:·LlCITA(;ÃO Nº -13/2012 

· ·RA TIF'JCAÇÃO · 

Objeto: Contí-r.tação da ·empresa ATEST Consultoria 
Atuarial 'Ltda. ;pal·a prestação de serviços técnicos 
profissionais, com ·o objetivo de emissão de relatórios 
contendo as avaliações da situação financeira e atuarial 
do Regime Próprio de Previdência Social do Estado de 
Minas Gerais (RPPS), compreendendo Fundo Financeiro 
de Previdência - FUNFIP e Fw1do de Previdência do Estado 
de Minas Gerais - FUNPEMG; do Instituto de Previdência 
dos· S<'rvidores MilitMes (IPSM) e do Instituto de 
Previdência do Legislativo· do Estado de Minas Gerais 
(IPLEMG) ·C aimia; ·-avaliação. dos dados contidos no 
Demoristrativü da Projeção .·Atuarial, Anexo XIII do 
Relatório ·'Resumido de .. · fa:ecução Orçamentária, com 
emissão de:piáece.n::s·atúariaiS. Despacho de Sua Excelência 
o ·Senlior Co!1selheiro Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado de ｬｾｦｲｩｩ｡ｳ＠ Gerai"s, datado ､ｾ＠ 7/i2/2012: "À vista do 
atendimento a .iegislação pettinente, o que se verifica das 
informações··.-:: "docimientos cmisfantes dos autos do Processo 
de Inexigibilidade ·de Liciiaçãii riº 13/2012, com espeque no 
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artigo 25, inciso·rr e·§ 1°, c/c artigo 13, incisos 1, II e ｉｉＬｾＬＮＬ＠ it:- ,,,, 

ambos da l:ei "fiº •8.666/93, ratifico a inexigibilidade de "l.s GETtl' 

licitaçiio, nos 'termos do art. 26 da mesma Lei, para 
contratação da empresa ATEST Consultoria Atuarial Ltda. 
para prestação· de serviços técnicos profissionais, com o 
objetivo de emissão .de relatórios contendo as avaliações da 
situação . fin_anceira e .. atiiaiial do Regime Próprio de 
Previdência· Social ·do·. Estado. de Minas Gerais (RPPS), 
｣ｯｭｰｲ･･ｮ､￩ｮ､ｯＮｆｵＱＱ､ｾ＠ F.inan.ceiro de Previdência-FUNFIP 
e Fundo de"Previdêneia· do Estado de Minas Gerais -
FUNPEMG; . do ￭ＱＱＤＡｩｴｴ［ｩｾＮ＠ de Previdência dos Servidores 

• • •. !• l · Ｎｾ＠ . . • ; ... 

Militares.· ｻｬｬｾｾ｟ｍｬＮＬ＠ .e .. do ｉｮｳｾｩｴｵｴｯ＠ de Previdência do 
Legislativo. 4q ﾷｾｾｩ＼ｩｃｊ￳ＮＴ･＠ Minas Gerais Diário Oficial de 
Contas/ Tribunal 'de' Contàs do Estado de Minas Gerais Belo 
Horizonte, Ｇｾ･ｧｾｮ､｡ｽ｣Ｚｩｲ￡Ｌ＠ ) O de dezembro de 2012 
doc.tce.111g.g<?v,ljr.P, 4·g) ri a 4 9.d e 50 (IPLEMG) e ainda, 
avaliação dos <lados contidos no Demonstrativo da Projeção 
Atuarial, Anexo XIII do Relatório Resumido de Execução 

· Orçamentária, com emissão de pareceres atuariais, pelo 
valor total de F.$75.000,00 (setenta e cinco mil reais)''. Belo 
Horizonte, 7 de dezembro de 2012. (a) A Coordenadoria de 
Licitaçãà. ... · " 

Contràto n•·osr,12012, · éelebrado entre o Tribunal de 
Contas do Estadll. de.Minas Gerais e a Atest Consultoria 
Atuarial Ltdll. : ·:· 
Objeto: prl'stação.de serviÇos técnicos profissionais, com 
o objetiv.o: de. emissão de relatórios contendo as 
avaliações da situação financeira e atuarial do Regime 
Próprio· de Previdência Soci:ll do Estado de Minas 
Gerais, compreendendo o Fundo Financeiro de Previdência 
e o Fundo de .Previdênci::. do Estado de Minas Gerais; do 
Instituto de Previdência dos Servidores Militares e o 
Instituto de Previdência do l'.egislativo do Estado de Minas 
Gerais, bem como a ·avaliação dos dados contidos no 
Demonstrativo.da ·Prnjeção Atuarial. 

. Vigência: 11 (doze) mts.es, a contar da data da sua 
assinatura. 

Data da assit..atura: · 1211212012. 
·Valor total: R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 
Dota.,:ã::: · '·'. · orçamentária: 

1021.01.032.146.4445.0001.339035.02.10.1. 

.· . 
... 

PROCESSO nE INEXIGIBILIDADE DE 
.. :'. LlCJTAÇ.ÃO Nº 20/2013 

. 'RATIFICAÇÃO 
: . : .-. 
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Objeto: Co;;trahição da empresa Atest Consultori 'is GE<'· 

Atuarial. Ltda:, para prestação de serviços técnicos 
profissionais ... D.:spacho de Sua Excelência a Senhora 
Conselheira Presidente do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, datado de 18/12/2013: "Á vista do 
atendimento· à ·legislação pe1tlnente, o que se verifica das 
ｩｮｦｯｲｭ｡￧￵･ｳＮ･Ｎ､ｯ｣Ｎｵｭｾｮｴｯｳ＠ constantes dos autos do Processo 
de InexigibÍliààde tle LicitaÇãô nº 20/1013 e com fulcro no 
artigo 25, inciso II e § 1 º, ele artigo 13, incisos 1, II e III, 
ambos da: Lé(nº ＭｾＭｾＮＶＶＯｾＳＬ＠ satifico a Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do ·art. '26 da mesma Lei, com vistas à 

• . t"•·t" 

Contratação da empresa ATEST Consultoria Atuarial Ltda., 
CNPJ nº 06.122.184iocio 1-49, para prestação de serviços 
técnicos prqfissjpnai.s, pc;;lq valor total de Diário Oficial de 
Contas I Tríbi1nál de Conias do Estado de Minas Gerais Belo 
Horizonte, quinta-feira, 19 de dezembro de 2013 
doc.tce.mg.gov.br Página 9 4 d e 95 R$ 79.000,00 (setenta 
e nove mil reais)". Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2013. 
(a) A Comissão de Licitação. 

Contrato ｮｾ＠ 01/2014, celebrado entre o Tribunal de 
Contas do Estado de ｍｩｩｬ｡ｾﾷｇ｣ｲ｡ｩｳ＠ e a Atest Consultoria 
Atuarial ｌｴ､ＧｾＮ＠ ME; 
Objeto: s-e..Viçostéc1iicos profissionais, com o objetivo de 
emissão de rtla:tórios contendo as avaliações da situação 
financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência 
Socia:I do Estado de Minas Gerais - RPPS. 
Vigência: J 2 (doze)·meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Data da assinatura: 08/0112014. 
Valor total: P.$79.000,00 (setc:nta e nove mil reais). 
Dotação orça:nentária: . 
1021.01.032. ＷＴＶＮＴＴＴＵｾＰＰＰＱＮＳＳＹＰＳＵＮＰＲＮ＠ J 0.1. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
. LICITAÇÃO Nº 2612014 

· RA l'IFICAÇÃO 

Objeto: ｣ｯｮ｜ｲ｡ｴ［Ｑｾ￣ｯ＠ da ·empresa ATEST Consultoria 
Atuarial Ltda; para preslação ·de serviços técnicos 
profissioroais, com o objetivo tle emissão de relatórios 
contendo as' avaliações da .sittmÇão financeira e atuarial 
do ·Regiinc.-i'ró(iriu·Ue· J>rcvídência·Social do Estado de 
Minas Gerilis (fiPPS), compreendendo o Fundo Financeiro 
êle Previdfa\c-ia - ·Fut.JFir>; 'O Instituto de Previdência dos 

. . ' . . ｾ＠ ·' ' ..... 
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/ 

Legislativo Clci ht«a,1 ue Mmas Gerais - IPLEMG e amda, '1t'1s GE"-1>-' 
avaliação dos dado:; rnHtidos no Demonstrativo da Projeção 
Atuarial, Anexo XIII do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária, com <:mi:,são de pareceres atuariais; assim 
como a manifestação técnica atuarial sobre o Fundo 
ｐｲ･ｶｩ､･ｮ｣ｩｾｲｩＮｯＮ＠ de Minas .Gerais FUNPREVMG, plano de 
previdência ' ｣ｯｭｰｬ･ｭ･ｮｾ｡ｲ＠ dos servidores estaduais. 
Despacho de Sua Excelência a Senhora Conselheira 
Presidente do Tribunal' de· Contas do Estado de Minas 
Gerais, datado de 26/1112014: "À vista do atendimento à 
legislação pehi!1ente, o que se verifica das informações e 
documentos tonstantes cios antos do Processo de 
Inexigibilídacie de LicitaÇão nº 26/2014 e com fulcro no 
inciso II e § l" do art. 25, C!c eis Incisos I, II e III do art. 13, 

'!Y ｾﾷ＠ • • -·· • 

todos da Lei. da.nº 8.666/93; ratifico a Inexigibilidade de 
Licitação, nos tem10s do art. 26 ·da mesma Lei, com vistas à 
contratação da empre:>a ATEST Consultoria Atuarial Ltda:, 
CNPJ nº Oó.122.184/0001-49, para prestação de serviços 
técnicos profissionais, por meio do seu sócio diretor Ivan 
Santana Emandes, com o objetivo de emissão de relatórios 
contendo· as <Í\;iiliaç'ões· dil situação financeira e atuarial do 
Regime Próp1'ió.de Frevidêhcia Social do Estado de Minas 
Gerak{RPPS); compreendendo o Fundo Financeiro de 
Previdência -'- · FUNFJP, ·o Instituto de Previdência dos 
Servidores Militares (1PSM) e do Instituto de Previdência do 
Legislativõ do Estado de Minas Gerais - IPLEMG e ainda, 
avaliação dos dados contidos no Demonstrativo da Projeção 
Atuarial, Anexo XIII do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária, com emissão de pareceres atuariais; assim 
éomo para manifestação técnica atuarial sobre o Fundo 
Previdenciário·de Minas Gerais FUNPREV-MG, plano de 
previdência complementar dos servidores estaduais, pelo 
valor total de R$ 79.000;GO (setenta e nove mil reais)." Belo 
Horizonte, 27 de noveiilbro de 2014. (a) A Comissão de 
Licitação. · 

Contrato uº íl56/2íi14, cdehrn..lo entre o. Tribunal de 
ｃｯｮｴ｡ｾ＠ do E:st;.do u;!'!vlinas Gerais e a Atest Consultoria 
Attiari!ll ｬＺｴ＼ｦ｡ｾＬＮ＠ ME .. 
Objeto: .. 1:rnh.;ao· d" ｲ･ｬ｡ｴ￳ｈｯＮｾ＠ contendo avaliações da 
situaçiio fíull ｩｾ＼Ｚｴｩｲｮ＠ e ai ualial do Regime Próprio de 
Prcvidb..:ia ｾ［ｾ､｡ｩ＠ du Estado o(j MG. 
Vigência": 12-(àoze) rneses, a contar de 08/01/2015. 

·Data da assinatura: 15il2/2014. 
Valor total: R$79·.ooo,oo (setenta e nove mil reais). 

" ｾ＠ .. , . ' 
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Dotação orçamentária: 
1021.01.032.746.4445.0001'.339035.02.l0.1. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
.LJCITAÇÃONº 16/2015 

RATJF'ICAÇÃO 

Objeto: . , .. Contmtação,. :: .. .rla. . empresa ATEST 
CONSULJ'.OIDA ａｩＧｾＩａｒｉａｌＮｌｴ､｡Ｎ＠ para prestação de 
serviços , téi;_n\ccs .. profis.sionais. Despacho de Sua 
ｅｸ｣･ｬ￪ｮ｣ｦ｡ＮＰ［ＬＮｳｾｮｨｯｲ＠ .. ｃｯｮｾ･ｬｨ･ｩｲｯ＠ Presid.en!e do Tribunal de 
ｃ＿ｮｴ｡ｾ＠ ､ｯﾷｅＮｾｴｾ､ｯＮ､･＠ Minas.Gerais, datado de 18/12/2015: 
"A vist,a,.pq; atendime.r,i\o.à,legis)ação pertinente, o que se 
verifica das· iqfÓrmaÇões.e <lÇcumentos constantes dos autos 
do Processo. de '.iriexigibÜidade ·de Licitação nº 16/2015 e 
com fulcro no incisci°Ir e § 1 ºdo art. 25, c/c os incisos II do 
art. 13, ambos da Lei nº 8.666193, ratifico a lnexigibilidade 
de Licitação, nos tem1os do art. 26 da mesma Lei, com vistas 
à contratação da empresa ATEST Consultoria Atuarial 
Ltda., CNPJ 11º 06.122. i84í0001-49, para prestação de 
serviços·técrficos·r;rofissioiiais, com o objetivo de emissão 
de relatóriós· toiitendo as· avaliações da siniação financeira e 
atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
de Minas Gerais (RPPS), compreendendo o Fundo 
Financeiro ·de i'revidêm:iá ;... · FUNFIP;· o Instituto de 
Previdência dos Servidores Militares (JPSM) e do Instituto 
de Previdência do Legislati\•o do Estado de Minas Gerais -
IPLEMQ, e ainda, avaliação dos dados contidos no Diário 
Oficial de Contas·/ Tribunal de-Contas do Estado de Minas 
Gerais Belo HoriZotJtei :segunda-feira; 21 de dezembro de 
2015 doc.tce.mg.gov.br Página .20 de 79 Demonstrativo da 
Projeção Atuarial, Anexo XIII dó Relatório Resumido de 
Execução . Orçaim:ntáiia, com ·emissão de pareceres 
atuariais. Também, .é ·objeto do contrato, a· manifestação 
técnica atuarial snbre. o· Fundo Previdenciário de Minas 
Gerais ｾﾷﾷ＠ FUNPR.EVMG, · ·plano de previdência 
con1piement:ir · dos sei viéiores estaduais, criado pela Lei 
Compiemcnta•· nº 131, 6 de dézembro de 2013, pelo valor 
total de R$63.430,00:(sessenta e 'três mil quatrocentos e 
trinta .reais)". Belo H;xizonte; i'& de dezembro de 2015. (a) 
A Comissão âe·Li0itação. · · · · 

• 1 ' 1 :.' ••• : • 

'PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICI1AÇÃO Nº 17/2013 

RATIFICAÇÃO 
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.ft, "' 
Objeto: Crmlrataçiio da ｾｭｰｲ･ｳ｡＠ Editora Fórum Ltda., -t-4 s G<.\>-

para prestação de sêrl'iços ･ｳｰ･･ｩ｡ｬｩｺｾ､ｯｳ＠ de assinatura e 
fornecimento de periódicos impressos. Despacho de Sua 
Excelência a Senhora Conselheira Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, datado de 18/1212013: 
"À vista do ateÍldimenfo"à ·legislação pertinente, o que se 
verifica das ｩｨｦｏｮｐ｜ｉￇￕＡＺｾ＠ e dqcilimintos constantes dos autos 
do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 17/2013 e . .. . . . . . ' . ' . 
com fulcro no capú( e no incisei 1 do art. 25 da Lei nº 
ＸＮＶＶＶＯＹＳＬＺﾷｲ￡ｴｩｨｾｯ＠ a Inexigilii!ldade de Licitação, nos termos 
do art. 26 da· mesma ".tê!; éom v'istas à contratação da 
empresa ｅ､ｩｴｯｲｾＺｆ￳ｲｵ￭￺＠ Ltda.', CNPJ nº 41.769.803/0001-92, 
para prestaÇã<i de ºserviÇos especializados de assinatura e 
fornecimento de P.Criódicos impressos, pelo valor total de 

•"i .•... '· . .• .. 

R$22.178,00 {vinte e dois inil, cento e setenta e oito reais)". 
Belo Horizonte, 18 ､ｾﾷ､･ｺ･ｾ｢ｲｯ＠ de 2013. (a) A Comissão 
de Licitação. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 32/2012 

R<\TJFICAÇÃO 
ﾷＮｾ＠ -.... ' •• :• • '.: • •• : J.'. • •• 

O!fjeto·:'·Corltrntaçãu·· da" e1nruesa Rabaglio Educação 
EmpréSariál eiw Recursos Huinanos. Ltda., para 
capacitação ·e treiuamcntó por: meio do curso "Como 
Implantar ·Ferramentas ·de Gestão por Competências: 
Passo"a ｐ｡ｳｳｯｾＧ［＠ a ser ministr.ado pela Consultora Maria 
Odete Rabaglio. Di::spacho. de Sua Excelência o Senhor 
Conselheiro Presi<lente·do'Tribun'al <le Contas do Estado de 
Minas Gerais, datado de 7/12/2Q12: "À vista do atendimento 
à legislação pertinente, o que se verifica das informações e 
documerilos constantes · dos autos do Processo de 
Inexigibilidadc de· Licitação nº. 32/2012, com espeque no 
inciso Il e§ lº, do artigo 25 c:/cinciso VI, do art. 13, ambos 
da Lei .8.666/93, ratifico a ·inexigibilidade de licitação, nos 
termos do a,'i. 26 da mesma Lei, parn contratação da empresa 
Rabaglio Educação Empresarial em Recursos Humanos 
Ltda., para capacitação e treinamento por meio do curso 
"Corno Implantar Ferramentas de Gestão por 
Competências·:· Passo· a· Passo", a ser ministrado pela 
Consultora Maria Odete .. Raliaglio, neste Tribunal, para 
turma de até 20 paiticipantes; no período de 10 a 12/12/2012, 
pelo valor de R$1S.232,00 (c1.::zoito mil duzentos e trinta e 
dóis reais)'.'·:·Be'lo Hci1izohtc·;·7.de dezembrn·de 2012. (a) A 
Coordc..1arioria ､ＱｲＧｌｩ｣ｩＡｾ￧￣ｯＺﾷﾷ＠ ·· '·, · · · 

.. ' . . --
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Contrato nº 053/2011, celehrado entre o Tribunal de 
Contas d(J Estado de Minas Gerais e a Task Sistemas de 
Computação S.A. 

·Processo. de· Inexigibilidade de Licitação nº 
11/2011. 
Objeto:· prestação dos serviços· de manutenção mensal, 
suporte técriico .e atuaÍizaÇão de versão do software 
Forponto. · · . · . . 

Vigên_cia: li (doze) meses a contar da data da 
assinatura. 

Data da assinatura: 21/1 f/2011. 
Valor mensai: R$977,24 (no,;e-centos e setenta e sete reais e 
vinte e quatro centávos).' ·· .. · · 

Dotaçãp' · · . · . ' '' ' . . orçamentária: 
1021.01 .122. ?o 1.2009.ooo 1.339039.21.10.1 . 

3.3 Da Inexigibilidade do Ministério Público Estadual 

3.3.J Do paradigma de legalidade da inexigibílidade de licitação do 
Ministério Público do Estado de A-finas Gerais, na contratação de 
pessoas flsicas e/ou jurídic11s paro ·a prestação se serviços técnicos 
especializados, tal qual os p'res'tà1ios pela ADPM Administração 
Pública para 11-lunicípios Ltda, nos termos do Artigo 25, inciso II, da 
Lei 8.666193. 

Não menos diforente Jo Tribunai de Contas, o Ministério Público 
Estadual, nos termos da Resolução PGJ nº 23, de 31 de dezembro de 2017, também 
adota a contratação de prestadores de serviçCJs técnicos especializados, tal qual os 
praticados pela empresa ADPM ａ､ｭｩｮｩｾｴｲ｡￧￠•Ｉ＠ l'úbliw para Municípios Ltda, 
mediante a inexigibilidade de licitação, pura<: elaboração de pareceres técnicos de 
competência do referido Ministério Público.· 

Em recente divulgação no Diár'lo Oficíal do Ministério Público foi 
publicado o Edital O 112019 (cópia ·anexa), com objetivo de promover o 
"credenciamento de pessoas fisicas e/ou jurídicas c;;pccíalizadas para a realização 
de assessoramento técnico-científico ao Ministt:rio Público do Estado de Minas 
Gerais em diversas áreas de atuação, visando prevenir, coibir e repreender toda e 
qualquer conduta efetiva ou potelíCial contra os dirt:itos e interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos tutelados pela Ministério Público, tendo em 
vista sua preservação, ccmervação-c: ·nx,upcraçào." 

A Resolução PGJ nº 13;· de 31 àe ､ｾｺ･ｭ｢ｲｯ＠ de 2017, prevê as 
seguintes regras e condicionantes:· · · ' 
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RESOLUÇÃO PGJ Nº 23, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017 

Institui, no àmbito do Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais, o .Banco. de .Peritos e. Laboratórios e o Módulo 
Eletrônicó de derçmciamento do Cadastro, da Seleção, da 
Designação.e do.Pagamento de prestadores de serviços . 

. ' Ｍｾ＠ : . 

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MINAS . GERAIS,. no uso das atribuições que lhe 
conferem o art..1&, incisos XI.e Xll, daLei Complementar 
nº 34, de 12 d.e setembro de 1994, e, 

CONSIDERANDO que o art. )29 da Constituição Federal 
atribui ｾＮￓ＠ Mii1istério Público a defesa dos direitos e 
interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que -a atuação eficiente do Ministério 
ｐ￺｢ｬｩｾｲ･ｳｳｵｰ￵･＠ a iipuracão cabal dos fatos em tese 
ilícitos, com apoio; sempre ·que necessário, em estudos 
cientificos, pareceres técnicos, laudos periciais e exames 
laborato_riais; (grifo nosso) 

CONSIDERANDO que, nem sempre, os órgãos internos e 
externos ·com .atribui cão para a perícia têm condições de 
responder emtel}l.Q9 hábíl a todas as 'demandas do Ministério 
)'úplico; (grifo nosso) ·· · · 

CONSIDERANDO que o art. 25, caput, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993; dispõe sobre a inexigibilidade de 
licitação, quando houver inviabilidade de competição; 
(grifo nosso) · 

CONSIDERA1'.1DO- que é necessano . regulamentar o 
procedimento de cadastro,· de seleção, de designação e de 
pagamento doo pi"Ófissionais e Iaborátórios que prestarem 
serviços nos ]!rocedimentüs ·de investigação presididos ou 
acomparJiados pdos órgãos ·de execução do Ministério 
Público de ｦａｩｲ［ﾫｾﾷｇ･ｲｮｩｳ［＠

CONSIDERAt--.'DO que· o desctivolvimento, no SisCEAT, 
do 1%du)o Efotrônico de G<'renciamento do Cadastro, da 
Seleção, da:Desiguação .e do Pagamento dos prestadores de 
serviços de apoio té.::nico ao Ministério Público de Minas 
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1 ｾＩ＠ • r 
Q: Sccreta;1a -p: 
,_ 2ª CAmara t.P 

Gerais implicará ·Hgilidade opei-acional, padronização e FL. ').5a 
melhor conlcoie das informações pertinentes às atividades 1- {o 

designação de profissionais e laboratórios prestadores de 
1
""As Gl'Ol'-1>­

serviços; 

CONSIDERANDO que a ､･ｳｩｧｮ｡￧ｾｯ＠ do perito ou do 
laboratório pressupõe juízo prévio de idoneidade e 
capacidade pi'oli'ssÍonál, 

... , ... , ... : RESOLVE: 

· .::'. .. : . 'CAPÍTULO i 
: · · DO SISTEMA 

ｾ＠ ... , · .. 

Art. 1° A Procuradoria-Geral de Justiça de Minas Gerais -
PGJMG __; .. in'ii'tiiíi'id.· 'no ｓｩｾｃｅａｔＯｍｐｍｇＮ＠ o Módulo 
Elctrônicó de· dereilcianiéntb- 'do Cadastro. da Selecão, da 
Designação e do Pagame1.1to: dos prestadores de serviços 
técnicos e laboratoriais. denominado "Módulo 
ｃｲ･ｾ･ｮ｣ｩ｡､ｯｳＢＬ＠ destiuado a conferir transparência, 
celeridade, segurança e controle à atuação de peritos e 
laboratórios no curso de procedimentos de investigação 
presididos Ôú ｡ｩＺＺ￩＾ｭｰｾＮｲｊ￭｡､ｯｳ＠ Jl.eicis órgãos de execução do 
Ministério:i'úMic(J' de Minr.s Gerais. (grifo nosso) 

. -. 
Parágrafo único. O cadastro, a seleção, a designação de 
hqnorários dos profissionais e laboratórios, a que se refere o 
caput destc·'ait'igo, ·serão· feitos exclusivamente por meio do 
SisCEAT. 

CAPÍTULO II 
DO BANCO bE PERITOS 

Art. 2° O Módulo Credenciados, do SisCEA T MPMG, será 
integrado por Banco de Peritos· e Laboratórios, formado por 
profissionais e Ptssoas jurídicas interessados em prestar 
serviços de perícia, de ·estudos e pareceres técnicos e de 
coleta e exaJ!lf':li, em procedimentos .de investigação 
presididos ou acompanhados ·pelos órgãos de execução da 
PGJMG. (grifo nósso) · . 

. . ... . ' 
. ... 

Parágrafo único: '.Q Bançp cie .. F•mitos e Laboratórios conterá 
a .lista de j:!i'otissionais e de pess0as jurídicas aptas a serem 
nonieidos ｜Ｉｦ￼Ｇ￭ｦＧｪｩｲ｣Ｎ［ｴ｡ｲｾ￼Ｇｓ＠ ser;;i\!os mencionados no caput, 
permitindo 'á r1B.>q;.iisa e' n ·cfü1ribnição; (grifo nosso) 

.:.'.. 
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a) pela comarca de atuação do profissional, infor 
quando ·do cadastro; 

b} pela especialidade do profissional e pela complexidade do 
assunto, classificada como b!lixa, média e alta e 
subclassificada em níveis. definida por ocasião do cadastro; 
(grifo nosso) J " . 

. . , 

c) pela maiór pióximidade ·do focal do dano, para o caso de 
coleta e análise laboratorial. · · · 

Art. 3º A PGJMG publicará edital, fixando os requisitos a 
serem 'cumpàdos. ein. cada" h'í\ie! de complexidade e os 
documentéis a.:'setem ｾｰｲ･ｳ･ｮｴ｡､ｯｳ＠ pelos profissionais e pelas 
pessoas jurídíéas Tniéressadas,'iibs termos desta resolução. 

. i· :". ·_:.·. . : . . 

Art. 4° A PGJMG manterá disponível, no Portal MPMG, a 
lista contendo os nomes dos profissionais e das pessoas 
jurídicas cujos cadastros tenham sido validados. 

Parágrafo ún1co. As infonnações pessoais e o currículo dos 
ｰｲｯｦｩｳｳｩｯｩｬ｡ｩｾﾷ＠ · de· qú<S: · trata· esta resolução serão 
dispoilibilizadi:.S· por meio do Módulo Credenciados do 
SisCEAT/MPMG, ·via intranet, apenas aos membros e 
servidores·do Mihistério'Público do Estado de Minas Gerais. 

· CAPÍTULO ITI 
no CADASTRO E DA VALIDAÇÃO 

Art. 5° O profissional. e a. pessoà jurídica interessada em 
prestar os ｳ･ｲｶｩｾｯｳ＠ de ·que trata esta resolução deverão 
apresentar a documentação indicada no edital e se cadastrar 
noSisCEATIMPMG . 

· § 1 º O edital classificará Ｈｊｾ｟ｳ･ｲｹｩ｣ｯｳ＠ como de baixa, média e 
alta . cornple'lHdade e ·.ooderá subclassificá-los em níveis. 
devendo o _prófissional e a pessoa jurídica, no ato do 
cadastramento,-· infotmar.·as-classes de seu interesse. (grifo 
nosso). 

. ·.:' ·. 

§2° O (;adastramcnto se1á responsabilidade do profissional e 
da pessoa -jurídica interessada .. e será feito exclusivamente 
por meio .. do,SisCEA ＱｾＯｍｐｍｇＬＮ､ｩｳｰｯｮ￭ｶ･ｬ＠ no Portal MPMG. 

§3° A · docUm.:nt;;.ção apre:;:onlada .. e as informações 
regislrndas ··. im) · Si>CEAT/Ml'MG, para fins do 
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d 
- d . . b'l'd d dFL_lçO_ ca astramento, serao e mtelt'a responsa 1 1 a e !g ,t.., e. 

profissioaal e da pessoa jurídica interessados, que ser 1VAs GS'<'-1-" 

gurantidmes de ｳｵ｡Ｍ｡ｴ｜ｴ･ｮｴｩ｣ｩ､｡､･［･ＬＮｶ･ｲｾｹｩｑ｡､｣Ｌ＠ sob as penas 
da lei. · · 

§4º O cadastramento no SisCEAT/MPMG ou a efetiva 
atuação do profissional mi da pessoa jurídica, nas hipóteses 
de gue tráta esta resolução, não gera vínculo empregatício ou 
estatutário, nem obrigação de nàtureza previdenciária. (grifo 
nosso) ' · · · ·. · 

Art. 6º Cabe, à Çe11tral de Apoio Técnico-CEAI da PGJMG, 
ouvido, em. 10 dfas qirridos, o ｐｾｯｭｯｴｯｲ＠ de Justiça com 
atribuição. para ·a correspondente matéria na comarca de 
domicílio, de sede mi de attÍação do profissional ou pessoa 
jurídica, yaJ.igar , 9, . ｣｡､ｩｩｳｴｲｾ｟ｲｰＮＮ･ｮｴｯ＠ e a documentação 
apresentada pelo profissional ou pela pessoa jurídica 
interessada (:m prestar os serv1ços de que trata esta 
Resoíução. 

Parágrafo único. A validação pela Central de Apoio Técnico 
do Ministério Público de Minas Gerais -- CEAT, de que trata 
o caput dcsie artigo, é pressuposto para o profissional e a 
pessoa jurídica serem hãbilitados, selecionados, designados 
e remunerados, nos termos desta resolução, e não assegura 
direito à efetiva designação nos procedimentos mencionados 
no art. 2°. 

Art. 7° É vedado o ー｡ｧｾｭ･ｮｴｯ＠ pela prestação de serviços ao 
profissional.ou à pessoajl.lfidica que não esteja regularmente 
cadastrada no SisCEAT&fPMG. 

Parágrafo único. Verificada a necessidade de especialidade 
para a qual não . haja profissional ou pessoa jurídica 
cadasirada, a CEA T ou o órgão de execução diligenciará o 
cadastramento de · interessados, procedendo-se 
posteriormentt: à :ideçãó e . à d<;signação, conforme o 
disposto aesta resolução. 

Art. 8° O profissional e a p<;ssoa jurídica poderão ter seu 
nome suspenso ou excluído do Banco de Peritos e 
Laboratórios pela PGJMG: · 

I - a pêdido:· 
II - · se o .rcsült1·,d0 . do trabalho. for avaliado como 
int:atisfatótio l:iOr rhais ､ｾ＠ u1na \lez; 
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III 
·· - d b d Mº · é · ＮＬＮＯＧｾ＠ Ut ･ｾ＠

- me.wanle rt:presentaçao e mem ro o 1mst f!W secrotan• V• 
Público, quando hollVU· descumprimento desta ｲ･ｳｯｬｵ￧ｾￓＬ＠ 2• Câmara 

por demonstrar parcial idade, dcsídia ou desonestidade ｾｵ＠ FL. ':fu.I 
por outro motivo relevante. 1,, ;._, ,<:> 11\t4s Gl'.\'-1' 

Parágrafo único. A exclusão ou suspensão a que se refere o 
caput deste .. artigo ... iniplica révogação da designação nos 
ｰｲｯ｣･､ｩＱＱＱ･ｲｩｴ￩￭ｾ＠ para· o& quais tenha sido designado, salvo 
detemiinàÇão ￩ｸｰｲ･ｾｳ｡ﾷ＠ do ineinbro dei Ministério Público em 
sentido céirifrárío. 

Art. 9° A perilianência do profissional e da pessoa jurídica 
no Banco de· Peritos e Laboratórios fica condicionada à 
ausência ·de ::irfipedimcntos ou restrições ao exercício 
profissional e à regularidade de seus registros nos órgãos 
｣ｯｭｰ･ｴ･ｮｴ･ｾ＠ . 

§ 1° - A CEAT consultará periodicamente os orgaos de 
classe, a fim de que infonnem sobre suspensões e outras 
situações que importem empecilho ao exercício dos 
profissionais .. 

ＭＭＺＮＮｾ＠ ＭＮｾ＠ -

§2° - Co1islítlli.:deVer i.10 pt;;fissional e da pessoa jurídica 
cadastrada: ﾷｾｮｦｯｲｮＱ｡ｲ＠ .·.·à" ·:··"CEAT ··eventuais penalidades 
aplicadàs. ·pelos ·óilf<ios de ｣ｬ｡ｾｳ｣＠ e/ou de controle e 
!isca lizaçã.o. 

§3º - Informações acerca.do desempenho dos profissionais e 
das pessoas jüddicas·cadastradas serão lançadas no sistema 
pelos membros do l'\'lirtistério Público ao final de cada 
trabalho executado. 

CAPITULO IV 
DA SELEÇÃO EDA DESlGNAÇÃO DO PERITO E DA 

: PESSOA JURÍDICA· 

Art. 1 O. A selc.,;ão e a dcsigr.ação do prolissional e da pessoa 
jurídica, para bstrução dos. procedimentos mencionados no 
art. 1 o desta rés6lução, serãb fritas: .. 

I - pelo órgjib di!:" ＺＺＺｸｾＮ｣ｵ￧￣ｯＬ＠ oü. :.;requerimento deste, pela 
coordenação da CEA T, quando se tratar de pericias, 
pareceres, estudos ｴ･ｾＺｭ｣ｯｳ＠ · e exames de baixa 
coinplcxi<it!ffe;:(gtifü:ntisso )·: .· 

·.•. ,. 
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II 
. 1 d . ,. ' 'E,A'f . . . d ' - fL. )G1_ - pe a coo;- cm.çao aa e , a requenmento o orgao e J..., 0 

execução, quando se tratar de ill;tícias, pareceres. estudo lif1rv118 G"-«-'i' 
técilicos e exames de média e· alta complexidade; (grifo 

nos'so) 

III - pelo Cent:J'o de Apoio Operacional ou Coordenadoria, 
quando se tratar de 11erícias, pareceres, estudos técnicos e 
exames de -alta complexidade 'necessários à instrucào dos 
seus Procediiüontos de Apoio. à Atividade Fim - PAAF, à 
sua atuação ·em instâncias administrativas de decisão e às 
investigações sob seu acompanhamento ou cooperação. 
(grifo nosso} i. :·; • . • , 

, ' 

§1º A seleção.ocorrerá por _meio do SistCEAT, Módulo 
Credenciados, m,ediante. sorteio eletrônico, consideradas as 
informações do caso concreto, concernentes à matéria em 
estudo, à complexidade e à localidade de ocorrência do fato . 

§2º Fei'a a seleção a que se refere o § 1 º deste artigo, o 
SisCEAT submeterá o .pedido ao Fundo Especial do 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - FUNEMP, 
devendo â ·t1esignaçãó e' a autorízação para início dos 
tràbalhos técnicos aguardar o empenho prévio da despesa. 

§3º Tratarido-se de perícias, pareceres. estudos técnicos e 
exames de alta complexidade a que se refere o inciso III do 
caput, a CEA T desi g.'1ará servidor do seu quadro para 
acompanhar óS trabalhos. (grifo. nosso) 

§4º É vedadà; · em, qualquer hipótese, a designação de 
profissional óu' de pessoa jurídica que seja, ou tenha em seu 
quadro societário, côüjuge, companheiro ou parente, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de membro do 
Ministério Público com atuação na comarca e de advogado 
com atuação no procedimento, para a prestação dos serviços 

de que lrata esta resolução. 

Ari:. 11. O hietnbro do Ministciio Público solicitante poderá 
substituir e• profis;;i6nal ·ou a pessoa jurídica, provocando 
novo s0rteio no SisCEAT, antes ou depois de receber o 
resultado do trabalho, mediante decisão fundamentada que 

os considere. insaiisfatórios. 

Parágrafo úilico. . O membro · do Ministério Público 
solicitante ·iauçará no SisCEAT, junto ao cadastro do 

ﾷｾＮ＠
ｾﾷﾷ＠
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profissional 
substituiçào: 

ou. da pessoa jurídica, os 

CAPÍTULO V 
DOS DEVERES DOS PROFISSIONAIS E DAS 

PESSOAS JURÍDICAS CADASTRADAS 

Art. 12. São deven:s dos profissionais e das pessoas jurídiw 

cadastradas .nos termos desta ｾ･ｳｯｬｵ￧￣ｯＺ＠

I - agir com diligência·e imparcia1idade; · 
Il - cumprir os 'deveres previstos em lei, inclusive a 
autodeclaração de irtipediincnto, de suspeição e da vedação 

do art. 1 ô; § 4"dêsta resólução; 
III - observar, c1uando o caso, o sigilo do procedimento; 
IV - obscrvarrigorosamente o dia e os horários designados 
para a realização das perícias,' coletas e exames; 
V - . entregar os iaudos, estudos, pareceres e resultados de 
exames, indt;sive os comple1rn::ntares, no prazo ajustado ou 

fixado pela unidade demandante; 
VI - mantei os seus dados cadastrais e as informações 

prestadas devidamente atualizadas; 
VII ﾷｾＺｰｲｯｶｩ､･ｮ｣ｩ｡ｲ＠ a imediata devolução dos autos quando 

determinado pda unidade demandante; 
VIII - cumprir as deteiJriinações do membro do Ministério 
Público qu&llto ao trabalho a ser desenvolvido; 
IX - no caso d•:: perícias: 
a) responder fielmente aos qm:sitos, bem como prestar os 
esclareciinentos . complementares que se fizerem 

nec,essários; 
b) identificar-se às po:;ssoas que acompanharem a perícia, 
inforh1ando os p1:ocedimentos técnicos que serão adotados 

no desenvolvimento. da perícia; 
c) soliciiat à,; pessoas ·que'.acompanharem a perícia os 
drn.:umento.s e as informaçõe; que julgar necessários ao 
desenv0lvime;1io do trabalho, . devolvendo aqueles cuja 

· juntadaac,s autc;s não seja ｂｴｾ｣＼Ｚ［ｳ￡ｲｩ｡＠ . 
. . . ｾ＠

Art. 13. Ao J-.:.C.é>Jifü: de ca;p; no Ministério Público do 
Estado d•; Ivfo,as·Gerais 6 vedJiio o exercício do encargo de 

· pe(ito de ｱｵｾ＠ .. t.ritfa ﾷｾｳｴ､ﾷ＠ i.es(•luçao. 

: '. CAPÍTuLO VI 
DA FLXAÇAU E DO·J•AGAMENTO DE HONORÁRIOS 

E DNl<ETEN!)ÃODE lMPOSTOS E DE 
· CüNTRIBLHÇÕES 
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Art. 14. Pmtaria coitjunta da CEAT e do FUNE · 1' .0 c. / 

classificará os trabalhos técnicos por níveis de complexidad "is GEi'§/ 

e fixará o valor dos honorários periciais e dos exames 
laboratoriais para cada nível, podendo prever circunstâncias 
especiais de ai.!Ilento ou diminuição do valor. 

•·' 
. Art. 15. Os membros d9 ｍｩｮｬｳｴｾｲｩｯ＠ Público a que se refere o 
art. 10, incisos I, II e IIi, dcsia resolução, mediante decisão 
fundameniaçia,.,a.i:bitrarãQ os ho,norários do profissional ou da 
pessoa ｪｾｲ￭､ｩ｣Ｌｾ＠ para ｰｮｾｳｴ｡￧￣ｯ＠ .. dos serviços, observando, em 
cada caso.:p-r.: ＬＮｾﾷＺＮﾷＮﾷｾＬＮＮ＠ "" •. _, .. --.. . ｾ＠

I - a complexidade da matéria·; · 
II - os graus ｾｴ･＠ zelo e. de .especialização do profissional ou 
pessoa jurídiea;; · _ . .. · · 
III - o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço; 
IV - as peculiaridades f·egionais; 
V - o limite máximo estabeltcido na portaria conjunta a que 
se refere o art. 14 dtsta n:solução. 

Art. 16. Para pagamento dos honorários dos profissionais ou 
das pessoas jtirídicas prestadoras dos serviços de que trata 
esta· resolução, o membro do Ministério Público solicitante 
deverá informar no SisCEAT: 

I - a entrega do parecer; do laudo ou do resultado do exame 
e sua juntada aos autos; 
II - o esclarecimento, pefo profissional ou pessoa jurídica, 
das dúvidas susciradas pelo ürgão de execução ou pelo 

investigado; 
III - a aval,iação do trabalho realizado como "inteiramente 

satisfatório" . 

§ 1 º Sendo o trabalho técnico avaliado como "inteiramente 
safüfatótio", o· me111bro do· Ministério Público solicitante 
anexará ao SisCEAT o recibo do profissional autônomo ou 
a nota fiscal da peswa juddica e os comprovantes de 
recolhimento dos iributosecont!'ibuiçôes sociais, quando for 

·o caso. 

§2° Sendo o trabalho técnico avaliado como "insatisfatório", 
ó membro do Ministério Público solicitante lançará no 
SisCEAT ·.· a informação e · solicitará ao FUNEMP 
providências para o car11:damento do empenho. 
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CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. O FUN'EM'P, com o auxílio da Superintendência de 
Finanças da PGJMG, e a CEA T extrairão do sistema 
relatórios gerenciais perió.dicos, com o objetivo de: 

I - ｡｣ｯｭｰ｡ｮＩＱｾｲＬＺＧ｡ﾷ＠ ｾｽ［･ｴｵￇ￣ｯ＠ .das dl:)spesas realizadas com 
recursos de$tinados ·a9 .apoi.<J técnico para, sendo o caso, 
suspender ｾｯｹ｡ｳ＠ Ｎ｣｜･ｳＮｩｧｬＩ｜ｊＮￇￕｾｳＮ＠ e solicitar crédito suplementar; 
II - elaborar proposta: orçamentária dos exercícios 
financeiros seguintes. 

Art. 18. ｏｾ＠ meniliros do ,.Ministério Público deverão zelar 
pelo ｣ｵｭｰｲｩｩｩＱｾｩＺｩｴｯＺ＠ desta resolução, contribuir para o 

. credenciam_eiit9 . e '. (. mamitenção de um banco de 
profissionais- e pessoas jurídic.as de comprovada qualidade 
técnica e adotai· a5 medidas necessárias à higidez do gasto e 
à celeri<lade tl•) pagamento aos. prestadores dos serviços, 
após regular processamento da solicitação. 

Parágrafo único. ConstitiJi d\wcr:dos membros do Ministério 
Público lançar no-SisCEAT;·M6dufo Credenciados, ao final 
de cada trabalho, . como também comunicar à CEA T, 
infonnações sObre'a· capacidade ·iécnicn e a idoneidade dos 
profissionais e''pessoas juridicas cadastradas, inclusive para 

. efeito ·de descr::denciamehto .. 

Art. 19." Quando da formulação· da. proposta orçamentária 
anual, a Prowradoria-Geral dé .Justiça e- o FUNEMP, em 
conjunto' com a CEAT, deverão examinar a necessidade e a 
possibilidade de reajuste-dos valores previstos para o apoio 
técnico, definidos na pmtaria conjunta a que se refere o art . 
14 desta resolução. 

Art. 20. ··As 'despesas Ｚｲｲ･ｶｩｳｴｇｾＮＺＮｰｯｲ＠ .esta resolução serão 
executaàaF preferencülimerne" no orçamento do Fundo 
·Especial ·do MinistP.rio· Público "'.FIJNEMP . 

.. .. 

Art ·21,·0 disFiJS(O neS!á re.solução·não se aplica às perícias, 
aos cstudi5s e. ã6s exames tt:.alizados'até a sua entrada em 
vigor. 

," .. 
Art: , Ｒｾ＠ .. ,. Atl ·. · qut:: · o'. ·Modulo Credenciados seja 
disponibi ｩｩｾＺＺｓ､￼ﾷｨｯ＠ SisCEAT, os procedimentos de cadastro, 

., . .. , ... · .. • 
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seleção; cfosig,ilai,:ão serão feitos ·cm·meio físico, com fl 
e padrõés íixaciüs µefa CEA T. 

Art. 23. Esta m:,oluyão emra em vigor na data de sua 
publicação. 

Belo Horizonte, 31 de outubro de 2Ó 17 . 
. .. . :•:. ' . ·.-· 

ANTÔNIO SÉRGIO TONET · 
Procuradcir·Gerahk Justiça· .. ·: 

Isto posto, em consonán.cia-comtoda a doutrina, decisões do Tribunal 
de Contas da União, do Tribi.maL .de. ,Contas ·do-. Estado. de Minas Gerais, das 
decisões dos Tribunais Superiores e dos casos paradigma do Tribunal de Contas 
de Minas Gerais e do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, patente ficou 
demostrado que a contratação da A:DPM.Administtação Pública para Municípios, 
pela Câmara Municipal de Silvianópolis, através da modalidade exceptiva 
Inexigibilidade de Licitação foi legal e inteiramente· regular, devendo as supostas 
alegações de irregularidade promovidas pelo representante do Ministério Público 
de Contas serem prontamente rejeitadas, e os atos de contratação analisados serem 
julgados regulares e devidamente aprovados, por questão de' justiça. 

'.· -'_-; ... :-..... , ... : ﾷＺｾＮﾷＮ＠ '. .. 

Destarte; analisáiidÔ' ｾ＠ lncidi;htê' ､･ｻｊｮｩｦｯｾｩｺ｡￧￣ｯ＠ de Jurisprudência 
nº 684.973, que tratou da cor.tratação do "GRUPO SIM", posteriormente 
transformado em "INSTITUTO DE Gb'STÃO FISCAU', citadô como paradigma 
pelo representante do Ministéri6 Público de Contas, entendo que o referido "case" 
não se aplica ao presente processo, haja vista que o objeto empresarial e a forma 
de atuação do "GRUPO SJM:' e "INST1TOTO DE GESTA O FISCAL" não são os 
mesmos da empresa ADPM - Adniii!istração pública pará Municípios Ltda. 

Isto posto a referência "citada não .deverá ser considerada no presente 
caso, especialmente, pelos motivos já expostos,· inclusive em razão dos diversos 
arquivamentos do Ministério PúbEco"Estaduai· anexados", que consideraram a 
ADPM empresa de notória especialização, cujo objeto foi considerado singular. 

3.4 Das supostas irr.!gulárid:ides idelttificadas nos processos de 
lnexigibilidade de Licit:-.çãu 

Em relação aos ·apontamli1.to feifos pelo representante do MiOistério 
Público de Contas, relativo ª süµost<H ｩｮＭ･ｾｵｬ｡ｩｩ､｡｜Ｎｩ･ｳ＠ ·existentes nos processos 
licitatórios em análise, que cuhninür-am 'da contraiaçãü âa empresa ADPM, data 
máxima vênia, não foram estes ·'processo;; analisados cciln a devida cautela e 
esmero pelo denunciante, razão pela qllal, sua desconsideração é medida que se 

. ' . . 
impõe. . . !" .-"·;· 

3.4.J Da alegada aU.sêni:iá dêprá}.itu bâsicó·oú teri'ho de referência 
.. ,,, 
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• "' 211 Câ111ora CP 
Diferentemente do alegado pelo Tepresentante do MP Contas, nos 'i0 

dois processos licitatórios cm análise, estão .çiresentes o Termo de Referência, . u/L· --""-"­
serviu de base para a contmtação da empresa ADPM. 4.r,,A ./- 1>-'"' 

V)\5 GI'.'<'-

O fato de que o Te1;no de Referência estar impresso no papel 
timbrado da referida empresa, não desnatura, nem invalida tal documento, pois 
nele consta o objeto da prestação de serviço, com a devida especificação 
individualizada e detalhada dos mesmó·s (Vide 1lem. 3 - Da Prestação de Serviços 
/ 3.1 Consultoria Contábil/ 3:2 Aüciitoria / 3.3 Pareceres Contábeis/ 3.4 Defesas/ 
3.5 Modernização da Gestão Pública) . 

• -. , • • r ｾＭ • "'"' ..... ｾＮ＠ •. •. ê··• . ... . .. ·.· .. 

Portanto, a alegação ·xac' · 'qlie hãó • 'existé nos processos de 
inexigibilidade o Termo de Referêhciire ｾ｢ｳｯｬ￼ｴ｡ｭ￩ｲｩｩ･Ｇｩｮｶ･ｲ￭､ｩ￪｡Ａ＠ · 

"·" ••• :·· . 1 

3.4.2 Da alegada ausência áe orÇarnentâ detalhado em planilllas 

Alega o representante do MP Contas que não foram identificadas nos 
processos de 2015 e 2017 as planilhas orçan1entárias de custos dos serviços 
contratados. 

No entanto, foi . co!lsiderada a planilha apresentada pela própria 
ADPM em sua proposta de preços, de valores praticados por Câmaras Municipais 
de mesmo porte que a·de Silv.ianópolis: ·:: · .:' · 

Tanto é verídico que o valor dos contratos firmados com a ADPM 
estava dentro do praticado ho mercado ê que o· atual contrato de prestação de 
serviços em vigor, com· o mesmo objeto dos contratos ·com a ADPM, firmado com 
a empresa CI GMA Soluções Integradas ·para a Administração Pública Ltda., após 
a realização de pregão presencial, no valór de RS 20.936,00 está muito próximos 
daqueles firmados com a ADPM. 

Portanto, não existe qualquer irregularidade quanto à este tópico 
apresentado pelo MP Contas. · 

3.4.3 Da alegada ausência de pablicaÇâ'o ilo 'Termo- de Ratificação e do 
extrato de contrato ' .. · "· .. · · 

Alega o MP ·Contas ·qúe a Cãmara'Municipal ·de Silvianópolis não 
efetuou a publicação dos Termos de Ratificação} bern comó do extrato do contrato 
em jornal oficial. 

No entanto, no âmbito do Município de Silvianópolis, por força do 
art. 108 da Lei Orgânica Municipai,'as·publicações oficiais podem ser realizadas 
tão somente através de afixaç;&crna·sede da Frefeitnra ou da Câmara Municipal. 

ＮｾＮ＠
ｾﾷ＠

, .. , 
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Art: 108 -- A1,publicaÇão das· leis e atos municipais far -ái• Câmara '!> 

cm órgãos da imprensa local ou regional ou por afixaç o ri.a.. j{.3 _ 
sede ·da ·Prefeituta ou da Câmara Municipal, confo e Ao ,µ ':> 

,;.;, b..' 
caso. 1V4s ｇｾｾＢ＠

Portanto, as publicações, seja do Teimo de Ratificação, seja do 
extrato dos contratos (originário e aditivos)·sê detam pela afixação·do mural da 
sede da Câmara, cwnprindo, assim, o disposto na Lei 8:666/93. 

3.4.4 Da alegada ausê11cia de dáusula·de reajuste no co11trato 
... ,-:.. ., .... 

Alega o representante do MP Contas qu<: não foi observado o 
disposto no art. 40, XI e o art. 55 Ili ambos da Lei de Licitações, em razão da 
inexistência, nos contratos firrnados.•com·a kDPM, de clausula com os critérios de 
reajuste. · · . ...... . ｾｾ＠ .. 

·,. :· ., : . . . : ' ... 
Inicialmente tem-se a estacar que o disposto no art. 40, XI da Lei 

8.666/93 não se enquadra·nas inexigibilidades, uma.vez que não existe edital nesta 
modalidade. 

Já no tocante ao dispósto no art. 50 III, da Lei ilº 8.666/93, o reajuste 
de preço deverá constar na·· ｭｩｾｵ｜［ｲＺ､ｇ＠ ·c-O'i'Jtrato, o· que: leva; a princípio, ao 
entendimento de que o tceCfuilíbritf' ecorrômico-financeiro do contrato está 
vinculado à previsão coritratüaL · · · · · ·. · 

Entretanto, em que pese o dispositivo legal acima citado, no que 
cinge à análise da possibilidade- jurídica de reajuste de preço sem previsão 
contratual, alguns aspectOs não podem scr·o!Vidado·s, notadamente, o fato de que 
a Constituição Federal de 1988-- CF/88"- exjircssàme1ite aludiu à obrigatoriedade 
de se manter o equilíbrio econômico-fiuanceiro do contrato. Nesse sentido 
estabelece o inciso XXI, do art. 37; da CF/88:'· · 

"Ar/. · 3.?: A. aâf11inistraçílo púbfica direla e indirela de 
.qualquer do.;, Poderes du ｕｮｩ￣ｯｾ＠ dos Eslados, do Dislrilo 
Federal e'·:dos .. Aflinicípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

. eficiência ·e. lambem, ao se!fu.inle: (Redação dada pela 
ｅｭ･ｮ､｡ﾷｃｯｮｾﾷｴｩｦｵ｣ｩｯｮ｡ｬ＠ nºJ 9. de' 1998) 
( .. ); 
XXJ - ressalvc.dcs os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, comprc.s e alier.ações serão contralados 

· mediar11ê:·procesi;o ·de: licitação publica que assegure 
· igualdade ﾷＺ､･ＮＧＧＧｃｩｊＱｬ､ｩ￧ｯ･ｳｾＭＭ a todos· os concortenles, com 
cláusúla.r_':. ·, .. que· · "'estabeleçm11 · obrigações de 
pagdmenlo, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos lermos da lei, o qual somenle permitirá as exigências de 
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quallficação técnica e económica indispensáveis à gari.tntid" Câmara 

do cumpri111e1<10 das obrigações. {Regulamento) FL. ':!!é9 
(..). "(grifo nosso) ｾ Ｑ＠ k; ,/' 

i\145 G€.'-" 

A previsão constitucional de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato tem a finalidade precípua de evitar o enriquecimento sem causa, 
assegurando a equivalência entre· o' 'encargo · e·· a. remuneração através do 
restabelecimento do equilíbrio contratual porventura alterado durante a sua 
execução. Segundo Arnaldo Wald1;"'assim ·como a lei coíbe a lesão (lesão 
instantânea), não se pode pennifirque a alteJação do valol" de uma das prestações, 
por circunstâncias alheias à vontade das partes, subverta o equilíbrio do contrato". 

Desta linha de raciocínio, ·Marçal Justerr Filho destaca-se como um 
dos principais defensores. Em ｳ･ｾｬ＠ Hwo·.'\Corneniários à lei de licitações e contratos 
administrativos"2, preleciona: · <.' .. · · 

"O direito à manutenção do equilíbrio econom1co­
financeiro da contrataçãá não deriva de cláusula contratual 
nem de previsão no ato convocatório. Tem raiz 
constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de 
autorização é irrelevame. São inconstitucionais todos os 
dispoiitivo'S !êgais e regulamentares que pretendem 
condicionar, ··.a concessão · de: reajuste · de preços, 
recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato com•ocatório ou no contrato." 

O referido autor entende que, pot força· constitucional, os contratos 
finnados com a Administração pública deven1 solTer o reajuste de preços, mesmo 
quando ausente a previsã6 editalícià. ou · conti"atual, pois que o equilíbrio 
econômico-financeiro da avença deve sempre ser·preservado. 

Nesta mesma linha <le entendimento segue a Orientação Nonnativa nº 
22 da AGU(4] e acórdão do TCU[S) dispondo que: 

"Orientação Normativa da .AGU n 22109 - O reequilíbrio 
econômico-financeiro pode ser concedido a qualquer 
tempo, i11depe11de11teme11te de pre1•isão co11tratua/, desde 
que verificadas as circunstâncias elehcadas na letra "d" do 
inc. !/do ar!. 65, da Lei n•S.666, de 1993. 
Acordão do 7CU n 31312002 -Plenário 
31. Observi'i;.·ainda, quiN> .z1ri11cípio da vi11culação ao Edital 
não ·pu1/e· iú1pe1íil' v: ｲ･｣ｯＱＱｨｾ｣ｩｭ･ＱＱｴｯ＠ da i11cidência de 
ＯＱｩｰ￳ｴ･ｾﾷ･＠ de ·111!ceJsid,1de· ·de .,a/fetação das condições 

1 Vl ALD, Amald. Contrato de obra pública.: gquitUirifl' Fi11anceiro. ｃ｡､ｾｮｴｯｳ＠ <li! Direito Econômico e Empresarial, 
RDP-92 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. ｃｯｭ･ｾｴ￡ｲ￭ｯｳ＠ à ici de. lic"itaçôcs G (·u:11r.11os a<lmi'1isirativos. 8. cd. Silo Paulo; Dialética, p. 
558. 
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"'"1. o é co 
ｾＧ＠ 'i-$ Secretaria i 

· · · ｾ＠ E . h- 2º Câmara 
ｯｲＱＮｾＱＱＱＱＱＱｳ＠ ae pagamentos. xalamente porque o prop w 
sistema posirivado vigente a época dos fatos ora enfoca os FL. '-:/ ｾ＠
- e iambéni que passou a vigorar como o advento da Lei ｾ Ｑ＠ 1-- '?-'"' 
8.666193 - autoriw a modificaçào da ayença original, '1<45 G<i.1'­

qutlYido · se jizey necessária a retomada do equilíbrio 
econômico-finance}ro. Assim sendo, /iá de se reconhecer 
que, 11as situaÇões em que sejiier necessária a repactuação 
para restaur11ção. desse equilíbrio, o princípio da 
vi11culação,ao.<; (ermus Jo Edital cederá -obrigatoriamente 
- as normas que ｢ＱＴｳ｣｡ｾｰｲ￩ｳ･ｲｶ｡ｲ＠ a compatibilidade entre 
o conju11to ···de "encárgos ·impostos ao particular e a 
remuneraçiio. '.' .. (grÍja,jios). . ... . . ｾ＠ . . . . .. . 

.. A,, ..... • ·o .. ＭｾＮﾷﾷ＠ .. ｾ＠ •' ''o o 

Ainda podemos citar ｾＭＺｃ￳ｮｳｵｬＱ＼ＱＮｎＺ＠ 76j .137, na Revista do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais.(janeiró" I fevereiro 1março2009, v.70 - n. 1 
-ano XXVIl), tendo como relator o Conselhe!ro Antônio Carlos Andrada, tratando 
desse tema: . · 

Assim, quanto ao primeiro queslionamento desta consulta, 
tenho que a ausência de previsão contratual quanto ao 
reajustamento de um wnlr_ato administrativo não pode ser 
cpqsflf./io Ｚｾ［ＰＱＱＱＱ•｡［ｬｩ､Ｈ￭ＢＧｃｯｨｷ＠ forma de engessar os valores 
iniciais ·d,t ·-jJropo.>ta, · soi;· pena de quebra dos deveres 
advindos da.·-;:wil'lcípicJ da boafé .. objetiva e consequente 
enriquecimentv stm1 causado Poder Público . 

.. . •. . .. . .... ·. 
Portanto, a ausênda'cle prnvisão cónctatUál para a revisão dos valores 

originalmente pactuados' é pcissívd t: aceitável pelo nosso ordenamento jurídico. . . 

Ademais, cc11fomte ri1ariifestàÇão dós analistas da 13 Coordenadoria 
de Fiscalização dos Muniéípios. :deste ·Tribunal; ao . analisarem a suposta 
irregularidade, afirmaram -que ·"a ·representação nã6 <leve prosperar quanto a este 
item". · 

Portanfo; não existe qualquer ·.irregulr.ridade quanto à este tópico 
apresentadó pelo MP Contas. 

4. Dos PEDIDOS 
ｾ＠ .. ·: .. .. , .. 

Ante ao expus10. req<:,;r: · 
.' . ＧｾＺＮＮ＠ . . . '. .·' . ,. 

a. Que a presente·defüs'1:;i:ja1r.;;._;(,!da; procé,;siida:;raéolhida; 
b. Em sede preliminar, a -'•;xdiifàu do :-réprese.-.mdo do polo . passivo da 

representação, ailte <! &ll1: ＧｩｫＺ＿［ｩｴＭｩｭｩ￠｡､｣ﾷﾷｰ｡ｾｳｩｶ｡Ｌ＠ u111a vez que .o autor da 
ｾＮＮ＠ ... . . 
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representação não o acresceritun r,o rui dos denunciados pelo Ministério 
Público de Contas; . 

e. No mérito, sejam julgadas regulares as condutas e contratações realizadas 
pela Câmara Municipal de Silvi:.inópolis. .,.\>-CD · c0 

.· 0' 1'_,. l ｳ･｣ｲ･ｴ｡ｾｩ｡＠ 1P 
'- 21\ Cânuiro 

FL. ) 'f j 
J., ,"> 4

'1-Vl\s ｇｾＧ＼ＧＭｩ＾Ｍ

T_ermos em que :· .-,· ···: ·. 

Pede e espera deferimento. 

··Matcõs ÜnG dós Santos· · 
... ｾＭＮＺ［Ｌ＠ :.· ·.:/=; ·. 

ｾ＠ · . ..- . 

.. ... ' ... 

'. 
. .. '..-, ｾ＠ .· 
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Belo Horizonte, 01 dezembro de 2014. 

Sr. Presidente. 

Cordiais cumprimentos. A ADPM - Administração ｐ￺ｾｬｩ｣｡＠ P?rª. Municípi?s. Ltd?. apresenta a V. So. 
'.. propo5ta de honorórios para a prestação de serviços tecnicos prof1ss1onais .espec1ahzados em 

auditoria e consultoria contóbil e financeiro para o exercício de 2015. 

1. bos HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelo prestação dos serviços técnicos especializados serão cobrados os seguintes valores: 

À 

1. A Câmara Municipal pogoró à proponente, o valor estimado de R$ 21.060,00 (vinte um mil e 
sessenta reais), referente à prestação dos serviços técnicos especializados. em 12 parcelas. 
iguais e sucessivos de R$ 1.755,00 (um mil setecentos e cinquenta e cinco reais). 

2. As parcelas mensais vencerão no último dia do competência respectivo. 

3. R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a título de diório. por técnico. relativo às despesas com 
viagens e estados. 

4. R$ 0.90 (noventa centavos) por quilômetro rodado. 

5. Serão reembolsados à proponente os custos de todos os materiais utilizados no execução de 
serviços. tais como: reconhecimento de firmas, despesas com cópias reprográficas de 
processos administrativos do TCE/MG. taxas exigidos pelos órgãos públicos, despesas de 
deslocamento ao TCE/MG, encadernações. correios. sempre que utilizados em favor da 
contratante, mediante Noto Fiscal do controlada acompanhada dos respectivos 
comprovantes de desembolso. 

Câmara Municipal de Silvionópolis 
Sr. Murilo ,de Almeida - Presidente 
Av. Joaquim Mendes De Magalhães, 10-Centro 
Silvianópolis - MG 
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2. JUSTIFICATIVA DE PREÇO . . " . I· . ' t FOLHA b' 
Os honorários para a prestação dos ｾ･ｲｶｩ￧ｯｳ＠ ｴ￩｣ｮｩ､ｾｳ＠ profissionais especializados ｾ｡ｭｬＧＡＡｳｾＬｧ｢･ｬｦＧＯＺＺｴｑｆ＠
mediante avaliação dos seguintes fatores: ' · ｾ＠

a) a relevância, o vulto, a complexidode ê a dificuldade do serviço a exec 

• ,, 

b) o custo dos serviços a executar; 
1 

c) o número de horas estimadas pôra o realização
1 
dos serviços; 

' ' /. 
d) a peculiaridade dos serviços; · • · · 

' 
e) o lugar em que o serviço é prestado; 

'/ 
,, 
1 • f) o investimento significativo em tecnologia, tanto em programas aplicativos, para 

automatizar a execução e o documentação Cios trabalhos, quanto em equipamentos e 
sistemas; . · .-'· · . 

1 
, 

. 1 

g) o competência, o renome e o qualificação técnica dos profissionais que irão participar 
do execução dos serviços:. · 1 . 

h) os custos para conduzir o treinomentô de qualificação, em todos os níveis; 
• '·. 1 

i) 

j) 

a situação econômico-financeiro do' Ente Público e o resultado favorável que este obterá 
do serviço prestado; · : . · : · 

. 1 

o .valor do honorário proposto é equivalente 'ao praticado nos demais contratos similares 
firmados pelo ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda, conforme tabela 
abaixo, disponibilizados no SICOM/TCEMG. ( Jiww rniqoslronsporente,tce,rnq.gov br) 

Câmara Munici 20.880.00 
Câmara Munici 25.980,00 
Câmara Munici 21.000,00 
Câmara Munici 25.980.00 
Câmara Munici 25.980,00 

Plonílho elaborado conforme Orientoçõo NormotiVo n.º. 17, de '1º de abril de 2009, do Advococio-Gero! do Uniõo. 

Na expectativa de que possamos firmar uma aliança de trabalho, colocamo-nos à disposição para 
esclarecimentos que se fizerem necessários, apresentando a V. So. protestos de elevado apreço e 
distinta consideração. 

Atenci()samente, 

RICAR HA VES DE C/>:S\RO 
CONl ADOR /. AUDílOR !=RC/MG 063.135 

1 - • 



• 

TERMO DE REFERÊNCIA 
. PRESIDENTE 

A ADPM - Administração Pública Para Municípios Ltda é uma sociedade profissional. potl<JP por 
um corpo técnico formado ao longo dos anos. com sólidos conhecimentos em normas c 
de auditoria. bem como em leis e princípios constitucionais e administrativos aplicóveis à esfera 

pública. 

1 - NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

A ADPM - Administração Pública pbra Municípios Ltda possui. notória especialização nas serviços 
técnicos profissionais especializadas que· presta aos seus contratantes. reconhecida nos seguintes 

processos: 

ｾＱＮＱ＠ Processo Administrativo 495.067 da TCE/MG - decorrente de inspeção realizada na Prefeitura 
Municipal de Cambuquira. objetivando o exame das despesas sujeitas à realização de 

procedimentos de licitação. { 

ACÓRDÃO 

"Em considerar regular a contratação dos empresas JNC Advocacia e ADP Assessoria e 
Consultoria S/c Ltda. nos termos do artigo 159. 1. do RITCMG. visto que os serviços por elos 
prestados têm natureza singular. sendo empresas notoriamente especializados." 

1.2 Processo Administrativo 603.709 TCE/MG - decorrente de inspeção realizada no Prefeitura 
Municipal de Monsenhor Poulo. objetivando o exame das despesas sujeitas à realização de 

procedimentos de licitação. 

ACÓRDÃO 

"Voto: Considero regulares os procedimentos elencados nos itens 1) ADP - Assessoria e 
Consultoria S/c Ltda. pela prestação de serviços técnicos especializados e 2) Dr. José 
Francisco da Silva. pela prestação de serviços advocatícios. e recomendo ao Município a 
observância dos orts. 25. li. c/c orts. 13 e 26 do Lei 8.666/93." 

À 
Câmara Ml!lnicipol de Si\vionópolis 
Sr. Muri\o de Almeida - Presidente 
Av. Joaquim Mendes De Magalhães. 10- Centro 

Silvionópolis - MG 
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1.3 Processo crime nº: 1.0000.06.437793-0/ooO( 1·) - ele competência originória de ? L 
denúncia realizada no Cômara Municipal de Conceição dos Ouros. objetivando o exame das 
despesas sujeitas à realizaçôo de procedimentos de licitaçôo . 

• 1 

ACÓRDÃO 

"Tribunal de Justiça do · Estado de ｍｩｮ｡ｾ＠ Gerais / EMENTA: Processo-crime de 
competência originória - Contrataçã9. direta clé Advogado e empresa de contabilidade 
/ ADPM Administração Pública para Municípios Ltda por inexigibilidade de licitação -
Acusação baseada na alegação de.falta de .demonstração dos requisitos legais do art. 
25 da Lei Nº 8.666/93 - Imputação pela prática do delito previsto no art. 89 do mesmo 
diploma - NATUREZA SINGULAR DO SERVIÇO E ·NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO 
PROFISSIONAL OU EMPRESA - Conceitos jurídicos indeterminados - Regulamentação 
direta da conduta administrativa - inexistência de critérios diferenciados "a priori" • 
Anólise judicial restrita - Verificação do sentido dado pelo administrador a tais conceitos 
no coso concreto em relação aos limites do norma geral e abstrata - Prévio processo de 

s. inexigibilidade - Conduta atípica - ｄｅｎￚｎｃｉｾ＠ REJEITADA". Processo: 1.0000.06.437793-
0/000( 1 ) / Relator: Edelberto Sanjiago /, 19 de junho de 2007 

1 

1.4 Procedimento Preparatório nº: MPMG-0473. 14.000010-9 - instaurado devido a denúncia 
anônima encaminhada ao Ministério Público de Minas Gerais em 12/12/2013, noticiando supostas 
irregularidades na contratação da ADPM - Administração Rública Para Municípios Ltda pela Câmara 
Municipal de Consolação. 

"Analisado o teor da referida denúncia. conforme destacado pelo Coordenador do 
CAOPP às fls. 07 /09, verifica-se que se trata de denúncia vaga, em que o autor anônimo 
de vale de expressões genéricas a fim de nartar os fatos. de modo a concluir que as 
contratações da empresa Administração Pública para Municípios (ADPM), em vórias 
cidades do Estado de Minas Gerais. vem ocorrendo er(l desconformidade com a lei, 
chegando a afirmar. inclusive. que a referida empresa estaria "montando uma grande 
organização criminosa nas cidades de Minas Gerais. 

Registre-se que, em que pese as alegações feitas na mencionada denúncia ｡ｮ￴ｮｩｭ｡ｾ＠
após regularmente notificada. a Câmara Municipal de Consolação encaminhou a este 
órgão (anexo 1) cópia do Prpcesso Licitatório na modalidade inexigibilidade de licitação. 

Ao optar pela modalidade licitotória acimó indicada, a Câmara Municipal de 
Consolação justificou a inexigibílidade de contratação em razão da empresa 
denominada Administração Pública para , Municípios (ADPM) possuir notória 
especialização· em serviços técnicos profissionais especializados em auditoria e 
consultoria contóbil, administrativa, financeira é de gestão de administração pública, 
haja vista o vasfo currfculo apresentado pela empresa. conforme se infere da 
documentação constante do anexo 1. : 

o'esta feita, diante da vasta documentação apresentada pela empresa Administração 
Pública para Municípios (ADPM), entre elas o "curriculum" da empresa. constante do 
anexo 1, entende este órgão que a contratação da referida empresa se enquadro no 
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos ｴ･ｲｭｾｳ＠ ｾ＿＠ art. 25 do Lei ＸＮＶｾＶＯＹＳＮ＠ uma v7z 
que a competição, nesse caso. sé mostrou inv1avel. tendo em vista a notória 
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especialização do empresa no prestação de serviços 

prestado. 

ASsim, diante do necessidade de existência de. indícios convincentes do prático e ato 
ilegal pelo representado poro que este órgão prossigo com o presente procedimento, 
convertendo-o em Inquérito Civil Público, entende o Ministério Público que o processo de 
inexigibilidode de licitação ocorreu nos moldes legais, não havendo vícios aparentes e 
não existindo, assim. necessidade de prosseguir com o presente feito. 

Desta feito, este órgão não vislumbro fundamento poro propositura de Ação Civil Público 
por ato de improbidade administrativo ou visando ao ressarcimento ao erário . 

( ... ) 
Ante o exposto, sem embargo. não vislumbro hipótese de·. pro.posi!ÍJro de Ação Civil 
Público. de que cuido o Lei nº 7.347/85. pelos fundamentos acima invocados, em razão 
dos quais promovo o ARQUIVAMENTO deste Inquérito Civil Público, e, em cumprimento 
ao disposto no artigo 13. § lº. do Resolução Conjunto PGJ CGMP nº03/2009 e artigo 22 do 
Alo nº 01/2014 CGMP, determino a adoção dos seguintes providências:" Procedimento 
preparatório nº MPMG-0473.14.000010-9 /Promotora de Justiço Sumora AP. Março! Soares 

/ 04 de jullho de 2014. 

1.5 Procedimento administrativo nº 03/2005-04-26 - instaurado pelo Promotoria de Justiço do 
Comarca de São João Nepomuceno, com objetivo de apurar eventuais irregularidades no 

contratação do DP Assessoria e Consultoria S/C LTDA. 

"A contratação do firmo DP ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA, igualmente, sujeito-se 
éi mesmo análise constante· do "irregularidade" apurado quanto o firmo PLANEJAR 
CONSULTORES ASSOCIADOS S/C, valendo observar que meros· cláusulas contratuais, 
contratados em desconformidade com o Lei n. 8.666/93 não configuram improbidade 
administrativo. A licitação não estava viciado. porquanto trotava-se de firmo com notória 
especialização que executou os serviços contratados, o despeito dos folhas contratuais. 
Por outro lodo. NÃO CABE A OUTROS ÓRGÃOS DELIBERAR QUANTO A MATÉRIA CUJA 
COMPETÊNCIA ESTÁ AFETA A ÓRGÃO DIVERSO, PELO SIMPLES MOTIVO DE QUE A ESCOLHA 
DA FIRMA DE NOTÓRIA ｅｓｾｅｃｉａｌｉｚａￇￃｏ＠ CABE A QUEM CONTRATA E A NINGUÉM MAIS." 
Processo administrativo nº 03/2005-04-26 / Promotor de Justiço Hélvio Simões Vidol / 26 de 

abril de 2005. 

2 - DA REGULARIDADE FISCAL 

A ADPM Administração Público poro Municipios Lido tem inteiramente regular suo situação fiscal 

junto aos órgãos públicos Federal. Estadual e Municipal. 

3 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A prestação dos serviços técnicos profissionais especializados pelo ADPM Administração P.úblico po.ro 
Municípios Lido englobo consultoria contábil e auditoria. pareceres e delesas contobe1s, assim 

especificados: 
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Consultoria Contóbil 

. " •'; 

:.· 

\. Ｍ［Ｚｾ＠ ｾｓｉｏｅｴＧｔＧＭ" .-;.?:. ... _ 

C PL 
Compete à proponente prestar consultoria à Administração Público junto à ｐｲ･ｳｩ､ｾＧｍｩｩｯﾷ＠ -;!O"' 

Legislativo. conforme discriminado abaixo: · 
o) Consultoria quando do discussão do proposto be Lei do Plano Plurianual - PPAG do 

Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionois e aos 
limites do receito e despesa; 

' b) Consultoria quando do discussão do proposto de Lei de Diretrizes Orçomentórios - LDO 
do Poder Executivo. frente os determinações cohstitucionois e infroconstitucionois e aos 
lirryites do receito e despesa; ' 

c) Consultoria quando do discussão da proposto :de Lei Orçomentório Anual - LOA do 
Poder Executivo. frente às determinações constitucionais e infroconstitucionois e aos • 
principias orçomentórios da unidade. universalidade. anualidade. exclusividade. 
publicidade. equilíbrio financeiro. e orçamento bruto; 

d) Consultoria técnico no acompanhamento dq exe.cução orçomentório. quanto à 
regularidade de despesas e suo adequação à Lei Orçamentório. bem como frente às 
determinações constitucionais e infro-constitucior\ois; 

e) Consultoria técnico no ocomponhoinento. conferência e onólise dos balancetes 
mensais emitidos pelo contabilidade. destocohdo-se o execução orçomentório, o 

' conciliação boncório. os mutações patrimoniais e a execução dos receitas e despesas 
extraorçamentórios; 

f) Consultoria e Orientação no cumprimento dos limites legais de Pessoal. conforme 
determino o ort. 169 do Constituição Federal e orligos do Lei Complementar 101/2000; 

g) Consultoria técnico periódico em função do aplicação da edição de novas leis e 
normas referentes à óreo de finanças públicos. inclusive de instruções normativos do 
Tribunal de Contos do Estado de Minas Gerais; 

h) Consultoria técnico no elaboração de planos de cargos, carreiros e vencimentos de 
servidores e ou suo revisão. com análise de dados poro verificação de compatibilidade 
com os limites legais e constitucionais; 

' i) Consultoria técnico no elaboração do impacto orçomentório-finonceiro quanto o 
concessão ou ampliação de incentivo de natureza tributório. criação. expansão ou 
operteiçoomento de ação governamental que acarrete aumento de despesa. 

3.2 Auditori!:i 

Compete o proponente o realização de auditoria. que deveró ser efetuado segundo os Normas 
Brasileiras de Contobílidade, bem como instruções. normas e procedimentos emanados do Tribunal 
de Contos do' Estado de Minas Gerais. demais normas e procedimentos oplicóveis e legislação 
especifico, no que for pertinente, compreendendo. no mínimo, os seguintes otividoçles: 

' 
o) Examinar o projeto de lei orçomentório anual. opinando se elaborado de formo 

compatível com o plano plurianual. com o lei. de diretrizes orçomentórios e com os 
normas do lei Complementar Federal 101 /2000: 

• 

-·- ＭＭＭﾷｾﾷＭ
-- --
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b) Examinar e opinar sobre o sistema contóbil, efetuar diagnósticos e exames sobre os 
sistemas de controles internos, com comentórios e recomendações, com vistos à 
adoção de medidos corretivos cabíveis o cada coso, decorrentes dos constatações do 
Auditoria, inclusive indico ndo os fotos relevantes identificados que conduzam ao 
fortalecimento dos sistemas de controles internos: 

c) Examinar, e opinar sobre os lançamentos contóbeis, financeiros e patrimoniais. com 
comentórios e recomendações, com vistos à adoção de medidos corretivos cabíveis o 
cada coso. decorrentes dos constatações do Auditoria, inclusive indicando os fotos 
relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento dos sistemas de controles 
internos; 

d) Fornecer ao Poder Legislativo, quando solicitado, os subsídios julgados necessórios ao 
exame que lhe cabe, no formo do Lei, relativo às Prestações de Contos do Município; 

, ' 

e) Emitir todos os relatórios que forem solicitados e/ou que venham o ser necessórios em 
decorrência dos trabalhos realizados, especialmente quando do execução de trabalhos 
de auditoria fi.cor evidenciado o ocorrência de situações inconvenientes que possam 
resultar quaisquer perdas poro o Município: 

·I 

f) Examinar e opinar sobre o sistema de pessoal. efetuar diagnósticos e exames sobre 
pessoal ativo, inativo, pensionista, bases de cólculo, contratações, os sistemas de 
controles internos, com comentórios e recomendações, com vistos à adoção de 
medidos corretivos cabíveis o cada coso, decorrentes dos constatações do Auditoria, 
inclusive indicando os fotos relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento do 
sistema de controle interno; 

g) Examinar os atos do Transparência do Gestão Fiscal como instrumentos de transparência 
público. 

3.2.1. Procedimentos de auditoria: 

O serviço de auditoria seró realizado o distôncio, por meio dos informações colhidos pelo sistema 
SIGG - Sistema Integrado de Gestão-Governamental. e mediante.visitas técnicos "in loco", quando 
solicitado pelo Presidência ou em decorrência de constatações de Auditórios, nos quais serão 
adotados os seguintes procedimentos: · · 

o) · Por meio de exame analítico, por amostragem, do documentoçõo e dos 
· procedimentos de execução orçomentório, com o objetivo de identificar folhas, 
incorreções, inexatidões, descumprimento de preceitos legais e normativos, 

. identificando pontos de aperfeiçoamento poro o equipe técnico do entidade 
contratante; 

b) ·A aplicação dos procedimentos de auditoria será realizado. em razão do 
complexidade e volume dos operações, por meio de provas seletivos, testes e 

. amostragens, com base no onólise e riscos do auditoria e outros elementos, de formo o 
determinar o amplitude dos exames necessórios paro o emissão de relatórios: 
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c) Obtenção de informações perante os pessoas ou entidades conhecedoras do 
transação dentro ou foro do Entidade; 

d) Os trabalhos serão plonejodqs e. apropriadamente, supervisionados pelo proponente. e 
serõo conduzidos em harmonia com os atividades do Entidade. de modo o não cousor 
transtornos ao andamento normal dos seus ser'Viços e horórios de trabalho estabelecidos 
pelas normas internos. 

e) A proponente disponibilizoró. gratuitamente, durante o vigência do controlo. sistemas 
de gestão público de suo propriedade. que forem necessórios à execução dos serviços. 
como meio eficaz à pleno satisfação do objeto contratual. 

3.2.2. Execução dos trabalhos: 

A ADPM Administração Público poro Municípios Lido executoró os trabalhos utilizando-se de pesso. 
com· experiência e treinamento profissional adequado, estando os responsóveis técnicos habilitados 
perante os órgãos competentes. e integrará o plano de trabalho de auditoria: 

o) Planejamento. adequado e supervisão satisfatório dos trabalhos dos assistentes; 

b) Avaliação de controles internos: 

c) Auditoria baseado. principalmente. nos registros contóbeis, podendo ser estendido. se 
julgado necessório pelo proponente. aos registros de outros setores do Entidade. As 
inspeções serão efetuados no base de testes (omostrogens). o que significo dizer que 
não abrangerão codo transação de "per si"; 

d) Os trabalhos serão executados por profissionais de comprovado copocidode técnico. 
nos dependências do proponente e do Ente Público (quando necessórios). com base 
em documentos e informações fornecidos. Os documentos e os informações fornecidos 
serão de único e exclusivo responsabilidade do Ente. Púl;llico no que tange o suo 
idoneidade: 

e) Após codo visito seró emitido "Termo de Visito Técnico" com os seguintes finalidades: l. 
Conhecimento do visito técnico; 2) Relator exames e procedimentos efetuados. e 3) 
Alertar sobre aspectos que possam ocorretor irregularidades no aprovação dos contos: 

f) O "Parecer de Auditoria Independente" relativo às visitas técnicos será emitido no prazo 
de 10 (dez) dias úteis após o término do visito. baseado nos trabalhos realizados pelos 
técnicos durante o inspeção "in /oco" e nos docum!'!ntos coletados durante o visito. 

g) Sempre que necessório. após o visito técnico o ADPM - Administração Público poro 
Municípios Ltdo. "Notificoró" o gestor público sobre os irregularidades e divergências 
detectados pelo Auditoria. propondo soluções e recomendações à Administração. 

3.2.3. Plano de Auditoria "· 

O Plano de Auditoria integroró trabalhos de auditoria dentro de dois programas bósicos de 
atividade: O Programa de Exame de Conformidade e o Programo de Controle Pontual. envolvendo 
os óreos de <;>estão Orçomentório. Financeiro. Contóbil e Patrimonial e Gestão de Pessoas. 

--· -- - - -- --- -· 
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O Programa de Exame de Conformidade na órea de Gestão Orçamentória. Financeira. Contóbil e 
Patrimonial tem por objetivo atestar a regularidade da execução financeira e orçamentório. ovolió­
los segundo os critérios de eficiência. eficócia, economicidade e efetividade, bem como verificar a 
consistência ｾｯｳ＠ registros contóbeis e a regularidade da administração patrimonial. 

Na órea de Gestão de Pessoas. o Programo de Conformidade objetiva atestar a regularidade das 
parcelas remuneratórias constantes da folha de pagamento. a consistência de remunerações e 
proventos. além de verificar a legalidade dos atos administrativos de pessoal. 

3.2.4. Planejamento - Áreas a serem auditadas . 

Auditar e emitir parecer quando da discussão e revisão do PPAG - Plano Plurianual de 
1.1.01 Ação Governamental. frente às determinações constitucionais e infraconslilucionais e 

aos, limites da receita e despesa; 

1.1.02 Auditor e emitir parecer quando da discussão e revisão da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. frente às determinações constitucionais e infroconslitucionais e aos 
limites da receita e despesa; 

1.1.03 

1.1.04 

1.1.05 

Auditar e emitir parecer quando discussão e das revisões da Lei Orçamentária Anual -
LOA. frente às determinações constitucionais e infraconstitucionois e sobre: a) o equilíbrio 
entre os receitas e despesas. b) os critérios e formos de limitação de empenho. c) 
parãmetros para a despesa em relação a Receita Corrente líquida. d) controle de 
custos. e) transferências de recursos o entidades públicas e privados. e sobre os meios 
anuais de receitas e despesas bem como o cumprimento das metas de anos anteriores; 

1 

Auditar os repasses das transferências financeiras ao Poder Legislativo. baseados nos 
normas do art. 29-A da Constituição Federal com a redação dada pelo art. 2° da 
Emenda Constitucional 25/2000; bem como a ·regularidade desses repasses; 

Auditar a regularidade do geração das despesas decorrentes de contratos 
administrativos; 

1.1.06 Auditar a regularidade dos créditos adicionais conforme disposto no art. 43 da Lei 
4.320/64; 

1 

Ｍｾ＠ - -- . - -- - - --=-- - < -- - -- ·-
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1.1.07 

1 .1.08 

1.1.09 

1.1.10 

1.2 

Item 

1.2.01 

1.2.02 

1.2.03 

1.2.04 

1.2.05 

2.1.01 

. ' Auditor o evoluçãp dosiotivos que interferem diretamente ao patrimônio público. 
. i p 

Auditor e opinar sobrJ o sistema cohtóbil, efetuar diagnósticos e exames sobre os 
sistemas de controles internos: 1 

• 

1 . 1 

Exame analítico, por lamost;ogem, da· documentação e dos procedimentos de 
execução orçamentório dos despesas com Pessoal com o objetivo de identificar falhas, 
incorreções, inexatidô:es, descumprimento de preceitos legais e normativos, 
identificando pontos deloperfeiçoamerito; · 

. 1 . ' 

Exame analítico, por lamostrogem, ｾ｡＠ documentação e dos procedimentos de 
execução orçamentória; com o objetivo de identificar falhas, incorreções, inexatidões, 
descumprimento de preceitos legais e normativos, identificando pontos de 
aperfeiçoamento: 

Controle Pontual 

A ão 
1 . 

Monitorar os limites constituciohais em relação aos repasses financeiros: 
1 ; ; 

. 1 . i i 
Monitorar os limites de gQstos com pessobl; 

• 1 ; ' 

Monitorar a inscrição de Restos a Pagar: 

Monitorar aplicação dos\recursos ｦｩｮ｡ｮ｣ｾｩｲｯｳＮ＠ em conformidade e respectivas fontes: 

Monitorar a evolução da! ､￭ｶｩ､ｾ＠ ｦｬｵｴｵ｡ｮｴｾＺ＠
• 

Examinar e opinar sobri o sistema de·' pessoal. efetuar diagnósticos e exames sobre 
pessoal ativo, inativo, pensionista, bases de cólculo, contratações, os sistemas de 
controles internos, com! coméntórios e recomenda ões. com vistas à ado ão de 

----- - ··-
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medidos corretivos cabíveis o cada coso, decorrentes dos constatações do Auditoria, 
inclusive indicando os fotos relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento do 
sistema de controles internos; 

2.1.02 Auditor o remuneração dos Agentes Políticos frente às determinações constitucionais, 
quanto à fixação, o alteração e recebimento mensal: 

2. 1.03 Auditor os planos de cargos, carreiros e vencimentos de servidores e ou suo revisão, com 
onólise de dados poro verificação de compatibilidade com os limites legais e 
constitucionais, bem como em relação à fixação dos padrões de vencimento e demais 
componentes do sistema remuneratório, observando: o natureza, a grou de 
responsabilidade e o complexidade dos cargos componentes de cada carreiro; os 
requisitos paro o investidura e as peculiaridades dos cargos; 
\ . 

2.1.04 Auditor o dedução e o recolhimento do Imposto de Rendo no Fonte, quando do 
pagamento do folho de pagamento mensal e pelo prestação de contos de serviços 
prestados por pessoas físicos. j 

/ 
2.2 Controle Pontual 

ｾ＠ Aõo 

Monitorar o uso do e-Social, novo sistema de informações que envolvem o Receito 
2.2.01 Federai, Ministério do Trabalho, INSS e C.E.F e tem como premissa o consolidação dos 

obrigações acessórios do área trabalhista em uma único entrego. 

3.3 Pareceres Contábeis 

Compete à proponente emitir pareceres contábeis, opinotivos à Administração Público, 
notodomente à Câmara Municipal, sobre consultas de natureza administrativo, contábil, financeiro, 
orçamentário, operacional e patrimonial, quando solicitados. 

3.4 Defesas 

Compete ó proponente patrocinar defesas contábeis administrativos, exclusivamente junto ao 
Tribunal de Contos sobre matérias de natureza contábil, financeiro, orçamentário, operacional e 
patrimonial,: notadomente relacionados às Prestações de Contos e Parecer Prévio, dos exercícios 
correspondentes à vigência contratual. 



------------.:...___.,_ . 
. ·" 

-

... 
3.5 Modernização da Gestão Pública ' · 

A ADPM Administração Pública para Municípioi··participará da implantação da Nova Contabilidade 
f'ública e gostaria de desejar-lhe sucesso, sobretudo no que concerne ao progresso e ao 
desenvolvimento de seu Município, ao tempo Ei(Tl que oferece seus préstimos para solidificar uma 
parceria em prol da responsabilidade na gestão ｦｩｾ｣｡ｬ＠ e contábil. 

A Contabilidade passa por um momento histórico\ro Brasil. O processo de convergência às normas 
internacionais é uma verdadeira revolução para-. a contabilidade brasileira. É um processo que 
abrange tanto a órea privada, quanto o setor públiC:.o. · 

O MCASP (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público) estabelece regras e procedimentos 
contábeis a serem observados pela Administração. Pública, para todos os poderes e entes d..fii.. 
Federação. Seu objetivo é padronizar os procedimentçis contábeis colaborando com o processo W 
elaboração e execução do orÇamento e dos registros patrimoniais, econômicos e financeiros, 
gerando informação útil para os usuanos da informação contábil por meio de demonstrativos 

ｾ＠ adequados aos padrões internacionais. ' 

o novo modelo objetiva resgatar a essência da contabilidade aplicado ºº setor público, ramo da 
ciência contábil, dando o enfoque adequado ao seu objeto, o patrimônio P,t'.Jblico. 

O processo de convergência visa modernizar os procedimentos contábeis, ｾ＠ . .:issibilitando a geração 
de informações úteis para o apoio à tomada de decisão e ao processo de prestação de contas e 
controle social. 

Além disso. permitirá a consolidação das contas nacionais. com a elaboração do Balanço do Setor 
Público Nacional. baseado em procedimentos e registros padronizados utilizados pelos entes da 
Federação, conforme estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101 /00). 

São muitos os benefícios gerados com a adoção dos procedimentos e normas internacionais de 
contabilidade. Veja alguns exemplos: a) Geração de informação útil para a tomada de decisão por 
parte dos gestores públicos: b) Comparabilidade entre os entes da federação e entre ､ｩｦ･ｲ･ｮｴｾ＠
países; c) Registro e acompanhamento de transações que afeJam o patrimônio antes de ser• 
contempladas no orçamento; d) Melhoria no processo de prestação de contas. tanto por parte dos 
tribunais e órgãos de controle. quanto pela sociedade. 

Historicamente. a contabilidade gov-ernamental teve o seu foco no orçamento público. realizando 
todos os registros necessários ao acompanhamento e gestão dos ·;recursos públicos. No entanto. o 
objeto da contabilidade é o patrimônio público. devendo ser registr.ados todos os fenômenos que o 
afetam. · 

Com a mudança de foco, a contabilidade não deixará de reai\zar os registros referentes ao 
orçamento público. O objetivo da Contabilidade Aplicada ao Setor P,,úblico é fornecer informações 
de natureza tanto orçamentária quanto econômica. financeira e física. do patrimônio das entidades 
do setor público. 

Isso significa que a Contabilidade Aplicada ao Setor Público resgatará o.sua essência. registrando os 
atos e fatos que afetam ou possam vir a afetar o patrimônio público. sem. descuidar. no entanto. dos 
registros orçamentários. Para melhor entendimento. podemos citar alguns ·exemplos: 
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o) As despesas com pessoal são identificados no orçamento no momento do empenho. 
Adotando o regime de competência poro os registros contábeis patrimoniais. serão 
apropriados mensalmente os despesas referentes o férias e 13° solário. uma vez que esses 
fotos já ocorreram e já são devidos. independentemente dos questões orçamentários: 

b) As receitas são reconhecidos poro fins orçamentários no momento em que ocorre o 
arrecadação. Poro o contabilidade. no momento do lançamento dos créditos do IPTU. 
por exemplo. deverão ser reconhecidos os receitas, uma vez que jó se tem o direito o 
receber os valores. 

c) Hoje os entes públicos não registram depreciação. que é o perda do valor dos bens 
registrados no Ativo pelo uso. ação do natureza ou obsolescência. uma vez que não 
posso pelo execução orçamentário. Os registros do depreciação e de outros fenãmenos 
econômicos permitirão o conhecimento do real situação do patrimônio do ente público. 

Estes são apenas alguns exemplos de .como esse processo é importante e útil poro os gestores e poro 
ｾＮ｡＠ sociedade. Percebo .que são mudanças conceituais. 

• • 
Importantes mudanças deverão ser feitos pelo ADPM Administração Público poro Municipios poro 
adequar seu Município no processo de convergência às normas internacionais: ·:" 

o) Implantação do Plano de Contos Aplicado ao Setor Público (PCASP). que é uma 
estruturo padronizado e obrigatório poro todo o Federação: 

b) Adequação dos sistemas informatizados de contabilidade poro permitir os registros de 
acordo com os novos normas e o PCASP; 

c) Adequação dos sistemas de apoio como os de créditos o receber e de gestão 
patrimonial: 

d) Capacitação dos servidores e dos gestores envolvidos no processo; 

e) G:omunicoção oportuno e tempestivo entre os diversos setores da administração e o 
contabilidade; 

f) lmplantação/adequaçã0- de sistemas de controle dos bens de almoxarifado. bens 
móveis e imóveis. 

As mudançQs não são simples e poro que sejam bem sucedidos é necessário o envolvimento e o 
engajamento das diversos óreos do Administração Público Municipal. 

Esse esforço possibilitará o geração de informações úteis e relevantes, melhorando o transparência 
do gestão pública. além de outros benefícios. 

4 • DO CORP.O TÉCNICO 

Nosso corpo técnico profissional é composto por profissionais de Ciências Contábeis. Administração 
de Empresas. Direito e Análise de Sistemas. todos com largo experiência enquanto prestadores de 
serviços ao setor público. 
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4.1 - Dos Sócios: 

, . ｆﾷｾＢＧＬ＠ \. 
I.· CP 

t. 

·1. 1 

lf 1 

'. 
;1 

Rodrigo Silveira Diniz Machado · 1 

Contador / Auditor 
1
: i 1 

Pós-Graduado em Administração Públicd Municipal / PUC Minas 
Pós-Graduando em Orçamento é Finanças Públicas / Fundação João Pinheiro 
Pós-Graduado em Direito Públicd / PUC'Minas 1 

Pós-Graduado em Direito Tributáfio / PUG: Minas 1 

Pós-Graduando em MBA em ｇ･ｾｴ￣ｯ＠ déicontas Públicas/ Estácio de Sá 
MBA em Organização/ BABSON Schooi oi ExecJtive Education / Boston/EUA 

: . 1 

,' 1 ! 
Ricardo Chaves de Castro . ,i · 

1

1 

Contador / Auditor ' ,' 
1 

Pós-Graduado em Administração Pública Municipal / PUC Minas 
Pós-Graduando em Auditoria ém Orgdnizaçõel do Setor Público / Gama Filho 

• 1 

. ! 1 

i 
4.2 - Do Corpo Técnico: 

' 
'1 

1 

Adriano Felix 
Contador / Auditor 

Alessandra Cristina Dinlz Vila a 
Tecnólogo em Gestão Público 

Bruno Cassiano Dias 
Administrador . 

Francisco Alves Ferreira 
Contador/ Auditor 

11 
1 

'1 
, 1 

'1 

·I 

'1 
1 

.1 

. 1 

' ' 

Glelcilene Siqueira de Mello 
Mestre em Contabilidade Público 

- '1 

Helber Augusto Ribeiro 
Contador/ Auditor 

Joclmar Gomes 

1 

Contador/ Auditor/ Mestre em AdministraÇão 

Kleyton Portes Lima / ,' i 
Tecnólogo em T elecomunicoçães , 1 

Lindomar Alves Bragança 
Contador/ Auditor 

Rlnaldo Roberto da Silva 
Analista de Sistema 

. 1 

Alberto Garcia Leão Vidal 
Contador/ Auditor 

Ângelo Santos Alves 
Contador 

Efias Garibaldl Assis Silva 
Contador/ Auditor 

Glóucio Eugênio Cordeiro 
Administrador 

Grazlela de Castro Uno 
Cantodoro/ Advogado 

Heuller Clóudlo Fernandes 
Tecnólogo em Gestõo Público 

1 

1 KellyMorelo 
1 Contadora / Auditora 
J. 
i Leonardo Trindade Martins 
1 

Contador / Auditor 

1 

1 Manoel Pacelli Melo Seixas 
1 

T ecn61ogo em Processamento de Dados 

i 
1 

Robson Ribeiro 

! 
Mestre em Administroçõo Público 

1 

1 

--- - - - ·-----·. 
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Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 
Contador/ Auditor 

Thays Ferreira de Mello Moura 
Contadora / Auditora 

Vladimir Luiz Gonçalves 
Contador 

Serglo Ricardo Gomes da Trindade 
Bochorel em Ciências do Computoçõo 
Tecnólogo em Processamento de Dados 

/.Í-

Vanir Dias Oliveira Filho 
Contador / Auditor 

/.' "'f'\. D Co,. .-) ·v,,_ 
ｾ＠ secretaria "71.Jl 

{! 211 câmara 

FL. Í1.5 

\ 

Sem mais poro o momento, colocamo-nos à disposição ｬｾｾｲｯ＠ :esclarecimentos que se ｦｩｺ･ｲ･ｾ＠
necessórios. aproveitando o oportunidade paro apresentarViossos protestos de elevado apreço e 
distinto consideração. 

' . • i'ltenc1osomente. 

ｒｉｃａＬｾｙｴｦｩｬａｓｔｒｏ＠
CONT AOOR / AUDITOR CRC/MG 063.135 

--·------ - -·--- - - . - . ·- - - - ＭｾＭ
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Cronograma 

1. Gestão Orçamentária, Financeira. Contábil e Potrimonicl 

1.1.01 
1.1.02 
1.1.03 
1.1.04 
1.1.05 
1.1.06 
1.1.07 
1.1.08 
1.1.09 
1.1.10 

1.2.01 
1.2.02 
1.2.03 
1.2.04 
1.2.05 

2. Gestão de Pessoas 

ｒｉｃａｒｾｾＩｏ＠
CONTADOR/ AUDITOR CRC/MG 063.135 

. 

Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte- MG 

• 

• 
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CONTRATO SOCIAL DA ADPM -ADMI 

ｾｾｴＮｩ￭ｾＲＢＧＱｾｃｈａｄｏＬ＠ brasileiro, solteiro, 

nascido em 28/06/1959, contador, CRC-MG 64.291, CPF N.º 

. ｾ＠
_) 

Ｍｾ＠

247.075.626-04, residente e domiciliado à rua Jurema n.• 120,:,,..P:.\. o .. p0 
bairro da Graça, Belo Horizonte - MG e tf secrct,;;i• Ｇｖｾ＠

J..,:. - (1) 
·GUILHERME SILVEIRA OINIZ MACHADO, brasileiro, sol iro, 2' ciara 
nascido em 20/06/61, advogado, OAB-MG 67 .408, pffL. · . ｾ＠
392.179.496-04, residente e domiciliado à rua Jurema n.º 1 

bairro da Graça, Belo Horizonte - MG. 

- resolvem, de comum acordo, constituir uma sociedade civil por 

cotas de responsabilidade limitada, que se regerá pelas leis em 

. vigor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

1 • A sociedade tem a denominação Sóoíal de ADPM - Admlnlstraçlio Públlca para 

Mun/clplos SIC LTDA., com sedp à Rua; ｾｭ｡ｲ､ｯ＠ Guimarães, 1.033 - sala n.• 506, bairro 

Funcionários, nesta Capital, podelicio, a ｾ￩ｮｯ＠ dos sócios, abrir, criar, inStalar e extinguir 

filiais e escritórios em qualquer parte do Territ6r1o Nacional. 

/.; ,<o 
ｾＢＧＱＴｳ＠ ｇ＼Ｍｾ｜＾Ｍ

• li - A sociedade tem por objetivo a prestação de serviços de assessoramento e consultoria 

/\ 
\ . 

Ili -

IV-

' em administração pública em geral, organização, programação, planejamento, consultoria 

técnica contábil, financeira e administrativa. ·. 

O prazo de duração da sociedade será por tempo Indeterminado e o inicio das atividades 

se dará em 1° de outubro de 1998 · ; · .... , 
ｾｨ＠ i. }. 

O Capital Social é de R$ 20.000,00 (Vinte Ｇｲｩｩｙｾｒ･ｾｬｳＩＬ＠ dividido em 20 (vinte) cotas de R$ 

1.000,00 (Hum Mil Reais), cada, totalmente· ｾ￺ｬ＾ｓｩＺｲｴｴ｡ｳ＠ e Integralizadas pelos sócios em 

moeda corrente deste pais, neste ato, SSlõim Ｇ｣ｩｩｾｲｩｾｾｩｻｬ｡ｳＺ＠
.. , 

• RODRIGO SILVEIRA DINIZ ｾｃｈａｄｏ＠ 10-cotas R$10.000,00 

. 8$10.0Ô0,00 

R$20.000.00 

. ' 
+ GUILHERME SILVEIRA DINIZ MACHADO 10 cotas 

• 
Parágrafo Único - Nos termos do artigo segundo ﾷＱｾＺﾷ＠ Fine' do .decreto ·N.0 3.708 de 

10/01/1919, a responsabilidade dos sócios é' Umltad!! à ｩｭｰｯｲｴｬｬｮ｣ｩ｡ﾷｾｯｴ｡ｬ＠

do Capital Social. 

··dt.· 

•• ti, 
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1 • '· •• ｾ＠ ｾ＠

V ｾ＠ A gerência dos negócios. caberá a ambos os ｳ￳ｾｬｾｳ＠ qualificados no preâmbulo d : ｾ＠ l.1G .; 

instrumento, os quais poderão fazer uso da denominação social somente nos negó .• _ ••• ＮＺ［Ｇｾ＠

que digam respeito aos fins sociais e à Sociedade, sen(lo totalmente vedado. a, l. 
empregá-la em. negócios estranhos,. tais como: - avais, endossos e saMu ＬＮＣｾＮｲｶﾰｲＡｨ＠ ｾｃＯｾ＠
cartas de fianças e outros documentos e papeis semelhantes; •i;; .._. · · ·' '' • t:o 

. i ｾ＠ , •. ''/!,, )"' 

Parágrafo Único - O(s) sóclo(s} que ｩｮｦｲｩｮｧｩｾ＠ as ､ｬｳｰＰｳｩｾ･ｳ＠ desta . lf ｳｵｬ｢ｾ＠ Ｇｾ｣｡ｾ＠ ... 15., O 
individualmente, responsável pelo compromisso ･ｳｳｵｭｩ､ｾ｜Ｎ＠ --· _ ｾＮＱＬＬＮ｟＠ ____ _ 

\.<..i ｾ＠ '\_ , ".dlDENTE 
C PL 

VI • A gerência de sociedade sera exercida por ambos os sócios, em conJum"'-.1111.--

separadamente, que subdividirão entre si todas as operaç6es e representarão a sociedade 

atlva e passiva, judicial e extra judicialmente. 

VII • Os sócios, quando no efet.1110 .desempenho de sues funções na sociedade, terão direito a 

uma retirada mensal, a título de ··pró-labore', cuja lmportancia sera estlpulada de comum 

acordo entre ambos, respeitados os limites legais estabelecidos e as disponibilidades 

sociais. 

VIII - Ao fim de cada exercicio social, ou seja, em 31' de dezembro de cada ano, seré levantado 

um Balanço Geral das operações realizadas pela Sociedade e o Lucro LiqOldo teré o 

destino que melhor aprouver aos sócios, observadas as disponibilidades sociais e as 

proporções das quotas de cada um na sociedade, da mesma forma, em caso de prejulzo, 

cada um suportara o resultado negativo nas mesmas proporç6es. 

• 

• IX-

\//\ 
e\ 

Os sócios não poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas cotas de capital ê 

pessoas estranhas à sociedade, sem antes oferec6-las ao outro sócio, o qual tera 

preferência na indicação de alguém de sua Inteira confiança para adquiri-la do sócio 

desistente. 

\ 
-1 

X - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá comunicar ao outro sócio, através de 

carta registrada, essa sua Intenção, com antecedência mlnlma de 30 (trinta) dias, sendo 

os seus haveres apurados através de balanço especial mandado levantar na ocasião e 

pagos em dinheiro ou outra forma de pagamento que combinarem. 

XI • O falecimento de qualquer um dos sócios não importará na dissolução de sociedade. Os 

herdeiros do sócio falecido ｳｵ｢ＭｲｯｧｾｲＭｳ･Ｍａｯ＠ nos direitos do 'de cujus' devendo Indicar, no 

prazo de 30 (trinta) dias do óbito, um dos herdeiros, o qual irá substituir o sócio falecido 

na sociedade, podendo o sócio indicar, em vida, em comunicação com firma reconhecida, 

o herdeiro que o substituirá após a morte; 

• 



• 
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. 
ｾＢ＠ o,.,, 
ｾ＠ Secretaria :; 

f.;.. 2" carnara (/l .. 
""p.LUt C' 

FL. Ｑｾ＠ l 

Parágrafo 
1'í /..., '"" • 4'4s GE.12-1>-

Unico • Não havendo acordo quanto ao ingre e herdei 

proceder-se-ão Balanço Geral Especial para apuração 

ao sócio falecido, pagando-se a queni de direito na fo 

cléusula anterior. 

do capital social, que assim manifestanl em instrumento particular de distrato social. 

Neste caso, o patrimônio lfqüldo seré distnbuido entre os sócios na proporção das cotas 

de cada um na sociedade, da mesma forma, em caso de prejuízo. cada um assuminl a 

responsabilidade do resultado negativo nas mesmas proporções e até o limite do capital 

social: .. 

XIII • As posslveis divergências oriundas do presente instrumento, que não puderem ser 

solucionadas pacificamente entre os sócios, serão transféridas para a esfera judicial, cujo 

foro senl o desta capital; 

XIV - Os sócios declaram. sob as penas ila lei, que não se encontram incursos nos 

impedimentos do inciso Ili, Artigo 38 da lei n.• 4.726/65. 

E, por se acharem assim justos e combinados assinam o presente 

Instrumento de contrato social em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 

abaixo. 

Belo Ho zonte, 1 O de Julho de 1998 . 

,. 
/ 

,· 

ｇｕｬｾｒｍｅ＠ SILVEI 

ONOFRE f!ER ｉｾ＠ DE ABREU 
Ct<VMU24.451 
/' 

/' 
' / 
/ 

TESTEMUNHAS: 

OINIZ MACHADO 

------ -
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CONTRATO SOCIAL DA ADPM.:. APMINISTRAÇAO PÚBUCA PI! 

. SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTfiATUAL l. 

RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, casado, nascido em 
28/06/1959, contàdor, CRC/MG 64.291, portador da CI Nº M.1.412.243, e do 
CPF Nº 247.075.626--04, residente na Rua São Pedro do Havaf, 250, Santa 
Branca, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31565-410 e GUILHERME 
SILVEIRA OINIZ MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido em 20/06/1961, 
advogado, OAB/MG 67.408, portador da CI n.0 M 1.189.664, e do CPF nº 
392.179.496-04, residente na Rua Jurema, 120, Bairro da Graça, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31140-040, únicos sócios da sociedade de 
profissionais denominada ADPM - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA 
MUNICÍPIOS LTDA, registrada no Cartório Civil das Pessoas Jurídicas, sob o 
nº 98.545, no Livro A, em 15/07/1998, e inscrita no CNPJ nº 
02.678.177/0001-77, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social, 
confonne se segue: 

a) Alterar o objeto social, por este instrumento, para prestação de serviço técnico 
profissional especializado em auditoria e consultoria contábil, administrativa, • 
financeira e de gestão à administração pública. 

b) O Sócio Guilhenne Silveira DiniZ Machado retira-se da Sociedade, cedendo 
'·. 70 (setenta) cotas de sua participação societária para o Sócio Rodrigo Silveira 

Diniz Machado, passando este a contar com 290 (duzentas e noventa) cotas 
do capital social, e 10 (dez) cotas de sua participação societária para Ricardo 
Chaves de Castro, brasileiro, ·casado, nascido em 06/11/1974, contador, 
portador da Ci Nº M.7.599.614 e do CPF Nº 974.115.826-20, residente na 
Rua Castelo de Tordesilhas, 76, Apto 101, Bairro Castelo, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, CEP: 31330-230 

c) Discriminar as atribuições dos sócios que são livres para exercer as atividades 
que lhes são pertinentes, de acordo com suas fonnações técnica, assim 
discriminadas: 

1. Os sócios Rodrigo Silveira Oiniz Machado e Ricardo Chaves de Castro, 
contadores. exercerão toda é qualquer atribuição privativa dos contadores, 
observado o disposto no art. 3°, da Resolução 560, do Conselho Federal de 
Contabilidade, de 26 de outubro de 1963, sob os números 1, 2, 3, 4, 5, 6, 6, 19, 
20, 21. 22, 23, 24, 25, 26, 29, 30. 32. 33, 34, 35, 36, 42, 43, 44 e 45. • 

d) A sociedade ADPM - Administração Pública para Municípios Uda. dá plena, 
geral e irrestrita quitação ao sócio retirante, especialmente em relação aos 
atos de administração por ele praticados e seus respectivos resultados, bem 
como pelos eventuais passivos, a qualquer título, relativos ao tempo anterior 
ao seu recesso, comprometendo-se a nada dele exigir a título de reembolso. 

e) O Sócio remanescente apontado no item 'b" acima dá plena. geral e irrestrita 
quitação ao sócio retirante, especialmente em relação aos atos de 
administração por ele praticados e seus respectivos resultados e ·P as 
participações que recebeu em todos os exercícios anteriores, a qualquer tftu . 
Do mesmo modo, o referido sócio remanescente obriga-se a garantir que 

- sócio retirante não será pessoalmente onerado por obrigações de ｱｵ｡ｩｳｱｾ＠
natureza da sociedade, tanto relativas ao perlodo anterior ao seu reces . 

./'\ quanto no tempo posterior a tal evento, devendo assumir, de imediato, 
\ eventuais responsabilidades que lhes sejam imputadas. \ 

!! (f e,. ｾ＠
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. ｶＧＮｾ＠ .... ｾ＠
f) O sócio retirante apontado nos itens "b" acima dá plena, geral e irrestrita ＺＯｾｦＱ＠ ｾｇ＠ '<; 

quitação: (i) à sociedade ADPM - Administração Pública para Municfpios Lida., ｾ＠ • · l 
especialmente em relação aos créditos futuros de qualquer natureza ainda não ?, • • 

recebidos por ela aos quais renunciam expressamente neste ato a favor do •. ＮＮＮＭｾＡＧ＠ 12 e 
novo sócio, às distribuições de resultados de todos os exercícios anteriores e·:._<c" 

5 
. 0-i-,,. 

aos direitos por qualquer razão não realizados aos quais ｲ･ｮｵｮ｣ｩ｡ｾ＠ Ｒ Ｎ･ｾ［ｴ｡ｲｩ•＠ ｾ＠
･ｸｰＱＷｳｳ｡ｭ･ｮｴｾ＠ ｮ･ｳｾ･Ｎ＠ ato a favor do ｮｯｾｯ＠ sócio; (ii) ao sócio remanescenle ., ｾｾｲ｡＠
Rodngo Silveira D1rnz Machado, espeetalmente em relação aos atos FL --'1..::D:o::°':.._ 
administração por ele praticados e seus respectivos resultados e pela -1,,, 1_, e. 

participações recebidas em todos os exerclcios anteriores, a qualquer trtulo; e '1v4s ｇｴＺｬＧＭｾﾷﾭ
(iii) ao novo sócio Ricardo Chaves de Castro, especialmente em relação às 
obrigações assumidas na presente cessão de cotas. , .::;0;.-0-E-L-.. 

ｾ＠ 'c1 
gJ As cotas do capital social são distribuidas aos sócios da seguinte torm ,c.,0 e M s -;, 

ｾＭ • • '.f.' 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 290 Cotas R$ 290.000,0 O FOLHA b 
Ricardo Chaves de Castro 010 Coas 10. O O U 

300 Cotas R$ 300.000,0 

CONSOLIDACÃO: 

Para que a sociedade tenha um só instrumento regulador dos seus atos, transcrevem-se 
a seguir todas as cláusulas do contrato social, com as devidas modificações, conforme se 
segue: 

1. A sociedade de profissionais tem a denominação social de 
ADPM -ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNIC(PtOS LTDA., com sede 
na Av. Coronel José Dias Bicalho, 559, 2º, 3°, 4º e 5° andares, Bairro São 
José, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31275-050, podendo, a critério dos 
sócios, abrir, criar, instalar e extinguir filiais e escritórios em qualquer parte do 
Território Nacional. 

li. O objeto social é a prestação de serviço técnico profissional especializado em 
auditoria e consultoria contábil, administrativa, financeira e de gestão à 
administração pública . 

Ili. A duração da sociedade é por tempo indeterminado e o inicio das atividades 
se deu em 01/10/1998; 

IV. O capital social, subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente do 
Pais é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300 (trezentas) 
cotas no valor unitário_ de R$ 1.000,00 (um mil reais) distribuídas, entre os 
sócios, da seguinte forma: 

Rodrigo Silveira Diniz Machado 
Ricardo Chaves de Castro 

290 Cotas 
010 Cotas 
300 Cotas 

R$ 290.000,00 
R$ 10.000 00 
R$ 300.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de uas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca ital 
social, nos termos do artigo 1.052 da Lei n• 10.406 de 10/01/2002 do Cpd o 

- Civil. ｾ＠

/\ /f (}' @, . ｾＧｉ＠

\ 
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V. 
. . i ·. ｾｾ＠ ｾ＠

A administração da sociedade de profissionais e o uso da ､･ｮｯｭｩｮ｡￧￣ｯｦｾｩ｡ｬ＠ ｾ［ｾｇ＠ ｾ＠
ficarão a cargo dos sócios, que deverão representá-la em julzo ou fo ' ele,f '/ 
perante repartições públicas, empresas privadas e outras, podendo inar ﾷｾ＠

isoladamente, todos e quaisquer documentos a ela referentes, send s, ｲｗﾺ｟ＺＮＲＳｾＭＭ
entanto, vedado o uso dá denominação social em negócios estran s aos ,M 
interesses da empresa tais como: avais, endosses e saques de favor, rtas «/:: 
de fianças e outros documentos e papéis semelhantes. PRESIDENTE 

VI. 

V. 

VI. 

Parágrafo único·: O sócio que infringir as disposições desta cláusula ficar 
individualmente, responsável pelo compromisso assumido. 

Os sócios são livres para .exercer as atividades que lhes são pertinentes, de 
acordo com suas formações téçrticas, assim discriminadas: 

' 
1. Os sócios exercerão ｴｯ､ｾｳ＠ e quaisquer atribuições privativas dos 
contadores, observado o disposto no art. 3°, da Resolução 560, do CFC, de 28 
de outubro de 1983, sob ｯｾ＠ números 1. 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 43, 44 e 45. 

Os sócios, quando no efetivo desempenho de suas funções na sociedade, 
farão jus a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, cuja importância será 
previamente estipulada entre eles; 

O exerclcio social coincide com o ano civil. Os lucros e/ou prejuízos apurados 
em Balanços, os quais, à opção dos sócios, poderão ser extraídos mensal, 
trimestral, semestral ou anualmente, serão distribuldos entre os sócios, 
podendo os mesmos todavia, optarem pela utilização dos lucros para 
compensação de prejufzos existentes e/ou aumento de capital; 

VII. As cotas do capital social são indivislveis, conforme art. 1.056 da Lei Nº 
10.406/2002, e um sócio não poderá ceder sua parte a terceiros sem o prévio 
e expresso consentimento do outro, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e de preço, o direito de preferência para sua aquisição, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da manifestação, liberado o 
alienante, inclusive do consentimento, caso o outro sócio não se pronuncie 
dentro do prazo estipulado, não havendo a necessidade de motivação para a 
cessão de cotas; respeitando-;se os preceitos do art. 1.003 e seu parágrafo 
único da Lei nº 10.406/2002; 

VIII. No falecimento, interdição ou inabilitação de um dos sócios, a sociedade de 
profissionais não se dissolverá, mas será levantado Balanço Geral dos haveres 

e P L 

• 

do sócio falecido, interditado ou inabilitado, procedido dentro de 60 (sessenta) • 
dias da ocorrência, facultando-se aos herdeiros participação na sociedade. 
Caso isso não seja possível, os herdeiros receberão os haveres do sócio em 
12 (doze) prestações iguais e sucessivas, com vencimentos mensais sem 
juros, representadas por igual número de notas promissórias. ficando a cargo 
do sócio remanescente ã indicação do novo sócio; 

IX. A sociedade de profissionais 1poderá ser dissolvida nos casos previstos em lei 
ou por vontade da maioria do capital social, que assim manifestará em 
instrumento particular de distrato social. Neste caso, o patrimônio llqui será 
distribufdo entre os sócios na proporção das cotas de cada um na socied e. 
da mesma forma, em caso de prejuízo, cada um assumirá a responsabili a e 
do resultado negativo nas mesmas proporções e até o limite do capital soei I; 



• 
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• 

X. 

XI. 

XII. 

XIII. 

I 
As possíveis divergências oriundas do presente instrumento, que nã 
puderem ser solucionadas pacificamente entre os sócios, serão transferi Ｍｾ＠ o • 
para a esfera judicial, cujo foro será o desta capita!; ﾷＮｾＢＢ＠ ＺＭ

Ｐ

ＮＮｎｴＺＮ［［ｾ＠
Ｑｾｾ＠ b 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não se encontram incurs ￪ｾｯｳ＠ FCL, 
impedimentos do inciso Ili, artigo 38 da Lei nº 4.726/65; <.> N;; .Jl1 

No caso de impedimento de um dos sócios, podérão ser ídos --X--
procuradores remunerados pela sociedade, sendo que o sócio que o i icar Ｍｾ＠
não fará jus à retirada pró-labore, e o instrumento de procuração de ---P:::• .. ::,oENTE 
especificar os atos a serem praticados, não podendo exceder ao prazo de u e P ::_..; 
ano; -·. · 

Nos 04 (Quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios .. ·" ,,;/:. Co 
aprovarao as contas do exercício findo, em reunião cuja convocação será por-· secretaria ＱＧｾ＠
escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, dispensando-se a lavratura ·d'"e 2' camara U> 

- FL ｾｾ＠
E, por estarem, as partes, justas e contratadas, assinam o prese / ;..._, ,e, 
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das i\14s ｇｅｾｉＧ＠
testemunhas abaixo. 

Belo Hori onte, 30 de dezembro de 2012. 

ＭＭＭｴｌＺＺＺＺＺＺ］ＺＺＺＺＮＺＺ］ＺＺＺＺＺＮＮＮＮＮＬｾＺＺＺＺＺＺＺ］ｾ＠
Guilherme Silvei Diniz Machado 

Testemunhas: 

Guilherme 1 eira Diniz Machado 
OA MG 67.408 



/ 
CONSELHO REGIONAL DE 

1

coN1ABILIDADE DE MINAS 

ALVARÁ DE ｏｾｇａｎｉｚａￇￃｏ＠ CONTÁBIL 
' 

DE ÍSOCIEDADE 

1 

RAIS /Z 
ｐｒｾＺ［［ｯｅｎｔｅ＠

CPL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ｍｉｎｾ＠ GERAIS, no uso de suas 
1 

atribuições legais e com fundamento no Qecreto-Lei nº. 9.295/46, expede o presente Alvará de 
Organização Contábil, para que surta os efeitos legais. 

REGISTRO Nº MG.006434/0-6 VALIDO ATE: 31.03.2015 

IDENTIFICAÇÃO: 

DENOMINAÇÃO ........... : ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LIDA 

'•NOME DE FANTASIA ... : ADPM 

1 CATEGORIA ............... : SOCIEDADE 

CNPJ .......................... : 02.678.177/0001-77 
i 

ENDEREÇO ................ : AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 2° AO 5° ANDAR- SAO JOSE 
(PAMPULHA) '.BIELO HORIZONlE - MG - 31275..()50 

ATIVIDADES : CONTABILIDADE.AUDITORIA.CONSULTORIA 
1 

1 

1 

' TITULAR I SÓCIOS I RESPONSÁVEIS jl'ÉCNICOS 

REGISTRO 

MG-063, 3510-8 
MG-064291/0-7 

NOME 

RICARDO CHAVES DE CASTRO i 
ROORIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 

1 

CATEGORIA 

CONTADOR 
CONTADOR 

TIPO OE VINCULO 

SOCIO I Resp. Técnico 
SOCIO I Resp. Técnico 

A falsificação deste documento const\tui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

1 

1 

Emissão: BELO HORIZONTE, 01.10.20.14 as 11:22:08. 
Válido até: 31.03.2015. 1 

Código de Controle: 155903. / 

Para verificar a autenticidadk deste documento consulte o site do CRCMG. 
1 

• 

• 
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CONSELHO REGIO-NAL DE ｃｏｎｔａｂｬｾｬｴｾﾺｾＮ＠ ｾｾｍｉｎａｓ＠ ｇｅｾｉｓ＠ ;-, p -
CERTIDAO DE REGULARIDADE_·CAPASTRAL \,-.. -; .. ::SSiDENTE 

DE SOCIEDADE ＭＭＮｾＮ＠

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAJS ｾ･ｲｴｩｦｩ｣｡＠ que a 
Organização Contábil identificada no presente documento encôl\lra-se ·em situação 
regular. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO .......... : ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICl.PIOS LTDA 
}'IOME DE FANTASIA.. : ADPM 
RE.GISTRO ................. : MG-006434/0-6 
CATEGORIA ............... : SOCIEDADE 
CNPJ ..... .-.................... : 02.678.177/0001-77 

\' 
A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

• 
Emissão: BELO HORIZONTE, 07.01.2015as 15:53:01. 
Válido até: 07.04.2015. 
Código de Controle: 164992. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG . 
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· 1 

CONSELHO REGIONAL DE <l:ONT ABILIDADE DE MINAS GERAIS 

- 1· . 
CERTIDAO DE REGULARIDADE CADASTRAL 

DE SOCIEDADE 

1 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que 
a Organização Contábil identificada nd presente documento encontra-se em situação 
ｾｵｾｾ＠ 1 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
- 1 

DENOMINAÇAO .......... : ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LIDA 
NOME DE FANTASIA .. : ADPM 1 : 

REGIS1RO ................. : ｍｇＭＰＰＶＴＳＴＯｾ＠ · 
CA1EGORIA ............... : SOCIEDADE 1 · 

CNPJ .......................... : 02.678.177/000
1
1-77 

A presenie CERTIDÃO não quita nerh invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste documento coJstitui-Se em crime previsto no Código Penal 
. ' Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 01.10.2014 as 11 :18:59. 
Válido até: 30.12.2014. 
Código de Controle: 155900. 

Para verificar a autenticidade deste do6umento consulte o site do CRCMG. 
' 

• 

• 



• 

• 

• .. 

,• . . . 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que 
o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 
REGISTRO .......... : MG-064291/0-7 
CATEGORIA ....... : CONTADOR 
CPF .................... : 247.075.626-04 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou. infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro . 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 01.10.2014 as 12:58:53. 
Válido até: 30.12.2014. 
Código de Controle: 155933. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG . 



ｾＮ＠

. '/.. !' 

... $. 
'I· 

•,' ·' 'p.0 DE f..Jc 
ｾｾ＠ CM S />-. 
ｾ＠ . . 1' 

§ FOLHA ｾ＠

CONSELHO REGIONAL DE JoNT1BILIDADE DE MINAS GERA 

CERTIDÃO DE ｒｅｇｾｌａｒｬ｢ａｄｅ＠ PROFISSIONAL 

! 
1 

1 

O CONSELHO REGIONAL QE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica que 
o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 

ｲ･ｾｾ＠ [ ! 
1 . 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 1 

. ' . 
NOME ................. : RICARDOiCHAVES DE CASTRO 
REGISTRO .......... : ｍｇＭＰＶＳＱｾＵＯＰＭＸ＠ . : . 1 

CATEGORIA. ....... : CONTADOR . ' 
' CPF .................... : 974.115.826-20 
' 

A presente CERTIDÃO nãJ quita Lm ｩｮｶｾｬｩ､｡＠ quaisquer débitos ou infrações que 
posterioílllente, venham a ser apurados pelC> CRCMG contra o referido registro. 

A falsificação deste ､ｯ｣ｵｾ･ｮｴｯ＠ ｬｮｳｴｩｴｵｾ･＠ em. crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autorlà ｲ･ｳｾ｣ｴｩｶ｡＠ ação penal. 

1 ' 

Emissão: BELO HORIZONTIE. 01.10.2014as 13:01:42. 

Válido até: 30.12.2014. 1 

Código de Controle: 155934: . 

Para verificar a ｡ｵｴ･ｮｴｩｾｩ､｡､･＠ i:!este dbcumento consulte o site do CRCMG. 
1 

1 
1 

,. 
1 • 'I 

1 
1 

1 

1 

1 
1 

1 

' 

1 

1 
' 

1 

' 
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0111212014 COl1"!l'"""1te de Inscrição e de Situação Cadastral - llf!lfessão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ｾＭ .. PR"''· · - ·· ｾＺ￵＠

Contribuinte, ＩｾＡＧ｜ＮｄＧ＠ c0 '';i,v '/, 
C? Secretaria ｾ＠

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou1er qualquer di1ergência, pro"1dencie ju te à 2, Câmara <fl 

RFB a sua atualização cadastral. FL. ｾＲＱＶ＠

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

02.678.17710001-77 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

ADPM • ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 

TITulo DO EST.ASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADPM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20·6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributárl.a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

224·0 ·SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

DATA OE ABERTURA 

15/07/1998 

LOGRADOURO 

AV CORONB. JOSEDIAS BICALHO 
NÚMERO 

559 
COMPLEMENTO 

ANDAR: 2°, 3°, 4°, 5°; 

CEP 

31.275-050 
BAIRRO/DJSTRITO 

SAO JOSE (PAM PULHA) 
MUNIClPIO 

BB.O HORIZONTE 
UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2004 

MOTWO DE SITUAÇÃO CAOA.5TRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 01/12/2014 às 09:32:31 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar . 

-

©Copyright Receita Federal do Brasil - 01/12/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlrrp'essao.11"1"'imePagina.asp 

Página: 1/1 
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M ｐｒｅｆｅｬｦｕｾａ＠
ｾｂｅｌｑ＠ HORIZONTE 

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL 
1 ! . 

i .ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJICPF 
1 ·1 

0.144.100/001-9 02.678.1T[7/0001-77 
NOME OU RAl.ÃO SOClAl. '· ｾ＠ j 

ADPM ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS L TOA 1 
TiTuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 

1 1 
ADPM 
NATUREZA JURfDICA 

1 SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 
AREA ÚTILIZADA REGIONAL PORTE DA EMPRESA 

593 PAMPULHA 
1 . 

DEMAIS 
LOGRADOURO NÚMERO 

AVENIDA CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 
MUN!ciJ:t10 1 

1 . 
BELO HORIZONTE 

BAIRRO I DISTRITO CEP 

SAOJOSE 31275-050 
. ' . 

CPF DO RESPONSAVEL 

247.075.626-04 

NOME DO RESPONSAVEL 
i 

RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADÇl 

DATA DE INlclO 

01110/1998 

COMPLEMENTO 

ANDAR:2.3,4,5: 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE ·CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATTVIDADES ECONÕMICAS PRINCIPAL 

692060200 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E.AUDITORIA CONTABIU E TRIBUTARIA 
' 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE. CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ecoN6M1CAS SECUNDÁRIAS 
i 

Este doo.imento não implica no reoonllllelmento da ｾｴ｢Ｚｲｩ￡｡､･＠ do contribuinte, com ｾｬ｡￧ｬｯ＠ tÍ C011cesdo1ou n!o do ANar6 de ｩＮｯ｣｡ｬＡｵｩｾ＠ a Funcionamento. 

Nao faz. prova de regutarkl•de f1SCB\. que por su11 Vel ､･ｶ･ｾ＠ fei!8 medle:nte exlblç;Ao da ｃ･ｾ＠ NegeJ de OO!tos • CND. 
- . 1 

Este ､ｯ｣ｵｾｴｯ＠ somente 1111'6 prova de lnscriçto no cades!ro Municipal de Contn'bl.linte de Tributos Moblliàrios-CMC,quando ac.ompanhado do respectivo Ato 

DATA EMISSÃO 

UF 

. i 1 
ou alterador registrado no érgêo competente no caso de Pessoa Jurldica e.no C8$0 de Pessoa Flslea com e presentação de ｾｴｬｬｬ､｡､･Ｌｃｐｆ＠ ou Certeira de ôrgeo de Classe. 

. i 1 

MG 

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço bu ｱｵ｡ｬｾｵ･ｲ＠ outra alteração de dados constantes do Cadastro 
mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 
30 (trinta) dias pós ocorrido o fato, sob pena de ser autuado, cortforme prevê a letra B do inciso I, art. 7' da Lei 7.378/97; 

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos ､｡ｾｯｳ＠ cad!strais, será através do sistema da Receita Federal no 
projeto Cadastro Sincronizado Nacional, e as informações estãb disponiveis através do site www.receita.fazenda.gov.br. 

• As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da ｾｉｃ＠ - FJa de lnstrição Cadastral e emissão de formulários do 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site www.pbh.gov.br/financas . 

.. -· 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA \ /J ' 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ' ｾ＠ :····· 11 
Secretaria da Receita Federal do Brasil . ·•· ' / /" ·• AI 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA ＭＮＮ［｟ｾＬ［［Ｌｾ＠ Lo " 0-i-
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA ｕｎｾ＠ Secretaria i 

21 Câmara 

Nome: ADPM ·ADMINJSTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA FL. 'lZi 
CNPJ: 02.678.177/0001·77 1"' J..- 0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre1.er quaisquer dilidas de responsabili;:;; ｾ＠
sujeito passil,() acima identificado que lierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dilida Atiw da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) . 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passil,() no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
prelidenciárias e as contribuições dei.idas, por lei, a terceiros, inclusi1.e as inscritas em DMda Ativa do 

' ·Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02105/2007. 
Emitida às 07:35:27 do dia 23/07/2014 <hora e data de Brasília>. i 

Válida até 19/01/2015. 
Código de controle da certidão: 46C3.9611.862A.58BE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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J 
1 

CERTIDÃO DE DÉBIT.OS ｔｊｂｾｔ￁ｒｉｏｓ＠ CERTIDÃO ｅｾｾ＠ EM:/t 
-

03/10/20 PRE 1 ENTE 

' \. 
Negativa CERTIDÃO VALIDA AT •. 

1 01/01/2015 
1 

1 

' ' 
NOME: ADPM • ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPJOS LTDA 

CNPJ/CPF: 02.678.177/0001-77 
1 1 1 

LOGRADOURO: AVENIDA CORONEL:JOSE IÍ>IAS BICALHO NÚMERO: 559 
1 

COMPLEMENTO: ｂｾｉｒｒｏＺ＠ SAO JOSE CEP: 31275050 
1 

DISTRITO/POVOADO: MÜNICÍPJÓ: BELO HORIZONTE UF: MG 
1 
' 

ｾ＠

Fa
1

zendal Pública Estadual • Ressalvado o direito de a cobrar e Inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que: 

, 1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública 
Estadual e/ou Advocacia Geral (lo Estado; ' 

; 1 
2, No caso de utilização para lavratura de escritura 11úb1ica ou registro de formal de 
11artilha, de carta de adjudicação exfedida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de sentença em ｡ｾ￣ｯ＠ de separação udlclal, divórcio ou de partilha de bens na união 
estável e ile escrl ura pública de doação de bens lmbvels, esta certidão somente terá 
validade se acompanhada da Certidã'o de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43,981/ 2005l ' 

Certidão válida para todos os ･ｳｾ｢･ｬ･｣ｩｭ･ｮｴｯｳ＠ da empresa, ｡ｬ｣｡ｮｾ｡ｮ､ｯ＠ débitos 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dív da Ativa. 

1 
' 
' 

IDENTIF!CAÇÃO 
1 

NÚMERO ｾｯ＠ PTAj DESCRIÇÃO 
1 

' 
ｾ＠

1 1 • • 
A autenticidade desta certidão/deverá ser confirmada através de aplicativo 

､ｩｾｯｮｩ｢ｩｬｩｺ｡､ｯ＠ pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: 
h p://www.fazenda.mg.gov.br =:>Empresas=> Certificação da Autenticidade de 

, 1 Documentos. 

' 
' 
' 

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2014000080134356 
1 1 

1 

1 

' 
' 
1 

1 

! 

' 

1 

-· 
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Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PLENA PESSOA JURÍDICA 

ｾＭﾷ＠ Certidão de Débitos nº: 2.428.275/2014 
., Emitida em: 04/12/2014 requerida às 08:46:20 

Número de Controle: ABGFKLGQR.1 
Validade: 03/01/2015 

:ã 
ｾ＠ Nome: ADPM ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPJOS LTDA 
ｾ＠ CNPJ: 02.678.177.0001.77 · 
ｾ＠ Enderece: AVE CORONEL JOSE DIAS BICALHO, 559 ·ANDAR: 2}, 3}, 4}, 5}; - SAO JOSE • 31275-050 ·BELO 
ｾ＠ HORIZONTE • MG 
';' Inscrição Municipal: 01441000019 · 

ｾ＠

i o 
. ｾ＠

i 

Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte· o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a 
ｇｾｲ￪ｮ｣ｩ｡＠ de Dívida Ativa da Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações, no uso de suas atribuições legais, 
ceHlfica que o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, em relação aos Tributos, 
Multas e Preços inscritos ou não em divida ativa . 

1 • 
Esta Certidão só terá validade ｱｾ｀｟Ｎｾ､ｯ＠ confirmada a sua autenticidade na Internet no endereço: 

tltlP.: //cndon llne. si a tu. pbh. gov .br 

\ 
• . 

http1/c00onli ne.siatu.pbh.g ov.br /CN DOrii ne/g uiaC N D .llltn"I 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA . 1 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELA nvos As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÀRIAS 

E As DE TERCEIROS , 

N" 221382014-a8888177 
Nome: ADPM. ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPKi>S L 1DA. 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewri ｱｵ｡ｬｳｱｵｾｲ＠
dÍ'.Ídas de responsabRldade do sujeito passi'o() acima Identificado que 
'vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela s..lretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DMda Ativá da União 

ｾｾ＠ ' 1 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente âs contribuições pré'4denciârtas e às 
contribuições de\ldas. por lei, a tetceiros, inclusl"' às inscritas' em DAU, 

ｾＮ＠ nao abrangendo os demais tributos admini•trados pela RFB e és demais 
inscrições em DAU. administradas pela Procuradoria-Geral dd Fazenda 
Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta ｣ｾｲｴｬ､￣ｯ＠ é valida para as finalidades pre"stas no art. 47 da Lei nº 
8,212 dê '24 de julho de 1991. exceto para: 

- alo9rbaçao de obra de construção ci"I no Registro de im61eis; 
• redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão paicial ou transformação '19 ･ｮｴｬ､ｾ､･＠ ou de 
sociedade sociedade empresãria simples; 1 
• baixa de 1inna indi)idual ou· de empresérto, conforme ､･ｦｩｾｬ､ｯ＠ pelo 
art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 • Código CMI, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou slmp1!!$. 

A aceitação desta certidão está condicionada à tinalidaÇie para a qual foi 
emitida e à >erificação de sua autenticidade na lntemet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 1 
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 29/0812014. 
Válida até 2510212015. 

certidão emitida gratuitamente. 

Atençao:qua1quer rasura ou emenda invalidará este documênto. 

• 

• 
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CAIXA.: .. ···· 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL· 

Certificadti·de Regul.aridade do FGTS· CRF 

Inscrtçãci: 02678177/0001:77 
Razio Social: ADPM ADMiNISTRAÇAO PUBUCA PARA MUNICIPIOS LTDA 

Nome Famasia:ADPM 
Endereço: AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 ANDAR 2,3,4 E 5 / 

SAO JOSE (PAMPULHA) / BELO HORIZONTE/ MG / 31275· 

050 

A caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a errpre5a adrra identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do:Terrpo de Serviço - FGT'S. 

. '. . . . 

O presente Certificado não servirá ､ｾ＠ prova contra cobrança de i 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGT'S. · · 

:Validade: 08/12/2014 a 06/01/2015 
J ' 

Certificação Número: 2014120805292560681132 · 

lnfOITT'aÇâO obtida em 15/12/2014, às 09:24:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da caixa: 
www.calxa.gov.br, 

• 

• 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.\BAI.HISTAS 

Nome: ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA ·PARA MUNICIPIOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 
Certidão nº: 66929271/2014 
Expedição: 03/11/2014, às 08:32:48 
Validade: 01/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 
{MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.678.177/0001-77, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administra-tiva nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e est·ão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidã.o atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona;.se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus:br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ·constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho .quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previd.enciáiios, a hbno.rários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante· o Ministério Põblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest5és: :;ndt@t.st ._jus .br .... 
' ;'.' 

·:. ... 
. ' 
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8 ｔｲｩ｢ｵｾ｡［＠ de Justiça do ｾｴｾ､ｯ＠ de 

Belo Horizonte·"·. · 

CERTIDÃO JUDICIAL .CÍVEL NEGATIVA 
! ' 

CERTIFICO que, tendo como origem os . dados indicaqos pelo( a) requerente, 
revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA C(VEL nesta comarca 
de Belo Horizonte, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Pessoa Jurídica: ADPM - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICIPIOS L TOA 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 
Endereço: Avenida. Coronel Jose Dias Bicalho, 559 - Andar 2,3,4,5 - São José -
CEP 31275-050- Belo Horizonte, Minas Gerais . 

Belo Horizonte (MG), 08 de Outubro de 2014, às 11:28:12 horas. 

Observações: a) Certidlló expedida gratuitamente através da internet,, nos termos do caput do art. B" da Resoluçilo 
12112010 do Conselho Nacional de Justiça; · '•• • 
b) a informaçilo do número do CPFICNPJ é de respo1fiâbilidade do solicitante da certidão, sendo 
pesquisados o nome e o CPFICNPJ exatamente como digits:dos; 
e) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do núrr,.qro do CPFICNPJ informado, podendo 
confirmar autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
ＨｨｴｴｰＺＯＯｗｷｗＮｾｭｧＮｪｵｳＮ｢ｲＩＮ＠ pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expediçilo; 
d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da 
Justiça Comum e do Juizado Especial. . 
Código de Autenticação: 12CF-F635·1202-53A4 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este aocumento. 

Endereço: Fórum Lafayette: Av Augusto De Lima, 1549 - Barro Preto - Belo Horizonte - CEP 30.190-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIST ( 
PRAcAs11NToANroN102scE1ffRO-TBL(35}32s1-1100 -..o DE Llc 

CRISTJNA-ESTADODEM!NASGERÁIS ,{:>r .. ｾ＠ /)' 
CEP: 37.476-000 .;;:.: e. r.,. s ..,. 

ｾ＠ ·.· . . t ".f:I o ｾｾＮ＠ ;;--\ J'\ 

• • 

(.) o 
• ｾ＠ N· ｾｯ＠t? Secrelarla -v ........... ｾＭ · · ... .....,.. 

,._ 2' Câmara §) / 
DECLARACÃO FL ":J9i . ｾＭｾｹ＠ ·-;·- } - L I .. . . 

ｾｉ＠ ,<o.. . ·. . ., 
l\t-'IS ｇｦＭｾ｜Ｇ＠ .· ｾﾷＬＮＮ＠ •··•·· 

:Declaro porçi os fins que se fizerem 
necessonos, que a empresa ADPM Administração Público poro 
Municípios Ltda., pelo vasta experiência e pelo alto grau de notório 
especialização profissional, decorrente de· estudos, experiências, 
publicações, organização e· aparelhamento, em especial, pelo 
desempenho profissional de seu quadro técnico, relacionado com 
suas atividades, notodamente em al:Jditorio orçamentário, financeiro 
e patrimonial, consultoria técnico, assessoria, emissão de pareceres, 
estudos técnicos, planejamento, treinon:enfo e aperfeiçoamento de 
pessoal, nas áreas administrativa, contábil,. financeiro e tributário, tem 
prestado excepcionais serviços a ésta Administração. 

Declaro, ainda, que a mesmo presta 
serviços o esta Prefeitura Municipal,' sob o responsabilidade técnica e 
pessoal de seus sócios, com excelentes resultados poro esta 
municipalidade, cumprindo os· suos;.atribuições com reconhecida 

•
- competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo 

com todos os exigências' ·êstatieleéiaas contratualmente, nodo 
havendo em nossos registros que desabone suo capacidade técnico 

• e suo idoneidade . 

Cristina, 1 O de novembro de 2006. 

LUIZ DÁRCIO ｐｅｙＧｊＺＮＡＮＮｾＧＭＧＭﾭ
Prefeito Muni 

/ 

·- -- - --··· -------·-··---·--··- ··- ··- --
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DATAS 
PRAÇA DO DIVINO, Nº 10-TELEFONE: (38)3535-1116 - FAX: (38)3535- OE , • 

. CEP: 39.130-000 • ESTADO DE MINAS GERAIS •• ｾＰ＠ "-'C/ 

DECLARAÇÃO 

_)57' C.M.S ｾ＠
·{( f(•LHA b 
\j Nª __ =.;2. ｾｾＭＭ

\\._d_ 'N . '"lTE_ .. 
""- ,· 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que a empresa ADPM 
Administração Pública paro Municípios Ltdo., pela vasta experiência e 
pelo alto ·grau de notória especialização profissional, decorrente de 
estudos, experiências. publicações, organização e aparelhamento, em 
especial, pelo desempenho profissional de seu quadro técnico, 
relacionado com suas atividades, notadamente em auditoria 
orçamentária, financeira e· patrimonial, consultoria técnica, assessoria, 
emissão de pareceres, estudos técnicos, planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de. pessoal, nas áreas administrativa, contábil, 
financeira e. tributária," tem prestado excepcionais serviços a esta 
Administração. 

Declaro, ainda, que a mesma presta serviços a esta Prefeitura 
Municipal, sob a responsabilidade técníca e pessoal de seus sócios, com 
excelentes'.· resultados·· para' esta municipalidade, -cumprindo suas 
atribuições com reconhecido competência, rigorosamente dentro dos 
prazos legais, de acordo com todas as exigências estabelecidas 
contratualmente, nada havendo em nossos registros que desabone suo 
capacidade técnica e sua idoneidade. 

D_atas; 20 de dezembro de 2006. 

Quem ama Datas, luta por Datas 

• 

• 
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE CONSOLAÇAO 

. : ESTADO DE MINAS GERAIS 

._.!'L Df: e 
ｾｶ＠ 01' 
ｾ＠ Secretaria :::;. 

/.... 2ª can1ara iJ'J 

FL. '°tSQ. 
:1?, ;..., ,,,, 

DECLARAÇÃO ;it,qs Gtl'-1' 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

. . 
Declaro poro os fins que se fizerem necessários; que a empresa ADPM -
Adminislração Pública para Municípios Ltda., presta serviços técnicos 
especializados a esta Administração, o foz.endo com presteza e precisão, 
em razão da vasta experiência de seus sócios e do quadro· técnico de 
funcionários, bem como pelo seu ·alto. grou de. notória especialização 
profissional, decorrente de · estudós, experiências, publicações, 
organização e aparelhame.nto, em ･ｳｰ･｣ｩｾｉＮ＠ pelo desempenho profissional 
relacionado ·com suas · atividades, notadamente em auditoria 
orçamentária, financ:eira e patrimonial, consultoria. técnica, os5essoria, 
emissão de pareceres, estudos técnicos, planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento ,de.pessoal. ·nas áreas administrativa; contábil, ·finànceiro 
e tributária. · · · 

Declaro, ainda, que a mesmo presta os serviços técnicos especializados 
sob a responsabilidaqe técnica e pessoal de seus sócios, com excelentes 
resultados para · esta Administração, cumprindo suas atribuições com 
reconhecida competência, rigorosamente derilro dos prazos Jegois, de 
acordo com todas as ·exigências estabelecidos controtualmerite, nado 
havendo em nossos registros que desabone sua capacidade técnico e sua 
idoneidade. · · · 

Consolação, 20 de dezembro de 2007. 

PAULO DA COSTA DIAS 
Prefeito (a) Municipal 

I 

RuaAnanias Cândido de Almeida, 44•Centro•Telefax: (35) 3656-1222/1230•CEP 37670-000·Consolação·MG 

E-mail: pniconsolacao@micropic.com.br 



. DECLARAÇÃO 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

Declaro paro os fins que se fizerem necessários, que a empresa ADPM -
Administração Público pato Municípios Ltda., presto serviços técnicos 
especializados o esta Administração, o fazendo com presteza e precisão, 
em razão da vasta experiência de seus sócios e do quadro técnico de 
funcionários, bem como pelo seu oito grau de notória especialização 
profissional, decorrente . de estudos, expenencios, publicações. 
organização e aparelhamento, em especial, pelo desempenho profissional 
relacionado com suas atividades, notadamente em auditoria 
orçamentária, financeira e patrimoniai, consultoria técnico, assessoria, 
emissão de pareceres, estudos técnicos. planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal. nos áreas administrativo, contábil, financeiro 
e tributário. 

Declaro, ainda, que o mesmo presto os serviços técnicos especializados 
sob a responsabilidade técnico e pessoal de seus sócios, com excelentes 
resultados paro esta Administração, cumprindo suas atribuições com 
reconhecida competência, rigorosamente dentro do; prazos legais, de 
acordo com todas os exigências estabelecidas contratualmente, nada 
havendo em nossos registros que desabone suo capacidade técnica e sua 
idoneidade. 

Prefeitura Municipal de Fortaleza de Minas, 11 de dezembro de 2007. 

Neli Leão do Prado 
Prefeito Municipal 

PREFEiTA MUNICIPAL DE FORTALEZA DE MINAS/MG 

RUA SANTA CRUZ, 259 - FONE! FAX 10-351 3537.1220 / 3537.1257 - CEP 37905-000 - MINAS GERAIS 

• 

• 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para às fins que se fizerem necessários que a empresa ADPM· 
Administração Pública para Municípios Ltda., presta serviço técnicos especializados a 
esta Aiimirusiração, o fazendo com presteza e precisão, em razão da vasta experiência 
dos seus sócios e do quadro técnico de .funcionários, bem como pelo seu alto grau de 
notóritl especialização profissional, decorrente de eStu.dos , experiência, pul:ilicações, 
organização e· aparelhamento, em especial, pelo desempenho profissional relacionado 
com súas atividad,es, notadamente em auditoria orçamentária, financeira e patrimonial, 
consultoria técnica, assessoria, emissão de· pareceres,estudos técnicos;planejamento, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal nas ares administrativa,contábil, financeira e 

tributária. Declaro, ainda, que a mesma prestit serviços técnicos especializados sob a 

ｲ･ｳｰｯｮｳ｡｢ｩｬｩ､ｊ､ｐｾｴｆ｣ｮｩ｣｡＠ e pessoal de seus sócios, com excelentes resultados para esta 
AdministraÇãO, ｾ＠ cumprindo suas atribuições com reconhecida competência, 
ｲｩｧｯｲｯｳ｡ｭ･ｮｴｾｾ･ｮｴｲｯ＠ dos prazos legais, de acordo com todas as exigências estabelecidas 
contratualmente, nada havendo em nossos registros que desabone sua capacidade 

técnica e sua idoneidade. 

1 
,\ .• 

Felício dos Santos, 14 de janeiro de 2008. 

! 

. l 

J . ff"p· - oaqtnm e oso mto 
Prefeito Municipal 

! 
l 
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PREFEITURA. Ａ｜ｊｬｬＩｾＬＨ Ｑ ＨＡﾷｩＡﾷＧｊＺ｜Ｑ＠ n Ｍｾｏｍ＠ JESUS DO AMP-::A::.-,___ 
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ｾＢ＠ C.M.S ｾ＠
6 FOLHA t 
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ATESTADO. DE GAPAC!DADI:' ｔｾｃｎｉｃａ＠
: ｾＮ＠ < ". . . . 1 

Seryiços Técni::;os F:spl': ＺＧ｣ＺｬｩｾＦｩ､Ｖｳ＠
ｾ＠ . . . ' . . · .. 
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. ｾＧ＠
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. .; ..... ﾷｾ＠ ﾷｾ＠ \:'' . ｾＮ＠ . ., . • ·t"' 

u 

PRESIDENTE 
CPL 

Lucas. Dias ｍｩｾｴ［ｲｩ｡Ｌ＠ ＧｅＬＬＮＮＱﾷｾｲ･Ｎｴ［ｊＺｩ•Ｉ＠ de Administração do Município 
de Bom Jesus do Amparo; ｍＡｾＮｳ＠ ｾｾｾＺｾＺｾ＠ ｾＭ ｜Ｇｊ･ＮＺｩｾｲ｡＠ para' os fins que se fizerem 
necessários, que a empresa ﾷａｇｦｾａ＠ Ｎ｟ＺｾｺｪｩＮｦｩｾＱＬｾ｣＠ Pública para Municípios Ltda., 
CNPJ 02.678,177/0001-77, ｳｩｴｵ｡､ｾ＠ ｾ＿Ｎﾷｊｬｾ＼ＮＬￇＰﾷＭＺ＾ｦＮ･ｴＺＰｯｳｦ＼＠ Dias Bicaiho, 559, São José, 
Pampulha, Belo Horizonte, ｍｩｮＺｾｾＮ＠ nr.-.:··· ·. <· i.''ne::i, com alto grau de notória 
especialização em administrnÇão ｲｩＺＧｬＱｩｾＧＢＧＧＧ＠ Ｚﾷ｜ＮｾｾＮＺ･＠ ｾＮｾｲｶｩ￧ｯｳ＠ a este município e o faz 
com precisão, em razão da võ".sta ex;:i ＧＺＧＧＺＢﾷｾ＠ ... "' ＮｾＬＬｹＮＧ｟Ｌ＠ sócios e do quadro técnico de • 
funcionários, bem como pelo seu ｾＡＧｲｩ＠ ｾＱＮｾﾷＺＡＺＺﾷﾷ＠ "'.r;c:' "ria especialização profissional, 
decorrente de estudos, ･ｸｰ･ｲｩ￪ｩＢＮ｣ｩｩＺ｜ｾＮ＠ ＺＭｴﾷ［［ＭＭＬＬＬｾＬ＼＾ＺＺＬＺＮＧＮ＠ ｾＭＺＧ＠ .:;:;rganização e aparelhamento, em 
especial, pelo desempenho · ［•ｲｯｴｩｾｳＺＺｩｮｃＺ［＠ r/ .;ionado com suas atividades, 
notadamente em auditoria ｯｲ￧｡ｲｲﾷ•ＮｮｴｾｲＡ｡Ｌ＠ ｾ［Ｇ＠ · ﾷｾ＠ ; e patrimonial, consultoria técnica, 
assessoria, emissão de pareceres,· f'.5tur!c-.• : ·.: ._.ic:os., planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, n'as áre«':S ＼ｈｬｾﾷ［ｩＮ＠ ": .:iiva,, co'ntábii, financeira e tributária. 

Declaro, air\:ci"ii;:.··que. " :)iesm·a: presta os serviços técriico.s 
especializados sob a responsabilidade ＺＧＳ｣ｮｩ｣［ｾ＠ e pessoal de seus sócios, com 
excelentes resultados para esta Administração; cumprindo suas atribuições com 
reconhecida competên.cia, rigorosaments ､ｲ＾ｾｩｲ•ｊ＠ rios prazos .legais, de acordo com 
todas as exigêndas ＭＧ･ｳ Ｑ ｴｾｰ･ｬＬ･｣ｩ｟､ＬｮｳＺＮ＠ ｣ｯＡ［Ｚｲ｡ＺｵＷＮﾷｾ･ｩＧＱｴｰＮｩＮＡ＠ :r,ia,1ª. havendo em nosstif; 
registros que desabone·.sua ... t:ap<!.C!çia_d·= ＮｴＸｲＬ［ｾＺＮＺ［｡＠ ｾ＠ ·su? .. 1dorH?ld e. ' · ' 

' :M"","';":·,·::" < ＺＮＺﾷｾＺﾷＮｏ＠ _:_;,·,::._·.::-.·:;:.,:·:: > .: ,,.,... O 
. :-· .. ':: .. ［ｾﾷ＠ . 

Bom Jesus do Amparo, 14 de ago.sto de 2C'08, .· 

l . 

. ｾ＠ ... 

-1 .. ａ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡￧ｾｯ＠ 200& 2008 
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.··.·'PREFEITURA .MUNICIPAL DE 
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ｾｾｾｾ＠ RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 171 • CENTRO - CEP 39873-000 -

ｾﾷｾｾ＠ . 
. \: 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
-. -p. -'!DENTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE .TÉCNICA 

•. .. C PL 

. · Declaro para os fins çje .direito e qúe se fizerem necessários, que a ･ＧｭｲｦＧﾷＭｾ＠
ADPM - Administroção Pública pàro Municípios ltdo., inscrita no CNP J sob o n.º 
02.678.177 /0001-77, com sede administrativa na Avenida Coronel José Dias 
Bicalho, n.º 559, Bairro São José, Pampulha, em Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 31275-050, é empresa iqôrÍea. com vasta :experiência e oito ｾｲ｡ｵ＠ de 
notório especialização profissional em administraçÇSo pública, decorrente de 
estudos, experiências, publicações, organização- e. aparelhamento, técnico, 
relacionados com suas atividades, em especial, pelo desempenho profissional 
notadamente em auditoria orçomentária;'finonceira.e patrimonial, consultoria 
técnica, assessoria; emissãó . de pareceres contábeis· e·· jurídicos, estudos 
técnicos, planejamento, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas 
administrativa,. contábil, financeira e tributária, bem como no apoio às 
atividades do controle interno. · ' · · 

Declaro, ainda, que a referida empresa presta serviços técnicos especializados 
a esta Prefeitura Municipal, no exercício· de ·2009. sob a responsabilidade 
técnica e pessoal de seus sócios: Rodrigó. Silveira Diniz Machado, Auditor, 
CRCMG 064.291/0-7, e Guilherme Silveira Diniz Machado, Advogado, OABMG 
064.408. com excelentes resultados pOro esta' Administração, cumprindo suas 
atribuiçõés com reconhecida competência, rigorosamente dentro dos prazos 
legais, de acordo com todos as exigências estabelecidas contratualmente, 
nada havendo em nossos registros que desabone sua capacidade técnica e . 

·sua idoneidade . 

Machacalis. 30 de Setembro de 2009. 

Leonice Lisboa da Silva Cardoso 
Prefeita Municipal 

eREYETTURA MlJNll.•' ,..,_ 
DE !llACHAC"11S 
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CEP 37527-0óO-CONCEIÇÀO DAS PEl)RAS-MINAS G 
ｾ＠ ·. . 

￀ｔｅｓｔｾｏ＠ DE CAP ACIDA.DE TÉCNICA 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

Declaro para os fins de direito e que se fizerem necessários, que o empreso 
ADPM - Administração Púb!ica para Municípios Ltda .. inscrita no CNP J sob 
o n.º 02.678.177 /0001-77. com sede odministrotivo na Avenida Coronel José 
Dias Bicalho, n.0 559, Bairro São"José, PamRulha, em Belo Horizonte, Minas 
Gerais, CEP 31275-050, é empresa idônea,. com vasta experiência e alto 
grau de notória especialização profissional em administração pública, 
decorrente de estudos, experiências, publicoções, organização e 
aparelhamento, técnico, relacionados com suas atividades. em especial, 
pelo desempenho profissional notodamente em auditoria orçamentária, 
financeiro e patrimonial, consultorio técnico. assessoria, emissão de 
pareceres contábeis e jurídicos, estudos técnicos. planejamento. 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas administrativa, 
contábil, financeiro e tributária, bem como no apoio às atividades do 
controle interno. 

Deciaro. ainda. que o referida empresa presta serviços técnicos 
especializados o esta Prefeitura Municipal. no exercício de 2009, sob a 
responsabilidade técnica e pessoal de seus sócios: Rodrigo Silveira Diniz 
Machado, Auditor, CRCMG 064.291 /0-7, e Guiiherme Silveira Diniz 
Machado, Advogado, OABMG 064.408, com excelentes resultados paro 
esta Administração. cumprindo suas atribuições com reconhecida 
competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo com 
todas as exigências estabelecidas contratualmente. nada havendo em 
nossos registros que desabone sua capacidade técnica e sua idoneidade. 

Conceição das Pedras, 30 de Setembro de 2009. 

osé Airton Pereira 
refeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANG 

CEP 37.511-000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

-' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

. . . 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

Alexandre Augusto Ramos, Prefeito· do Município de Piranguçu, Minas Gerais, 
declaro para os fins de direito e que se fizerem necessários, que a empresa ADPM -
Administração Pública para Municípios Ltda., inscrita no CNPJ .. sob o 
n.0 02.678.177/0001-77, com sede administrativa na Avenida Coronel José Dias 
Bicalho, n.0 559, Bairro São ｊｯｳｾＬ＠ Pampulha, em Belo Horizonte, Minas Gerais,. 
CEP31275-050, é empresa idônea, com vasta experiênéia e alto grau de notória 
especialização profissional em administração pública, decorrente de estudos, 
experiências, publicações, organização e aparelhamento, técnico, relacionados com 
suas atividades, em especial, pelo desempenho profissional notadamente em auditoria 
orçamentária, financeira e patrimonial, consultoria técnica, assessoria, emissão de 
pareceres contábeis e jurídicos,. estudos técnicos, planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas administrativa, contábil, financeira e tributária, 
bem como no apoio às atividades do controle interno. 

Declaro, ainda, que a referida empresa prestou serviços técnicos especializados a esta 
Prefeitura Municipal, no exercício de 2010, sob a responsabilidade técnica e pessoal 
de seus sócios, com excelentes resultados para esta Administração, cumprindo suas 
atribuições com reconhecida competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de 
acordo com todas as exigências estabelecidas contratualmente, nada havendo em 
nossos registros que desabone sua capacidade técnica e sua idoneidade . 

........ :. 

/ 

o 

GUSTO ,AAMOS 
_. refeito Municipal 

Ｌｾ＠ . . •.. 
•. , 

·• \j' ｾﾷ＠
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RUA JOÃO ANTUNES DE SIQUEIRA, 4.2Õ-.CENTRb- PIRANGUÇU·-·MG • TEL.: (35) 3643-1222 
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PREFEITlJRA MUNICIPAL DE PEDRAL Vv_p,,--_ 

.. ESTA.pó DE ｾｾｎａｓ＠ GERAIS ｾｾｯ＠ DE !..1c1;. 
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ATESTADO DE C/l)ÀCIDADE TÉCNICA o Nº ｾｾ＠_r 
SERVLÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

.\ 
' 

ｐｆｾｅｂｉｄｅｎｔｅ＠

C PL 
,, 

Declaro para 6s fins de direito e qué se fizerem necessórios. que a 
empresa ADPM "' Adrninis.traçâo' Pública para Municípios Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o ·n.º 02.678.177/0001-77, com sede 
administrativa na Avenida Cor9nel José Dias Bicalho, n.º 559, Bairro 
São José, Pampulha, em Belo Horiipr:i;Je, Minas Gerais, CEP 31275-050, 
é empresa idônea, co'"1 vaskl .exp\Sriência e alto grau de notória 
especialização profissional em tidministraçõo pública, decorrente de 
estudos, experiências, ｰￚ｢ｬｩ｣ｯｾＵ･ｳＬ＠ organização e aparelhamento, 
técnico, relacionados com suas atividades, em especial. pelo 
､･ｳ･ｭｾ･ｮｨｯ＠ ｰｲｾｦｩｳｳｩｯｾｯ･ｲｮｾＧＮｾＭｾｾｾｾＮＮｏｴｾＺｖ＠ auditoria ｟ｯｲ￧｡ｮ［･ｾｴ￳ｲｩ｡Ｌ＠
financeira e ｰ｡ｴｮｾｊＺＡＸｫＺｦ＼＿＿ｓｏｬｴ｢ｦＱｱｩＺＺｴＡＬ･｣ＱＺＱＱ･￧ｩＮＮ｟｜ｩｬ［ｳＬｳ･ｳｳｯｮ｡Ｌ＠ em1ssao de 
pa_receres ｣ｯｮｴ￳｢･ｬＮ｜ｾ｟Ｚｦｊｾｴｬｾｾｾｾｧｾ［ｻＺｮｩ｣ｯｳＬ＠ planejam?nto, 
tre1n:ir:ient? e ＬｾＧｐｾￇｾｱｯ｣［ｩｲｾ･ｨｦｯＭＭｾ＾ＤＭｰ･ｳｳｯ｡ｬＬ＠ nos are<:1s 
adm1rnstratrva, con1atil,f;1.J.oq.o.<f'e1r0 .. ･ＮｪｲＮｾｾＮ｜ＮｬＮｦＤｦＡ｡Ｌ＠ bem como no apoio 
às atividades do,p9ínt\9)e.int,erro. ! . i i ... :;:1·:- ., 

'\.:·:::· ...... l !.:<:: . \ .! · · r 1 j ＧﾷｾＭｾﾷ［｟［ｲｩ＠ ｜Ｚｾ＠
Declaro, aindq,, q\Je p. réfeíida ... ｾｭｰｲ･ｳ｡＠ ＮｦｰｲＬ￉Ａｬ［ｳｴ｣ＺｩＺｾｳ･ｲｶｩ￧ｯｳ＠ técnicos 
especializados à ésf.e·.P,refeitÜro' Munic!pci1;· nb ﾷｾｸＮｾｲ｣Ｈ｣ｩｯ＠ de 201 o, sob 
a responsabilidade.:t1\dnic9 .. e'.peissool Çl'e-setls Ｎｾｯ＼ｩＺＩ￳ｳＺＬｒｯ､ｲｩｧｯ＠ Silveira 
Diniz ｍ｡｣ｨ｡､ｯ［＼ａｩＺｊＧ､ｩｬＰｲｾＺＺ｣ｒｃｍＦＺ｣ｊｯＺＴＮＺＲｓｬＺｴｴＮ､ＭＷｩＺｏＺ･Ｚｸ［￼ｩｩｨ･ｲｭ･＠ Silveira 
Diniz Machado," ＢＬｾ￢ｹ｢ｧ｡､ｯＬｾＮｑａＮｂｍｇ＠ ＹＬＶＮｩｹＧＮｾｱｾ［ﾷ＠ /iom excelenles 
resultados para ｾｾｦｯａ､ＯｨｩＮＰｩＵｴｲ｡ￇＧ￵￴ｾＭ￪Ｚ￳ｩｦｩＧｾ￭ｬＮｃｔ､ＧＹﾷ［ｳｴＬｊＨ｟ｩｳ＠ atribuições com 
reconhecido competêhcici;·-r.igorosamente.'.:deritro' dos prazos legais, 
de acordo com todãtõs .. ･ｸｦｧ･Ｇｾｃｬ｡ｳＺ･ｳｴ｡｢･ｬｾｴｩ､｡ｳ＠ contratualmente, 

1. . ... ｾＭ .••. - . f 

nada havendo err.i-n.oss9'S"TE!gisJ..r:os. que .desat.:Jone, suo capacidade 
técnica e sua idoli'êidade. ::::::,:.;tt'.>- __ __: ... -'(:_.::_ ( 

•/ . ｾＬＬＺ＠ .• --· ﾷﾷＭＮＺＺｾ［＠ ··J 

Pedralva, 30 de Setembro de 2010. 

. ·--:;-.:-........._ -. . . -, , ' 
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Cor Jesus Moreno, Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, Minas Gerais, 
declaro para os fins de direito e que se fizerem necessários, que a empresa 
ADPM- Administração Pública poro Municípios Lida., inscrita no CNPJ sob o n.º 
02.678.177 /0001-77, com sede administrativa no Avenida Coronel José Dias 
Bicalho, n.º 559, Bairro São José, Pampulha, em Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 31275-050, é empresa idônea, com vasta experiência e alto grau de 
notória especialização profissional em administração pública, decorrente de 
estudos, experiências, publicações, organização e aparelhamento, técnico, 
relacionados com suas atividades, em especial, pelo desempenho profissional 
notadamente em auditoria orçamentária, financeira e patrimoniai, consultoria 
técnica, assessoria, emissão de pareceres contábeis e jurídicos, estudos 
técnicos, planejamento, treinamento e. aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas 
administrativa, contábil, financeira e . tributária, bem como no apoio às 
atividades do controle interno. 

Declaro, ainda, que a referida i=mpresa prestou seus serviços técnicos 
especializados a esta Câmara Municipal, no exerc1c10 de 2011, sob a 
responsabilidade técnica e pessoal de seus sócios, com excelentes resultados 
para esta Administração, cumprindo suas atribuições com reconhecida 
competência, rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo com todas 
as exigências estabelecidas contratualmente, nada havendo em nossos 
registros que desabone sua capacidade técnica e sua idoneidade. 

Carandaí, 30 de dezembro de 2011 . 

Cor J ｾｵｳ＠ Mor ,no 
Presidente da Câmara Municipal de Carandaí 

• ·' _.., .. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOUVEIA 

ＧＭｾｾ＠
, I ' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SERVIÇO:; TÉCNICOS ESPEC 

GERALDO OE, FÁTIMA OLIVEIRA, Prefeito do Municlpib de GOUVEIA, Minas Gerais, declaro 

para os fins .de direito e que se fizerem necessários, q_ue a empresa ADPM - Administração 

Pública· P'!ra Municípios Uda., inscrita no CNPJ sob_. o n.
0 

02.678.177/0001-77, com sede 

administrativa na Avenida Coronel José Dias Bicalho, n.
0 

559, Bairro São José, Pampulha, em 

Selo Horizonte, Minas Gerais. CEP 3'1275-050, é empresa idônea, com vasta experiência e alto 

grau de notória especialização profissional em administração pública, decorrente de estudos, 

experiências, publicações. organização e ·aparelhamento, técnico, relacionados com suas 

atividades, em especial, pelo desempenho profissional notadamente em auditoria orçamentária, 

financeira e patrimonial, consultoria técnica, assessoria, emissão de pareceres contabeis e 

jurídicos, estudos técnicos. planejamento, treinamente ·e aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas 

adriiihisfratÍÍ/a, contábil, íiríanceira e tributária, bem ·como· no apoio às atividades do controle-- · 

. .. 
interno. ... 

Declaro, ainda, que a referida empresa prestou seus serviços técnicos especializados a esta 

Prefeitura Municipal, no exercício de 2011, sob a responsabilidade técnica e pessoal de seus 

sócios, com excelentes resultados para esta A?ministração, cumprindo suas atribuições com 

reconhecida competência. rigorosamente dentro dos prazos legais, de acordo com todas as 

exigências estabelecidas contratualmenie, nada ｨ｡ｶ･ｾｯ＠ em nossos registros que desabone sua 
• 

capacidade técnica e sua idoneidade. 
• 

GOUVEIA, 30 de dezembro de 2011 . 

• 

• 

. ..... ,.... . 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

, . 

SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS 

PAUl.O DA COSTA DIAS, Prefeito do Município de Consolação, Minas Gerais, 
declaro para os fins de direito e que se fizerem necessários, que a empresa ADPM -
Ãdministração Pública para Municípios l.tda., inscrita no CNPJ sob o n.º 
02.678.177/0001-77, com sede administrativa na Avenida Coronel. José Dias 
Bicalho, n.0 559, Bairro São José, Pampulha, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 
31275-050, é empresa idônea, com vasta experiência e alto grau de notória 
especialização profissional em administração pública, decorrente de estudos, 
experiências, publicações, organização e aparelhamento, técnico, relacionados com 
suas atividades, em especial, pelo desempenho profissional notadarrtente em 
auditoria orçamentária, financeira e patrimonial, consultoria técnica;.assessoria, 
emissão de pareceres contábeis e jurídicos, estudos técnicos, pldnejamento, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas administrativa, contábil, 
financeira e tributária, bem como no apoio às atividades do controle interno. 

Declaro, ainda, que a referida empresa prestou serviços técnicos especializados a 
esta prefeitura Municipal, no exercício de 2012, sob a responsabilidade técnica e 
pessoal de seus sócios, com excelentes resultados para esta Administração, 
cumprindo suas atribuições com reconhecida competência; rigorosamente dentro 
dos prazos legais, de acordo com todas as exigências estabelecidas 
contratualmente, nada havendo em nossos registros que desabone sua capacidade 
técnica e sua idoneidade. 

Consolação, 30 de dezembr9 de 2012. 

PAUl.O DA COSTA ｄｾ＠
Prefeito Municipal 

. ·----
RuaAnanias Cândido de Almeida, 44•Centro•Telefax.: (35) 3656-1222 / 1230•CEP 37670-000•Consolação•MG 

E-mail: pmconsolacao@micropic.com.br 1 juridicoconsolacao@micropic.com.br 



,1 . 

-·. ·'T° ": Ｇ［ｾ＠

. . . 

PREFEITURA ｍｕＮｎｬｾｬｩＺＧａｌ＠ DE NOVA ｾＮｾＧ＾ｾ＠
ESTADO DE MINAS GERAIS . F')LHA ".t:'I 

. u 

. STADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SERVIÇOS TÉC Ｑ｣ￓｦＭＭﾷｾＭＭ
. . ESPECIALIZADOS . ｜ＭＭＭｾＬ＠ ＺｾＺＺﾷﾷﾷ＠ .,. / 

'-, CP L 
. . 

Declaro poro os fins de direito e que se fizerem necessários, que o empresa 
ADPM - Administração Público pmo Munidpios Ltdo., inscrito no CNP J sob o n.

0 

02.678.177/0001-77, com sede administrativa no Avenida Coronel José Dias 
Bicolho, n.º 559, Bairro São José, Pampulho, em Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP 31275-050, é empresa idóneo, com vasto experiência e oito grou de 
notória especialização profissional em 'administração pública, decorrente de 
estudos, experiências, publicações, organi,zaçõo e oporelhomento, técnico, 
relacionados com suas atividades, em especial, pelo desempenho profissional 
notadamente em auditoria orçomentória, financeira e patrimonial, consultoria 
técnico, assessoria, emissão de pareceres contábeis e jundicos, estudos 
técnicas, planejamento, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. nas áreas 
administrativa, contábil, financeiro · e tributário, bem como no apoio às 
atividades do controle interno. 

Declaro, ainda. 'que a referida empresa presta serviços técnicos especializados 
a esta Prefeitura Municipal, exercício de 2012, sob a responsabílidade técnico 
e pessoal de seus sócios: Rodrigo Silveira Diniz Machado, Auditor, CRCMG 
064.291 /0-7, e Guilherme Silveira Diniz Machada, Advogado, OABMG 064.408, 
com excelentes resultados para esta Adminisiração, cumprindo suas 
atribuições com reconhecida competência, rigorosamente dentro dos prazos 
legais, de acordo com todos os exigências estabelecidas contratualmente, 
nodo havendo em nossos registros que desabone suo capacidade técnico e 

sua idoneidade. 

Nava União, 08 de novembro de 2012. 

Mo oso de Figueiredo 
Prefeito Municipal 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 29 - CEP: 34990-000 - NOVA UNIÃO - MG 
TELEFAX: (31) 3685.1255 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

.. ｓｾｒｖｉￇｏｓ＠ TÉCNICOS ESPECIAL!ZADOS 
···. 

Saul Aparecidwo de Souza, Pre · â. · a . 1 ipal de Senador Modestino 
Gonçalves, Minas Gerais, dec" . pa o r11usJe direito e que se fizerem 
necessários, que a ･ｭ＿ｾｻｳｾｾｄｾＡｙＮｬＮＮＺＮＮｊＮＺ｜､ｭｩｮｩｳＮｴｲ｡￧￣￳｟ｩｐＮ￺｢ｬｩｾ｡Ｌｬ＿｡ｲ｡＠ Municípios Ltcla., 
inscrita no .CNP J, ｳｯＬｯＯｦｾﾷﾺ＠ p2.678. l ＷＷｾｰｯｯＱＭＷＷＬ＠ ｬｯｭｾｾｾ､･＠ administrativa na 
Ave_nida ｃｯｲｯｾ･ｬ＠ ｟ｊｯｳｾｬＨ｜ＮＯ＠ ｩￇｾｬｨｯＬ＠ ｮＮ Ｐ ＱﾧＮＵｾ＠ Baii;o ｾ￣ｯ＠ ｊｾｳ￩ｊＮｾｾｭｰｵｬｨ｡Ｌ＠ em Belo 
Horizonte, Mthas ｇ･ｲｾｽＬ＼ｊＬ＠ CEP ＳＱＲＷＬｓｬｯｾｏＬ＠ e· ･ｲｰｲ･ｾｾ｜ｩｩＹｯｮ･｡Ｌ＠ com vasta .·· 

· ･ｾｰ･｟ｲｩ￪ｮ｣ｩ｡＠ .e alto ｾｾ￩｜ｮｯｴ｢ｲｩ｡＠ ｾｻ･｣ｩ｡＠ .. ｾｩｺ｡Ｌｾｯ＠ ｰｹｰｦｩｾｳｾｬｦＡＱ＠ em adm!nist_:ação 
publica, deco1Te,nte_ ｾ＠ ＮＨｾｴｾ｡ｯ＼Ｌ＠ ･ｸＩ＿Ｌｾｰ･ｮ｣Ｑ｡ｾ＿ Ｑ ｵ｟｢ｬ｜ｴ｡￭［￳ｲｳＬ＠ ｯｲｧ｡ｲｮｾ｡￧｡ｯ＠ e 

· aparelhamento ｴ･｣ｮＮＺ｣ｾｩＬＡＧｾＬｬ｡｣ｩ＿ｮ｡､ｯｳ＠ ａｴｦ･ｊｬ￭ｺｴｳｵ｡ｾ＠ ｡ｾＱＱＢＱｾ｡ｾ･ｳ［Ｎ＠ e1;i. especial, . pelo · 
desempenho ｰｲｯｴｩｳｳｷｮ｡ｦｾｬ｜Ｎｾｱ｡ｭ･ｮｴ･Ｎ＠ em aud1toná ｱ｟ｲ￧ｾＺｊ･ｮｴ｡ｮ｡［＠ financeira e . 

. patrimoni?l, . ｣ｯｮｳｵｬｴｯｲｩｾＢ｜ｾ｣ｨｾｾｳｳｯ､｡ｾｾ￣･ｦ､･＠ pareceres contábeis, 
･ｳｴｵ､ｯｾ｣ｲｮ｣ｯｳＬ＠ ｰｬ｡ｮ･ｊ｡ｭ･ｮＱｾ＠ ｴｲ･ｭ｡ｭｾｮｴｯＺ＠ e apeâe1Ç,mlmento de ｰ･ｳｳｯｾｮ｡ｳ＠
￡ｲｾｾ＠ ｡､ＡｊＱｾｮｾｶ｡Ｌ＠ contábil, tinanc;eirá/ e tributaffa:' bem ｾｰｯｩｯｾ＠ . 

. ｡ｴＱｶＱ､｡､･ｾＮ､ＨＩＬ＠ c;ontrõ!el'ntemo. · · . ___,.d ·-- Ｎ［ｾｪｾＬＧＮ＠ • . 
ｄ･｣ｬ｡ｾｩｮｴｬ￢Ｚ＠ · ｱｵｾＺｾｦ･ｲｴ､｡Ｍ･ｭｰＮｩＺ･ｳ｡ＮＮＺＭｰｲ｣･ｳｴＰｵ＠ ·. ｾ･ｬＡＺ［＾［Ｌ＠ ｳ･ｲｶｩ￧ｩｯｾＧ＠ técnfos 
Ｎ･ｳｰ･｣ｩ｡ｬｩｺ｡ｾｳｲｩｦＧＡＮＧￇ￢ｲｲｩＮｾｩｬｩｬＧｎｬｈｮｩ｣［ｪｰ＿ｨ＠ ［ｾｑＧ［Ｇ＠ ･ｸ･ﾷｾＬ｣ｧ￭ＹＧ＠ de""'1íff3. sob· a 
responsabilidade ｴ￩｣ｴｩｴ｣｡ＭＮＭｾｪｴｾｾｳＧ￳￡ＧＮｬＧ＠ tle'!Lséus' ｳ￳｣￭ｏￜＰ､ｲｾ＠ Silveira. Diniz 
Machado, Audítor/Coritador CRCMG. 064.291, e Ric;ardo Chàves de Castro, 
Auditor/Contador, CRCMG 063.135, com excelentes resultados para esta 

· Ad1riinistração, cumprindo · suas atribuições com reconhecida competência, . 
rigorosamente dentro dos praios legais, de acordo com todas as exigências 

·estabelecidas contratualmeirte, nada .havendo em nossos registros que desabone sua 
· capac.idade técnica e sua idoneidade.· 

es, 28 de novembro de 2013. 

Presidente da Câmara 



. . . 
.. 

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE ARINOS ' .. 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.0 2.231 - CENTRO 

CEP - 38.680.000 - ARINOS-MG. ·.· - r 
(>-: • C'/ 

ｾｇＮＺｩ＠ C.M.S "> 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIC 8 FOLHA 

e-mail: semad@ari.nos.mg.gov. br 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
'''" 55 . 
Ｍｾ＠

ＬＭＭｾ［ｊＺＮ＠ ｾＺＮＺ＠ ｾＬＺ＿ￇｅ＠

' "-... t, --!. 

• 

ROBERTO SALES, Prefeito do Município de ARINOS, Minas Gerais, decj;;;; ?ara 
os fins de direito e que se fizerem necessários, que a empresa ADPM -
Administração Pública para Municípios Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 
02.678.177 /0001-77, com sede administrativa na Avenida Coronel José Dias 
Bicalho, n.0 559, Bairro São José, Pompulha, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 
31275-050, é empresa idôneo, com vasta experiência e alto grau de notória 
especialização profissional em administração pública, decorrente de estudos, 
experiências, publicações, organização e aparelhamento, técnico, relacionados com 
suas atividades, em especial, pelo desempenho profissional notadamente em 
auditoria orçamentária, financeira e patrimonial, consultoria técnica, assessoria, 
emissão de pareceres contábeis, estudos técnicos, planejamento, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, nas áreas administrativo, contábil, financeira e 
tribut.áriq, b..em.c.omJV'l.<t ｡ｰ｟ｯｪｾ｟｡ｴｩｹｩｾｱ｟､･ｾ＠ qo controle interno. -· .. --·-· 

Declaro, ainda, que a referida empresa prestou seus serviços técnicos 
_especializados a esta Prefeitura .Municipal, no· exercício de 2013, sob a 
responsabilidade técnica e pessoal de seus sócios: Rodrigo Silveira Diniz Machado, 
Auditor/Contador CRCMG 064.291, e Ricardo Chaves de Castro, Auditor/Contador, 
CRCMG 063.135, com excelentes resultados para esta Administração, cumprindo 
suos atribuições com reconhecida competência, rigorosamente dentro dos prazos 
legais, de acordo com todas as exigências estabelecidas contratualmente, nada 
havendo em nossos registros que desabone sua capacidade técnica e sua idoneidade . 

Arinos-MG, 19 de novembro de 2013. • 



•• 

• 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Câmara Municipal de Capim Branco. Estado de 
Minas Gerais. confere a 

() .-. 1 

V»ru-t, (/JJ)/> ,: .. ﾷｾＮ＠ ue itrt 

o presente certificado. pelo tral)alho realizado e pelos 
méritos relevantes em prol do mun1cip10. 

Capim Branco. 12 de dezembro de 2003 

: )l \ll <.-1/ ｾｴ＠ \iYV ,- . 
'Jlfnii11 '///111/a ＧＮｻ￴＼ｾｦｬ＠ rC1111Úo 

• • r ' • • > • ｾ＠ .-: • O •r .- - " -

· · - · · · · · · · · "· · f' '' · ; ... · :..''"'zonte MG 
Avenida eº'"'-', '." _, ｾﾷ＠ ·',;.,, ._. : "·:" , .. ; . I , , , , , .. , , ,._,. - , 

'V• ..., J ｾ＠ , -' ,, , _. • , • • • . . ..... '' . . , ... 



8.4 MESTRADO PÓS-GRADUA 

·- Treinar, treinar e treinar 

O homem precisa sentir-se em 
constante desenvolvimento. Só 
teremos funcionários ativos se eles se 
sentirem crescendo a cada dia. Sem 
eles, não há empresa que vença os 
desafios da modernidade. Então, não 
nos resta outro caminho a não ser 
treinar, treinar e treinar . 

. "' . .V 

. C:ERTIFIC1.\DO 
- . -- ------ - -

\ 

,:,,,, PontificU Universidadt Gnólica de Minas Gcnis, atmis da Diretoria de 

EtiSino .t Dist.incu e d.a Pró..Rt'itorU de PtSqui<;a e Pós-Gr4duaçio, cmifica que 

Rodrigo Sill'eira Diniz Machado 
conciuiu o G.tno de Especializ.ação em Adminiscração Pública Municipal 

par.1 Gcstotts Políticos (Pós-Graduação útto Stnsu), ministr2do no período 

de :ahril de 2W4 • c:kzembro de 2005. 

···- - --··--·-----j 

• 

• 

- --- - . -- --- -- - - -

· Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
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ＺＺ｟＼ ＱＲ Ｑ｟ｌＺ｟ＮｭｾＭＮ＠ j. Ｚ､ｾ＠
ｾﾷ＠ 1: !· 11'. \ 

ＮＮＬＮＮＬＮＬＮＮＮＮＮﾷＭｾﾷ＠ ｾｾｾ＠

• UNA 
FACULDADE DE CIÊNdIA.s GERENCIAIS 

• 

- - - -

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 



L_ 

'l.eGÍBIL.io'AoE 
COMPROMETIDA 

ｎﾺｾ＠

···- .. 4 
ｾｉ＠ ｾｾ＠

ＭＱｾｐ｟｟ＺＧｬＱ＠
U_U 1·--, ( r·1, 

• admlnh:tnsç6c,( ___ 1pUblica p:na munidpios ___ §__ ___ ｾＭＭＭ .. 
. . ·· Ｍｾ＠ -· - ,/ 

\ 
' 

CERTIFICADO 
\ 
\ 
\ 

.... \ ----------- ----·---------,--,---_______:_ 

ｾＭＭＭＭＭＭＭ
/ 

Especialização (Pós-graduação "Lato Scnsu") 

/ 

--
Ｏｾ＠

Avenida Coronel 

Rodrigo Silvci.ra ｄｬｾｩｺ＠ Machado 

,,,nduiu ,, ｬＧｵｲｾﾷＬ＠ J,.- Direito Püblico. 

_._, 
-:r - . 

l't>0.1Yi1 .. r ､ｾ＠ P....qui-:i 

ｴＭｐｖＮｾｮｴ､ｴＱ•￧ｩＺｉＢ＠

CERTIFICADO 

\ 

\ 
' \ 
. 1 
\ 

ｾ＠ -------··----
- -. ------------

-------- .. Especialização (Pós-graduação "Lato Sensu") 

·. , . 
. .. ·e., ,Jk 

r:· 

Rodrigo Sil\'cira Diniz Machado 

cu:iduiu •' cur-i • Jc Dirrilo Tribu1ârio, 

l'fll 22 de dczcmbn1 dr 2008. com ort,>;1 hor:iri:i. de 360 ｨｯｮｾＮ＠

ＭｾＺＮＮＢＢＡＺＢＧＢＺｾｾｾ＠
rr&:ttltor dr f'N111i .. 

ｾ＠ Pi-cnMl•acW 

• 

• 



• 

• 

LEGIBILIDADE--· 
COMPROMETIDA 

FACULDADE DE ｃｬｾｎｃｉａｓ＠ SOCIAIS .f<PLICAOAS 

. O Reitor do UnicBnlm Hewton l'aiw, oo uso d9 S1J1JS Dlllbui\OOS, lenOO pmsen1l> o 

de 2000 o 1!!mo de CakJiüo deGmu, mnf2rilo nO ､ｩｯｾﾮＭＭﾷ＠ -=março=='----­
___ _Bi_card\)_Qia_y!lS de Castto ＭｾＭＭ

--- ---

poitodor_ da adulo de ldeotidode n' M•7S99.614 / S§P-MQ __ _: .. d9 oocionolidorls_ Brasildra . 

nasód o_em ｾＭ､･＠ __ novembro __ . _de 19?4 _, mrturol do Eslodode ·Minas Gaais 

ｯｵＡｏｦｧｏｾｨ･＠ o p!US81118 lliploma ､｡ｾ＠ ･ｭｾ＠ Contábeis 

pmo que possa gaim de 1ildas as dirnilose pranogatiwslegais Úl!i1811!esoélflun 

Belo ｈｯｲｩｭｮｴ･Ｎｾ＠ do __ Ｎｾ｡｢ｲｩｬｾ＠ _____ de 2000·. 

ＭＭＭｾＯ＠ _!__ 
ｭＢＢＧ､･ｾ＠ -· 

ＭＭＭＭｦＡｦ｡ｽｾ＠ . 

\ 

CF.RTIFICADO 
\ 

·-- ------ --- - -- -. -----. ｾ＠
Ｇｾ［＠ --

A Pontifícia Uni\•trsidadc Utólica de Mims Gera.is, ｡ｴｴＲＧｾ＠ da Dirttori:t de 

Ensino a Distinra e da Pró-RtitorU de Pesquisa e Pós-Gnduaç-io, ttttifu::a ｾ＠

Ricardo Ouves de Castro 

concluiu o Curso de Especialização cm Administiação Pública Mun.icip:al 

par.a Gestores Políticos (Pós-Gaduaçãol...Aro Mnsi.), minismdono período 

de abril dt 2004 a dcz.embro de 2005. · 

Belo Horizonte, 24 dt maio de 2C06. 

----------------·-·----

' 

-- - - - - - - Ｍｾ＠ --- . 
--- -- -- - - ----

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 



•••-• - •'•••M --•-• -.!. .. -: __ 

LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

, . t 

faculdade dr ｾｩｲ＠ ncias ｾｯ｣ｩ｡ｩｳ＠

S!plicadas do ｾｵｩＮ＠ dr llinas ccncc 
19 Bi1tror <13Cni da ｾ＠ dr ｾｮｭｳ＠ ,\'íO!iaiS ｾ＠ do ｾ＠ Ili ft\iJIQS, no oso dr suas atnbUi(Ms 

r cmdo rm oista a cunctosiio do G:Uf!D dr a:iincias allncábtts, 
cm 10 dt jannco dr 2001, confm o círnlo dt 

ｾ｡･ｨ｡ｦ｣ｬ＠ rm Q:iências a::ontábds a 

<5trícilrnr ｾ￭ｱｵｲ￭ｲ｡＠ dr mruo 
brnsíltirn, narnrnl do EStado de tllinas <5erais, nasctda a 22 dt mruo dr 1971 

'R.<5. n.' ｭ＼ＵＭＱＮＶｯｾｳＱＱＭｾＮｳｩｬＭｬｴｬ＼Ｕ＠ · 

t oUtnfUil-llJt o pltStntt Blp!GIJli!, a rnn dt Q1l! pom gozir dr rodos os di!tltl!S r prrrrogatioas l!yllis. 

JGjUbj, " de ｾｮｴｩＢ＠ dr '"" 

• 

• 

--- - ＭＭＭｾ＠ - - --- - - ｾＭＭ ＭＭｾ＠

. Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte-MG 



• 

• 

LEGIBILIDADE 
ｌｾｯｾｾｏｍｅｔｉｄａ＠

ＭＭＭＭＭＭＱｾ＠

-•- Jnntiffcia lniuersillail.e t'.atólita li.e Stillilll tllerai.!l 
ｾ＠

O Reitor da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais 

, no·uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão 

do Curso de .. _ ＭＭﾷＭﾷＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭ .. ｾ｟ｑｮＩ｟ｾ｟ｲＬｲｯ＠ _ __ ＭＭｾＭＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭﾷﾷﾷＭＭＬ･ｭ＠ Ｍｾ･ｦＡｾｾＡｫ｟＿ＰＰＲＬ＠

confere o título de ---·--··---------·· ...o.-::.. _ ＭＭＭｾ･ｦＭ --·----- ＭＭＭＭＭＭＭＭｾﾷＭＭＭＭＭＭＭＭ __ , 

a 

filhofa) de ｾＱ￉ｊｪｯｭ･ｳ＠ _ ___________ .. -------- e de 

__________ ＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭ ＿Ｎｴ｡ｲｩ｡ｾｯＢＧＭＧＭＭ ____ __ _ ________________ _ 

nascido(a) em ... J1-ef!J!IJ'!11o tÍe.1914_ _ _ , nahU'a.I de ·-- _S!!J ｊＹｊｾＡￍｦＡ｟ＧｩＬｪｯ｟｟Ｇｬｴ｟･ｪｧ｟ＺＺｓ￣･ＮＮｐ｡ｬＧｗ＠ __ __ ____ , e 
- -

outcnp-lhe o presente diploma. Ｎｾｊｩｭｊｩ･＠ que possa-goz.ar de todos os dií:eitos e prerrogativas legais. 

(ÇX 
ｾＭ

BelC(Horizonte, --

. $ • 

e: ER1-1Fl C,i\DC) 

.. -- -

A Pontifícia UniYersidade Dtóliu. de Minas Gera .. , ;i.traYés da Diretoria de 

Ensino aDi.Hànci•:e da Pró-Reitoria de Pesquiça e P6s-Graiuação, cenific.t Cflk" 

jocimarGomes 
concluiu o Curso de Espccializaçio em Adnúnistraçio Pública Municipal 

p.ir.a Gestores Políticos (Pós-Gr:adwção Lato Sensu), ministrado no período 

de abril de .ZCC4 a dezembro de 2005. 

;;;;;; ....... t;;::qt;;:;1J....,,•""" 
l!ni"' ､＾ｬＧｩＮＮＮＮｕｾ＠ .. ··-:Lo.>.c.: ... ｾｯＮ＠

J.W .. ｾ｢｢＠ G.n< 

Bdo Horizonte, 2:4 de maio de 2006. 

\ \ ,., '---· 

---··----··· ------·-· ---- ------·-· - .. ---,------..,-......,-- --·--------·--

ecretaría 
ª Cân1ara 

- - ------------- -- - -- -

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG . ·· 



LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

:. 

ﾷｾＢﾷﾷＮ＠ ( 

" 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
FUNDAÇÃO JOÃO P,lNHEIRO 

ESCOLA DE GOVERNO 
Altur1rtlu dr:11fJilir, 1.JO- n.J"" SM I m";: 
(.rp: J1}70Sln.._ Hdo l ｬｴｭｾｮｬｲ＠ - ,uc;, 

' CERTIFICADO 
1 
1 
1 

ＨＮｾｲＮｩＯｴｴｲｬｬｴｦＱｊ＠ Qll' jcx.·im11r Gome$ ｾｩｎ＠ P IO Prognuna dt: EspttiaUupW cn1 

Administração Públir:a·Árrlf dC' Ccncentnftio.· clnrrok lntr:mo e Extcmo, "" nkrl til Poi· 
' r_;rmf1111târ. htt. .rm.111, pm,_nifn pelo Esco/11 dt: ｇｯｾｲｮｯ＠ Professor Paulo Nc•-rs dt: Ctuv;dbo, llfl 

1 • • 
/l(f'/;,J,i 1i( 1· dt· 111tJJ" tlr lf/114 rl (}(, tlt dr.;tl!lbro ｾ＠ }l/())i mm ｴｴｬｾＧｴｬ＠ bmirio dt 42J hora1/11•"1. r 'I"' 'fltr 

l.r .. "ltn,v11:11 ul.'11dt ,,,, tlilfXll!IJ 1111 &1ol11rào r.º 1. dt J tk 11/Jnl th 2Q(l1, tio Cámtm1 t!r l::tl.1tí'd{tio ｓｾｲｩｯｲ＠ ÁtJ 
' : 

Conu/i..,., "Sndt>!ltfl tlr CdtffJNtil'I r t• ,-Irri,.,.,, ; J, Skiiri f-7 Jr, ft..;:i»lf'lllo &/ EstWa Je ｾｊｾｭｯＮ＠ .mn.1111ki rm 11 b . . I' ,. 
11tar.'f> dr 1999, ptif, (.imsrlll<> l--..1fml111t/ tft ｦＭ［ＢｴｬＱＱｲｾｯＮ＠ Pa"'""i ,, • .?66/99. 

5J_-, 
ｓｩｭｯｾ＠ Cttmna Dujlnth 

Gl't'mt' de Ensino e Pnq11/<ia 

' ' 
Belo Hoi-bonte, 2 ､ｾ＠ outubro de :2008 

' 1 

i 
i 

Af1111.w Hnrritf•tJt Borgn f"nrrira 
Din:tar Gaal ia &cola tk &nwno 

... - -- -----

• 

• 

- - - - --- --

Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 



• 

• 

Â lJonfiffcia Uniuersillalle @:ntiílirn lle !Binas Oierais 

O Reitor da PontHída Univusidade Católica dt Minas Gerais 

q>J,, t;nrúáo !Mas&. -r.;,;.;,,, . . 
-- ·- ... --·---· ·-···------ , no uso de i;;uas atributçitf:s e tendo nn vista a coucluslo 

doCarsode ｃｩｩｮ｣ｩ｡ＮｳｃｇｦＡ｟ｌｬｩｾ＠ _ __ _ ,em 10ã.t-5roãl001 

mntfleotímtode -------- Ｍｾｦｪ｡ｲ･ｦ＠

• .?S..eíI:t_/MoreCo ＼ｂ｡ｾｾ＠ áa Si{va 

filhota) de ----· ·-·- --· __ <J.ilafme ｾｴｯｲ＼ｃﾰￍＮｏ＠
---·--- ede 

'll9'a Justino !M=fD -- -------- - -- - ··- -·-·------------·----------, 
, natw:al de 

ｯｵｴｭｰｯｬｨ･ＭｯＮｰｾｴ･＠ diploma. a f'im de que possa gozar de todos os direitos e ｰｲ･ｭ＾ｧ｡ｴｩｾﾷＮｵ＠ legais. 

i.. ＧＭｾ｣ｬ＠
l'X Oll '2i;/ 
Vll?UH .................. 

Bdo Horiz_ante, 
21 tfe maiotfe 2002 

G- < "'5-
,. lrihlr 

CEI{TJ F.IC/\DO 

A PontifÍl:U: Uni,·en.Wde Católica de Minas GeM, aua,,-b; da OimorU de 

En.(ino a ｄｩＮＮｾｴＮ￢ｮ｣ｕ＠ e c:b Pró- Rritoria de ?esquis.a e Pós-Gruiw.ç.io. certifica que 

Kelly More lo B:ahense da Silv:a 

concluiu o Curso de Espccialiuçào cm Administnçào Pública. Municipal 

p.11r.1 ｇ･ｳｴｯｾｳ＠ Políticos (Pós-Gnduaçlo úito Snlsu), minismdo no pcriodo 

de :ibril de 2004 :i deumbro de 2005. 

Btlo Jiorizonte. 24 ｾ＠ maio de 2006. 

··----·-·-·-·--------··---·-- ·----- - -·-----·---------· 

\ 

\ 

·---

ＢＧｲＨﾷｵｾＭ￪￴＠
·>' ·v ..... 
ｾ＠ s ｾ｣ｲ･ｴ｡ｲｩ｡＠ 1P 

2 ｣ｾｲｮ｡ｲ｡＠

'603 

- - - ---- - . - -- --- ｾ＠ ＭｾＭﾷ＠ ＭＭｾＭＭＭＭ

d C 1 J . D" B Ih 559 P Ih 31275 050 Belo Horizonte MG 
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LEGIBILIDADE , 
COMPROMETIDA 

UNIVERSIDADE 

FUMEC 

A Rdtor.li d2 ｕｮｾ＠ ｾＭ no ll.'l() dt stm ｡ｾ＠ ｲｱＹｲｮ｣ｮｾＮ＠ tmdo cm ,iscJ a condusio 

doC""°de ｾＮｾ＠

-----------------= _g§_dt _ ｟ＬｾＮ｟＠ __ dt.2fJllJSc_. 

confrrc:ogr.au ､･ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

2 r: --* @?' t ｾ＠

ｮ｡｣ｩｯｮＺＱｬｩ､｡､ｲｾ＠ n:1tur:a..I ､･ｾ］］ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾷ＠

iwcidtt(a) cm!..!__ dt: ＭＭＢｾ］ﾷ］ＭＭＭ､･ｾＮ＠ RG M-9.213.304 SSPIMG 

a quem 001orp ｾ･Ｚ＠ diploma. para qut pmsa usufruir de tochs as pttt1QPdY:l5.(' os ､ｩｲ･ｩｴｯｳｾ＠ pcb lei . 

Bdo Horizonlc, _ro __ de -'"'°"-------de: 2006 

e?-•,_-(." l'----, __ ...,((.<•-· """"'"'""-'""-----
ＭｾＬＬＮ＠ rnrrtcf.ccra1 \ Rdton 

_J'nlf. An1õnio ｅｾ＠ ck SJ..lb ecktbo Prof' RomBda Rachei Snarn Sik11 

ｾｾｾ＠
'lltD.U .· -........... _ ..... 

ｾｾﾷ＠ t ｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭﾭ 'Dip!omadO(a) 

m 
Pontlfkia UnfVersldade Católica de Minas Gerais 

CERTIFICADO 

Especialização (Pós-graduação "Lato Sensu") 

A Ponti6c:i2 Univcnidade útólica de Minu Gerais, através dt 

PUC Minas \rutUai e cb Pró-rcirorill de Pesquisa e Pós-gr.iduaçio, c:cnifi.a que 

Leonardo Trindade Martins 

concluiu o curso de Direito Tributário, 

cm 22 de dezembro de 2008, com carga horária de: 360 hor:as. 

Belo Horizonte., 22 de junho de 2009. 

---. ＭＮＭﾷＭＮｾＭＮ＠ -. •::-;--------.w--. 

. - - - -- - - - - -- - - - - -
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lEGIBILIOAoe/ 
ｃｏｍｾｒｏｍｅｔｉｏｾＯ＠ --

• 

ＭＭＭＭＭＭＭﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷＭﾷﾷﾷＢￇﾷＢＭｰｾﾷＧＮＺｓＡｄｅｎｔｅ＠

P>,, mMOCUllURAlNDvAffRRBRA 
··--·-

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
O Diretor do Focuidode de Filosofia. Ciências e Letras de 

lnstHuío Cultural Nev.rton PJivo Feíí€iíO, no uso de suas atribtú· 
çôes i<egimemrns. iendo presente ::J lermo de ccloçôo de grau. 
conferido no dia &J de ､･ｾＧＢＢＧｴｷ＠ de '19 ag . o 

.Jí?ohon Jfi6eiw 
íilho dSA.-d /....,.;,.,· JiUe.iw e ､･ｾ＠ ａＮ＼ｾＢＧＱ＠ .Blu:,,, 
noscid. o o•· de ｾ＠ de w., . ･ｲｲＭＮＬﾧＶＮＬＮＬＮＮＮＬＬＬｲＬＬＮｾＬ｣Ｌ＠ • ., 

Esiodo .de '. ;n.·_, ｾ＠ . expede-lhe o oresente 
Diolomo de ＮＧＦｾｾ＠ .,,,.. ａＺＮｴ･ｾ･｡ＮＮ＠ · 
poro oue oosso ｧｯｺ｡ｾ＠ de todos os diíeitos e prerrogativas inerentes o 
este Tifuio pelO$ lei5 do 5rosn. 

Belo rior!zonre. 
ｾＭＧＮ＠

Ｍｾ＠

ｾ＠ de a,6,,:.{. . oe;cso 
// .' I " 
!/,___- :· \,.,... ---
, r'f 'r 
ｾＭｾｾｾＬ＠ . " .. . ....... 

'"' . 

' •. 

O Ditttor Gcr:a.I d.si E.'iCob Jc. Governo d.1 Fund.a('io J1>â<J Pinhcin>. nn ｵｾｯ＠ ck suas 2tribuiÇÕt's e tendo cm 

\'ÍSC. :t conclus2n do Cur.;o de l\1C'$rndo em Admínistnu;io Püblic2. cm 07 de Nm•embro de 1997 , confere o 

a 

de 2000 

ｾＮＬ＠

ｾＭＭＭＭ --- --- ｾＭ . ｾＭＭＭ -· ·- Ｍ］ＭｾＭ _...._:; . - -- - - - -- - -- ＭＭｾ＠ -- - -
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

pontiffcia llniurrsillallc ｾｴ￳ｬｩｲｩｴ＠ llc Bli1U15 <\irrttis 

doCunode 

confere o titulo de 

• 
filho(a) de 

O Reitor ela. Pontilfd.3 Utúvcni<t:.:!c C.atólka de Minu Genú, 

• no tl!IO de mas atribuiçõcs e ｴ･ｮ､ｯｾ＠ vista a cond"ldlo 

ＮｾＮｃ＼ＡｮｙＮＮＶ｣ｦｳＮ＠ .. --l. ·--- ,em I5áeá=frmát1006 ,-í'., 

ｾｲｲｦ＠ .' ., 

WJ>árifio <1i.i6riro áe Ca"'!'OW Cquto 
• ｾＮｾｃ｡ｦＧｦｕｴｬｩＮｯｃｯｵｴ｣＿Ｎ＠ . ede ·. 

Simmu '1i;j5riro tk Can:ul!o CouJo 

na!!Cido(a) em· 081Íeoutu6m d'l.1983 , natural dr ' · t&fo1fnriumu- !Minas Çmiis .. 
ÓUtorga-lhe o pretonte diploma,. a fim dt.'! que ｾ＠ gozai' de ｴｾ＠ 09 dircito9 e prerrogativas legai&. - ' 

BcJoHorizontc, , 01 tfrJm:triroú200i. .,_ 

ｾｾ＠ . . : .......... ･Ｚｾ＠ ; ····· - --- ｾＭ［ＮＮＭ 4-t).4:,,4::: ｾ＠ r:,,_//, CJ; ..... 

• 

• 

--- - - - --- - -- -- ｾＭＭＭＭＭＭ - ｾＭＭ - -

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

® . . . 

út ' 
0. V,; 

$ secretaria '1'tP 
,_ Zª Câmara 

ｾｾ＠

l,jontiffcia llniuersillalle <!!atúlira lle l!tinas <lierais 

O Reitor da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, 

(f?rofessor<Dam Joaquim. Çiowni !Mo{ ｇｵｩｭ｡ｾＭ , no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão 

do Curso de ___ _ ,em J5áeiullwáe2004 ｾ＠

confere o titulo de c&uliaref 

ª-----
filho(a} de ＭＭＭＭＭＭｾＧ｡ｲｩ￳｡ｦ￡ｩＡｍ｡Ｎｲｱｷｳ＠ áaS""iE.a"'---------• de 

___ ＭＭＭＭＭＭＭＭｾＢＧｾ•ｾｲｩＴｾｊ ＰＰ ｡｡ｮ｡］￡＼ｾｦ･ＢＧ］ﾷｾｳｾｵｯｾ•ＭＭＭﾷ＠ ___ _ 
'do(a) em 30 áe rwwm6ro áe 1973 , natural de 

torga--Jhe o presente diploma.. a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Belo Horizonte, 09 áe ;aneiro áe 2009 ' 

- ＭＭｾＭＭﾷＭＭＭＭＭＭﾷ＠ -- ' - - -- ｾ＠

Avenida Coronel Jos 



LEGIBILIDADE 
ｾｾｐｒｏｍｅｔｴｏ＠ 11. 

1 

s,._ -•­ｾﾷ＠

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE SANTA LUZIA 
, 

l;t\CULD:\DE ｾａ＠ \.IO,l\.i:tE 0[ s.-.NTA LUZIA - FJ\CSAI. 

O Dir"ecor d.l F.1t:uldJ1dé d.J ｃｩｊ［ＬＬ｟ｦｾ＠ <l<! S<1nt..1 ｌｾＱＱＮｩＮＱ＠ - FACSA.L no uso de- sua9 
d\': colação de grau, 

dr '%')...Ql._., 

filh.Q.. de 

<1tribuições regimenrais. 
C'<)nfericlo 110 <li.a _,2,,,6'--­
a Adriano Felix 

t(:'Odn ｛｜ｾｴ＾ＧｬＧＬＮＮｮｬ｣＠ o tern10 . ; 
arteiro 

｟［ａ｣Ｚ•ＺＺＺ＼ＺＮ［•ｯｧ］ｈ］Ｍ､ｯｾｒＺＺＺｯＢｭＺＺｵＺＺＺ•ＺＺｬ､ＺＺＺｯ｟ＺｆＮＺＺ•ＺＺＺｬｩＺＺＮＧ＠ _____ _:_1 .. d"" Tetezinha de Paula Domingos Eelix 

nascid..Q_ .. .os._ d(" Abril .--1 Jr: _19.ll._, ｾｭＬ｟Ｌｂ･ｬｯ］ＮｯＭＢＢＢＢＢＧＭＭＭＭＭＭＭＭ
ｅｾｴ｡､ｯ＠ ､ｾ＠ Minas Gerais . <"Xp-;de-lht" o ｰｲ･ｾｮｴｾ＠ diplorn.11 de 

ｓ｡｣ｨ｡ｲｾ＠ em Ciências Contabefs p.air41 que pnsS.1 gou.r de 

1 ｾＱＱ［ｩｯＮｲｲＮＮＮＬＱｮＬ［ＱＢＱＱＮＮ｜ｬ＠, 

ｾＭ

ＱｮｬＢＺｲ＼ｾｴｬｬ＼ＧＡ＾＠ a c:sre "rítulo pelas Leis do Brasil. 

Sane.a Luzi.1. _Q.?_ Jr. Maio de U>..QL. 

-· . ..-

'> 

ｾ＠ ' - --
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

a 
UNOPAR 

«níutrsldade lortt do l'Paraná 
e_,,,, - fft!ml .. J dt iollo dt '"' 

lstW do jlonnã 
e.... dt ｾ＠ tm CilWs ConlíbtU 

Ctrlífttado 
R Rdtllr1 ｾ｡＠ ｾ＠ t1w lki Paai. u ast ir ws ｾ＠ kta1s. arfif!o 1t11t 

Francisco Rlues ferre ira 
cM!bilr: o C.lllW Ir 6tUaacit m Cliuâas Clllll:Dds. • n dr jmU ú 2011. r 11 nssU wlttr lllt ｾ＠ • ,_ oMnt • tilahi U lldltd • 
Gindtlc.dlds.u m JDú..,drml. '*9r n ｲｴ［ｳｴｲｴｓｾ＠ âst:a 1aâllcit it fmill Saonbr. 

- - - - ＭＭＭＭﾷｾＭＭ

- - Ｍｾｾ＠ - - - --- ｾ＠
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

. 

., 

.setlW!lr ｾｭ｡＠ dr Elmílll ,l1iuptrlDr 

.:f arnldadt $rasiltirà dt -.inrormétira 
'J 1 Jdl. ｾ＠ L' 111 e llU * n * rnmir. i1c '"' . . ' ,· 

ｾ｀ｬ｢＾ｲｲ｀￴＠
e BimDr u ,faadàdc i!raillma de Jllfamlm, DD 11S11 de 1Ua1 milld!io r 

tmda an lf!ta a amclndl dl ｾ＠ ,!5upt!lor dr Ttmdll!llB cm ｾ＠ dr l'lda.s 
• m1 18 dr imntro dr IQ9&, miar o lllldo de 

1:'.tmóloJJO on · ｾ｣ｵｳ｡ｭｭｴｬｬ＠ de 1'adol a 

manofl ｾ｣ｲｬｬｩ＠ ilnrlo dr ｾ￭Ｎｭｳ＠
lnddnJ, aatml do l!.mda de flUnas 0auis, IDíll .a JG ü ;mi •r 1Q62, 

r llllDTJl11-111! o prtRDtt Bflmna. a fil dr Qllr possa gozar oi ID4ai 111 dlr!ttllS r Jlllrlllllltm •• 

ｾ＠
___ ...,.... ·-· 

Fundação João Pinheiro 
S.:.1:c:>°'.i Es:..;dua! dl.' Pl.'lne·amen:!.· 
ｅＬ｣ｯﾷｾ＠ CIC 3evcrno de ｍＮｲＮｾｳ＠ Ger.111:1 

ｃｾｾｬｦｩｃ｡ＺＢＺＧｉｃｓ＠ QUe 

MANOEL PACELLI MELO SEIXAS 

ｃｯｾＮ｣ＱｵＱｾ＠ ::. 1 Cl íl:-\íl OE \it'ALU·1l':\Ç.\0 OE Ｎ｜ＮＧＱＮｾｌ｢ｔＬＮ｜ｓ＠ flE ｾｬｾｔｅ｜ｬＺ｜ｓＮ＠ rr1ir:istraao pela Escola de Governo de Minas 

Gér,:1.:. da Fu-. ＺＲ［ｦＡｾＬ＠ Jcilo ｐＱｮＡＢｬｾＱｲｯＮ＠ sOt. n ｾ｡ｴｲＺ｣••ＱＱｾ＠ ｾ｡＠ PROÇ>Ef\l\GE . Compal"lhia de Processarnento de Dadcs 

=e ｅ＼ＺＡｾＺＺＺ｣＠ C.::!' ｾｴｬＺｮＺＺｾ＠ Gc:J1s, ｾＭｾ＠ 6.::-:., ｈ＼ＺＧｾｬ［ＺＺｩｮＺ･Ｎ＠ r.-:i ［ｯｾｮｯＺＱｯ＠ de 1= de abril a 24 de Julho êfe 1996. com 

- ----- ＭＭＭﾷｾ＠ --------·-
ｾＱＺ＠ ｾｲ＠ ｾＺＺＺＺＺＺＺ＠ ｾｴ＠ ｾＧＮＺＮＮｾ＠ ｴｾｲｩｺＺ＠

ｩＱｾｾＭ］＠ Ｈｾ＠
;::-:_,.;;.,.: 

8elo ｈｯｲｩ［［ＭＺＢＺＭﾷｴｾＮ＠ 5 de 2goslo de 1995 

. ｾ＠ . ﾷｾ＠
í'll:ê.":éo ｾｴｾ＠
ｲｾ＠ Sttv:i ｾ＠

ＯＧＱＢＧｾＱＭ

- - - ----- ---- - -
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

O Reitor da Universidade ｃ｡ｴ￳ｬｩｾ＠ Dom Bosco,"no uso de suas atribuições e tendo em 
vista a conclusão do Curso de Gestão Pública, ano de 2012, e a Colação de Grau em 15 

de março de 2013, confere o tftulo de 

u 
UNOPAR 

vtemóloBD em •estão .tmwtai a 

Altulltf ruubio .:f tmanbd 
de nacionalidade brasileira, natural do Estado de MINAS GERAIS, nascido em 15 de setembro de 1975 

. R.G. NR MG--4.690.673 - SSP/MG 
Ａｾ＠ . 

e outorga-lhe o presente . .diploma, a fim de que possa ·gozar' de todos os direitos . 
. e prerrogativas legais. 

Campo Grande, 4 de abril de 2013. 

bnivtrsidadt lltortt do 1araná 
Crtdtncí411a ptlo Dttttto ftdtrat dt 3 dt illilto dtt997 

is!W da jlaraná 
!uno dt 6raWiio"" füruías -

llmWddt pila 1'rtW RllaíSklUl a• 226/201\ lk n/P6/U · flblkdl 11t B.D.ll. 2!1/tlli/11. 

€trtíftcado 
tl 1\dlot da 1taíumidadt ｾ＠ dl Jlarmí, no ll$CI dt SlllS ｾ＠ ltgaís. ttr!ifia QIU 

canditla o Útso de ｾ＠ nn Ciinriaf úalákis. nn IS dt Íltrtnâiro • 2012. t na iruão soltnt dt al.l(io dt pi,. lbltw ｾ＠ blulo dt 
B.antma&dat.tarls.oa tia 2Jdtmarpi4t2DIJ. oafllt'llW m ｦｦＹￍｓｉｎｓｾ＠ dtsla ｾ＠ ü insW s.mr. 

londrina. 23 dt llW'(I dt 200. 

. J>-L De: e o,, 
Ｎｾ＠Secretani! -y 

11 Câmara (J'l 

- , -·- - - --- --- ----- - - -- --- _- ------ ＭＭＭＭｾＭＭ -·- ｾＭＭ ＭｾＭＭＭ

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG . ｾ＠, 
.rt· 
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LEGIBILtDADE 

COMPROMETIDA 

ｾ＠
ｾ＠

· o Reitor cb Pontiffcia ｕｮｩｾ＠ c.atólica de MiAM euat.. 
ｾｴｄｯｭ＠ ｊｾＭｾｊｽｴ｡ｦｾ＠ • co U!M> de suas atribuiçne. e tenda Cltl Tista a condUllo 

do Cano de ｍｾ｟ｩｮｩｮｲｦｬｦ｢＠ .• nn ＲＱｩ｛･｟ｾｍ＠ . .?O_l9. 

confere o tftuJo de 

• 
ｾｃￍｬｬｊＡ･ｦＮ＠ . ' 

ｾｃﾪＧＢＢﾺＭｾＭＭＭＭＭﾷﾭ
&ftcfifo Cas*"'1_tpitu ede 

. ｾ＠ ｾｐＢｲｲ＼ｩｬￍｦＡＮｾ＠ .. 

ｾｾＭＭＭＭ -

!iiJFeao 
O Oife1or da f!EAO Mtrio:5 • Cemro ､･ｾ＠ Euipcc1:dedoia, 

ｾ＠ Rd:lerto FtanCO T8Yitl'OS Paas, no UM> de suas atrlOu.çOes ｾ＠ t@nC!o @!TI V1Sla ac:ond.rsaodOcursode 

ｦｩｬｨｯＨｾ＠ ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾｭｾￇｾ＼］ＬＬＬＬＬｵｾｃｾＢＢＢｾﾷﾷｾＢＢＢＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ•ｾ＠
Ｍｾｾｮ｡＠ lÚ..1 :t)o".J (Jknf!Osa ･ＮＮｾ＠

ｮ｡｣ｩ､ｯＨｾ＠ ein ｊｬＧｴｦｴＧｦｮｾｲ､ｲｯｴｦ･ＱＹｬＰ＠ .nat.1rzllde _____ ＮＺ［［［ＢＧＱｾＢＭＢＧｾ］ＧｩＡｙ］］ＧｓＧＭＭＭＭＭＭＭﾷ•＠

------ -- -- ----

•• 
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LEGIBILIDADE 
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• o 
• ｾ＠

lllnivrrsidadt lllortt do 1araná 
llstado dD Jararuí · 

t JldlDr da l!nWmbbdt llo1tt do ,,,,,.., 
no uso dt suu mriba!ptS ltgals ｾ＠ ttado tm ulst:a a madus!o ant7 dt datmbto dt 2013 do 

(uisD dt llnutwl!iD 1111 <lindas (cntibtll . 
ta ussio coitnt dt ｾ＠ dt gnw tmll dt marro dt lat.4, tDnfm o fltulo dt 

!hidwd em (lindas únW>w • 

11Janlr Jlllas tllfotlra filho 

u 
UNOPAR 

btaslldro, naluttd dolJ!ado dt mtrw fttllls, ｾ｡＠ 20 dt dmmbro dt mo. M 111·6.691.534.Jl\G, t outorgii·lht o pt!Sttlft 

!iplorM. e fil1l dt riut '1'SSll ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠ d1rtllos t ｾ＠ ltgals dtlt dttomnüs. 

._ .. __ _ 

e Escola Superior Dom Helder Câmara --D:Bn, 
Dom Hdder • 
a-

O Reitor da Escola Superior Dom Helder Câmara, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a colação de grau do cursó de Direito, em 
26/0712008, confere o título de Bacharel a 

Grazfela de Castro Lino, 
naciona\iddde Brasilefn:i, nátura!.de Martiérfa-MG, ｮ｡ｳ｣ｩ､｡ｾ＠ 22/09/1980, 

RG ｍｇﾷＱＱｾＵＸＳＮＶＶＲ＠ • SSP/MG 

e outorga-lhe o presente Diploma, para· que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais. . · · · 

_.'""')""- .. . ﾷｾ＠ ...... ｊｾ＠ ... Ｍｾ＠ .t.t 
Prof. Pa o Umberto ｾｵｭｰｦＬ＠ 5J 

""""' 
ｾ＠ ..;Ja;dl,, 0>:;J"-. 
Prnf11. AnacéUa 5a1'ltoS Rocha, 

Pró-Reitora de ｾｮｯ＠

. - . -- - . - ｾ＠ -- - - . - ｾＭＭﾷＭＭ

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 .,. Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte- MG. . .. 



LEGIBILIDADÊ-­
COMPROMETIDA 

8.5 ATUALIZAÇÕES - CERTFICADOS' 

•1: jJ 
·od·-hm-· ｾ＠

...... "----... Ｑｾ＠ ｾｷ＠
INVISTA EM VOCÊ 

Quem não investe em si próprio perde o direito 
de reclamar dos outros não investirem em sua 
pessoa. A primeira pessoa que deve investir em 
nós, somos nós próprios .. 

Faça um exame de consciência e veja qual foi a 
ultima vez que você tirou de seu orçamento ou · 
de seu tempo livre, dinheiro e tempo e investiu na e 
sua própria formação, aperfeiçoamento e 
desenvolvimento. 

CONTROLE INTERNO E AUDITORIA DA ADMINISTRACÃO PÚBLICA 

Ｎｾｯ､ＧｊＧＮｦ＿ｯ＠ d/,;/ver..'1<a fZ,,j,,;;.;. Q/fkcAado 

farhr'Jrw rio Ili FÓRUM BRASILEIRO DE CONTROLE 
INTERNO E AUDITORIA DA ADMINISTRACÃO 

PÚBLICA, ,,,.., ,;,,," :r,;" z6· ,.;,. "r1",,,;,,,, ,;,, :toos, 

,1;31'4, ｣ＮｙｾｲｩｘｏｕＯ･ＯＧＢＢＧ＠ ｬｩｾ＠ ('O;)I ＨＧＨＬｻｾ＼［ＨＯ＠ Ác.YÓJ'(</ de 1ô ÁtJ'P/,;, 

l"" CUud.o ｒｯ､ｦｾ＠ ｲＮＮＮＬＮＮＮＮＬｾ＠

Ｍﾷｾﾷ＠ ... ｾ＠

- --
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LEGIBILIOAO-E 
COMPROMETIDA 

'·' 

Certificamos que RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 
participou do Curso Avançado de Direito Constitucional realizado no período de 15 
de junho a 9 de julho de 2009, com carga horária de 60 horas. sob responsabilidade 
do Instituto Brasiliense de Direito Público - IDP, 

CO:'-i[(UO ｲＱｴＱＩＨ［ＱｴＮ｜ｾｬﾷ｜ｬｬＨＧｏ＠ DO 1·1 Hi'O 

·!· Podtt Co1i.1i111intr" llil'f'it"' fandalfl<'ntai• 1:?0 b11r·;tt) 
Pn.ll»UN ＡＧｾｵｩ＼Ｇ＠ G1. ... u•11 G"r>et HrJn..·o 1[}.•1o1M •·n1 ｩＩｾｪＱＬＬＮＺ＠ l'T<>\'!n.kl 11.C;jNl.11 d1 ｒ｣［ｩ￼ｴｯｬｫｾｊ＠

r .. w1.i.:,·oc""m":' 
l1Jt;i> dm cri.:""""'· 1 :. I!:! ｉｾＮ＠ Ｑｾ＠ r 1•1,!.; 11>flht' dr ｾＨｾＩＧｽ＠

·:· Con1rtrlc ､ｲＨＢ￳ｮｮｬｬｩｩ｣ｩｯｵｬｩｩ｢､ｾ＠ 1:C1 honi•I 
Pr<Jfc•«W <':il""'r Fem.•im \kOOc< lfJ..uw: cm D11etto e \litü-iro .k-. $11 l 

l Ｎﾷｾｯｩ＠ J.· ｴＧｴｬ＼Ｎｮｬｬｬｬﾷｾﾷｉ＠ ｾ＠

ｬ＾ｾｬＺｬ＾ｊＮＮＧＱｯ＠ cnc,•1'11!"<; ;J ::, :'-. ;11Jc 1Ufl!:-•c 1 J.: tulb.• de ＺｩｾｬＧｬ＠

·:· ｬｬ｣ｮｮ｣ｮｾＱＱＱｩｯ＠ Co11•1i1uclnllllll:O hora•l 
l'r<•t;.......-:. 1,...-.. ｾ•ＰＮＺｋｬ＠ \1Jni: ...... t,: .... ltl<' 'l ｬＱ•ｕｾＢ＠ cm ri;. ... ; ... ,. ｌＮＬＮｬＧｮＮＮ｣Ｎｊｮ＼ｬﾷﾷﾷｾＭＮＮＮＮｲＮＺｩＡ＠ ､ｾ＠ Rc:"llhlin• 

IN.>1 ik .,,.,...,,.,:,...,! Ｎｾ＠
ｬ＾ｾｗＮﾷ＠ J,,,. ,-n.:•'lll'T'>. .\ Ａｾ＠ ﾷＮｾ･Ｂ＠ Jc Ｑｾｬｨ＼•＠ Jc ｾＨｯＨｎ＠

• 

• 

- ｾ＠ - - ·-· --=- ｾ＠ - u- - - - -- - -- ｾ＠ - - ----- -
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.. 

SENADO FEDERAL 

.SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 

Pnrtidpou rom epro,·dtmnento do cano Ld de ResPomobilldttde Flsc:oJ - O Pbnejamento de RttdtD ｾ､｡ｾ＠

m!nktmdo pda rnodnHdode EAD no período de 14l09/2008 o 2311 JJ'l008, nam 
total equlvalente a 2S Jwras.aula,.em ((lllf'ormidade com o progniim, cooStontc no l"Cl'SO.. 

ｴＺＺｾｶｬｾ＠
Oittt.1 Nnion•I do P1011t•"'1 lntul•Qll 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO . 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 

Pnrtldpou com nprovdtmnento do CW'50 Lldtaç&s e Contratos, 

.rnfn.ls:trodo pela modaUdude EAD noperlododc 14/09/lOOSa 23/lll2008,nam 
total equivalente a 30 hora!. aula. cm conformidade com o programo constante no vuso. 

ｴｮＺＬｾｾｬｾ＠
Oi1<1ior Nnl•n1! de ｐｾｃＬＮＮＬＬ•＠ ｬｾｬｵｬ･￧ｬｬ＠

- ----- ·- > - -- - ---- -- - - - ---.- ----· -- - • • --- - - ｾ＠ ｾＭ
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bEGIBILIDADE 
f;OMPROMETIDA 

C::p..0 DE l..ic J. 

Ｇｾ［＠ adh1'i1 
o J . .4 ........ 1.!!':1 ｾ［ＬＬＮＮ｟＠

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 

Parddpou com aptO\-dbUMnto do nirso Instituições de Controle Orçammtúrio, 

ministrado pela modalidade EAD no pcr(oclo de 14/0912008 o ＲＳＯＱＱＱＲｾ＠ num 
lota) tquh-alente a 25 ｨｯｮｦｳＮＮ｡ｾ＠ ena ｾｯｭｕ､ｵ､･＠ com o progmhul c:onsUlntl! no 1'eno. 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

. CERTIFICADO 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 

Portidpou C'OID apr'O"tltarnento dó curso Orçnmento Pó.bllco,. 
ministrado pda mcxb.lldnde EAD no período de 14/09!2008 n 2.111112008, num 

total tquh'1litate n lS homs-aub. tm conformidade com o progrmmi c:onstentc no"'"°" 

Ｍｴｩｾ＠
Oi,.!61 lluf•n,1 te ｐｾｾＡｬｬｬＢ＠ ｬｾＡｴｾｯｧｩｲ＠

·L..:. i-.. 
Wltclo lhm:>••• t.do 1111 .. ｾｾ･ｳ＠

Cl!tur d• l>tcnUri• Et:)Hhl do ｬｾ•ｬｬ•ｏｫ＠

i 

ＭＭｾﾷ＠ --
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lEGIBILIDAOE­
COMPROMETIDA 

"l'{-Dt: Co 

_SE_N_A_D_O_F_E_DE_RA_L ____________ Ｑ ｾﾷＡＡＡｶ＠ sec;etarl• "'<? 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 2• C3mara lJl 

CERTIFICADO 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 

Pnrt.ldpou com epro,-fttammto do cuno Ld de Rtsporu;::Jbllldade F1scal Al'BnçadO. 

minlstndo pela modalidade E.AD no ptt(odode J4/09/l008a 23/1112008, num 

totnl equlvu!ente ﾷｾ＠ 2S homs-aala, em couformldade com o ｰｲｯｧｾ＠ cons:tnnte DO ,1eno, 

\ 

ＰＰＰＰＰＰＰＰＰＰｾｾＰＰＰＰＱＺＱＰＰＰＰＰＰＰＰＰＰＰＰＰＰ＠o :. o 
lj ＬｾＮ＠ .. MINISTéRIO DA FAZENDA · ;::.".;::.i. lJ 
lj ﾷｾｾｓａｆ＠ ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA k: '. (,/ lJ o o o o g . CERTIFICADO g 
0 CertifiQmOS que RODRIGO Sll..VEIRA DI1'1Z MACHADO concluiu o 0 
.J\11 curso de Controle Social e Cidadania· MG 3. realizado no período de lt. 
ｾ＠ 2SJOS!l009 a 3CV06/'1009. coi'n carga horária total de 40 horu. 9tttl 

o li o • . li 
o -· o 
o o /l Brasília, 15 de Julho de 2009 : l:; 
o li 
b o 
"" ｏｬｮｴ｡ｭｦｬｾＬ＠ .. h%DWW '! --· 1 / • - - ... ) t •.,•: "'•º ｾ＠"'o ｾ＠ ｾｏｏＢｏｏｦｴＮｉｖｖｾＢ＠ Moi.l'o ｾ＠ logia SOcft'I"' hQ Rocha ､･ｾ＠ lcmlm ""'" 

ﾷｾＭﾷＬＬＱ｟＠ ....._,,___._,....J/ ............... ｾ＠ ,., 
ｾ＠ .... ...,.... ........... ""' ｾ､ｏｅｏＮｃｉｘＺ￵ｯｯ＠ .... ...-..- ﾷｾ＠ 9"' 

o o 
0000000000000000000000000000000 

FL 'õ'Jj 

------· ------ - --- --------- ＭＭｾｾＭＭ ------·--··-
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ＮＭﾷＭＭＭＭｾＺＺＺＭＺＭＺＺＭＭＭＭ ....... 
LEGIBILIDADE 

COMPROMETIDA 

1 
SECRmRIA ESl'EelAL DO INTERl.EGIS 

SENADO FEOERAL 

CERTIFICADO 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 

ParildpouC!(d ｾ､ｏ＠ amo Bwca da Qnalidade, 
D"lll1ld:rado pela modalidadeEAD DD período de 05/100009 a0ISl1l/.2009, mllD 

totnl «JUITÜdl:e a 3! ｾＮ＠ em coof'ormldade o:cJ o p:'OgJ1UDI. ClOGdAOte ao ftl"10. 

www.lnterlen!s.gov.br 

SS:REWUA ESPECIAL DO INTERl.EGIS 

SENADO FEDERAL 

J,..,.,; ｾｮｴｨＮｾ＠
､ｾ＠ Alexandre Gir6o da ｾ＠-·-

CERTIFICADO 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 

Paríldpcu com ｾ､ｯ＠ aJno Proces.$0 Legldafi'f'O Mllllktpal, 

tnl.a.ldnldo pd.a ll'lodslidade E.AD oo periododc 0:5!1MOJ9 ao&l:nn:IJ, QmD 

total cquh'alelll:e ｡ｾ＠ bon.s-anla. em coof'onnfdade CCllb ｯｾｾ＠ do ft'nO. 

'cJL)..I, dJ.o- c.r-
HlflMo Fctlna1*1 

ｾｷ｡｣ＮＭｲｮ｣ｭ＠

www.fnterlegls.gov.br 

- ＭＭＭＭｾ＠

.. : ' 
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1 LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

;_'-_ __,.'<'; ( 
• • .1 ' ＩｾＭ . 

.... . . 

\ 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTDILEGIS 

SENADO FEDERAL 

.. CERTIFICADO 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 

Pnrtidpoo cOm afl'J'Dftltmnmtodo mno r\"oç6n 86dcm .W Admlnbtraçio. 

nilobtndo pel11 modalldack E.AI> oo perlodo de 09IM00911 06'1l/2009, num 

toUI cqo!Vlllmte 11 35 hant.-11ula, an conr:ocmidade com o proanwa comWllt ｮｯｾ＠

c;ILü ［ｦＬ｟ｪＬｾ＠ e,__ 
Hlll'd•re1tn:1lt)1. 

ｾＭｾｲ､･ｮｬ＠

® ' . 

i..:w.; 
ｾｾｾ＠

P\Jtllifi::ia Universidade Cltólita de /1ÚN5 ｾｲＱＮｉｾ＠

CERTlfl CAl)() 
... . . --- _. -

Atualização 

A Pontif5ci2.1.Jnj\-midzdr: ú.t61ic; de Minas Genis, atn\'_Ó da 

POC:Mitw V"ltll.lal, oertifica que 

Rodrigo Silveira Diniz Machado 

concluiu o CU1S0 dt Dirdto Ek:ium.l 

cm 30 de maio de 2012, com carg;a ｨｾ＠ de 60 hor:U. 

Bdo Horimnte, 20 dt rcu:mbro de 2012. 

·' 

ＭＢｾｾｾＭ ----- - • - --- - ---- --- ·- - .--..=.----::_·_-__- ＭｾＭｾＺ［ＮＮＮ｟｟［ＺＮＮＮ］ＮＮ＠ •• -- - ＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭﾷ＠
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. --.. 

' : . ' " .• ｾ＠ •, . 
ｾＭＮ＠ ,..-. 

. ,. .. ... 
....... 

. .. 

·. ｾ＠ o'DEL_ te 
ｾ＠ , •. ,• I)'_ 

Ｚ［Ｏｾ＠ C.M.S ｾ＠
g FOLHA t 
ﾺｎﾺｾ＠

... 

Ｍ･ｾＭ
. IBAM 

.' .. , ...... ｾ＠
ＱｾＬ＠ ｟ＬＮＮＬＮｾ＠ ｾﾷＮ＠

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ESCOLA NACIONAL DE SERVIÇOS URBANOS 

CERTIFICADO 

participou do curso de •RESPONSASIUDADE FISCAL" com carga de 8 hOraS/aula, ministrado pelo INSTITUTO 

BRASILEIRÓOeAbMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. no dia 31 de julho de 2000, na cidade de Ribeinlo Preto I SP. 

. ) ' . 

ｾ｜Ｌ･｜＠ /}"> Ｇ｡ＭｾｾＭｾＭＬ＠ ｾ＠ -k, ｾ＠
Prof. Moac)'J'" ｾ＠ ａｲ｡ｾｲ＠ ｎｵｾ＠ -Pro-f. 

1-,,-.-.-Ba-rbo-.. --ＧＬＮＭｩｧｯＭｬｬｮＭ｣＿ｴＣＦＦｾ＠

CONTROLE INlERNO E AUDITORIA OA ADMINISTRACÃO PÚBLICA 

/"'rt"-0"" ,1r. Ili FÓRUM BRASILEIRO DE CONTROLE 
INTERNO E AUDITORIA DA ADMINISTRACÃO 

PÚBLICA. "n" ,;,;,_; i'.i , . .ec <ir J"lemrf,.,,. ef,, .eoos, 
.'..Ji3,,t_, rJ?:l'r°x.on/,.,l.7 /(;§, ｲｲＮｾｮ＠ r·"r;'!ª /,(lrári<1 de 1ô /,o;-<.1J. 

ＱＬＬＬＮＰＱＮＮＮｩｭｴＢＢＧｾ＠ r,...,..,, • 
........ , ｾﾷＮ＠ ,. ｦＮＱｾﾷＮ＠

- ＭＭｾＭＭＭＭ -
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'· 
.. LEG1BIL1DADE 
COMPROMETIDA , ___ _,,. 

e e:rtiflc ado 
Ptirtic:iyaftio 

IBRAP - lnstit'uto Brasileiro de 
Administração Púl;>lica, 

Confere oste certificado a 

Pela car:1c1cação nc ' . ' -: - . -.. :- -.: -. - . -" 

Realizado em !. ·- .,. l 

M1rustrado por 

(---'\· :. 

d:;) ) ａＮＮｾ［ｾ｜ＯＧＺＮ＠ .. _..· 
GQcx-:s.-".,.ç.I'. -- / \i. 

CERTIFICADO 

Certi6camos que ｾ＠ ｾ＠ J. 0.- partidpou do Cimo !!ma> de Ucl!aç>o. 

com duração de 16 horas-aula, realizado pela Fundação Escola Superior do Ministério Público de 
Minas Genis (FESMP-MG). em Belo ｈｯｲｩ＿ＮｯｮｴｾＱｇＬ＠ no período de 29 a 30/AbrilflOIO. 

&lo Horizonte/MG. 30 de abril de 2010. 

' J . . Ｎｾ＠
. J_ -·:::.,.,,; _,:_;,..,"·'/! <' Ｎ［ﾷＺｪＯＮＮＮＮＮＮＮＮＬ［ＮＮＮＮＮＮｴＮＮ｜ＮＮ｟ｾ＠

Or. Afaír:elo de ｏｩｩｾＭ･Ｏｲ｡＠ l\fi/agres 
1 d:imor·pmidrnte FESMP/MG 

ｾｶＧＢＧＢ＠ '""''"'':0'!' J '"''" ＬＬＮＬＬＮｲＮＬ•ｾ＠ 11·1 .. ｈｾ•［［［Ｎ［［＠ ,1,"; ·· 
•ｉｲＧＢＢＢﾷＢＢＺＡ•ﾷｾＧﾷＧＧＢＢＢＧｾＧﾷ•ｾＡＧﾷＧ＠ '-1'1 ＬＮＬＮＬﾷＬｾ＼•ＮＬＮＮＬＡＬＧＢ＠

1 ........ ｨﾷｾﾷｬＧＢＧｴＢ＠ .......... _ - ...... 

- ·--
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETID/\ 

［Ｌｾｏ＠ DE l.S!Ct>-. 
ｾＭ C.M. ｾ＠

ｾ＠ FOLHA t 
u Nº_ ... 11,..,:r..:.-

cs1c Certificado de Presença. por sun participação no Scmintirio 

"Buls.1 de \ 3.iorcs e ＡＧＮｩｬﾷｲｾﾷＮ｡､ｯ＠ de Capitlis" 

'® 
BOLSA DE VALORES Comissão Nacional 

de Bolsas de Valores -E MERCADO DE CAPITAIS 

• 
.SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Ricardo Chaves de Castro 

Pmtldpou com nprovdtanmito do curso Udtações e ｃｯｮｴｲｯｴｾ＠

ministrado pda mod1did.ade EAD DO perfodode 14/09/2008 a 23/lll'l008, num 

totnJ equlqkote • 30 hr..m-rniln, ao conf'onnldade com O programa coostnnte no l'f:l"SO. 

ｴｾＺｾｍｬｾ＠
Cllrtlo1 N1olciul do Prog"m• lrtiti11Qls 

--- - - ----
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LEGJBff.,IDAoe­
COMPROMETIDA 

• 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Ricardo Chaves de Castro 

Partidpou com 11provdtmnento do rurso Ld de Responsabilidade Fiscal Avançado, 

minlstndo pela modalidade EAD no ptrfodo de 14/0912008 n 23nl!.200S, nwn 

total equivalente a :2S ｨｯｲ｡ｳＭｮｾ＠ em conformidade com o programa romtante no ｾ＠
'· . ' 

. ＲｾＮｾＮＺｦ＿＠
C>i•tto .. ou.11 do StNdo ftdt111 

0000000000000000000000000000000 
ｾ＠ ＡｾＮ＠ ｾ［＼ＢＧ•Ｎ＠ ｾ＠
"'til' - 1 MINISTÉRIO DA FAZENDA .• .,...,i. "'til' 

l:J Ｍﾷｾ•ｅｓａｆ＠ ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA !(·:·-:rl/ lJ o lJ 
o lJ g CERTIFICADO g 
O Certificamos que RICARDO CHAVES DE CAS1RO concluiu o curso de lJ 
,A. Controle Social e Cidadania- RN. realizado no período de 25/05/2009 a A 
ｾ＠ 30/06/2009, com carga horária total de 40 horas. 9tt1' 

ｾ＠ o o o 
ｾ＠ l; 
o l; 
O Brasil ia, 17 de Julho de 2009 l; 
o o 
ｾ＠ o 
ｾ＠ J.1 '· ' l:; ｣Ｎｲｴｾｮｧｩｾｮ｡ＧＭＢＧｗｬｬｬｩ＠ • •• - .,,. , 

. [SAf ｉ､ｯｾ＠ 9C':z1)ttCOl'J ..,., ;flbl'o ｾ＠ llo9'cr loo!M: hei Rocha dll ｾ＠ Tonebt , 1:1 111Jl11'2QOtn11·1s- ():'tl'IOl-Gea!OO['!Kf/ ｾｯｯｅｯＮｩ･ｯＺ［ｏｏｯｾ｢ﾷｅｳ｡ｦ＠ li 
o o 
0000000000000000000000000000000 

- ---- --· 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

·"''-' 

SECAErARlA ESPECIAL DO INrERIBllS 

SENADO FEDERAL 

CERTIFICADO 
Ricardo Chaves de Castro 

hrtidpou oom atn ovdUuneoto do cuno Proces.so LCll5Wivo Mwiicipal, 
mlnbtrado pda nrdel""ac!eRAD .ao período de OM.OllOO!il aCl6t'Ul20®, dDlll 

total eqaivalcllte a.3! bcn5-aula. an ｡Ｚｬ､ｦｾ＠ o:llD o progrm:na ｾ＠ DO'Rl'a). 

" . 
www.mter1eg1s.gov.br 

9 --
SECllEIARIA ESPECIAL DO lllTUUGIS 

SENADO FEDERAL 

CERTIFICADO 
Ricardo Chaves de ｃＮｾｳｴｲｯ＠

Participem o:an aproveHm:neoiodo amio Nc.;ôes ｂｾＦ＠ ｾ＠
ml4i.stnldo pda DKlda1idade RA0 DO período de ＰＵＱＱｾ＠ a _06IJJJ.2(Ul, '1UDI 

ｴｯｴ｡ｬ･ｱｵｬｶ｡ｊ･ｯｴ･｡ＳＵｾ･ｭｾｯｮｮｩ､｡､･｣ｯｭｯﾷｾｾｊｉｄＱＧ･ｬＧｉｏＮ＠

_-11 J.1, d..>- e r­u.:.:...... Hwldc!FeitDMTljrll 

Dih'tlll'-Gml do klRllhl F9*nl 

Jl. 1 
www.interlegis.gov.br 

.. 
.' {' 

Ｂｾ＠ - -- ' ---- - -- - - -- - - ＭＭＭｾＭ ＭｾＭＭ｟［［Ｚ［｟｟｟ｾ｟｟｟［Ｍ ---- - - ·-- --- - ｾ＠
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LEG'B'L'DADE 
COMPROMETIDA 

1 '• 
,· . ., 

•JORNADADE 
ｃｾｎｔａｂｬｌｉｄａｄｅ＠

PUBLICA 

A Escola de Contas e ｾｾｬｴ［［ｩ￧ｓｯ＠ Professor Pedro A.leb'o do Trtbunal de Conus i:lo Estado d• Minas Gforals 
cenlfic; que RI.CARDO ÇBAYES D:t CASTRO. 
participou da 1 Jornada de Contabllid.:le PUbliu ·"Curso Ann;ado de Contabllk$.cle Públia" realizacb 
no ｾｬｯ､ｯ＠ de 22 a 26 de ｾｦｬｦＡ｢ｲｯ＠ de 2014, em Belo Horizonte, Minas Ger.tls, com arp hortria de 40 
(qvarenta) horas, 

Belo Hotilonte, 26 de setembro de 2014. 

Realização: ｾｾＮｍｇ＠ ｾｊ｟ｧ｟ＢＡｩ＠

.• 

• 

• 

- -- - ｾ＠ - ' - - -- - ------------ -- ｾＭ -- - - - -- - ｾ＠ -
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LEGIBILIDADE 
.COMPROMETIDA 

• 

• 

• 
CERTIFICADO 

Adriano Felix 

Partidpou com oprm·tltaniento do cnrso Introdução à Ld de Responsabilldadr Fiscal, 

ministrado pelo modalidnde EAD no período de 14/09/2008 a ｬＳｮｴｮｾ＠ num 

total equivalente a lS horas-auJn, em conformidndr com o programa constante no verso. 

ﾷＲｾｾＮｾ＠ ·i....: 1--
Mlrolo Sampaio Leio MlrQUts 

OlrttOI dl StuNri• Es?tcl•I do tntult!Jl;r ｏｬｲｴｴｴｾｏｴ｣•ｉ＠ do Stn1do Ftd"al 

• 
. SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Adriano Felix 

Partidpou com nprovdtammto do curso Lldtações e Contrntos, 

núnistrodo pela modnlldade EAD no pttfodode 14I09f.Z008 n 23nl!l008, num 

total equivalente a 30 horM-nuJa, em conformidade com o prognuna constante no ,.eno,. 

ＲｾｾＮｾ＠
ｴｨＺｾｍ｛ｾ＠

[li1elor N1oion11 ｾｯ＠ Prog•1m1 lntuttlilr 

·i....: 1--
Uirdo S1muio Leio MllQuts 

Oltttor da S1ctri.ul1 Espulll do ｬｦｬｴｴｾｴｧｬｳ＠OlrttnGual do St"'do Ftd.,Jl 

F . '&$:> 
1'i . /,, ,<o 

'is GE"-1' 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

• 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA .ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Adriano Felix • 

Partidpou com aproveitamento do cuno Prádca de Orçammto ｐ￡｢ｬｩ｣ｯｾ＠

mJnJstrndo·pàa modnlidade EAD no período de 14/09/2008 a 2Jn.1!2008, nmn 

totnl equlY'8]ente a lS hor&s-auJa. em conformidade com o prognmui constante no verso. 

: ｴｴｴＺＺｷＺＡｾ＠
01 .. tor Ａ＼ＱＱｾｯｮＱｉ＠ ｾＧ＠ F'1eg""'' ｬＢＡｴｲＡｾｧｬｳ＠

0000000000000000000000000000000 

g J!, MINISTÉRIO DA FAZENDA f;;.::.\. g 
l:/ ﾷｾ•ｅｓａｆ＠ ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA ·v ·:·:d /:J o o 

• 

o o • g CERTIFICADO g 
O Certificamos que ADRIA.r.'lO FEUX concluiu o curso de Controle Social e /J 
."- Cidadania- MG 3, realizado no período de 25/05/2009 a 30/06r2009, com A 
-.,, carga horária lotai de 40 horas. 9t///f 

o o o o o o 
ｾ＠ o O Brasflia 17 de Julho de 2009 li 
o o 
ｾ＠ o 
O 

,_, o 
ｾｾ＠ ... e-.- '. ' ... 
[SAf '°" c6a?> 11'.!X)wflrowHV..... Ma.n> ｾ＠ Bogéo ｾ＠ ' hoa Rocha eh ｾ＠ tonelas o •710mo:J)D111>- ｏｾｬｏｉｇｏＺＧｃＺ［ｯｅｳ｣ｦ＠ ... ' ｇ･ｲｯｲｬ･ｏｏｅ｡ｬＺｯ［ｏｃｏｾﾷｅｳＺＺ､Ｇ＠ o 

o o 
0000000000000000000000000000000 

--- . 
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• 

ｾＭＭＭＭﾷＭＭﾷ｟ＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮ｟｟＠ ... --. 
LEGIBILIDADE 

COMPROMETIDA 

""'··. 
Ｌ＼ＮＬｾ＠ '. '• 

SECRETARIA ESPECIAi. DO INTtRlEGIS 

SENADO FEDERAL 

CERTIFICADO 
Adriano Felix 

ｐ｡ｲＶ､ｰｯｮ｣ｭｮｾｯ､ｯｭｲｭＮｐｲｯ｣･ｳｳｯｌ･［ｴｳｬ｡ｦｬｷｍｄａｬ､ｰ｡ｬＮ＠

mia.lstrado pela mrxtaild...t.. EAD 40 período de 0Sil0ll009 a06'Ul2009, .anm 
total ｾ･＠ a lS horas-aula, cm a:Gf'mmklade·axin o prop:una oo:nstaaie .aowno. 

c;!L).J, d.J.- c.r-
• Havldoreftinl"Q:!ra 

ｾ￣ｫｮ｡､｡ｆ･､｡Ｂｬｴ＠

www.interlegis.gov.br 

6 0 , 
SEMINÁRIO DE. ECONOMIA 
DE BELO HORIZONTE 

ｾｆｵｮ､｡￧￣ｯ＠ João Pinheiro declara que ADRIANO ｆｾｌｉｘ＠

participou do VI Seminário de Economia de Belo 

Horizonte. rea11zac10 entre os dias 18 e 18 de setembro 

de 2009. 

FL _idL 

ＭｾＭＭ - - - -- - --· .. -:: . - , . ｾ＠ ＭＭＭｾ＠ Ｚ［Ｚ［ＭＭＮ［［［ＮＮｾＭ -- ＭｾＭＭＭｾＭ. . 
Avenida Coronel José Diéis Bicalho, 559 - Par:ipulha .- 31275-050- Belo Horizonte- MG ;; ---
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

pR<õSIDENTE 

ｾｆｌ＠

6 <> . 
SEMINÁRIO DE ECONOMIA 
DE BELO HORIZONTE . . 

PARTICIPAÇÃO NO MINICURSO 

·A Fundação Joao Pinheiro declara que ADRIANO ｆｾｌｉｘ＠

participou do Mlnlcurso Fl'1anças Aplicadas. reallzado 

durante o VI Semlnérlo do Economia de Belo Horlzonta, 

nos dias 17 e 18 de setembro de 2009, com carga 

horé.rle de 04 horas. 

Afonso ｈｾｲＱｱＱＬＱＭ Borvea F•rretre 
Comi-O OrgonlzOdOf'O dO ｓｾｏｈ＠

. ' 

-·---
Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 

• 

• 
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• 

• 

---------
/ LEGIBILIDAÕÊ-.... 
ｾｒｏｍｅｔｉｄａ＠

SECRElllRIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

SENADO FEDERAL 

CERTIFICADO 
Alessandra Cristina D.iniz Vilaça . 

.. ｾＮﾷ＠ !1J 
ｾｾｐＭｾﾷﾷﾷＮ＠ m-. ｾｾＮ＠yy1_·,1:r:·i 

-- ----', ＭＭＭｾ＠ .i --- ·_ ｾＢＡ＠ ｾｪ＠
• admtnbbUj001' ___ fp(illlko pm1 rmmfdplos 

Partklpon mm aprcweftamed:o do cano Noções lláslc:» de Acbnhlbtnçio, 

ml.nldndo pela mrd•'k'tdeXAD llD periodo de CMCW2009 a06i'llll0l9, amn 

total ｾ･＠ a l5 bon.c-&1la. an amfomddade mm o pn:ignma mwtaate llD vieno. 

｣ｊｬｾＬｬＮＯＬ＠ d.J.- e,._ 
Hltoldo FdtDM 1l!n 

Obet Gmldl lendo renm 

www.lnterlegls.gov.br 

- - - --- - - -- :--:;:--- -- ----
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LEGIBILI DADÊ 
COMPROMETIDA 

' ' 1 
' 

SECRErARIA ESl'EClAL DO IHltRLEGIS 

SENADO FEDERAL 

CERTIFICADO 
Alessandra Cristina Diniz Vilaça 

Participou com aprovdb.meato do cuno Téalkas de Ontlcia. 
IDi44tndo pela ID:ldalldade XAD oo período de OM.M009 a 0IS'lll2009, amn 

total equh'a)eafe a35 bon5-.an1a. cm amfonnidmk a:1111 o programa CQllstaate ］ｾ＠

www.lnterlegls.gov.br 

SECRElllRIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 
. SENADO FEDERAL 

CERTIFICADO 
Alessandra Cristina Diniz Vilaça 

Partidpoa CC01 .aprovelfainettto do cuno Processo J.e;Ulatho Mwllcipal, 

i:nl.4istrado pela lft'd•lkladc E.AD .oo periodo de 0!/100009 a 06':llll009, 4Wn 

total cqutnltafe a 35 bcn.G-mila, cm COlll'o:nnidade com o ｰｲｯｧｲ｡ｭ｡ｾ＠ act"Ten;o. 

｣ｊＡｾＬｊＬｊＬ＠ d,,J,.- e,_ 
H.nldoFrltDwnji11 

ｾ￢ｬｮ､ＹｨｦｴｮＧｉ＠

.. 

www,lnterlegls,gpv,br 

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Parnpul'ia - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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• 

• 

... ,. 
LEGIBILIDADE 

COMPROMETIDA 

! 
; r·Fr)·rrrrr· 11-DO :...;_/\ _í _ ..Jr 

O Instituto Legislativo Brasileiro cerlifica que 

ALESSANDRA CRISTINA DINIZ VILAÇA, natural de(ola) Brasil, 

realizou, no perlodo de 0311012010 a 2810212011, o curso sem tutoria 

PAPEL DO SENADO COMO ESTRUTURA DE PODER ｾｏｌｦｔｉｃｏＬ＠

com carga horária de 15 horas, na modalidade a distância. ; 

i 
i 

' Brasllia, 28 .de fevereiro de 2011 

MARCELO AZEVffJO !ARROYED 
DITT:àlr Sututiluàl Gi! SS1'0E1' 

DORIS MAR/ZE ROMARIZ PEIXOTO 
Dirrtcn-Gtnl d:1 Senmti Fedetal 

... . ., 

- - ·- - - ---- ＭｾＭＭ ---------- - -- ｾ＠ ----
Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG . 
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LEGIBILIDADE 
. COIV!PROMETIDA 
......... -· -··. - . ﾷＭＭＭｾＭＭＭＭｾ＠ .. ____ .. .f 

.... ·. 

' 
" i 

Ｎｾ＠
Ｈｯｩｾｾ＠

Pontifícia Universidade Cstôlfca de Mines Gereis 

CERTIFICADO 
-----· --------

-":'"-

Atualização 

Á Pontifícia UnivmKbde Católica de MiJW Genis, amavis da 

POC Minas V utu2I, arcifa que 

Elias Garibaldi de Assis Silva 

concluiu o ｾｯ＠ de Qualificação em SPED e Nota Fi&caJ Elctr6nica 

em 30 de junho de 2012, com carga bodri:i de 60 hora .. 

'·• 

----

Belo Horizonte., 20 de ｳ｣ｾｭ｢ｲｯ､｣＠ 2012. 

pih.rde · 
F.....Jao a Dbt&Qda 

Avenida Coronel José Dias Bicalho 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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• 

• 

' ' . - ._.,,.._. __ ＧｻｩＮＮＺＢＧＢｾｾﾷ＠ ﾷＬＬＬＮｾ＠

' 

LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

( 

Certificado 

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

8p0VpJf1 
AIJV va//id'-lo ac;J.N 

ｾＺｬｬｷｷｷ＠ ＤｬｩｬｬＧｬｩｊｃｦｏｧｾＮ｢ｾｬｬｬｨ｡ｴ＠

ELIAS GARIBALDI DE ASSIS SILVA. CPF nº 873.270.906-49, 

realizou, no período de 1410812013 a 1411012013, o curso sem tutoria 

ÉTICAE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

com carga horária de 40 horas, na modalidade a distância. 

&Riíi;J. T4 deo1Aub10d& zo13 

Dons Marize Romariz Peixolo 
Diret.llr.1-Geftd ct;1 So=IOO Federal 

Arrtonio Hekler MedetroS Rebouças 
ｄｾ｣ｬﾫ＠ EAcadllltl do tUi 

CRCMG 
Conulho RegionalW CctntabllidHle 

d• Minn O!Rls 

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais certifica que 

ELIAS GARIBALDI DE ASSIS SILVA 

participou do curso de SPED eSocial, com carga horária de oito horas, realizado no 
dia 13 de maio de 2014. 

BELO HORIZONTE, 13 de maio de 2014 

fii-cJJ ,. ,Ja,/ 
ContadQr"_Ma(co ａｵｾ＠ Cunha de Almeida 

Presidente do CRCMG ｾ
Ｏ＠ ｾｾＱＱＮＮｾｾＮＮｴｾ＠

Contad ra ｓｩｾ＠ Ｌｍ｡ｦｩ｡ｦ｣Ｑ｡ｾ､ｩＭｮｯ＠ de Oliveira 
Vi -Presidente de Desenvolvimento 

Prof1Ssional do CRCMG 

-· --- _,_,_ - - ---- - . -- , ｾ＠ ＭｾＮＮＮＮＮＮＮＮＬＮＮＮＬ＠

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte- MG ｾ＠ , 
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LEGIBILID""•_. é 

COMPROMETIDA 

• 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Francisco Alves Ferreira 

Parddpou com apro,·cltammto do curso Introdução à Lei de Respom:abilidade Flsc:aJ. 

mtnJstmdo pelo modalidnde EAD no período de 14/09l'2008tilJ/l112008. num 

totnl ｾｵｩｶ｡ｬ･ｮｬ･＠ 1125 horns-auln. em cunf'ormJdnde com o progrmna romtanle no vuso. 

ｴｮＺＺｍＱｾ＠
Olr.lor lfJtlonJ! do Pngr1ma lnhrltgis 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 
.. 

CERTIFICADO 
Francisco Alves Ferreira 

Participou com apro,"dtammto do curso LidtnÇÕ<!S t ｃｯｮｴｮｲｴｾ＠

ministrado peta modalidnde EAD no ptorfodo de 14/09/2008 a 2311112008, num 

total eqtdvaltnte a 30 horos-auJn, em conformidade com o programa constante no \"trso. 

･ｾＮｾＮＴ＠
ｴｬｲＺｾｍＱｾ＠

Dl1<1tDr H1clon1l ｾｯ＠ P1o;rim1 lhhtltgls 

ｄｬｲｴｬｯｾｏｴｲ｡ｬ＠ cio Stn1do rtdtra! 

• 

• 

- Ｍｾ＠ - ｾＭＭＭＭＭＭ --
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• 

• 

• • 

-:-· 

ｾＱＱ＾Ｍｌ＠ Oi; -, , 
L(.; 

SENADO FEDERAL ,:! secre1ar;• 1-" 
ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ 2ª -·\ 
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS L camara '" 

l. &J l 

CERTIFICADO 
Francisco Alves Ferreira 

Partidpou com opro,'dtammto do curso Introdução ao Orçamento Ptibliro, 

mJnistrado pela modalidade EAD oo período de 14/0912008 a lJnl/2008, ｾｵｭ＠
total equlvnlentc o 25 honas-aula, mi coofonnidade com o progrmna ｣ｯｮｳｴ｡ｾｴ･＠ no \-USO. 

ｴｨｩｬｾｍＱｾ＠
Olftlor N•don•1 ｾｯ＠ Prog""" 1..i,.i.gts 

SENADO ｆｅｄﾧｾｌ＠

SECRETARIA ￊｾｐｅｃｉａｌ＠ DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Francisco Alves Ferreira 

Participem a:i1D a.pro\Oeltameato domn:o Prátkade On;aD>mfo Púhlko, 

miAJ.dradopela d))d•lk'ade:&AD ao prriodode ＱＴＮＨＩＹＡＲＰＰｂ｡ｾｬＯＲｃｏｉＬ＠ mnn 

tob.1 eqntvaleate a 2.5 boras-anla, cm (Dlf'Oftnidade cmn o programa cna.d&ate lloveno. 

• • 

1' /_, 

"' 'Is GE\\.I'' 

- - - -- -- - - -- ---- - - - . 
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LEGIBILIDADE 

COMPROMETIDA 

• 

• 

SENADO FEDERÁL, 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Francisco Alves Ferreira 

P.artClpou a:a%1 apt'O'Ydtalnei:io cb aum Processo LegldathoMmldpal, 

mlo1$1tado pd.11 ｲｮＺ､｡ｬｾ＠ EAD oo perfodode 1409/2008 a l.Yll/2008, amn 

total cqul.U.ale a 30 borv-au1a. dD IXIGf'onnidade mm ｯｾ＠ Q:lll.Âl14te ｡ｯｾ＠

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Francisco Alves Ferreira 

Partldpoucmn aproveitanldtodo cutl/O OrçaJndlio Plibllm, 

mlcistrado pda ｭｯ､｡ｬｾ＠ EAD oo perfodode 140912008 a l3fll/200S, amn 

totnl cqalTaleti:e a 2.5 hoiras-anla, a:n ('l)llfonnidade com o prozrazna con.sta1lie ao wrso. 

ＱｾＺｾｍＡｾﾷ＠
On.tot H1de1n11 do F'rt1;r1m1 ｬｮｬｬｬｾｴｾｩ［＠

- - - ·-- -

,, 
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ｾﾷﾷ＠

. ... Ｍﾷﾷﾷｾ＠

1 ｌｅｇｉｂｉｌｉｏａｄｾ＠
COMPROMET,DA, 

ｾＭ ·-----·-·-· -····--::=.=..·---

ｾｾＭｅｳ｣ｯｬｾ＠ ﾷｾｲ｡ｳｩｬ･ｩｲ｡＠
ｾ＠ de G.estão Pública 

,· 

CERTIFICADO .......,.,,..,.,_ 
""°°"""º""' 

ｾ､ｯ＠ samWw: Õ-SUPl.ESKAaC:lfrW. E AS ALT'EAAATIVAS ｄｅｾ＠ ＮＮＮ｟ＮＮｑｰｾ＠ ｾｰ･ｬ｡＠ A exab &-aien ､ｄｾ＠
ＬＮＮＮＮ｟ＨｅＹＡｐＩＮ｣ｯｩｮ｣ﾷｩｬｐＨｬｩｯﾷ｡ｾＭｎ｡｣ｩ｡ｮ］ｩｬ､｡ｍｵｲｏ､ｯｬｯＤＨｃｈｍｊ･､｡ｾ＠ ... ､･ｾｾＮｉｕｬｬＧｍ､ｏＭｏｍｾ•＠
ＲＧＱ､･ｾＭ｡ＺｯＱ＠ ..... ｾ､ｄｈＮｬｾｾｾｾ｟ＮＮ｣｡ｯｧ｡ｾｬｬ･Ｑ•ｲＮＺＮＮＮＭＨｬｾｾｐｮＺｶＭＭｾ＠

ｆｾｾｰｩｮ｡ｾ､｡ｌｃ＠ 123.05 
ｾｯｯｃ｡ｔｍ＠ GeSIOf 
ｎ｣ｷｯｾ･ｩｭｬ･＠

ｾｔｾﾷ＠

ｾＮｯｾ｣ｬ｡ｾｬｬ｢ｍｲｬｩｬｾ＠

］ｾｯ｣ｾｾｲｭｷＺ｡ｳｾ＠

Certificado de 
<Participação 

IBRAP - Instituto Brasileiro de 
Administração Publica, 

Con(ere este cerlif•cado a 

(il..--\t 1 .. :1c1 t:l ·CiÊ;\:lt J CCH<l.>Ell<t 1 

Pola participaclio no t"C 'l(S<> rr.oktf ,_. F. l'I( .\ 1 u 11 .. 111uu r" "•.1, 

Realizado om UI;\.• 1 t tUk17.1 ,,.n: 

Comcargahorariade ＱＺＱｵＱｷ｜ＢﾷﾷｾｴＮｴＮＭ｜＠

Ministraoo µar 1.:1)11.'.'• '' n:R1:1K,\ l>F e;, lU• '' 

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte- MG . 
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LEGtBILIOAOE · 

COMPROMETIDA 

SE-NADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Glaucio Eugenio Cordeiro 

Parddpou ｾｭ＠ npr<wdtmnento do curso lntroduçiio oo Orçnmcnto P6bllco. 
mtnlstrado pdn modnlldadt F.AD no periododt 14/09!2008a 13n1/lOOS, num 

total eqWvn!mtt a 2S horas-aula. em ronfonnldaftcom o progrmna ron.W!lnlr ｮｯｾ＠

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Glaucio Eugenio Cordeiro 

Po:rtidpou com apro,·dtnmrnlo do curso Tknkns M Oratlrln. 
mlnlstnw:lo pelo ｭｯ､｡ｊｩ､ｾ＠ EAD no período dr 14/091200S o 23fl 1llOOS. num 

total cqWvnknlr • 30 horns-oula, rm conformidade com o programn constontr no verso. 

ｾ＠ ·-·-·----

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
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• 

• 

CERTIFICADO 
Glaucio Eugenio Cordeiro 

Psrtidpou cam aprm·dtmnento do cu no Noções Bfukm de Adnúnlstraçllo, 

nrlnlstndo pdn modalidade EAD no periodo de 14/09/2008 a lJlll/2008. nwn 

lota) eqah"altute o 30 honas-11u1a, mi conformidade com o programa constante no ｾ＠

SENADO FEDERAL 

·i....:. h-
IA.iroio S1<:ip.Jlo Lciio MltqUU 

Oi:tt)I dl SteuUri.J Er.uiJI 4' ｬｩｴＱｾｴｯｬＺ＠

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Glaucio Eugenio Cordeiro 

Pnrddpou com opriweitamtnto do curi;o Ucltações e Contnitos, 

m!nislrodo pdomodalidadc EAD no pcrfodode 14/09/2008n 1J/lll.?008.nmn 

tntal equivaiente a 30 horm-oula. em conformidade com o prognmui conslnnle no ,.uso, 

ｴＮＬＱｭｾＡ］ＭＧ＠
Oiretor N,.oion1I ｾｯ＠ p..,0••1111 ｬＮＮＮｕｾｉｏｾ＠

ｲｾｾＭＭＭＭＭＭ -"'-<'-••- - - Ｍｾ＠ - ------ ＭｾＬ｟ＬＮＮＮ＠ --• ｾＭＭＭＭｾＭＭ ••ＭＭﾷ•ＭＬＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭｾＭﾷＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭ•＠

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG · 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA' 

.•.. "il 

.... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ESCOLA OE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

CERTIFICADO 

Certificamos que Glaucio Eugênio Cordeiro concluiu o curso dt Controle 
Social e Cidadania· MG 3. realizado no período de 25/0S/2009 A 
30/06/2009. oom cnrga horária total de 40 horas. 

Brasília, 16 de Julho de 2009 

I · 
. ' 

ｦＧｬｏｬｬＧｏｾｏ［ｄｯｧｩｪｯｓｯｯｴｴＢｬＧ＠

ＧＧｄＧ＼ｘｩＧｾｏｏｅＺＮ｡ＧＮﾷ＠

Certificamos que Glaucio Eugenia Cordeiro 
concluiu com êxito o curso PAT - Processo 
Administrativo Tributário, em 24/08/2009, com 
carga horária de 80 horas, registrado sob o 
número 5940-1-3-24082009085750. 

Fortaleza-CE, 24 de Agosto de 2009 

&.A.-,opo,.. ... ＮＭＭｾ＠ ... ,._.. ... """, ...... - ..... --.. 

e-""""_""..., :r ......... o. ... ••""' ＢＧｾＬＬＮＮＮ｟＠

'>IU'fR.!\ 
Instituto Tributário de Ensino à Distância 

O:ln1s)O:> ｾＭ

• 00 PllJCln:I AtJll ｾ＠ ... ｬｾｬＺＧｏＧｑｬｬＡＭＱＱＱＱＱＮＴＮｬｲｯＮ＠- ..... 
·=IT\IÇl(I xi Cl!ttno 
ﾷｬｾｬｬｍａｬｬｏ•ａｊｔｏｴｴｾￃｑ＠

1 
ﾷｾｃＰＢＴＡＰｃＡｕｏ＠

ﾷＧａｩＺｮｬｬｴｾｐＮＮｃｾｏｦｬ＾ｬｬＨＺￇｦＤｓ［ｩＮｯＮ［ＬＮ＠

Ａ
ﾷｾＢＢｾ＠
ﾷａｔｏｉｕｔｴｬ＼Ｇ＾ＧｗｾｬｬａＧ＾＠

ﾷＢＢＧＱＢＧｾｾ＠

1 
ﾷｦＧｬ＼ＭＧｬＧｏｬｩ＾ｄｏｬｩ｜ａｬｾｐｒｏｃｅｓＮＱｊｉｊｓ＠

·'<'•l-0'-XI 

! :::=:COO!D:!5'0 
1 -(r.N;ICCOP'IOCf!SO 

1 

ﾷｾＢＢＢＢＧ＠
·5ÕWV.S 
ﾷ＼ｍａＭｬｯｏａｄｃｗｾｴｏｏ＠! ﾷｬｬｾ＼ｮＧｴｐｬｬｏｃｈｓｊａｉＮ＠

·-··--·· ------ ., ______ _,, 

-- . --· ----

/ 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

., .. 
. . 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

SENADO FEDERAL 

CERTIFICADO 
Glaucio Eugenio Cordeiro 

Participou com ｡ｰｲｾ＠ do airso ProcessoLegi&lativoMnllidpal, 

miJ1i.stndo pela modalidadeEAD ao período de OSJ10l20Cl9 a06fUl2009, amn 

total equlvaled!e ｡ｾ＠ bon.5-anla, em al:llformidade mm o prograxna mnsW2te no verro. 

｣ｊＡｾｍ＠ dJo- cr-
Hirolde Feitaw ｾｮＱ＠

Dimuf.Gem da kAdll Firdenl 

--
1 .. 

-
SECllflAlllA ESPECIAL DO INIEU.EGIS 

SENADO FEDERAL , 

CERTIFICADO 
Glaucio Eugenio Cordeiro 

hrlk:ipcucom apro..eltaDldlto do OJnO E-=-a da Qualidade. 
miilistndo pda inodalidade.EAD 0o peri'.odode OS/JMOCl'J a06/U/2009, awn 

total equi-leal.e a.35 ｾｃｄ＠ maf'Ol'llJid.-de com o prograaa ｾ＠ 110veno. 

ＨｪｬｾｊＮｉＬ＠ dJo- ｃ￧Ｍｾ＠
ｾＰＰﾷｾｾＭ

0imar-Oml d9 kllilhi Fdenl 

www.interlegJs.gov.br 

ｾｾ｣Ｌｦｬ､Ｎ｟ｾ＠
Ü Josc Alexclndre Glrio da Silva 

Dinltordt llftlrleOs 

ＭＭｾ＠ - - . - -- - - - - -- - - - - - -- -- - ------ - --- -- ·-- ｾ＠

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte - MG 
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bSGIBILIOADE 
êªMPROMETIDA 

_........,,_. 

SECmARIA ESPECIAi. DO llllIRLEGIS 

· · SENADO FEDERAL .. ' 

CERTilf ICADO 
'Glaucio Eugenio Cordeiro . 

ｐ｡ｲｦｬ､ｰ｡｡｣｣ＺＮｮｾＮｾｯ､ｯｾｾｴｃＮＺＦＮＺＦｭｾ｡ｄｬ､ＦｯＺＺｬ｡Ｎ＠
ｾ＠ pdil m-d·'lcteie_RAD oo petiodode O!fl0f'l009 a06'U/ll009, amn 

ｴｯ｢ＮＱﾫＱｾ｡ｬ･＠ a 36 txras-anla. em ｣ｯ＼ＢｊｫＮｾ＠ cm21 o propmna ｾ＠ ao"Veno. 

' \\: 

www.inter1egls.gov.br t:='• 

• .. •-i;' 

,r..,, ,, ..... 
ｉｾﾷｾ＠

Ponttficla ｕｮｾｩｩ［ｩ､｡､･＠ c.atólica de Milllls Gerefs 

ＮＨｾｅｒｔｉｆｉｃａｄｏ＠

--. 
Atualização .... 

/\'i'Ontiffci:i. Univc:rsid;idc Cat6lia de ｾｦｵｷ＠ Gerais. atn\i! da 

. ｾ＠ PUC Mirw Vimc.l, cenifica que 

Glaudo Eugenio Cordeiro 

concluiu o curso de Qualificaçilo cm SPED e Nota Fi1cal Eleu6nka 

em 30 de: junho de 2012, com arp hor.Uil de 60 hor.is. 

Belo Horizonte, 20 de: setembro de 2012. 

• 

• 

- --- -- - - - ｾ＠ ｾＭ Ｍ｟｟［［［｟ｾ＠ -·- _, - - - - - - - - --- - - Ｍｾ＠
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

• 

• 

O Serv1>D Nacional de Apreodlzagem Conierdal a.titia! que GLAUCO EUGENIO 
CORDEIRO ro; aprovado(•) no(a) CUrso CONTABIUOADE PARA NÃO CONTADORES, oom 
30 hora(s), no peffodo de S de agostó de 2013 a 20 de agosto de 2013 na cidade de Belo 

Honmnte. 

Belo Hoflzcnte, 27 de setembro de. 2013. {t . 
.. Jlc:r· 

CEPBeloHOfizonte 

Registro no ｓ･ｮ｡ｾＺ＠ .6 - 24646/2013 
·-

ＮＮＬＮＮｾＮ＠

r 
･｟ｾＬＮＮＮＮｾ＠
ｾＬＮＮＮＬＮ＠ .. ----- -.1 

· ﾷｾ＠ ·Có!fi![o de autenticidade: 7185A1GK · 

C'FF<TJFJC'/-\DO 
. O Instituto Legislativo. Brasileiro certifica que 

GLAUCIO EUGENIO CORDEIRO, natural de(ola) Brasil, 
realizou, no período de 15/0312012 a 0210712012, o curso com tutoria 

GESTÃO ADMINISTRATIVA NO SETOR PÚBLICO, 
com carga horária de 80 horas, na modalidade a distância. 

Sras/lia, 02 de julho de 20t2 

.... ""'"'"' 

- - ---- ｟ＭＧＺｾＭ - ｾ＠ -- ::::...._ -- -=--:;:.... ｾＭＭ - ｾ＠ - - . - ｾｾ＠ - . - -

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 



·-
/ LEGIB1L1DAÕÊ 
! COMPROMETIDA 

ｾｾ＠ ?:-..: .f. .. 
ｾＺ＠ ＭＮｾ＠ ... _? 

·. Séçáo Minas Gernis . . •

. •• ORDEM DOS.ADvõa'ÂDOS DO BRASIL 

ｙ＿･ｲｾｾ､･ｾｾ＠
CERTIFICAMOS. no uso de nossas atribuições legais, para fins 

do disposto no art. 8° inciso IV. da Lei nº 8906. de 04 de julho de 1994. que 
o(a) bacharel (a) Gi:v.ziet.A DE CASTRO LINO 

filho(a) de ANTONOLINOS06RIM<O 

natural de ｎａｾｉｅｒｉａ＠ ,nascido(a) em .,,,.,,.., 
pela ESCOlA SuPEAIOA DOM rtELOER ｃａｍａｾｓｄｈｃﾷｂ･Ｋｯ＠ ｈｯ＾ｲ｢Ｚｾｴ･＠ . 

obteve habilitação no Exame de Ordem realizado em ., .. ,, 
. " 

\t_ .• ＮＮ＾ＭＮｾﾷＺ｜ｾ｣＼ｾｊ＠ .. · ＭｾＭ .. ｾＧ＠
ＢＧＱＧｦｬＡｾ･･ｯ［･•Ｎ｡ＧｬＵＡＮＢＱＡＮｾＮＧｐＮＡＧ＠

- . - -.. . - ... - --

de 2009 

'··· - ＭＧＡｬＧＮｩｾＮＬ｟＠
ｾﾷﾷﾷ＠ .... 

;,,,.;,;'/.,, .;,. Ili FÓRUM BRASILEIRO DE DIREITO MUNICIPAL,. 
,;,, 1 FÓRUM BRASIL-FRANCA DE DIREITO PÚBLICO,,,,,;,;,;,; 1.1" 

.. '. . ' ... 

' ' 

• 

• 

. -. 
Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG -. "-.... ｾＢ＠
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

·' J 
{ 

. , .. ｾ＠

Certificado 
A Ordem dos Advogados do Brasil· Seçllo Minas Gerais e a Comissão de Direito Eleitoral certi6cam Que 

GRAZ/ELA DE CASTRO LINO 

participou do "'Congresso Mineiro de Díreiro EleJtoror 
nos dias 25 e 26 de junho de 201_2. no Auditório da OABIMG. com carga horaria de 15 horas/aula. 

Selo Horizonte. 26 de junho de 2012 . 

. , 
Rodoffo Vi'ond ffleiro 
ｾｬｦｦｬ＠ dD ComcuAolM 
06"0 Ei..lfrYDI ｾ＠ OA&'MG 

o Tribunal de Centos do [stado de f\1inas Gerais e o GRANBEL • Assocíc::ção dos .v.unicipios do Região 
,'v\etropolii.C:!na de Belo Horizonte certificam que GRAZIELA DE CASTRO LINO participou do Seminário 
Cleltoral - "F'erspectivus do ｾ･ｳＮＺｰｯｮｳ｡｢ｩｬｩ､｡､｣＠ no Direito Eleitoral'', rcaliz.<Jdo no dia:? de julho de 201'- no 
J\uditôrio Vivaldi tvloreira, torn tafga horária c!e 8 horas. 

Belo Horizonte. 02 de julho de 2012. 

(· ...... -

--------------·- - - ｾ＠ - - -- - ｾ＠ Ｇﾷｾ＠ ---
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-LEGIBILIDADÍT.. 
COMPROMETIDA_ 

ｾ＠
V 

o 
<( 
r 

-
--! 
WJ 

u 

to .·. 
FôRUM NACIONAL sOBRl. 
ELEIÇÕES MUNICIPAIS 

ｾｬ＾ＭＺＱＱｾﾷＭＺ＠ ........ - .......... 

CERTIFIC:\MOS QUl 

.... GfJ!Ziela Castro 
J''l;\IK 11n11 N.\ ｑｕｾｬｩｄＮｾ｛ｪ｛＠ Dl 

.• ___ fart_!c_iEant_e ___ _ 

1Xl1° íÓRUM ,'l,\Clüt--Al .101\RF FH.IÇÓES MUNICIPAIS 

REAIJZAOO NOSDI.\' 1 .. í 17 ｄｌ｜ｂｾｬｬ＠ m }i\!8 N'I ｃｉｄＮｾｄｦ＠ rn BUO iiORJZOl,ffL 

\'t\lAS (;1:.1.:.:\1). 

..... ·. '.. . --""". - -
... f_..; ｾＭＧ＠ "; 1 :' .: ＭＭ［ＺｾＺＮ＠

. ' . ' ' .. ' 

...... '•:'1• ....... 

o ,_,.,,,. ... __ ._ ... , .... _. 

----- -- - - - --- ------
Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte - MG 
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LEGIBILIDADE 
ｃｏｾｐｒｏｍｅｔｉｄａ＠

----·-· 

• PODER LEGISLAID'O 
SENADO FEDERAL 

Instituto legisfatwo Brasileiro 

. . 
CódJgo de autenticidade: p96A2R 

C'FF<·r f F JC'J.\DO 
O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

HELBER AUGUSTO RIBEIRO, CPF nº 378.349.086-34, 

realizou, no período de 1510312012 a 0210712012, o curs9 com tutoria . 

LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 

'com carga horária de 80 horas, na modalidade a distância. 

MARCELO AZEVEOO LARROYEO 
ｾｯｲ＠ ｾｾｓｓｐｏＡｐ＠

DORIS MARIZE ROMARIZ PEIXOTO 
ｲＺﾻｭｯｲｾｭｊ＠ do Sttl.1do Frdef1/ 

Brasllia. 02 de julho de 2012 

ｾｾＭ
[#llÓS R08ERTOS1UCKERT ｾ＠

_ ｏｩｲｴｴｯｲｾｏｏｩｬＮｂ＠

.· .. 
• .. 

r./' • 
.,._ . ｾ＠ .... 

" ..... 
- . - ＭＭＭｾＧ＠-- -- ----

. \ Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 



·SENADO FEDERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS 

CERTIFICADO 
Helber Augusto Ribeiro 

:Pnrtidpou com 11pro,t'lt.nmcnto do curso lntl"Oduçiio no Orçamento P6b1ko. 

nrlnJstrado pdn modalidade EAD no período de 14/09/2008 • :D/1112008, oum 

total equivalente n 25 horas-aula. em confomúdBde com o programa coll!ltonte no n!rso. 

ﾺﾺﾺｾｾﾺﾺﾺｾﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺ＠2 ..... ··""'''•. 2 
">I _. "li MINISTÉRIO DA FAZENDA • .,... ..... t 'V g ﾷｾｴＧ￉ｓａｆ＠ ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA '\:e: <_,"!J g 
ｾ＠ o g CERTIFICADO g 
O Certificamos que HELBER AUGUSTO RIBEIRO concluiu o curso de /J 
"- Conu-ole Social e Cidadania - MG 3. realizado no período de 25to5n009 a 1t9 
ｾ＠ 30/0612009. com carga horária total de 40 horas. .,,. 

ｾ＠ o 
ｾ＠ o 
ｾ＠ ｾ＠
ｾ＠ ｾ＠O Brasflia, 21 de Julho de 2009 O 
ｾ＠ o 
ｾ＠ ｾ＠
h ｃＭ｢ｾＢｾＢＢｅｴ］•ｖＮＮＮＮｴｬ＠ '" ,.. 
-W ｾＭＢＢＢｏＢｾＢＢＢＢＧ＠ h!CM'Ost-tgil..9ogiéo5oolcn' ｨｲｯｒｯ｣Ｚｴｯ｡､ｯｾｦｯｲｲ｣ｬｯＺｉ［＠ ..._,-º ｩｷｴＡｍｬｬｩｮ•ｯｾＭ ｏｲ＼［ＢＱｃｬＧＮｯｇ｣Ａｏｏｏｅｾ＠ •' Gc!esi:oouto,,:oç<iooO.SIOo...1o·[$0f l:; 
o o 
ﾺﾺﾺﾺｾﾺﾺﾺﾺﾺﾺｾｾﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺﾺ＠

• 

• 

. - --- - - -·-· =- - - - - - - -- -- ｾＭｾ＠ -
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ｾ＠
TCEKJ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Em 25/07/2019 faço o encerramento do volume nº 4 

ｾｰＮｌ＠ OE e 
. ｾｶ＠ 01' 

ｾ＠ . f5' Secretaria -; 
211 Câmara lfl 

FL82& 
1',.I'. ｾ＠

ｩ｜ＮＧＬｱｾｅｬＧＭＱＧＭｾ＠

1058864 ,contendo 201 folhas, incluindo este Termo, sendo o último documento: 

CERTIFICADO - CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: P96A2R 

ｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ----- - --- --- -------- ----- ---- --- ---
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